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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto nº 41.049 de 22 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220001.00012.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 24.469.446,42  (vinte e
quatro milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 303 1.180.000,00
. 
12.361.5046.4974.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO

MAGISTÉRIO DO ENSINO
FUNDAMENTAL 3190.13 303 3.400.000,00

3191.13 303 9.989.446,42
. 
12.362.5046.4976.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO

MAGISTÉRIO DO ENSINO MÉDIO 3190.13 303 3.900.000,00
__________________________________________________________________________3191.13 303 6.000.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 24.469.446,42

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, em relação aos
recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.050 de 22 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00011.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 15.609.170,59  (quinze
milhões, seiscentos e nove mil, cento e setenta reais e cinquenta e nove centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 119 15.109.170,59
__________________________________________________________________________3190.13 119 500.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 15.609.170,59

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por

conta de Superávit Financeiro da Fonte 119, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 - Fiscal e
Seguridade Social, oriundos da Receita 17189911 - Outras Transferências da União - Principal, conforme
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), para os Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.051 de 22 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00013.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 8.055.000,00  (oito milhões,
cinquenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3390.39 110 6.000.000,00

3390.93 110 1.965.000,00
. 
10.302.5007.4580.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
__________________________________________________________________________(CEO) 3190.11 272 90.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 8.055.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 110 6.000.000,00

. 
10.302.5007.4066.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE

EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA (JOÃO PESSOA) 3390.30 110 1.965.000,00

. 
10.302.5007.4580.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
__________________________________________________________________________(CEO) 3390.30 272 90.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 8.055.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.052 de 22 de fevereiro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310001.00008.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 2.000,00  (dois mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
17.512.5003.1853.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE
__________________________________________________________________________ESGOTAMENTO SANITÁRIO 3390.39 158 2.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 2.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
17.512.5003.1853.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE
__________________________________________________________________________ESGOTAMENTO SANITÁRIO 4490.51 158 2.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 2.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
fevereiro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.243                                                   João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Controladoria Geral do Estado.

SERVIDOR MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA
CLAUDIA MARQUES DE SOUSA 

TOSCANO 1791061 CONTADOR GERAL DO ESTADO CGS-1

DANIELLE ROBERTA MARQUES 
CABRAL 1561464 ASSESSOR DE GABINETE DA CONTRO-

LADORIA GERAL DO ESTADO CAD-4

PRISCILA DA SILVA MAXIMO 1767313 ASSESSOR DE GABINETE DA CONTRO-
LADORIA GERAL DO ESTADO CAD-4

NAIARA DE ARAUJO ARCANJO 1759141 ASSESSOR TECNICO DA CONTROLADO-
RIA GERAL DO ESTADO CAD-7

RODOLFO EMANUEL LIMA SERRANO 1612123 GERENTE EXECUTIVO DE AUDITORIA 
DE GESTAO CGF-1

SEVERINO GILSON PEIXOTO DE OLI-
VEIRA JUNIOR 1612131

GERENTE OPERACIONAL DE CONTRO-
LE DE PRESTACAO DE CONTAS DE 

CONVENIOS
CGF-2

GLEYDSON FARIAS BRONZEADO 1612093 GERENTE OPERACIONAL DE INSPECOES 
E ACOMPANHAMENTO DE CONTAS CGF-2

ARTHUR JOSE DE ARAUJO GUIMARAES 1612115
GERENTE OPERACIONAL DE PLANE-
JAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE 

AUDITORIAS
CGF-2

FLAVIO MURILO MONTEIRO CAVAL-
CANTI 1462709 GERENTE EXECUTIVO DE AUDITORIA 

DE CONFORMIDADE E CONTROLE CGF-1

EUDEZIA VILAR FAGUNDES DE VAS-
CONCELOS 1399632

GERENTE OPERACIONAL DE CONTROLE 
DE AVALIACAO DE TEMPO DE SERVICO 

PUBLICO
CGF-2

CELINA ANDRADE DUARTE VARELA 1620509
GERENTE OPERACIONAL DE CON-

TROLE DE LICITACOES, CONTRATOS E 
CONVENIOS

CGF-2

MARIA TELMA DIAS DE CARVALHO 0758787 ASSISTENTE DE GABINETE CSE-1
JOSE ROBERTO BERNARDINO DA SILVA 1874969 ASSISTENTE DE GABINETE CSE-1

GEORGIA KARLA MENDES FARIAS 1702483 ASSISTENTE DE GABINETE CSE-1
MARCIO ALBUQUERQUE LACET 1704419 ASSISTENTE DE GABINETE CSE-1

CASSIA RAQUEL LIRA MONTEIRO 1892053 ASSISTENTE TECNICO CSE-4

DACILDO RIBEIRO DE BARROS 1261291 SECRETARIO DA GERENCIA EXECUTIVA 
DE AUDITORIA DE GESTAO FGT-1

Ato Governamental nº 1.244                                                      João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007, e na Lei nº 11.830, de 06 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Controladoria Geral do Estado:

NOME CARGO SIMBOLOGIA
CLAUDIA MARQUES DE SOUSA 

TOSCANO
COORDENADOR GERAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO
CAD-1

DANIELLE ROBERTA MARQUES 
CABRAL

ASSESSOR TECNICO DA COORDENACAO GERAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO

CAD-4

PRISCILA DA SILVA MAXIMO
ASSESSOR TECNICO DA COORDENACAO GERAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO
CAD-4

NAIARA DE ARAUJO ARCANJO GERENTE OPERACIONAL DE REGISTRO PATRIMONIAL CGF-2
RODOLFO EMANUEL LIMA SERRANO GERENTE EXECUTIVO DE AUDITORIA CGF-1
SEVERINO GILSON PEIXOTO DE OLI-

VEIRA JUNIOR
GERENTE OPERACIONAL DE AUDITORIAS E CONSUL-

TORIAS - I
CGF-2

GLEYDSON FARIAS BRONZEADO
GERENTE OPERACIONAL DE PLANEJAMENTO E AUDI-

TORIA CONTINUA
CGF-2

ARTHUR JOSE DE ARAUJO GUIMARAES
GERENTE OPERACIONAL DE AUDITORIAS E CONSUL-

TORIAS - II
CGF-2

FLAVIO MURILO MONTEIRO CAVAL-
CANTI

GERENTE EXECUTIVO DE CONFORMIDADE, INTEGRI-
DADE E TRANSPARENCIA

CGF-1

EUDEZIA VILAR FAGUNDES DE VAS-
CONCELOS

GERENTE OPERACIONAL DE MONITORAMENTO CGF-2

CELINA ANDRADE DUARTE VARELA GERENTE OPERACIONAL DE CONFORMIDADE CGF-2

MARIA TELMA DIAS DE CARVALHO
ASSISTENTE GABINETE COORDENAÇÃO GERAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO
CSE-1

JOSE ROBERTO BERNARDINO DA SILVA
ASSISTENTE GABINETE COORDENAÇÃO GERAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO
CSE-1
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GEORGIA KARLA MENDES FARIAS ASSISTENTE DE GABINETE DA CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO CSE-1

MARCIO ALBUQUERQUE LACET ASSISTENTE DE GABINETE DA CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO CSE-1

CASSIA RAQUEL LIRA MONTEIRO ASSISTENTE TÉCNICO GABINETE COORDENAÇÃO 
GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO CSE-4

DACILDO RIBEIRO DE BARROS SECRETARIO DA GERENCIA EXECUTIVA DE CONTROLE 
DA DIVIDA FGT-1

Ato Governamental nº 1.245                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear FRANCISCO GABRIEL BARRETO NETO para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de AGENTE DE ORIENTACAO DE MERCADO, Símbolo CGF-3, 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.246                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CLEBER MEDEIROS GOMES, matrícula nº 1866451, do 
cargo em comissão de AGENTE DE ORIENTACAO DE MERCADO, Símbolo CGF-3, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.247                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, IOLANDA ALVES MONTEIRO, matrícula nº 
1830783, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM ANTONIO MOACIR DANTAS CAVAL-
CANTI, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.248                                                      João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear TALLES LUANN ABRANTES FERREIRA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE UNIDADE LOCAL DE SANIDADE ANIMAL E 
VEGETAL, no Município de Sousa, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.249                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GUILHERME SA ABRANTES DE SENA, matrícula 
nº 1847201, do cargo em comissão de CHEFE DE UNIDADE LOCAL DE SANIDADE ANIMAL E 
VEGETAL, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.250                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007, e na Lei nº 11.830, de 06 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

LILIAN PALMEIRA COSTA

ASSESSOR DE GESTAO DAS RELACOES INSTITUCIONAIS DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORCAMEN-

TO E GESTAO

CAD-4

LAIS DANTAS DE ARAUJO

ASSESSOR DE GESTAO DAS RELACOES INSTITUCIONAIS DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORCAMEN-

TO E GESTAO

CAD-4

JULIANE DA SILVA HEMAN

GERENTE EXECUTIVO DE ESTUDOS E PROJETOS DA SECRE-
TARIA EXECUTIVA DE PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO 
E GESTAO

CGF-1

ELIEZER CORDEIRO NASCI-
MENTO

GERENTE EXECUTIVO DE ANALISE FINANCEIRA E ORCAMEN-
TARIA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE PARCERIAS PUBLICO-
-PRIVADAS DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORCAMENTO E GESTAO

CGF-1

Ato Governamental nº 1.251                                                      João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 

Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,
R E S O L V E nomear ANTONIO CARLOS DIAS DE ARAUJO para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA CADEIA PU-
BLICA DE GUARABIRA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.252                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar EMANUELA APARECIDA GUEDES DE ARAUJO, ma-
trícula nº 1688944, do cargo em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA CADEIA 
PUBLICA DE GUARABIRA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.253                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear EDGARDS DE OLIVEIRA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA CADEIA PUBLICA DE 
GUARABIRA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.254                                                   João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar WILMAR PAULO AQUINO DE MELO, matrícula nº 
1741951, do cargo em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA CADEIA PUBLI-
CA DE GUARABIRA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.255                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear WILMAR PAULO AQUINO DE MELO para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA PENITENCIARIA 
JOAO BOSCO CARNEIRO, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.256                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LUZINETE DOS SANTOS SOUZA, matrícula 
nº 1429957, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEF PROF. JOSE COELHO, Símbolo CDE-11, 
da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.257                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.927 de 29 de junho de 2017, na Lei nº 11.306, de 04 de abril de 2019, e no art. 36 do Estatuto 
Social da Empresa Paraibana de Comunicação S.A,

R E S O L V E nomear ADRIANA BORBA DE MEDEIROS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de OUVIDOR, Símbolo CAS-5, da Empresa Paraibana de Comunicação 
S/A – EPC, para exercer um Mandato de 2 (dois) anos. 

Ato Governamental nº 1.258                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ADRIANA BORBA DE MEDEIROS do cargo em co-
missão de OUVIDOR, Símbolo CAS-5, da Empresa Paraibana de Comunicação S/A – EPC.

Ato Governamental nº 1.259                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, Lei nº 
10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear VANESSA MEIRA CINTRA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de GERENTE DE ECONOMIA DA SAUDE, Símbolo CGI-1, da Secretaria de 
Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.260                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de LIVIA MENEZES BORRALHO, 
nomeado para o cargo de GERENTE DE ECONOMIA DA SAUDE, através do AG 1205, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado em 17 de fevereiro de 2021.
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Ato Governamental nº 1.261                                                   João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a exoneração de LIVIA MENEZES BORRALHO, 
exonerado do cargo de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
através do  AG 1204, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 17 de fevereiro de 2021.

Ato Governamental nº 1.262                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VANESSA MEIRA CINTRA, matrícula nº 1617109, do 
cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ASSESSORIA TECNICA DE EDUCACAO EM 
SAUDE, Símbolo CAD-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.263                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MADSON LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1734865, 
do cargo em comissão de CHEFE DO NUCLEO DE CONTROLE DE CONTAS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, Símbolo CGI-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.264                                                      João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, Lei nº 
10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear PERLA FIGUEIREDO CARREIRO SOARES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO NUCLEO DE GESTAO DOS SERVICOS DIAG-
NOSTICOS, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.265                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ANDREZA MARIA DE OLIVEIRA 
NEVES, nomeado para o cargo de CHEFE DO NUCLEO DE GESTAO DOS SERVICOS DIAGNOS-
TICOS, através do AG 1205, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 17 de fevereiro de 2021.

Ato Governamental nº 1.266                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, Lei nº 
10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear ALMERINDA LACERDA DE MENESES para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR EM ACAO BASICA DE SAUDE DA TERCEIRA 
MACRO REGIONAL, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.267                                                    João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, Lei nº 
10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear JANAYRA ARAUJO BENTO para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, Símbolo CSE-3, tendo exercício na 
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.268                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, Lei nº 
10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear GIOVANNA KLUPPEL SILVA GUEDES PEREIRA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR EM ACAO BASICA DE SAUDE DA 
SEGUNDA MACRO REGIONAL, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

RESENHA Nº 026/2021.                                                              EXPEDIENTE DO DIA: 18/02/2021.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                          
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, DES-
PACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

21002194-2

21002540-9

21002540-9

21002540-9

146.251-2

150.566-1

133.856-1

94.993-1

ROSSANA GUERRA DE SOUSA

NIVALDO DE SOUSA ABEL

ULISSES DE MEDEIROS PAIVA

JOSENILDA REMIGIO DE SOUZA COSTA

Controladoria Geral do Estado.

Secretaria de Estado da Saúde.

Secretaria de Estado da Saúde.

Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 072/2021/SEAD.                                                     João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto  26.817, de 02 de fevereiro de  2006, c/c art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 21002141-1/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
– Recife/PE, dos servidores BRUNO CAVALCANTI FERNANDES, matrícula nº 95.309-1; DIRCE 
HELENA CORDEIRO PRIMOLA, matrícula nº 94.658-3;  MARIA DE FÁTIMA BARRETO DO 
NASCIMENTO LUNA, matrícula nº 98.322-5; MAYLLANNE MEDEIROS DE ARAÚJO, matrí-
cula nº 175.987-6;  ANDREA DE FREITAS FERREIRA, matrícula nº 177.587-1, e RUY FREIRE 
DUARTE, matrícula nº 99.970-9, lotados na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnolo-
gia, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento das despesas 
com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, na forma do art. 90, Inciso 
I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO
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Portaria nº 010/GESIPE/SEAP/21                                             João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,                           

RESOLVE, instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e o Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE 
VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com 
todo o rigor, os fatos constantes no ofício nº 257/2020/CPA, oriundo da Cadeia Pública de Araruna.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 011/GESIPE/SEAP/21                                               João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,                           

RESOLVE, instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e o Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE 
VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com 
todo o rigor, os fatos constantes no relatório recebido em 10/02/2021, referente a situações ocorridas 
na Cadeia Pública de Monteiro.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ronaldo da Silva Porfírio
Gerente da GESIPE

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 0029/2021/SEDH/GS                                          João Pessoa, 16 de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº. 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, 
c/c a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, com o objetivo de prorrogar a vigência do CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse público, nos 
termos Lei 8.666/93, conforme abaixo:

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº CONTRATADO (A) VALOR MENSAL VIGÊNCIA

001/2021 207/2020 MARCIANA GUIMARÃES TORRES MARTINS R$ 2.000,00 ATÉ 02/03/2022

001/2021 210/2020 VIRGÍNIA HELENA SERRANO PAULINO LIMA R$ 2.000,00 ATÉ 02/03/2022

PORTARIA Nº 0031, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidoraEDUARDO MADRUGA COELHO, inscrita noCPF nº 

034.623.934-64 e com matrícula nº 177.290-2, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Se-
cretaria, ser gestor do contrato nº 041/2021, fi rmado com a SUPERAR EIRELI, que tem como objeto a 
aquisição de condicionador de ar (com instalação) para atender as necessidades da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Humano e órgãos vinculados.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o(a) servi-
dor(a) ora designado(a), deverá: 

I) realizar afi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III)  identifi car, se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Secretaria de Estado da Mulher
e da Diversidade Humana

RESOLVE:
Art. 1º Constituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade 

Humana, a Comissão de Avaliação de Documentos e Implantação de Sistema - SEMDH para uso de 
Documentos e Processos Administrativosda SEMDH,sendo constituída pelos seguintes membros den-
tre os servidores da Secretaria, sob a coordenação da primeira:

NOME CARGO MATRÍCULA
Márcia Dos Santos Couto Dornelles Chefi a de Gabinete 187677-5

Andrea de Oliveira Queiroz Técnica Administrativa 179801-4
Camila Maria Lira de Sousa Assessora de Gabinete 186306-1
Sheila Milene Felício Felix Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças 183959-4

Raquel Di Lessandra Oliveira de Souza Gerente Administração e de Tecnologia da Informação 180801-0

 Sanduza Silva de Sousa Albuquerque
Coordenadora de Assessoria Técnico Normativa e Controle 

Interno
187680-5

Fernando Luiz Araújo da Costa Gerente Executivo de Direitos Sexuais LGBT 187676-7
José Roberto da Silva Gerente Executivo de Equidade Racial 170954-2

Joyce Conceição Borges Gerente Executiva de Equidade de Gênero 208923-8

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LÍDIA DE MOURA SILVA CRONEMBERGER

Secretária de Estado da Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana

PORTARIA Nº. 007/2021                                                              João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor EDUARDO LIBERALINO DA NÓBREGA SAN-

TOS, Matrícula nº 188.784-0, ocupante do Cargo de Chefe da Gerência de Administração e Tecnologia 
da Informação – GATI/SEDAP, como Gestor do Contrato Administrativo nr. 016/2021, celebrado en-
tre a SEDAP e a empresa CHIANCA SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.989.662/0001-50, 
para serviço de prestação continuada, cujo objeto é serviço especializado de uso exclusivo de software 
para implantação do sistema de gestão empresarial, fi nanceiro e de portaria com manutenção mensal, a 
serem executados nas instalações da EMPASA/DEASA, nas cidades de João Pessoa, Campina Grande 
e Patos, durante a vigência do referido contrato.

Art. 2º.  Competirá ao Servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 
contrato, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 5º do Decreto 
Estadual 30.608/2009.

Art. 3º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.

Secretário de Estado

Portaria nº 003/2021/SEMDH                                                      João Pessoa,22 de fevereiro de 2021.

A SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMA-
NA, usando das atribuições que lhe foram delegadas,

CONSIDERANDO a importância de gerenciamento dos documentos analógicos e 
digitais e necessidade de elaborar os instrumentos de gestão: Plano de Classifi cação e Tabela de Tem-
poralidade de Documentos;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar os documentos da Secretaria de Es-
tado da Mulher e da Diversidade Humana para efetivação de uma correta eliminação de documentos 
analógicos;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar os códigos de classifi cação e as tem-
poralidades dos documentos no sistema informatizado que irá ser instalado na Secretaria;

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Portaria nº  050                                                                  João Pessoa,  05  de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA   CIÊNCIA   E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58,  de 30 de dezembro de 2003, BRUNO SAMUEL SANTOS OLIVEI-
RA, Técnico Administrativo, matrícula n. 175.657-5, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF PROF. 
JOSE COELHO, para a ECIT TEC EST JOSE LUIZ NETO, ambos na cidade de Barra de Santa Rosa.

UPG: 078                       UTB:  211402700

Portaria nº  127                                                                  João Pessoa,  05  de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA   CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,  NEUZA FERREIRA RODRIGUES,  
Professor, matrícula n.  165.746-1, com lotação fi xada nesta Secretaria, da ECIT FRANCISCO ER-
NESTO DO REGO, para a EEEFM TEREZA ALVES DE MOURA, ambas na cidade de Queimadas.

UPG: 098                       UTB:  21132190   

 Portaria nº  205                                                                    João Pessoa,    15  de  fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E  TECNO-
LOGIA,    no uso de suas  atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III,  da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1772520 KATIA CIBELE DA SILVA EEEF JOAO URSULO SANTA  RITA CRIA CAPITULINA SATYRO JOAO PESSOA 200  211100900

1855026 DEBORA SANTOS BONFIM
EEEIEFM PROF GETULIO 
CESAR

PEDRAS DE FOGO ECI EST COMP LUIS RAMALHO JOAO PESSOA 200 211111100

1889702 DEBORA SANTOS BONFIM
EEEFM ALBERTO LUN-
DGREN

CAAPORA ECI EST COMP LUIS RAMALHO JOAO PESSOA 200 211111100

1862359 GEANDERSON ALVES DANTAS EEEF JOSE R DE ATAIDE ITATUBA ECI EST COMP LUIS RAMALHO JOAO PESSOA 200 211111100
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 Portaria nº  206                                                                           João Pessoa  15 de  fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,    no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III,   da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1789015 MARIANA DE BRITO BATISTA PEREIRA
EEEFM JOCELYN VELOSO 
BORGES

SAO JOSE DOS 
RAMOS

ECI EST COMP LUIS RA-
MALHO

JOAO PESSOA 200
 
211100900

1800370 TATIANA DE FARIAS MAHON
EEEIEFM DOMINGOS JOSE 
PAIXAO

JOAO PESSOA
ECI EST CON NICODEMOS 
NEVES

JOAO PESSOA 200 211111100

1850377
VANESSA DE OLIVEIRA DORNELAS 
COUTINHO

ECI TEC E JOAO ROBERTO 
B SOUZA

JOAO PESSOA
ECI EST EF IMACULADA 
CONCEICAO

CABEDELO 073 211111100

1658361 ROSA MARIA DO NASCIMENTO COURA EEEFM DOM ADAUTO SERRA REDONDA
ECI EST EF IMACULADA 
CONCEICAO

CABEDELO 073 211111100

 Portaria nº  207                                                                     João Pessoa,  15  de   fevereiro  2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inci-
so III, da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1855743 CAROLLINE BARROS CAVALCANTE EEEF VERALDO LEITE BAYEUX
ECI EST FRANCISCA A 
CUNHA

JOAO PESSOA 200 211110300

1778366
KARINA MARIA BARBOSA DE LIMA 
MEDEIROS

ECI TEC EST ENEAS CARVALHO SANTA RITA ECI EST IRINEU PINTO BAYEUX 075 211112400

1850393 LARISSA MEIRA DE VASCONCELOS C PROFIS DEP ANTONIO CABRAL JOAO PESSOA
ECI EST LYCEU PARAI-
BANO

JOAO PESSOA 200 211107400

1883453 DIEGO GLEMERSON DE LIMAE SILVA EEEFM AUGUSTO DOS ANJOS MARI
ECI EST PE HILDON 
BANDEIRA

JOAO PESSOA 200 211105200

 Portaria nº  208                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas  atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores  abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1859790 DIEGO GLEMERSON DE LIMA E SILVA
ECI EST EFM MAJOR AN-

TONIO DE A
MULUNGU ECI EST PE HILDON BANDEIRA JOAO PESSOA 200 211105200

1738739 YURIALLIS FERNANDES BASTOS
EEEFM PROF ANTONIA R 

DE FARIAS
JOAO PESSOA ECI EST PE HILDON BANDEIRA JOAO PESSOA 200 211105200

1883691 LUIZ HENRIQUE ALVES DA SILVA
EEEF DR JOAO NAVARRO 

FILHO
JOAO PESSOA ECI EST PROF OLIVIO PINTO JOAO PESSOA 200 211108100

1890166 FELIPE RODRIGUES SIMOES
EEEFM PROF ANTONIA R 

DE FARIAS
JOAO PESSOA ECI TEC EST ALICE CARNEIRO JOAO PESSOA 200 211110400

Portaria nº  209                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas  atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34,  Parágrafo único,  in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1857886 LARISSA ARVELOS EEEFM PROF ANTONIA R DE FARIAS JOAO PESSOA ECI TEC EST ALICE CARNEIRO JOAO PESSOA 200 211110400

1723367 EDILZA DE FRANCA EEEF PROF JOSE BAPTISTA MELO JOAO PESSOA ECI TEC EST DAURA S RANGEL JOAO PESSOA 200 211110700

1857991
ANDERSON MATIAS 
CARDOZO

ECI EST MARCELO P CARVALHEIRA GUARABIRA ECI TEC EST DURVAL GUEDES PITIMBU 041 211120400

1851471
EDUARDO FERNAN-
DES DA SILVA OLI-
VEIRA

ECI TEC EST MONS EMILIANO CRIS GUARABIRA ECI TEC EST ENEAS CARVALHO SANTA RITA 033 211113400

Portaria nº  210                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    in-
ciso III, da  Lei  Complementar  nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1851471
EDUARDO FERNANDES DA SILVA 
OLIVEIRA

ECI TEC EST MONS EMI-
LIANO CRIS

GUARABIRA ECI TEC EST ENEAS CARVALHO SANTA RITA 073 211113400

1890638 MARIA JOSE MEDEIROS DA SILVA
ECI EST EFM ABREU E 
LIMA

CABEDELO
ECI TEC EST ESC HORACIO 
ALMEID

JOAO PESSOA 200 211111600

1854364
PEDRO EVANIO RESENDE CRIS-
TINO JUNIOR

ECIT EST PROF LUIZ GONZ 
A BURI

JOAO PESSOA
ECI TEC EST ILZA ALMEIDA 
RIBEI

CONDE 041 211104700

1784854 JACKSON BEZERRA FERREIRA EEEF DR GUSTAVO FER-
NANDES LIMA

MAMANGUAPE
ECI TEC EST MANOEL L DE 
MOURA

JOAO PESSOA 200
211106500

Portaria nº  211                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    in-
ciso III,  da  Lei  Complementar  nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores  abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1856570 ALYSSON GUEDES COUTINHO
ECI EST EFM JOAO 
CAETANO

BAYEUX ECI TEC EST PREF OSVALDO PESSO JOAO PESSOA 200 211108400

1850571 THOMPSON MOURA DE SOUSA
ECI TEC EST FRAN-
CISCA M DA ROC

LAGOA SECA ECI TEC EST PREF OSVALDO PESSO JOAO PESSOA 200 211108400

1851900
MAYARA GABRIELA RODRIGUES 
MELO DE VASCONCELOS

ECI EST EFM JOAO 
CAETANO

BAYEUX ECI TEC EST PREF OSVALDO PESSO JOAO PESSOA 200 211108400

1885651 AURICELIA MOREIRA LEITE ECI EST PROF OLIVIO 
PINTO

JOAO PESSOA ECI TEC EST PRES JOAO GOULART JOAO PESSOA 200
211110600

Portaria nº  212                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inci-
so III, da Lei   Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1774522 REGINALDO BORGES BARBOSA
ECIT EST PROF RAUL COR-
DULA

CAMPINA GRANDE
ECI TEC EST PROF RAUL 
CORDULA

JOAO PESSOA 200 211111000

1852698 REGINALDO BORGES BARBOSA
ECIT EST PROF RAUL COR-
DULA

CAMPINA GRANDE
ECI TEC EST PROF RAUL 
CORDULA

JOAO PESSOA 200 211111000

1880519 JADSON DE JESUS SANTOS
ECI TEC EST OLIVINA O C 
CUNHA

JOAO PESSOA
ECI TEC EST PROF RAUL 
CORDULA

JOAO PESSOA 200 211111000

1732668
NAYARA SILVA LINS DE ALBU-
QUERQUE

ECI EST EFM PEDRO LINS 
V MELO

JOAO PESSOA
ECI TEC JOSE GUEDES 
CAVALCANTE

CABEDELO 073 211111900

Portaria nº  213                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas Atribuições   legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores  abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1805436 WANDERLANYO DE 
LIRA BARBOZA

ECI TEC EST ENEAS 
CARVALHO SANTA RITA ECIT EST ERENICE C 

FIDELES BAYEUX 075 1805436

1655345 MARCELO TOMAZ DE 
LIMA

EEEFM ORLANDO C 
GOMES JOAO PESSOA ECIT EST SEVERINO 

D O MEST SIV JOAO PESSOA 200 1655345

1856898 ANTONIA EMANUELLA 
PEREIRA DE FREITAS

EEEF SANTOS DU-
MONT JOAO PESSOA EEEF MILTON CAM-

POS JOAO PESSOA 200 1856898

1859676 THIAGO DA SILVA AL-
MEIDA EEEF FELINTO ELIZIO BELEM EEEFM PROF CELES-

TIN MALZAC JOAO PESSOA 200 1859676

Portaria nº  214                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suasAtribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inci-
so III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1855263 FLAVIANO PEREIRA REIS ECI EST EFM EFIGENIO 
LEITE

BORBOREMA EEEFM PROF PAULO FREIRE JOAO PESSOA 200
211104000

1857266 JOSE GERALDO DA COSTA NETO
ECI TEC EST MARIA H 
SANTIAGO

SANTA RITA
EEEFM PROF PEDRO A P 
CAMINHA

JOAO PESSOA 200 211111700

1797999 JOAO BATISTA BARBOSA DA SILVA
ECIT EST FRANCISCA A 
CUNHA

JOAO PESSOA EEEFM RIACHAO DO POCO
R I A C H A O  D O 
POCO

035 211118700

1655451 HELIANDRO HENRIQUE DA SILVA ECI TEC EST PLINIO LEMOS PUXINANA
ENE CASSIANO RIBEIRO 
COUTINHO

SAPE 035 211122900

Portaria nº  215                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas Atribuições legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,   inci-
so III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1855263 FLAVIANO PEREIRA REIS
ECI EST EFM EFIGENIO LEITE BORBOREMA EEEFM PROF PAULO FREIRE JOAO PESSOA 200

211104000

1857266
JOSE GERALDO DA COS-
TA NETO

ECI TEC EST MARIA H SANTIAGO SANTA RITA
EEEFM PROF PEDRO A P 
CAMINHA

JOAO PESSOA 200 211111700

1797999
JOAO BATISTA BARBOSA 
DA SILVA

ECIT EST FRANCISCA A CUNHA JOAO PESSOA EEEFM RIACHAO DO POCO
RIACHAO DO 
POCO

035 211118700

1655451
HELIANDRO HENRIQUE 
DA SILVA

ECI TEC EST PLINIO LEMOS PUXINANA
ENE CASSIANO RIBEIRO 
COUTINHO

SAPE 035 211122900

Portaria nº  216                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas Atribuições legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  inci-
so III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1862901
WILDJAME LOPES DOS SAN-
TOS JUNIOR

EEEF ANTENOR NAVARRO GUARABIRA
ECI EST EFM BENJAMIN 
MARANHAO

ARARUNA 006 211205900

1850105
EVERTON FLORENCIO DIAS 
DE OLIVEIRA

ECI TEC EST MONS EMILIANO 
CRIS

GUARABIRA
ECI EST EFM SAGRADO C 
DE JESUS

DUAS ESTRADAS 112 211206700

1882830
EVERTON FLORENCIO DIAS 
DE OLIVEIRA

ECI TEC EST MONS EMILIANO 
CRIS

GUARABIRA
ECI EST EFM SAGRADO C 
DE JESUS

DUAS ESTRADAS 112 211206700

716499 ELI FREIRE DOS SANTOS
C PROFIS DEP ANTONIO CABRAL JOAO PESSOA

ECI EST EFM SAGRADO C 
DE JESUS

DUAS ESTRADAS 112 211206700

Portaria nº  217                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, ex-ofício, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inciso 
I, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1883151
GEANDERSON AL-
VES DANTAS

EEEFM JOCELYN VELOSO 
BORGES

SAO JOSE DOS RAMOS ECI EST COMP LUIS RAMALHO JOAO PESSOA 200
211111100

1881426
ALDIS FERREIRA DE 
PAIVA JUNIOR

ECI EST MESTRE JULIO 
SARMENTO

SOUSA ECI TEC EST ILZA ALMEIDA RIBEI CONDE 041
211104700

1881400
JUAN DIEGO DA SIL-
VA DAMAZIO

EEEF DR GUSTAVO FER-
NANDES LIMA

MAMANGUAPE ECI TEC EST MONS PEDRO A B DAN JOAO PESSOA 200
211101200
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1881507
THOMPSON MOURA 
DE SOUZA EEEF PROF CARDOSO ALAGOA NOVA ECI TEC EST PREF OSVALDO PESSO JOAO PESSOA 200

211108400

Portaria nº  218                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, ex-ofício,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    
inciso I, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

 
Portaria nº  219                                                                        João Pessoa,  15  de fevereiro 2021.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suasatribuições  legais, 

R E S O L V E remover, ex-ofício, de acordo com o  artigo 34,Parágrafo único,  inciso 
I,  da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1889893
ADALBERTO MOREIRA DE MEDEI-
ROS JUNIOR

EEEF MIN CARLOS LUIZ 
DE ARAUJO

COREMAS
EECI TEC LYNALDO CAV AL-
BUQUERQ

PATOS 025
211607000

1885626 ALINE CARLOS FURTADO SAMPAIO EEEF FAUSTO MEIRA SAO BENTO
ECI EST EFM MAESTRO JOSE 
SIQUE

CONCEICAO 015
211709000

1881736 LUSINEIDE CAIANA LEITE DE SOUSA
EEEFM PROF JOSE GOMES 
ALVES

PATOS EECI TEC SINFRONIO DE A FILHO ITAPORANGA 021
211710600

PORTARIA Nº 252                                    João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que disciplina o Art. 129, inciso II da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, em face da apuração no Processo de Sindicância nº 
0006756-6/2020 e Processo de Instrução nº 0018459-0/2020, resolve:

 1. Determinar aaplicação da penalidade de SUSPENSÃO DE 20 (VINTE) 
DIAS com conversão em multa de 10 (DEZ) dias, com fulcro no Art. 116, inciso II, da LC 58/2003, 
em face da servidora,Alexsandra Barbalho Tavares de Souza – matrícula nº 169.775-7, por descum-
primento dos deveres funcionais elencados no art. 106, incisos I,II, III, VI, IX e X, e incidência no 
Art. 107, incisos XIII e XVI, todos da LC n 58/2003, tendo em vista que fi cou comprovado que  esta 
praticou condutas inadequadas e incompatíveis no exercício de sua função no período que laborou na 
E.E.E.F.M. Dr. João Gonçalves.

Secretário

REPRESENTANTES DO COSEMS/PB
Titulares

Suplentes

Soraya Galdino de Araújo Lucena Nara Pollyana Damasceno Nunes 
Ana Katarina L. P. de Galiza Maria Lúcia Leal 
Michelle Targino F. Ribeiro João Paulo Resende de Oliveira 

Ana Maria Fernandes Christianne Urtiga Rocha 

REPRESENTANTES DAS SMS SEDE DE MACRORREGIÃO

Titulares
Suplentes

Maria Hercília Araújo de Souza (J. Pessoa) Naedina Gomes da Silva (J. Pessoa)
Mariglaucy Adjuto Leite de Moraes (C. Grande) Nelson Calzavara de Araújo (C. Grande)
Jordana Luck Coelho Gonçalves Soares (Patos) Fabrizia Layze Lima de Oliveira (Patos)

Klebiana Gomes Pereira (Sousa) Gabriela Rocha Pordeus (Sousa)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Saúde

Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA N.º 085/GS                                                                   João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre a redefi nição da composição do Grupo Condutor – 
GC, da Atualização da Programação da Assistência de Média e Alta 
Complexidade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Artigo nº 44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987 e, 
considerando:

A Resolução CIB-PB n.º 53/15, que aprova a Composição do Grupo Condutor de 
implantação da PGASS;

Que a PGASS é um dos instrumentos de gestão em saúde, consistindo em um proces-
so de negociação e pactuação intergestores em que são defi nidos os quantitativos físicos e fi nanceiros 
das ações e serviços a serem desenvolvidos, no âmbito da Região de Saúde;

Que o Planejamento Regional Integrado representa o conjunto de processos que pos-
sibilitam a harmonização das políticas de saúde, expressas nos instrumentos de planejamento dos entes 
federados, na Região de Saúde; 

A Resolução CIB-PB nº 57/17, de 29 de agosto de 2017, que redefi ne a composição 
do Grupo Condutor de implantação da PGASS;

A Resolução CIB-PB nº 111/19, de 07 de outubro de 2019, que altera a denominação 
do Grupo Condutor de Implantação da PGASS para Grupo Condutor de Atualização da Programação 
da Assistência de Média e Alta Complexidade.

A necessidade de recompor os membros do Grupo Condutor de implantação da PGASS.  
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar membros titulares e suplentes, para recomposição de representantes 

da Secretaria de Estado da Saúde - SES/PB, representando a Esfera Administrativa Estadual, do Con-
selho de Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/PB, representando as Esferas Administrativas 
Municipais e das Secretarias Municipais da Saúde Sede de Macrorregião de acordo com as indicações 
dos seus representantes legais, respectivamente.

REPRESENTANTES DA SES/PB
TITULARES SUPLENTES

Maria Analuce Dantas de Figueiredo (GEPLAG) Maria Francisca Claudino (GEPLAG)
Ana Lucia de Sousa (GEPLAG) Eby Yê Mârã Maia C. de Siqueira (GEPLAG)

Vanessa Oliveira Costa Silva (GEAS) Leyliane Cristina Alves Pereira (GEAS)
Hélio Soares da Silva (GEAS) Marcilio Ferreira de Araújo (GEAS)

Maria do Socorro Carvalho Pires de Sá (GEAS) Maria de Fátima Moraes de Carvalho (GEAS)

José Rogério Bezerra Barbosa (GERAV) Déborah Gomes dos Santos (GEAS)

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 48/2021/GS                                                           João Pessoa, 12 de fevereiro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08 de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar oEngenheiroEletricista ORLEY NUNES DE FARIAS, Matrícula 

nº 750.628-5, CREA nº 160.415.053-0, pertencente a Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, 
estando a disposição desta Autarquia, para fazer parte da equipe de fi scalização, em especial quanto a 
parte elétrica da Obra de CONCLUSÃO DA REFORMA DA COBERTA E DAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS DO PALÁCIO DA JUSTIÇA EM JOÃO PESSOA/PB, objeto da TOMADA DE 
PREÇOS N° 104/2020 – Processo Administrativo SUPLAN n° 2034/2020.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela fi scalização 
da parte e létrica da obra, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência e de exe-
cução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação 
Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação, fi cando 
revogados as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 54/2021/GS                                                          João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
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nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08 de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, Eng. Civil JEDAH BRENO DE OLIVEIRA ROLIM, 

Matrícula 770.519-1, CREA Nº 161.077.365-9, Gerente da Regional de Cajazeiras, para Gestor do 
Contrato e fi scal da obra deREFORMA DO MERCADO PÚBLICO DE SÃO JOSÉ DE PIRA-
NHAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 120/2020 – Processo Administrativo SUPLAN nº 2280/2020.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestãodo 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA Nº 57/2021/GS                                                         João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 
1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos servidores: Eng. ISRAEL IAR-

LEY LIBERATO DA COSTA, Matrícula nº 770.318-0, CREA nº 160.348.679-8, Gerente Regional de 
Campina Grande; Eng.ª MARIA DE FÁTIMA CUNHA DUARTE PIRES, Matrícula nº 770.016-4, 
CREA nº 160.356.676-7, pertencente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano e Eng. HÉ-
LIO ARAÚJO ALMEIDA JÚNIOR, Matrícula nº 770.479-8, CREA nº 160.167.664-6, ocupante do 
cargo de Gerente Setorial, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento 
Defi nitivo da Obra de CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO NO TER-
RENO REMANESCENTE NA ESCOLA E.E.F.M. DOUTOR JOÃO SOARES, EM CAIÇARA/
PB, objeto do Contrato PJU nº 85/2019, fi rmado com a FORTCON CONSTRUÇÕES LTDA ME– 
(Processo Administrativo SUPLAN nº 1364/2019). 

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, das referidas obras e/ou serviços execu-
tados no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA Nº 58/2021/GS                                                          João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos servidores: Eng. ISRAEL IAR-

LEY LIBERATO DA COSTA, Matrícula nº 770.318-0, CREA nº 160.348.679-8, Gerente Regional de 
Campina Grande; Eng.ª MARIA DE FÁTIMA CUNHA DUARTE PIRES, Matrícula nº 770.016-4, 
CREA nº 160.356.676-7, pertencente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano e Eng. HÉ-
LIO ARAÚJO ALMEIDA JÚNIOR, Matrícula nº 770.479-8, CREA nº 160.167.664-6, ocupante do 
cargo de Gerente Setorial, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento 
Defi nitivo da Obra de CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO NO TER-
RENO REMANESCENTE NA ESCOLA E.C.I. EFIGÊNIO LEITE EM BORBOREMA/PB, ob-
jeto do Contrato PJU nº 94/2019, fi rmado com a SEGMENTO – ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA– (Processo Administrativo SUPLAN nº 1869/2019). 

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, das referidas obras e/ou serviços execu-
tados no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA Nº 59/2021/GS                                                          João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos servidores: Eng. ISRAEL IAR-

LEY LIBERATO DA COSTA, Matrícula nº 770.318-0, CREA nº 160.348.679-8, Gerente Regional de 
Campina Grande; Eng. CARLOS ERNESTO DE MELO FILHO, Matrícula nº 750.777-1, CREA nº 
160.200.089-1, pertencente à Secretaria de Educação da Ciência e da Tecnologia e a Eng.ª MARIA DE 
FÁTIMA CUNHA DUARTE PIRES, Matrícula nº 770.016-4, CREA nº 160.356.676-7, pertencente 
à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano para sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA, COM FECHAMENTO EM ALAMBRADO NO CSU NO MUNICÍPIO DE ES-
PERANÇA/PB, objeto do Contrato PJU nº 10/2020, fi rmado com a CONSTRUTORA CBR LTDA 
ME– (Processo Administrativo SUPLAN nº 1729/2019). 

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, das referidas obras e/ou serviços execu-
tados no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

Portaria n º 004/2021/FAPESQ

O Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de setembro de 1997, combinado com o Decreto 
19.520 de 16 de fevereiro de 1998, por delegação de competência de acordo com o Artigo 14 do Estatuto 
da FAPESQ, resolve outorgar os seguintes auxílios a pesquisador e bolsas para estudantes:
FUNDAÇÃO DE APOIOA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ
N º PRIMEIRO TERMO: 037/2021      Nº DO ÚLTIMO TERMO: 042/2021    
QUANTIDADE DE TERMOS: 02 VALOR TOTAL TERMOS: R$ 13.000,00
NºPRIMEIRO TERMO ADITIVO:  075/17   Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO: 088/20                              
QUANTIDADE  DE TERMOS ADITIVOS: 05                     VALOR TOTAL TERMO ADITIVO: 16.900,00
N º PRIMEIRO TERMO DE CANCELAMENTO: 0237/2017 Nº DO ÚLTIMO TERMO DE CANCELAMENTO: 1017/2020  
QUANTIDADE DE TERMOS DE CANCELAMENTO:  08 VALOR TOTAL CANCELAMENTO: 0,00
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19573.5011.4516  
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.20/3390.18

Nº

NOME DO 

PESQUISA-

DOR/BENE-

FICIÁRIA

Q U A L I F I -

CAÇÃO

I N T E R -

VENIEN-

TE

TERMO OBJETO (Título do Projeto)
PRAZO DE VIGÊNCIA

FONTE

VALOR 

TOTAL 

P O R 

FONTE

INST. DE 

FOMEN-

TO

N º  D O  I N S T R U -

MENTO
INÍCIO FIM

01

B I A N C A 

LIEGE BAR-

R E I R O  D E 

ARAUJO

DTI/R-G - 042/2021
ESTRUTURA E OPERACIONALI-

ZAÇÃO DA GESTÃO AMBIEN-

TAL DA SUDEMA

01/02/2021 31/07/2021 270 9.000,00

C O N -

T R A T O 

FA P E S Q /

FEPAMA

001/19

02

FRANCISCO 

J O S É  D A 

COSTA

COORDENA-

D O R /  P E S -

QUISADOR

- 039/2019
APRIMORAMENTO PARA A RE-

VISTA TEORIA E PRÁTICA EM 

ADMINISTRAÇÃO

08/01/2021 08/08/2021 101 0,00

E D I T A L 

FA P E S Q / 

SEECT

003/19

03

JOSÉ HUM-

BERTO VILAR 

DA SILVA

COORDENA-

D O R /  P E S -

QUISADOR

- 039/2019
A MELHORIA E CONSOLIDAÇÃO 

DA REVISTA CIENTÍFICA DE 

PRODUÇÃO ANIMAL

08/01/2021 08/03/2021 101 0,00

E D I T A L 

FA P E S Q / 

SEECT

003/19

04

G I A N N A 

MONTEIRO 

FARIAS SI-

MÕES

B O L S I S TA 

D O U T O -

RADO

- 009/2019

PROGRAMA DE PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM ARQUITETU-

RA E URBANISMO

31/07/2022 30/11/2022 100 8.800,00

ACORDO 

DE COOP. 

T É C .  E 

A C A D Ê -

MICA(CA-

PES)

P R O C E S S O  N º 

23038.004264/2015

05

V I V I A N A 

M A R Q U E Z 

VELASQUEZ

B O L S I S TA 

D O U T O -

RADO

- 075/2017

UMA PROPOSTA PARA ATE-

NUAÇÃO DA DEMANDA 

POR BOLSAS DE DOUTO-

RADO NO PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/

ZOOLOGIA – UFPB

01/05/2021 30/07/2021 100 6.600,00 FAPESQ
EDITAL DE BOLSAS

003/2016

06

WESLEANE JA-

M I L LY G O M E S 

DA SILVA

BLD-ITI-B - 658/2020
PROGRAMA ESTADUAL 

PRIMEIRA CHANCE
01/01/2021 31/03/2021 112 0,00

T E R M O 

DE COO-

PERAÇÃO 

S E E C T /

FAPESQ

0115/2020

07

JOÃO VIC-

TOR SILVA 

GOMES

BLD-ITI-B - 529/2020
PROGRAMA ESTADUAL 

PRIMEIRA CHANCE
01/02/2021 31/03/2021 112 0,00

T E R M O 

DE COO-

PERAÇÃO 

S E E C T /

FAPESQ

0115/2020

08

G I S E L E 

GUIMARÃES 

D A C O S TA 

FREIRE

BAG-N1 - 249/2020

CONVÊNIODE APERFEI-

ÇOAMENTO DA METO-

DOLOGIA DO PROGRAMA 

ÁGUA DOCE 

01/01/2021 31/08/2021 283 0,00

C O N -

V Ê N I O 

FA P E S Q /

MDR

N° 894307/201

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba
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PORTARIA Nº 0048/2021/GCG-CG                                      João Pessoa-PB, 22 de fevereiro de 2021

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 e § 2º do Art. 25 da 
LC n° 87, de 02 de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Militar Estadual adiante referenciado para exercer a função de Ges-

tor dos Contratos Administrativos a seguir discriminados, referentes aos respectivos objetos:
Posto Matr. Nome Completo Contratos Objeto

2º TENENTE QPC 515.719-6 JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
0001/2021 AQUISIÇÃO DE FENO PARA EQUINOS

0002/2021
AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PELETIZADA PARA 
EQUINOS

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

PORTARIA Nº 0049/2021/GCG-CG                                      João Pessoa-PB, 22 de fevereiro de 2021

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidos pelo Inciso XII, do Art. 12, c/c com o §2º do 
Art. 25 da LC n° 87, de 02 de dezembro 2008,

RESOLVE:
1. DESIGNAR os Militares Estaduais abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituir a Comissão Permanente de Licitação, destinada a processar e julgar as licitações 
sobre obras e serviços de Engenharia no âmbito da PMPB, nos termos do Artigo 2º do Decreto Estadual 
nº 30.609, de 25 de agosto de 2009, e em observância do Artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93.

- MAJ PM, matr. 518.466-5, LUCIANO ADONIAS BARBOSA – Presidente;
- CB PM, matr. 526.513-4, MANOEL CARLOS DA SILVA JÚNIOR – Vice-Presidente;
- CB PM, matr. 522.919-7, FRANCISCO SATURNINO DA SILVA NETO – Membro;
- SD PM, matr. 529.863-6, XAIENE AUGUSTA DOS SANTOS SILVA – Secretária.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá um prazo de 01 (um) ano.

Polícia Militar
da Paraíba

Estudantes para AESA e FERH.P
 Art. 2º. A servidora designada nesta Portaria se responsabilizará pela fi scalização e 

acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos e termo de recebimento.
Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 

com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.
Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará a ser-

vidora designada, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n.º 58/2003 (Regime Jurídico 
dos Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se.

Agência Exec. de Gestão das
Águas do Estado da Paraíba

Portaria DP nº 007/2021                                                                  João Pessoa, 25 de janeiro de 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 20 do Decreto nº 26.224, de 14 de setembro de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora DANIELLA GOUVEIA DE MESQUITA, Matrícula    

n.º 111.040-0, para Gestora dos ContratosAESA nº 0007/2021 e FERH nº 0001/2021, que tem por 
objeto a Cooperação Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades para 
promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art. 
203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas de Estágio de 

PORTARIA  Nº 05/2021                                                                João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 10 da Lei Federal nº 8.934/94, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.800/96, Lei nº 8.429/92 e de acordo com a Lei Estadual nº 4.314/67 c/c o Regimento 
Interno da Junta Comercial do Estado da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 26.808, de 25 de janeiro 
de 2006:

CONSIDERANDO a necessidade de serem regulamentadas as rotinas quanto ao 
Cancelamento dos processos digitais em exigência há mais de 90 dias, bem como as disposições conti-
das no Art. 57, parágrafo 5º do Decreto 1800/96, de 30 de janeiro de 1996;

CONSIDERANDO que as exigências formuladas pela Junta Comercial deverão ser 
cumpridas em até trinta dias, contados do dia subseqüente à data da ciência pelo interessado ou da 
publicação do despacho;

CONSIDERANDO que na hipótese de devolução do processo pelo usuário, após o 
prazo acima descrito, será considerado como novo pedido de arquivamento, sujeito ao pagamento dos 
preços dos serviços correspondentes, salvo devolução do prazo, no curso do mesmo, em razão de ato de-
pendente de órgão da administração pública, conforme  Art. 57, parágrafos 3º e 4º do Decreto 1800/96;

CONSIDERANDO que o volume de processos digitais, colocados em exigência e 
não cumpridas pelos usuários/requerentes nos prazos estabelecidos, contribuem para a morosidade do 
sistema Redesim/PB

RESOLVE:
Art. 1ºDeterminar que os processos digitais, colocados em exigência há mais de 60 

(sessenta) dias, sem que ocorra qualquer movimentação, sejam relacionados e publicados no site ofi cial 
da Jucep, dando prazo de 30 (trinta) dias para sua regularização, contados da data da publicação.

Art. 2º. Passado o prazo de 30 (trinta) dias, os processos que ainda permaneçam sem 
movimentação, serão cancelados, sendo excluídos do sistema, devendo o usuário/requerente, efetuar 
novo protocolo, caso seja de seu interesse, com o respectivo recolhimento de nova taxa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se. 

Junta Comercial
do Estado da Paraíba

Fundação Centro Integrado de
Apoio ao Portador de Defi ciência

PORTARIA Nº 0006/2021                                                             João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,                                      

  RESOLVE exonerar, a pedido, JOSÉ CARLOS ALVES FABRÍCIO JUNIOR, do 
Cargo de Monitor FG 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0007/2021                                                             João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear  CATIANA MATIAS DA SILVA, para o Cargo de Monitor FG 
1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0008/2021                                                               João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, a pedido, ALANNA GOMES OLIVEIRA GONÇALVES, do 
Cargo de Chefe da Unidade Setorial de Planejamento, DAA – 202 do Quadro das Funções Gratifi cadas 
desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0009/2021                                                             João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 

09

J O Y C E  D A 

C O S TA FA -

RIAS

BLD-ADT-H - 1017/2020

PROJETO PACTO PELA 

APRENDIZAGEM NA PA-

RAÍBA - SOMA

04/02/2021 31/03/2021 112 0,00

TERMO DE 

C O O P E R A -

ÇÃO SEECT/

FAPESQ

151/2020

10

CELSO COS-

TA DA SILVA 

JÚNIOR

B O L S I S TA 

D O U T O -

RADO

- 237/2017

NOVOS MÉTODOS DE 

ANÁLISE NA BIOCONSER-

VAÇÃO DE ALIMENTOS 

REGIONAIS E NA COM-

PROVAÇÃO DO EFEITO 

PREVENTIVO DE TRA-

TAMENTO DE DOENÇAS 

CRÔNICA.

01/02/2021 01/06/2021 100 0,00

ACORDO 

DE COOP. 

T É C .  E 

A C A D Ê -

MICA(CA-

PES)

P R O C E S S O  N º 

2 3 0 3 8 . 0 0 4 2 6 4

2015-03

11

EDEMILSON 

APARECIDO 

F L O R I A N O 

JUNIOR

BLD-ADT-G - 1015/2020

PROJETO PACTO PELA 

APRENDIZAGEM NA PA-

RAÍBA - SOMA

01/03/2021 31/03/2021 112 0,00

TERMO DE 

C O O P E R A -

ÇÃO SEECT/

FAPESQ

151/2020

12

ROMILDO NAS-

CIMENTO DE 

LIMA

COORDENA-

DOR/

P E S Q U I S A -

DOR

- 031/2020
OLIMPIADA CAMPINENSE 

DE MATEMÁTICA
02/01/2020 31/07/2021 112 0,00

E D I T A L 

FA P E S Q /

SEECT

002/19

13

U N E A R  S O L U -

TIONS DESEN-

VOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA

SUBVENÇÃO 

ECONÔMICA
- 238/2020

GAIA MONITOR - FASE 1: 

SOLUÇÃO IOT PARA MO-

NITORAMENTO DA FAUNA

19/08/2020 19/08/2021 100/283 0,00

C O N V Ê -

NIO FINEP/

FAPESQ

03.18.0164.00

14

E D B E R T O 

FARIAS DE 

NOVAES*

DTI-R-D - 037/2021

ESTRUTURA E OPERACIONALI-

ZAÇÃO DA GESTÃO AMBIEN-

TAL DA SUDEMA

09/02/2021 09/04/2021 270 4.000,00

C O N -

T R A T O 

FA P E S Q /

FEPAMA

001/19

15

M AT H E U S 

ARAUJO DE 

MORAIS*

EXP-B - 088/2020

SERVIÇOS DE INSTALA-

ÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DOS 

ATIVOS DE REDE DE CO-

MUNICAÇÃO DE DADOS, 

DA REDE DE FIBRA ÓTICA 

DO ESTADO DA PARAÍBA

01/02/2021 30/04/2021 270 1.500,00

C O N -

T R A T O 

FA P E S Q /

CODATA

005/18

*INCORREÇÃO DOE 09/02/2021
ROBERTO GERMANO COSTA

PRESIDENTE
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PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear ELAYNE CRISTINA MACHADO DE ARAÚJO SANTANA, 
para o Cargo de Chefe da Unidade Setorial de Planejamento, DAA – 202 do Quadro das Funções 
Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0010/2021                                                              João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, a pedido, MANOEL LUIS PALHANO DE LIMA MELO, 
do Cargo de Instrutor Técnico Itinerante FG - 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0011/2021                                                              João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear LARYSSA KELLY BARBOSA DE BRITO, para o Cargo de 
Instrutor Técnico Itinerante FG - 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0012/2021                                                              João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, a pedido, MARGARETH FREIRE DE MEDEIROS, do Car-
go de Secretário de Conselho, FG 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0013/2021                                                              João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, EDILEUZA DOS SANTOS PAULINO, do Cargo de Instrutor 
Técnico Itinerante – FG 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0014/2021                                                             João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,                                        

RESOLVE nomear PAULO HENRIQUE SANTOS DE MEDEIROS, para o Car-
go de Instrutor Técnico Itinerante FG - 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Saúde / Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento 
do Estado da Paraíba 

Títular da Unidade Repassadora

Portaria Conjunta nº 8                                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos 
nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 
2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da uni-
dade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário próprio 
para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0003/2021, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPER-
AÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTINUIDADE 
DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊN-
DIO PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS CIDADES DO ESTADO DA PARAÍBA: 
JOÃO PESSOA, MAMANGUAPE, ITAPOROROCA, BELÉM E ITABAIANA, PERTENCENTES À 
REGIÃO DE JOÃO PESSOA;

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01732  23.500,68  

TOTAL  23.500,68  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 10                                                                      João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do 
Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 
40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria 
Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da uni-
dade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário próprio 
para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0005/2021, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPERAÇÃO 
ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA 
RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PARA 
HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS CIDADES DO ESTADO DA PARAÍBA: COREMAS, 
PIANCÓ, CAJAZEIRAS, POMBAL, AGUIAR, CATOLÉ DO ROCHA E SOUSA, PERTENCENTES 
À REGIÃO DO SERTÃO/PB; 

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01734  20.764,70  

TOTAL  20.764,70  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 9                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do 
Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 
40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria 
Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário pró-
prio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0004/2021, que 
entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTINUI-
DADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO 
E COMBATE A INCÊNDIO PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS CIDADES DO 
ESTADO DA PARAÍBA: PATOS, SANTA LUZIA E TAPEROÁ, PERTENCENTES À REGIÃO DE 
PATOS/PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. ; 

R E S O L V E M : 

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Títular da Unidade Repassadora
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Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01733  12.587,57  

TOTAL  12.587,57  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Títular da Unidade Repassadora

Portaria Conjunta nº 13                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do 
Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 
40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria 
Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da uni-
dade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário próprio 
para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0007/2021, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPERA-
ÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA 
OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS CIDADES DO ESTADO DA PARAÍBA: QUEI-
MADAS, PICUÍ, MONTEIRO, LAGOA DE DENTRO, SERRARIA, SOLÂNEA, PERTENCENTES 
À REGIÃO DE CAMPINA GRANDE; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01735  13.702,37  

TOTAL  13.702,37  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Títular da Unidade Repassadora

Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Portaria Conjunta nº 15                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do 
Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 
40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria 
Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da uni-
dade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário próprio 
para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0008/2021, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPE-
RAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTINUIDADE 
DA OBRA RELATIVA A CONSTRUÇÃO DE REPOUSO PARA PLANTONISTA DO HOSPITAL DE 
EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES, EM CAMPINA GRANDE/PB; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01736  137.401,03  

TOTAL  137.401,03  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Títular da Unidade Repassadora

Portaria Conjunta nº 16                                                              João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do 
Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 
40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria 
Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário pró-
prio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0010/2021, que 
entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTRA-
TAÇÃO, POR INTERMÉDIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PARA OBRA DE DEMOLIÇÃO 
DA MATERNIDADE FREI DAMIÃO, EM JOÃO PESSOA/PB;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 39 110 01738  1.599.187,51  

TOTAL  1.599.187,51  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Títular da Unidade Repassadora

Portaria Conjunta nº 18                                                              João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos 
nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 
2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da uni-
dade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário próprio 
para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0011/2021, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPER-
AÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTINUIDADE 
DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE, EM JOÃO PESSOA/PB;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):
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Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01739  378.183,79  

TOTAL  378.183,79  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Títular da Unidade Repassadora

Títular da Unidade Repassadora

Portaria Conjunta nº 7                                                      João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos 
nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 
2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário pró-
prio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0002/2021, que 
entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTI-
NUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLE-
MENTARES DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL JANDUHY 
CARNEIRO EM PATOS/PB; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01731  79.800,03  

TOTAL  79.800,03  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPERAÇÃO 
ENTRE A SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO NA CONSTRUÇÃO DE LABORATÓRIOS NA 
ESCOLA ECI JOSÉ BRONZEADO SOBRINHO (MOD. 02), EM REMÍGIO/PB. ; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00239  222.264,70  

TOTAL  222.264,70  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba 

Portaria Conjunta nº 12                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da 
Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0007/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
A SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO NA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM 
VESTIÁRIO NOS TERRENOS REMANESCENTES NAS ESCOLAS E.E.F.M. ANTÔNIO TEODORO 
NETO, EM SOUSA/PB E E.E.F.M. NESTORINA ABRANTES, EM LASTRO/PB.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00242  884.361,40  

TOTAL  884.361,40  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 11                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da 
Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0006/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 

Portaria Conjunta nº 17                                                                João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da 
Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0011/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INSTRUMENTO 
TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO 
DE CONTINUAR A CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO DA ESCOLA E.E.F.M PROFESSORA MAR-

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia
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GARIDA REMÍGIO LOUREIRO, EM EMAS/PB, ORÇADO EM R$ 2.321.870,15 (DOIS MILHÕES 
TREZENTOS E VINTE E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00779/2021. 
RESSALTA-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI CONTEMPLADA NOS SEGUINTES TERMOS DE 
COOPERAÇÃO: 433/2019 E 87/2020.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s): 

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00243  2.321.870,15  

TOTAL  2.321.870,15  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 14                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0008/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INS-
TRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE O SEECT/PB E A SUPLAN/
PB, COM FITO NA CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DE 
ENGENHARIA PARA A E.E.E.F. RODRIGUES DE CARVALHO, EM ARAÇAGI/PB, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEE-PRC-2021/00792.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00238  7.071,59  

TOTAL  7.071,59  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0059/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INS-
TRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE O SEECT/PB E A SUPLAN/
PB, COM FITO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁ-
SIO COBERTO COM VESTIÁRIO E DEPÓSITOS NO TERRENO REMANESCENTES NA ESCO-
LA INTEGRAL TÉCNICA ALFREDO PESSOA DE LIMA, EM SOLÂNEA-PB, ORÇADO EM R$ 
505.470,73 (QUINHENTOS E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E 
TRÊS CENTAVOS), SENDO PARA ETAPA AMPLIAÇÃO A PROPOSIÇÃO INICIAL CONTINUA 
A MESMA APRESENTADA NO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 76/2020 SEECT/SUPLAN, CON-
FORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/00794. ; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00253  505.470,73  

TOTAL  505.470,73  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 24                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 

Portaria Conjunta nº 23                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0050/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INS-
TRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE O SEECT/PB E A SUPLAN/
PB, COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
LABORATÓRIO NA ESCOLA (MOD.2) E.C.I ADILINA DE SOUSA DINIZ, EM DIAMANTE, NO 
VALOR R$ 144.609,26 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº00796/2021. RESSALTA-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI CONTEMPLADA 
NOS TERMOS DE COOPERAÇÃO 389/2019 E 79/2020. ; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00255  144.609,26  

TOTAL  144.609,26  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia
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Portaria Conjunta nº 22                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0048/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INS-
TRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SEECT/PB E A SUPLAN/
PB, COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
MURO COM CALHAS PLUVIAL NO EDUCACIONAL EEEF JOSÉ SOARES DE CARVALHO, 
EM GUARABIRA, NO VALOR DE R$ 85.723,34 (OITENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E VIN-
TE E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO AR-
ROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00838/2021. RESSALTA-SE QUE A REFERIDA 
OBRA FOI CONTEMPLADA NO TERMO DE COOPERAÇÃO 124/2020.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00249  85.723,34  

TOTAL  85.723,34  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 21                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0042/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INS-
TRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE O SEECT/PB E A SUPLAN/
PB, COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO NOS TERRENOS REMANESCENTES NA ESCOLA E.E.
F.M. DR. FELIZARDO LEITE, EM SANTANA DOS GARROTES, NA ESCOLA E.E.F.M. JOÃO DE 
SOUSA PRIMO, EM PEDRA BRANCA E NA E.C.I. ADILINA DE SOUSA DINIZ, EM DIAMAN-
TE, NO VALOR DE R$ 133.157,11 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E 
SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 00819/2021. RESSALTA-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI CONTEM-
PLADA NOS TERMOS DE COOPERAÇÃO 191/2019 E 41/2020.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00250  133.157,11  

TOTAL  133.157,11 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 20                                                 João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0035/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INS-
TRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE SUPLAN/PB, COM FITO 
DE CONTINUAR A OBRA DE NOVO PRÉDIO DA ESCOLA E.I.E.F.M. DR. JOSÉ LOPES RIO 
TINTO/PB, ORÇADO EM R$ 2.953.778,31 NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, SETE-
CENTOS E SETENTA E OITO TRINTA E UM CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00809/2021. RESSALTA REFERIDA OBRA 
FOI CONTEMPLADA NOS SEGUINTES COOPERAÇÃO: 421/2019 E 120/2020.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00252  2.953.778,31  

TOTAL  2.953.778,31  

  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 19                                                  João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio 
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites 
estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, 
de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0032/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INSTRU-
MENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE SUPLAN/PB, COM FITO DE 
CONTINUAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO E DO GINÁSIO NA E.E.E.F.M. 
ISAURA FALCÃO DE CARVALHO, EM LUCENA/PB, ORÇADO EM (NOVECENTOS E OITO 
MIL, CEM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº RESSALTA-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI CONTEM-
PLADA NOS SEGUINTES TERMOS DE COOPERAÇÃO: 476/2019 E 107/2020.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0072

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002481-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora ELIZETE RODRIGUES DE PONTES, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 
148.564-4, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 084

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 5707-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MATHEUS BRUNO SOARES DA SILVA 

SANTOS LUZ, benefi ciário do ex-servidor falecido ROBERTO SANTOS LUZ, matrícula nº. 
061.864-1, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data da habilitação 
(art. 76, caput, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Art. 6ª-A da referida 
emenda, incluído pela EC nº 70/12, c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0102

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000173-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora ALESSANDRA AMORIM DE PONTES MACIEL, no cargo de Assistente Técnico, matrícula 
nº 660.810-8, lotado (a) na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente - FUNDAC, 
com base no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 41/03, c/c o 
art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV 

PBPrev - Paraíba
Previdência

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00254  908.100,27  

TOTAL  908.100,27  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

desigualdades e a promoção do crescimento econômico com inclusão social;
1.2. O Programa EMPREENDER PB, de acordo com o estabelecido na Lei Estadual nº 10.128/2013, 
tem como prioridade a concessão de crédito produtivo orientado com o objetivo de incentivar a geração 
de ocupação e renda entre os empreendedores paraibanos, bem como, apoiar e fortalecer a economia 
solidária, o micro empreendedor individual, o micro empresário, o empresário de pequeno porte, e as 
cooperativas de produção do Estado da Paraíba, promovendo ações com o objetivo principal de gerar 
ocupação e renda;
1.3. Os interessados em participar do Programa EMPREENDER PB são doravante referenciados neste 
edital pelas denominações “proponente”, “inscrito” ou “tomador(a) fi nal de recursos”, de acordo com a 
etapa ou fase a que se tratar a respectiva disposição.
2. DAS INSCRIÇÕES.
2.1. As inscrições serão realizadas de acordo com a capacidade de atendimento do Programa EM-
PREENDER PB, observando-se também as ações e atividades realizadas pela Secretaria Executiva do 
Empreendedorismo no âmbito daquele, e serão efetivadas por meio eletrônico, através de página/portal 
disponível no endereço institucional de internet www.empreenderpb.pb.gov.br.
2.2. A Secretaria Executiva do Empreendedorismo poderá a qualquer tempo suspender ou interromper 
as inscrições em virtude de disponibilidade técnica e operacional, bem como, para observância de pla-
nejamento orçamentário.
2.3. Podem se inscrever, no Programa EMPREENDER PB, as pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) 
anos ou legalmente emancipadas, que residem no Estado da Paraíba há mais de 06 (seis) meses, bem 
como as pessoas jurídicas devidamente registradas no Estado da Paraíba há mais de 06 (seis) meses.
2.4. As inscrições são gratuitas e as pessoas físicas e/ou jurídicas que as realizarem declaram ter pleno 
conhecimento da integralidade dos termos do presente Edital.
2.5. As PESSOAS FÍSICAS interessadas em participar do Programa EMPREENDER PB deverão 
apresentar no ato da inscrição a documentação obrigatória a seguir especifi cada, em cópias legíveis, 
bem como, informar expressamente numeração de agência e conta em instituição bancária considerada 
válida no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAF) do Governo do Estado 
da Paraíba, conforme relação disponibilizada previamente no endereço institucional de internet www.
empreenderpb.pb.gov.br:
a. Documento de identifi cação com foto, reconhecido como válido pela legislação vigente (art. 2º da 
Lei Federal nº 12.037/2009);
b. Cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou comprovante de inscrição expedido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e emitido no máximo 90 (noventa) dias antes da apresentação;
c. Comprovante de residência em nome do(a) inscrito(a)/proponente, observado o disposto na Lei Federal 
nº 7.115/1983, preferencialmente indicando endereço no município e/ou região geoadministrativa para o 
qual a inscrição foi disponibilizada, observando-se a metodologia técnica de mapeamento estabelecida 
pelo Governo do Estado da Paraíba para as atividades do Orçamento Democrático Estadual (ODE);
d. Certidões de regularidade fi scal emitidas pela Fazenda Nacional e Fazenda Pública Estadual;
2.6. As PESSOAS JURÍDICAS interessadas em participar do Programa EMPREENDER PB deverão 
apresentar no ato da inscrição a documentação obrigatória a seguir especifi cada, em cópias legíveis, 
bem como, informar expressamente numeração de agência e conta em instituição bancária considerada 
válida no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAF) do Governo do Estado 
da Paraíba, conforme relação disponibilizada previamente no endereço institucional de internet www.
empreenderpb.pb.gov.br:
a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) expedido pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e emitido no máximo 90 (noventa) dias antes da apresentação, registrando 
situação regular e ativa;
b. Contrato social da pessoa jurídica ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba e/ou outros órgãos estabelecidos pela legislação vigente, ou Certifi cado da Condição 
de Microempreendedor Individual (CCMEI) em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI);
c. Alvará de funcionamento emitido pelo município no qual se situa a sede da pessoa jurídica, ou do-
cumento comprobatório da autorização para funcionamento da atividade, dentro do prazo de vigência, 
caso não se trate de autorização por tempo indeterminado;
d. Certidões de regularidade fi scal emitidas pela Fazenda Nacional e Fazendas Pública Estadual e 
Municipal;
e. Certidões negativas de débitos Trabalhistas e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f. Documento de identifi cação com foto, reconhecido como válido pela legislação vigente (art. 2º da Lei 
Federal nº 12.037/2009), do(s) sócio(s) e/ou titulares/representantes da pessoa jurídica;
g. Cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) e/ou titular(es)/representante(s) 
da pessoa jurídica, ou comprovante de inscrição expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e emitido no máximo 90 (noventa) dias antes da apresentação;
h. Comprovante(s) de residência em nome do(s) sócio(s) e/ou titular(es)/representante(s) da pessoa jurídica 
proponente, observado o disposto na Lei Federal nº 7.115/1983, preferencialmente indicando endereço 
no município e/ou região geoadministrativa para o qual a inscrição foi disponibilizada, observando-se a 
metodologia técnica de mapeamento estabelecida pelo Governo do Estado da Paraíba para as atividades 
do Orçamento Democrático Estadual (ODE);
i. Escritura pública demonstrando a propriedade do imóvel onde se encontra instalada a sede da Pessoa 
Jurídica; ou, contrato particular (compra e venda ou cessão de uso) referente ao imóvel onde se encontra 
instalada a sede da Pessoa Jurídica, com reconhecimento de fi rmas dos signatários por cartório/tabe-
lionato competente, acompanhada de certidão e/ou escritura pública que comprove a atual situação da 
propriedade do imóvel; ou, em se tratando de imóvel objeto de locação, cópia do contrato de locação do 
imóvel e seus respectivos aditivos (se houver), em vigor e com reconhecimento de fi rmas dos signatários 
por cartório/tabelionato competente;
2.7. O(a) proponente PESSOA FÍSICA ou JURÍDICA deverá selecionar e indicar, no ato da inscrição, 
qual linha de crédito do Programa EMPREENDER PB tem interesse, ciente de que tal seleção não poderá 
ser modifi cada posteriormente, e que a opção por linha de crédito incorreta e/ou incompatível ensejará 
o indeferimento e arquivamento sumário da inscrição e/ou do processo administrativo de concessão de 
fi nanciamento de crédito produtivo orientado, bem como, de que o prosseguimento de sua participação 
dependerá, também, do atendimento integral às exigências documentais e técnicas específi cas da linha 
de crédito selecionada, adiante especifi cadas neste Edital.
2.8. A ausência de qualquer documentação obrigatória e/ou o não atendimento pelo(a) proponente de 
qualquer regra formal e prazos estabelecidos no presente Edital ensejarão o indeferimento e arquiva-
mento sumário da inscrição e/ou do processo administrativo de concessão de fi nanciamento de crédito 
produtivo orientado.
3. DAS CAPACITAÇÕES.
3.1. O Programa EMPREENDER PB disponibilizará capacitações em áreas relacionadas ao empreen-
dedorismo, objetivando dotar o(a) inscrito(a) de conhecimentos mínimos essenciais para administração 

Fundo Estadual de Apoio 
ao Empreendedorismo

EDITAL E AVISO
FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO

EDITAL
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA através da SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPRE-
ENDEDORISMO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SETDE, órgão responsável pela administração e operacionalização do Programa de 
Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba – Programa EMPREENDER PB, bem como do Fundo Estadual 
de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB, CNPJ nº 13.307.527/0001-05, consoante 
estabelecido na Lei Estadual nº 10.128/2013, com sede à Avenida Barão de Mamanguape, nº 1190, 
bairro Torre, CEP nº 58.040-331, Município de João Pessoa, neste Estado, torna público pelo presente 
EDITAL as linhas de crédito do Programa EMPREENDER PB e demais disposições relacionadas, nos 
termos a seguir delineados:
1. DO PROGRAMA EMPREENDER PB.
1.1. O Governo do Estado da Paraíba tem, dentre seus objetivos, o combate à pobreza, a redução das 

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia
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e aplicação do crédito produtivo orientado.
3.2. As capacitações serão realizadas de acordo com a capacidade de atendimento do Programa EM-
PREENDER PB, observando-se também as ações e atividades realizadas pela Secretaria Executiva do 
Empreendedorismo no âmbito daquele, e serão efetivadas por meio presencial e/ou eletrônico.
3.3. Os certifi cados de cursos de capacitação presenciais e/ou à distância (cursos online) expedidos por 
outros órgãos e instituições poderão ser reconhecidos e aceitos como válidos, no âmbito do Programa 
EMPREENDER PB, exclusivamente por ato da Secretaria Executiva do Empreendedorismo.
3.4. Os certifi cados de capacitações realizadas ou validadas pelo Programa EMPREENDER PB serão 
integrados na documentação do(a) inscrito(a) e farão parte do respectivo processo administrativo de 
concessão de fi nanciamento de crédito produtivo orientado.
3.5. A não apresentação de certifi cado válido ou a ausência injustifi cada do(a) inscrito(a) por 02 (duas) 
oportunidades ao curso de capacitação disponibilizado pelo Programa EMPREENDER PB ensejará o 
indeferimento e arquivamento sumário do processo administrativo de concessão de fi nanciamento de 
crédito produtivo orientado.
4. DAS LINHAS DE CRÉDITO.
4.1. EMPREENDER PESSOA FÍSICA:
4.1.1. A linha de crédito EMPREENDER PESSOA FÍSICA é destinada somente às PESSOAS FÍSICAS 
com idade igual ou superior a 30 (trinta) anos, e tem como objetivo incentivar a geração de ocupação e 
renda entre os empreendedores paraibanos.
4.1.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER PESSOA FÍSICA:
a. Plano de negócio, acompanhado de documentos comprobatórios quando disponíveis;
4.1.3. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER PESSOA FÍSICA são R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos Reais) e R$ 15.000,00 (Quinze 
mil Reais), respectivamente.
4.1.4. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER PESSOA FÍSICA é de 0,64% a.m. (zero vírgula 
sessenta e quatro por cento ao mês).
4.1.5. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.1.6. O pagamento poderá ser dividido em até 30 (trinta) parcelas mensais fi xas, com carência de 06 
(seis) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 36 (trinta e seis) meses.

EMPREENDER PESSOA FÍSICA

Limites
Taxa de 

Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência

Prazo total de fi nancia-
mento

Valor mínimo R$ 1.500,00
0,64% a.m. Até 30 (trinta) 06 (seis) meses Até 36 (trinta e seis) meses

Valor máximo R$ 15.000,00

   4.2. EMPREENDER JUVENTUDES:
4.2.1. A linha de crédito EMPREENDER JUVENTUDES é destinada a PESSOAS FÍSICAS, tendo 
como foco específi co os jovens paraibanos com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, ou 
com idade inferior, mas que se encontrem legalmente emancipadas, estimulando e gerando subsídios 
para o empreendedorismo e emancipação deste segmento da população.
4.2.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER JUVENTUDES:
a. Plano de negócio, acompanhado de documentos comprobatórios quando disponíveis;
b. Documentação comprobatória de qualifi cação escolar, acadêmica e/ou profi ssionalizante, sendo aceitos 
diplomas, certifi cados, históricos e declarações que permitam a inequívoca identifi cação do(a) inscrito(a) 
e da pessoa física e/ou jurídica emitente da documentação.
4.2.3. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER JUVENTUDES são R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos Reais) e R$ 15.000,00 (Quinze 
mil Reais), respectivamente.
4.2.4. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER JUVENTUDES é de 0,55% a.m. (zero vírgula 
cinquenta e cinco por cento ao mês).
4.2.5. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.2.6. O pagamento poderá ser dividido em até 40 (quarenta) parcelas mensais fi xas, com carência de 10 
(dez) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 50 (cinquenta) meses.

EMPREENDER JUVENTUDES

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 1.500,00
0,55% a.m. Até 40 (quarenta) 10 (dez) meses Até 50 (cinquenta) meses

Valor máximo R$ 15.000,00

4.3. EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL:
4.3.1. A linha de crédito EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL é destinada a PESSOAS FÍSICAS 
com idade igual ou superior a 30 (trinta) anos que atuem como profi ssionais liberais nas suas respectivas 
áreas de formação em nível superior e/ou técnico/tecnológico, e pretendam investir o crédito objeto de 
fi nanciamento em atividade(s) relacionada(s) à tais áreas, com o objetivo de incentivar a geração de 
ocupação e renda.
4.3.2. A Secretaria Executiva do Empreendedorismo divulgará na imprensa ofi cial, na página/portal 
disponível no endereço institucional de internet www.empreenderpb.pb.gov.br, a relação das áreas e 
atividades consideradas como habilitadas para solicitação de crédito produtivo orientado através da linha 
de crédito EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL do Programa EMPREENDER PB.
4.3.3. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL:

a. Plano de negócio, acompanhado de documentos comprobatórios quando disponíveis;
b. Documentação comprobatória e/ou carteira profi ssional – válida e vigente – fornecida por entidade 
ou órgão de representação de classe profi ssional que habilite o(a) inscrito(a)/proponente ao exercício e 
fi scalize sua atuação como profi ssional liberal, ou, quando inexistente ou inaplicável, certifi cado e/ou 
diploma de conclusão de curso superior e/ou técnico/tecnológico na área de formação específi ca em que 
o(a) profi ssional liberal atue e pretenda investir o crédito produtivo orientado.
4.3.4. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER PROFISSIONAL LIBERAL são R$ 3.000,00 (Três mil Reais) e R$ 30.000,00 (Trinta mil 
Reais), respectivamente;
4.3.5. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL é de 0,64% a.m. 
(zero vírgula sessenta e quatro por cento ao mês).
4.3.6. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.3.7. O pagamento poderá ser dividido em até 30 (trinta) parcelas mensais fi xas, com carência de 06 
(seis) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 36 (trinta e seis) meses.

EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 3.000,00
0,64% a.m. Até 30 (trinta) 06 (seis) meses Até 36 (trinta e seis) meses

Valor máximo R$ 30.000,00

    4.4. EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL JUVENTUDES:
4.4.1. A linha de crédito EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL JUVENTUDES é destinada a 
PESSOAS FÍSICAS com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, ou com idade inferior, mas 
que se encontrem legalmente emancipadas, e que atuem como profi ssionais liberais nas suas respectivas 
áreas de formação em nível superior e/ou técnico/tecnológico, e pretendam investir o crédito objeto de 
fi nanciamento em atividade(s) relacionada(s) à tais áreas, com o objetivo de incentivar a geração de 
ocupação e renda.
4.4.2. A Secretaria Executiva do Empreendedorismo divulgará na imprensa ofi cial, na página/portal 
disponível no endereço institucional de internet www.empreenderpb.pb.gov.br, a relação das áreas e 
atividades consideradas como habilitadas para solicitação de crédito produtivo orientado através da linha de 
crédito EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL JUVENTUDES do Programa EMPREENDER PB.
4.4.3. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL 
JUVENTUDES:
a. Plano de negócio, acompanhado de documentos comprobatórios quando disponíveis;
b. Documentação comprobatória e/ou carteira profi ssional – válida e vigente – fornecida por entidade 
ou órgão de representação de classe profi ssional que habilite o(a) inscrito(a)/proponente ao exercício e 
fi scalize sua atuação como profi ssional liberal, ou, quando inexistente ou inaplicável, certifi cado e/ou 
diploma de conclusão de curso superior e/ou técnico/tecnológico na área de formação específi ca em que 
o(a) profi ssional liberal atue e pretenda investir o crédito produtivo orientado.
4.4.4. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EMPRE-
ENDER PROFISSIONAL LIBERAL JUVENTUDES são R$ 3.000,00 (Três mil Reais) e R$ 30.000,00 
(Trinta mil Reais), respectivamente.
4.4.5. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL JUVENTUDES é 
de 0,64% a.m. (zero vírgula sessenta e quatro por cento ao mês).
4.4.6. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.4.7. O pagamento poderá ser dividido em até 40 (quarenta) parcelas mensais fi xas, com carência de 10 
(dez) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 50 (cinquenta) meses.

EMPREENDER PROFISSIONAL LIBERAL JUVENTUDES

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 3.000,00
0,64% a.m. Até 40 (quarenta) 10 (dez) meses Até 50 (cinquenta) meses

Valor máximo R$ 30.000,00

   4.5. EMPREENDER MULHER:
4.5.1. A linha de crédito denominada EMPREENDER MULHER é destinada somente a PESSOAS FÍ-
SICAS do gênero feminino, que se encontrem em situações de violência e/ou de vulnerabilidade social, 
com objetivo de incentivar a geração de ocupação e renda;
4.5.2. Em razão do objetivo da linha EMPREENDER MULHER, as inscrições relacionadas a esta linha 
permanecerão abertas de modo contínuo e ininterrupto, fi cando assegurada urgência e prioridade na aná-
lise das concessões, condicionadas exclusivamente à disponibilidade técnica e operacional da Secretaria 
Executiva do Empreendedorismo;
4.5.3. A partir da publicação deste edital, não serão permitidas renovações vinculadas a linha EMPREEN-
DER MULHER, assegurado o direito de nova inscrição em outras linhas do Programa EMPREENDER PB;
4.5.4. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER MULHER:
a. Plano de negócio, acompanhado de documentos comprobatórios quando disponíveis;
b. Declaração de encaminhamento emitida pela Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Hu-
mana (SEMDH), acompanhada do Número de Identifi cação Social (NIS) disponibilizado pela Caixa 
Econômica Federal (CEF);
c. Comprovante de residência em nome da inscrita/proponente, observado o disposto na Lei Federal nº 
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7.115/1983, resguardado o direito ao sigilo de endereço no caso de inscrita/proponente que se encontre 
sob a proteção de ente público, em abrigo ou albergue específi co para tal fi m, nos termos da legislação 
vigente, situação na qual será indicado nos formulários e documentos de inscrição e nos autos do processo 
administrativo de concessão de fi nanciamento de crédito produtivo orientado o endereço da sede do ente 
público responsável pela proteção e guarda da inscrita/proponente.
4.5.5. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER MULHER são R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos Reais) e R$ 15.000,00 (Quinze mil 
Reais), respectivamente.
4.5.6. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER MULHER é de 0,50% a.m. (zero vírgula cin-
quenta por cento ao mês).
4.5.7. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.5.8. O pagamento poderá ser dividido em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais fi xas, com carência 
de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, 
constituindo prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 36 (trinta e seis) meses.

EMPREENDER MULHER

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 1.500,00
0,50% a.m. Até 24 (vinte e quatro) 12 (doze) meses Até 36 (trinta e seis) meses

Valor máximo R$ 15.000,00

4.6. EMPREENDER ARTESANATO:
4.6.1. A linha de crédito denominada EMPREENDER ARTESANATO é destinada somente a PESSOAS 
FÍSICAS que sejam artesãos ou artesãs, nos termos da Lei Federal nº 13.180/2015 e demais normativos 
aplicáveis, com objetivo de incentivar a geração de ocupação e renda para os profi ssionais do ofício;
4.6.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER ARTESANATO:
a. Plano de negócios, acompanhado de documentos comprobatórios quando disponíveis;
b. Documento comprobatório da inclusão do(a) inscrito(a)/proponente no Programa do Artesanato 
Brasileiro e no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), nos termos dos 
normativos expedidos pelo Governo Federal que estejam vigentes no momento da inscrição no Programa 
EMPREENDER PB, ou, em caso de extinção do referido programa / sistema e/ou ausência dos normati-
vos referidos, nos termos a serem estabelecidos e divulgados previamente pela Secretaria Executiva do 
Empreendedorismo do Governo do Estado da Paraíba.
4.6.3. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER ARTESANATO são R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos Reais) e R$ 15.000,00 (Quinze 
mil Reais), respectivamente.
4.6.4. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER ARTESANATO é de 0,50% a.m. (zero vírgula 
cinquenta por cento ao mês).
4.6.5. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.6.6. O pagamento poderá ser dividido em até 30 (trinta) parcelas mensais fi xas, com carência de 06 
(seis) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 36 (trinta e seis) meses.

EMPREENDER ARTESANATO

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 1.500,00
0,50% a.m. Até 30 (trinta) 06 (seis) meses Até 36 (trinta e seis) meses

Valor máximo R$ 15.000,00

   4.7. EMPREENDER MOTOCICLISTA PROFISSIONAL:
4.7.1. A linha de crédito EMPREENDER MOTOCICLISTA PROFISSIONAL é destinada a PESSOAS 
FÍSICAS que atuem no setor de transporte de pessoas, cargas e prestação de serviços, e pretendam ad-
quirir motocicletas novas (0km) de 125cc (cento e vinte e cinco cilindradas), 150cc (cento e cinquenta 
cilindradas), 160cc (cento e sessenta cilindradas), 190cc (cento e noventa cilindradas) ou equipamentos/
acessórios profi ssionais e/ou de segurança também novos para tais veículos, a serem utilizados exclusi-
vamente como meio de trabalho;
4.7.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER MOTOCICLISTA PROFISSIONAL:
a. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em plena validade;
b. Documento comprobatório da condição de profi ssional de transporte emitido por órgão, entidade ou 
instituição competente;
c. Alvará de licença municipal nas localidades onde o exercício profi ssional exige licenciamento;
d. Proposta, dentro do prazo de validade, detalhando o valor de venda da motocicleta e/ou equipamentos/
acessórios profi ssionais, emitida por empresa certifi cada junto aos órgãos de fi scalização da atividade e 
previamente credenciada junto ao Programa EMPREENDER PB.
4.7.3. Só será permitida a aquisição de 01 (uma) única motocicleta por tomador fi nal de recursos, obser-
vado, para tanto, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
4.7.4. Não haverá alienação fi duciária ou outra modalidade de restrição de propriedade em relação as 
motocicletas adquiridas com recursos disponibilizados através da linha de crédito EMPREENDER MO-
TOCICLISTA PROFISSIONAL, sendo acrescido ao valor comercial total do veículo e ao fi nanciamento 
de crédito o valor destinado a formação de reserva garantidora.
4.7.5. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER MOTOCICLISTA PROFISSIONAL são R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos Reais) e R$ 
20.000,00 (Vinte mil Reais), respectivamente.

4.7.6. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER MOTOCICLISTA PROFISSIONAL é de 0,64% 
a.m. (zero vírgula sessenta e quatro por cento ao mês).
4.7.7. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.7.8. O pagamento poderá ser dividido em até 30 (trinta) parcelas mensais fi xas, com carência de 06 
(seis) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 36 (trinta e seis) meses.

EMPREENDER MOTOCICLISTA PROFISSIONAL

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 1.500,00
0,64% a.m. Até 30 (trinta) 06 (seis) meses Até 36 (trinta e seis) meses

Valor máximo R$ 20.000,00

    4.8. EMPREENDER PESSOA JURÍDICA:
4.8.1. A linha de crédito EMPREENDER PESSOA JURÍDICA é destinada a PESSOAS JURÍDICAS 
regularmente formalizadas e com cadastro ativo junto à Secretaria da Receita Federal (SRF), que atuem 
no Estado da Paraíba há mais de 06 (seis) meses promovendo o(s) objetivo(s) da Lei nº 10.128/2013.
4.8.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER PESSOA JURÍDICA:
a. Projeto aprovado pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, contendo detalhamento acerca 
da aplicação dos recursos provenientes do crédito a ser fi nanciado pelo Programa EMPREENDER 
PB, acompanhado de orçamentos em caso de bens e/ou serviços a serem adquiridos com tais recursos, 
que devem ser fornecidos em formato que permita identifi car o nome/razão social do emissor, CNPJ e 
endereço, bem como, fornecendo descritivo preciso dos bens e/ou serviços e de seu valor comercial;
b. Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIRPJ), em versão completa, ou Declaração 
Simplifi cada da Pessoa Jurídica (DSPJ), ou Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual (DASN SIMEI), referente ao último exercício fi scal, acompanhada do respectivo recibo de 
entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c. Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) de todos os titulares da pessoa jurídica, 
referente ao último exercício fi scal, acompanhada do respectivo recibo de entrega à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. Em se tratando de titular de pessoa jurídica isento da apresentação de DIRPF, deverá 
ser apresentada documentação comprobatória de tal condição;
d. Documentações fi scais, fi nanceiras e patrimoniais, de acordo com o regime de enquadramento da 
pessoa jurídica proponente, observado que, tendo sido a pessoa jurídica constituída em tempo inferior 
a 02 (dois) exercícios fi scais completos, os documentos a seguir indicados abrangerão apenas o tempo 
efetivo de constituição da pessoa jurídica:
4.8.2.d.1. Em se tratando de pessoa jurídica optante pelo regime do SIMPLES NACIONAL (Regime 
Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:
4.8.2.d.1.a. Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), referente ao último exercício 
fi scal, acompanhada do respectivo recibo de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
4.8.2.d.1.b. Balanço patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais, ou “Formulário de 
Dados Contábeis” devidamente preenchido com todas as informações exigidas pela legislação e nor-
mativos vigentes, devendo constar as assinaturas de titular(es) que responda(m) pela pessoa jurídica e 
do(a) contador(a) da mesma;
4.8.2.d.1.c. Recibo de entrega do PGDAS-D (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Sim-
ples Nacional – Declaratório), acompanhado de relatórios do PGDAS-D referentes aos 02 (dois) últimos 
exercícios fi scais;
4.8.2.d.2. Em se tratando de pessoa jurídica optante pelos regimes de LUCRO PRESUMIDO ou de 
LUCRO REAL:
4.8.2.d.2.a. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referentes aos 02 
(dois) últimos exercícios fi scais, com a chancela da Junta Comercial do Estado da Paraíba (JUCEP);
4.8.2.d.2.b. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório 0010”, demons-
trando a forma de tributação à qual à pessoa jurídica esteja submetida;
4.8.2.d.2.c. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório Y540” referentes 
aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais, ou Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) acompanhado do 
Balanço Consolidado e da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) consolidada da Escrituração 
Contábil Digital (ECD). Caso a pessoa jurídica disponha, poderá apresentar os documentos fi scais listados 
na Escrituração Fiscal Digital (EFD), consubstanciadas nos 12 (doze) recibos mensais acrescidos dos 12 
(doze) relatórios mensais das Contribuições - Consolidação das Operações por CST, alíquota e bloco;
4.8.2.d.2.d. Comprovação de envio da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e 
respectivos recibos referentes aos últimos 06 (seis) meses, acompanhado de SPED CONTRIBUIÇÕES 
(Sistema Público de Escrituração Digital – Contribuições), referentes aos 02 (dois) últimos exercícios 
fi scais;
4.8.2.d.3. Em se tratando de pessoa jurídica constituída na forma de Microempreendedor Individual (MEI):
4.8.2.d.3.a. Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual (DASN SIMEI), 
acompanhada do respectivo recibo de entrega, referentes aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais;
e. Controles Financeiros que comprovem a movimentação operacional da pessoa jurídica nos últimos 
três meses, tendo como exemplos: Fluxo de Caixa, Notas de entrada e saída de mercadorias, Balancetes 
atualizados com Demonstração de Resultado acumulados; devendo constar as assinaturas de titular(es) 
que responda(m) pela pessoa jurídica e do(a) contador(a) da mesma;
4.8.3. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
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PREENDER PESSOA JURÍDICA são R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais) e R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), 
respectivamente.
4.8.4. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER PESSOA JURÍDICA é de 0,64% a.m. (zero 
vírgula sessenta e quatro por cento ao mês).
4.8.5. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.
4.8.6. O pagamento poderá ser dividido em até 30 (trinta) parcelas mensais fi xas, com carência de 06 
(seis) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 36 (trinta e seis) meses.

EMPREENDER PESSOA JURÍDICA

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 5.000,00
0,64% a.m. Até 30 (trinta) 06 (seis) meses Até 36 (trinta e seis) meses

Valor máximo
R$ 

100.000,00
    4.9. EMPREENDER COOPERATIVAS:
4.9.1. A linha de crédito EMPREENDER COOPERATIVAS é destinada às PESSOAS JURÍDICAS 
legalmente constituídas na forma de cooperativas;
4.9.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER COOPERATIVAS:
a. Projeto aprovado pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, contendo detalhamento acerca 
da aplicação dos recursos provenientes do crédito a ser fi nanciado pelo Programa EMPREENDER 
PB, acompanhado de orçamentos em caso de bens e/ou serviços a serem adquiridos com tais recursos, 
que devem ser fornecidos em formato que permita identifi car o nome/razão social do emissor, CNPJ e 
endereço, bem como, fornecendo descritivo preciso dos bens e/ou serviços e de seu valor comercial;
b. Ata de Assembleia de constituição ou fundação da cooperativa ou documento equivalente, com registro 
junto aos órgãos competentes;
c. Estatuto Social atual da cooperativa, incluindo todas as alterações e suas respectivas aprovações, 
acompanhado de documentação comprobatória de registro junto aos órgãos competentes;
d. Ata de Assembleia que elegeu os representantes legais da cooperativa, incluindo o Conselho de Admi-
nistração (ou órgão similar), indicando seus respectivos titulares e suplentes, ou documento equivalente, 
com registro junto aos órgãos competentes;
e. Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIRPJ), em versão completa, referente ao último 
exercício fi scal, acompanhada do respectivo recibo de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
f. Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) dos 03 (três) principais representantes 
legais diretos eleitos da cooperativa, referentes ao último exercício fi scal, acompanhadas dos respectivos 
recibos de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Em se tratando de representante legal de 
pessoa jurídica isento da apresentação de DIRPF, deverá ser apresentada documentação comprobatória 
de tal condição;
g. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referentes aos 02 (dois) últimos 
exercícios fi scais, com a chancela da Junta Comercial do Estado da Paraíba (JUCEP);
h. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório 0010”, demonstrando a 
forma de tributação à qual à cooperativa esteja submetida;
i. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório Y540” referentes aos 02 
(dois) últimos exercícios fi scais, ou Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) acompanhado do 
Balanço Consolidado e da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) consolidada da Escrituração 
Contábil Digital (ECD). Caso a cooperativa disponha, poderá apresentar os documentos fi scais listados 
na Escrituração Fiscal Digital (EFD), consubstanciadas nos 12 (doze) recibos mensais acrescidos dos 12 
(doze) relatórios mensais das Contribuições - Consolidação das Operações por CST, alíquota e bloco;
j. Comprovação de envio da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e respectivos 
recibos referentes aos últimos 06 (seis) meses, acompanhado de SPED CONTRIBUIÇÕES (Sistema 
Público de Escrituração Digital – Contribuições), referentes aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais;
k. Controles Financeiros que comprovem a movimentação operacional da cooperativa nos últimos três 
meses, tendo como exemplos: Fluxo de Caixa, Notas de entrada e saída de mercadorias, Balancetes 
atualizados com Demonstração de Resultado acumulados; devendo constar as assinaturas de titular(es) 
que responda(m) pela pessoa jurídica e do(a) contador(a) da mesma;
l. Comprovação de registro da cooperativa junto ao SISTEMA OCB/PB – SINDICATO E ORGANIZA-
ÇÃO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DA PARAÍBA;
4.9.3. São elegíveis à linha EMPREENDER COOPERATIVAS as PESSOAS JURÍDICAS que atendam 
todas as condições a seguir:
a. Receita bruta no último exercício fi scal igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos 
mil Reais);
b. Mínimo de 06 (seis) meses de atuação na área objeto do projeto técnico;
c. Objeto social e/ou Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que contemple atividade 
compatível com o desenvolvimento do projeto proposto.
4.9.4. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EM-
PREENDER COOPERATIVAS são R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais) e R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
Reais), respectivamente.
4.9.5. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER COOPERATIVAS é de 0,64% a.m. (zero vírgula 
sessenta e quatro por cento ao mês).
4.9.6. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total liberado para formação da reserva garantidora.

4.9.7. O pagamento poderá ser dividido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fi xas, com carência 
de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, 
constituindo prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 48 (quarenta e oito) meses.

EMPREENDER COOPERATIVAS

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 5.000,00
0,64% a.m. Até 36 (trinta e seis) 12 (doze) meses Até 48 (quarenta e oito) meses

Valor máximo R$ 200.000,00

    4.10. EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA:
4.10.1. A linha de crédito EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA é destinada a PESSOAS JU-
RÍDICAS, com foco específi co nos Microempreendedores Individuais (MEI), Empresários Individuais 
(EI), Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI), Micro e Pequenas Empresas (ME/
MPE) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), relacionadas ao setor de produção e desenvolvimento de 
produtos e processos com tecnologias inovadoras, que pretendam desenvolver projetos relacionados às 
áreas de: a) Tecnologia da Informação (TI) e Comunicação; b) Saúde; c) Energia; d) Biotecnologia; e) 
Mobilidade Urbana; f) Inclusão Digital; g) Desenvolvimento econômico e social;
4.10.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA:
a. Projeto de inovação, observado o modelo disponibilizado pela Secretaria Executiva do Empreendedo-
rismo, submetido à Coordenação de Programas e Projetos da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado 
da Paraíba, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e 
da Ciência e Tecnologia (FAPESQ/SEIRHMACT) e aprovado pelo Comitê de Seleção de Projetos de 
Inovação da FAPESQ/SEIRHMACT;
b. Currículo técnico do(s) representante(s) da pessoa jurídica disponibilizado através da Plataforma Lattes 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifi co e Tecnológico (CNPq);
c. Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIRPJ), em versão completa, ou Declaração 
Simplifi cada da Pessoa Jurídica (DSPJ), ou Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual (DASN SIMEI), referente ao último exercício fi scal, acompanhada do respectivo recibo de 
entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
d. Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) de todos os titulares da pessoa jurídica, 
referente ao último exercício fi scal, acompanhada do respectivo recibo de entrega à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. Em se tratando de titular de pessoa jurídica isento da apresentação de DIRPF, deverá 
ser apresentada documentação comprobatória de tal condição;
e. Documentações fi scais, fi nanceiras e patrimoniais, de acordo com o regime de enquadramento da 
pessoa jurídica proponente, observado que, tendo sido a pessoa jurídica constituída em tempo inferior 
a 02 (dois) exercícios fi scais completos, os documentos a seguir indicados abrangerão apenas o tempo 
efetivo de constituição da pessoa jurídica:
4.10.2.e.1. Em se tratando de pessoa jurídica optante pelo regime do SIMPLES NACIONAL (Regime 
Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:
4.10.2.e.1.a. Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), referente ao último exercício 
fi scal, acompanhada do respectivo recibo de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
4.10.2.e.1.b. Balanço patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais, ou “Formulário de 
Dados Contábeis” devidamente preenchido com todas as informações exigidas pela legislação e nor-
mativos vigentes, devendo constar as assinaturas de titular(es) que responda(m) pela pessoa jurídica e 
do(a) contador(a) da mesma;
4.10.2.e.1.c. Recibo de entrega do PGDAS-D (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional – Declaratório), acompanhado de relatórios do PGDAS-D referentes aos 02 (dois) 
últimos exercícios fi scais;
4.10.2.e.2. Em se tratando de pessoa jurídica optante pelos regimes de LUCRO PRESUMIDO ou de 
LUCRO REAL:
4.10.2.e.2.a. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referentes aos 02 
(dois) últimos exercícios fi scais, com a chancela da Junta Comercial do Estado da Paraíba (JUCEP);
4.10.2.e.2.b. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório 0010”, demons-
trando a forma de tributação à qual à pessoa jurídica esteja submetida;
4.10.2.e.2.c. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório Y540” referentes 
aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais, ou Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) acompanhado do 
Balanço Consolidado e da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) consolidada da Escrituração 
Contábil Digital (ECD). Caso a pessoa jurídica disponha, poderá apresentar os documentos fi scais listados 
na Escrituração Fiscal Digital (EFD), consubstanciadas nos 12 (doze) recibos mensais acrescidos dos 
12 (doze) relatórios mensais das Contribuições - Consolidação das Operações por CST, alíquota e bloco;
4.10.2.e.2.d. Comprovação de envio da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e 
respectivos recibos referentes aos últimos 06 (seis) meses, acompanhado de SPED CONTRIBUIÇÕES 
(Sistema Público de Escrituração Digital – Contribuições), referentes aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais;
4.10.2.e.3. Em se tratando de pessoa jurídica constituída na forma de Microempreendedor Individual (MEI):
4.10.2.e.3.a. Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual (DASN SIMEI), 
acompanhada do respectivo recibo de entrega, referentes aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais;
f. Controles Financeiros que comprovem a movimentação operacional da pessoa jurídica nos últimos 
três meses, tendo como exemplos: Fluxo de Caixa, Notas de entrada e saída de mercadorias, Balancetes 
atualizados com Demonstração de Resultado acumulados; devendo constar as assinaturas de titular(es) 
que responda(m) pela pessoa jurídica e do(a) contador(a) da mesma;
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4.10.3. São elegíveis à linha EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA as PESSOAS JURÍDICAS 
que atendam todas as condições a seguir:
a. Receita bruta no último exercício fi scal igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos 
mil Reais);
b. Mínimo de 06 (seis) meses de atuação na área objeto do projeto de inovação;
c. Demonstrar ter efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou fi nanceira nos 
90 (noventa) dias anteriores à data de submissão do projeto de inovação à Coordenação de Programas 
e Projetos da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia (FAPESQ/SEIRHMACT);
d. Objeto social e/ou Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que contemple atividade 
compatível com o desenvolvimento do projeto proposto.
4.10.4. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha EMPRE-
ENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA são: FAIXA 1 - R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais) e R$ 30.000,00 
(Trinta mil Reais), respectivamente, para Microempreendedores Individuais (MEI), Empresários Indivi-
duais (EI) e Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI); e FAIXA 2 - R$ 30.000,00 
(Trinta mil Reais) e R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), respectivamente, para Micro e Pequenas Empresas 
(ME/MPE) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
4.10.5. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA é de 0,64% a.m. 
(zero vírgula sessenta e quatro por cento ao mês).
4.10.6. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do 
valor total liberado para formação da reserva garantidora.
4.10.7. O pagamento poderá ser dividido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fi xas, com carência 
de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, 
constituindo prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 48 (quarenta e oito) meses.

EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – FAIXA 1
Microempreendedores Individuais (MEI), Empresários Individuais (EI) e Empresas Individuais de Responsabilidade Limita-

da (EIRELI)

Limites
Taxa de 
Juros

Número de parcelas 
mensais

Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 5.000,00
0,64% a.m. Até 36 (trinta e seis) 12 (doze) meses Até 48 (quarenta e oito) meses

Valor máximo R$ 30.000,00

EMPREENDER INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – FAIXA 2
Micro e Pequenas Empresas (ME/MPE) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 30.000,00
0,64% a.m. Até 36 (trinta e seis) 12 (doze) meses Até 48 (quarenta e oito) meses

Valor máximo R$ 100.000,00

   4.11. EMPREENDER CULTURAL:
4.11.1. A linha de crédito EMPREENDER CULTURAL é destinada a PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
relacionadas ao setor da economia da cultura;
4.11.2. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER CULTURAL destinada a PES-
SOAS FÍSICAS:
a. Projeto cultural, observado o modelo disponibilizado pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, 
aprovado pela Comissão Técnica de Análise de Projetos (CTAP) do Fundo de Incentivo à Cultura Augusto 
dos Anjos (FIC) vinculado à Secretaria de Estado da Cultura (SECULT);
b. Currículo artístico-cultural da pessoa física inscrita / proponente.
4.11.3. Documentação específi ca da linha de crédito EMPREENDER CULTURAL destinada a PES-
SOAS JURÍDICAS:
a. Projeto cultural, observado o modelo disponibilizado pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, 
aprovado pela Comissão Técnica de Análise de Projetos (CTAP) do Fundo de Incentivo à Cultura Augusto 
dos Anjos (FIC) vinculado à Secretaria de Estado da Cultura (SECULT);
b. Currículo artístico-cultural da pessoa jurídica inscrita / proponente.
c. Documentações fi scais, fi nanceiras e patrimoniais, de acordo com o regime de enquadramento da 
pessoa jurídica proponente, observado que, tendo sido a pessoa jurídica constituída em tempo inferior 
a 02 (dois) exercícios fi scais completos, os documentos a seguir indicados abrangerão apenas o tempo 
efetivo de constituição da pessoa jurídica:
4.11.3.c.1. Em se tratando de pessoa jurídica optante pelo regime do SIMPLES NACIONAL (Regime 
Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:
4.11.3.c.1.a. Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), referente ao último exercício 
fi scal, acompanhada do respectivo recibo de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
4.11.3.c.1.b. Balanço patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais, ou “Formulário de 
Dados Contábeis” devidamente preenchido com todas as informações exigidas pela legislação e nor-
mativos vigentes, devendo constar as assinaturas de titular(es) que responda(m) pela pessoa jurídica e 
do(a) contador(a) da mesma;
4.11.3.c.1.c. Recibo de entrega do PGDAS-D (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional – Declaratório), acompanhado de relatórios do PGDAS-D referentes aos 02 (dois) 
últimos exercícios fi scais;
4.11.3.c.2. Em se tratando de pessoa jurídica optante pelos regimes de LUCRO PRESUMIDO ou de 
LUCRO REAL:

4.11.3.c.2.a. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referentes aos 02 
(dois) últimos exercícios fi scais, com a chancela da Junta Comercial do Estado da Paraíba (JUCEP);
4.11.3.c.2.b. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório 0010”, demons-
trando a forma de tributação à qual à pessoa jurídica esteja submetida;
4.11.3.c.2.c. Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), acompanhada do “Relatório Y540” referentes 
aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais, ou Recibo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) acompanhado do 
Balanço Consolidado e da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) consolidada da Escrituração 
Contábil Digital (ECD). Caso a pessoa jurídica disponha, poderá apresentar os documentos fi scais listados 
na Escrituração Fiscal Digital (EFD), consubstanciadas nos 12 (doze) recibos mensais acrescidos dos 12 
(doze) relatórios mensais das Contribuições - Consolidação das Operações por CST, alíquota e bloco;
4.11.3.c.2.d. Comprovação de envio da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e 
respectivos recibos referentes aos últimos 06 (seis) meses, acompanhado de SPED CONTRIBUIÇÕES 
(Sistema Público de Escrituração Digital – Contribuições), referentes aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais;
4.11.3.c.3. Em se tratando de pessoa jurídica constituída na forma de Microempreendedor Individual (MEI):
4.11.3.c.3.a. Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual (DASN SIMEI), 
acompanhada do respectivo recibo de entrega, referentes aos 02 (dois) últimos exercícios fi scais;
d. Controles Financeiros que comprovem a movimentação operacional da pessoa jurídica nos últimos 
três meses, tendo como exemplos: Fluxo de Caixa, Notas de entrada e saída de mercadorias, Balancetes 
atualizados com Demonstração de Resultado acumulados; devendo constar as assinaturas de titular(es) 
que responda(m) pela pessoa jurídica e do(a) contador(a) da mesma;
4.11.4. Os limites de valores mínimo e máximo dos créditos a serem concedidos através da linha 
EMPREENDER CULTURAL são R$ 3.000,00 (Três mil Reais) e R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais), 
respectivamente, para PESSOAS FÍSICAS, e R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais) e R$ 80.000,00 (Oitenta 
mil Reais), respectivamente, para PESSOAS JURÍDICAS.
4.11.5. A taxa de juros referente à linha EMPREENDER CULTURAL é de 0,64% a.m. (zero vírgula 
sessenta e quatro por cento ao mês) para PESSOAS FÍSICAS e para PESSOAS JURÍDICAS.
4.11.6. Para concessão de crédito e fi nanciamento será retido o percentual de 2% (dois por cento) do 
valor total liberado para formação da reserva garantidora.
4.11.7. O pagamento poderá ser dividido em até 40 (quarenta) parcelas mensais fi xas, com carência de 06 
(seis) meses, não havendo possibilidade de conversão de carência em prazo mensal adicional, constituindo 
prazo total de fi nanciamento (parcelas + carência) de até 46 (quarenta e seis) meses.

EMPREENDER CULTURAL – PESSOAS FÍSICAS

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 3.000,00
0,64% a.m. Até 40 (quarenta) 06 (seis) meses Até 46 (quarenta e seis) meses

Valor máximo R$ 30.000,00

EMPREENDER CULTURAL – PESSOAS JURÍDICAS

Limites Taxa de Juros
Número de parcelas 

mensais
Período de carência Prazo total de fi nanciamento

Valor mínimo R$ 5.000,00
0,64% a.m. Até 40 (quarenta) 06 (seis) meses Até 46 (quarenta e seis) meses

Valor máximo R$ 80.000,00

5. DA RENOVAÇÃO:
5.1. O procedimento de RENOVAÇÃO consiste em liberação de novo crédito para PESSOAS FÍSICAS 
OU JURÍDICAS que já solicitaram e obtiveram crédito anterior junto ao Programa EMPREENDER PB 
e tenham efetuado o pagamento e quitação integral do fi nanciamento concedido.
5.2. As PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS que estiverem habilitadas ao procedimento de RENOVA-
ÇÃO são consideradas tomadores fi nais de recursos que já comprovaram sua capacidade de cumprimento 
das regras do Programa EMPREENDER PB e, por isso, observarão processo simplifi cado quando da 
tramitação do pedido de RENOVAÇÃO, que, dependerá, todavia, de disponibilidade de vagas e recursos 
orçamentários / fi nanceiros e realização de novo procedimento de inscrição vinculado à modalidade de 
RENOVAÇÃO.
5.3. A habilitação ao procedimento de RENOVAÇÃO não assegura qualquer direito à concessão de 
novo crédito, que estará sempre sujeita à capacidade de atendimento do Programa EMPREENDER PB 
e disponibilidade orçamentária.
5.4. Para que a RENOVAÇÃO seja aceita, além de nova apresentação de todos os documentos exigidos 
para cada linha de crédito, serão necessários ainda:
a) Termo de quitação de contrato de fi nanciamento de crédito produtivo orientado fornecido pela Secretaria 
Executiva do Empreendedorismo, podendo ser exigido para emissão de tal termo a prévia apresentação 
de comprovantes de pagamento pelo(a) tomador(a) fi nal de recursos;
b) Observância de período de mínimo de 12 (doze) meses após a data de efetiva liberação do crédito 
anterior registrada nos sistemas informatizados do Programa EMPREENDER PB;
c) Registros e/ou documento(s) que comprovem a aplicação do crédito produtivo orientado na geração 
de emprego e renda, atendendo, assim, aos objetivos principais da Lei Estadual nº 10.128/2013, podendo 
ser exigida pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, quando necessária, a realização de prévia 
inspeção / visita técnica ao empreendimento.
5.5. Admitir-se-á no máximo 03 (três) procedimentos de RENOVAÇÃO por pessoa física ou jurídica, 
de acordo com a disponibilidade técnica e operacional, bem como, para observância de planejamento 
orçamentário, fi nanceiro e administrativo.
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6. DA RENEGOCIAÇÃO:
6.1. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO consiste em alteração do contrato de fi nanciamento para 
ajustar o instrumento a situações ocorridas em momento posterior ao da análise e concessão do crédito, 
que provocaram mudança(s) nas condições originais da avença.
6.2. As PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS habilitadas ao procedimento de RENEGOCIAÇÃO são 
aquelas que tenham contrato de fi nanciamento que não tenha sido integralmente quitado, e que atendam a 
parâmetros e procedimentos estabelecidos unilateralmente pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo.
6.3. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO será concluído e formalizado exclusivamente por meio de 
aditivo contratual mutuamente fi rmado entre as partes signatárias.
6.4. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO observará os parâmetros e procedimentos unilateralmente 
estabelecidos pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, que poderá interromper e/ou rejeitar a 
pretensão até a celebração do aditivo contratual.
6.5. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO só poderá ser realizado uma única vez a cada exercício anual 
em relação a cada contrato de fi nanciamento, exceto em situações atípicas, devidamente reconhecidas 
mediante prévia justifi cativa e aprovação pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo.
6.6. Para que a RENEGOCIAÇÃO seja aceita, a Secretaria Executiva do Empreendedorismo poderá 
exigir documentação adicional a ser especifi cada em cada situação.
6.7. Os prazos a serem disponibilizados para fi ns de RENEGOCIAÇÃO serão unilateralmente esta-
belecidos pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo, de acordo com as especifi cidades de cada 
tomador fi nal de recursos.
6.8. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO somente será autorizado/realizado mediante pagamento de 
valor inicial substancial (entrada), em percentual e/ou importe a ser unilateralmente estabelecido pela 
Secretaria Executiva do Empreendedorismo, de acordo com as especifi cidades de cada tomador fi nal 
de recursos.
6.9. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO observará a incidência de juros aplicáveis ao crédito con-
cedido, inclusive no período de carência.
6.10. O procedimento de RENEGOCIAÇÃO poderá ser iniciado pelo tomador fi nal de recursos através 
de solicitação por meio físico/impresso e/ou eletrônico, em formulário próprio disponibilizado pela 
Secretaria Executiva do Empreendedorismo, admitindo-se a representação do(a) interessado(a) por 
meio de procuração particular com poderes específi cos e fi rma reconhecida em cartório ou tabelionato 
legalmente autorizado.
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. A qualquer tempo em que se constate que ocorreu desvio de fi nalidade na utilização do crédito 
concedido através do Programa EMPREENDER PB, ou fraude no processo/procedimento de concessão, 
a pessoa física e/ou jurídica envolvida fi cará impossibilitada de obter novo crédito junto ao Programa 
EMPREENDER PB, sem prejuízo de adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis pela 
Secretaria Executiva do Empreendedorismo.
7.2. É vedado aos tomadores fi nais de recursos do Programa EMPREENDER PB a obtenção de fi nan-
ciamentos em mais de uma linha de crédito ao mesmo tempo.
7.3. Os recursos disponíveis na reserva garantidora podem ser utilizados - para as fi nalidades do art. 21 do 
Decreto Estadual nº 32.144/2011, e em observância à manifestação formal do Conselho Gestor do Fundo 
Estadual de Apoio ao Empreendedorismo (Fundo EMPREENDER PB) - nas situações a seguir elencadas, 
sem prejuízo de outras que venham a ser incorporadas posteriormente: A) morte de tomador(a) fi nal de 
recursos pessoa física, que tenha contrato de fi nanciamento não quitado junto ao Programa EMPREENDER 
PB, devidamente comunicada à Secretaria Executiva do Empreendedorismo por meio de requerimento 
formal, subscrito por interessado(a) apto(a) para tal, e acompanhado de documentação comprobatória 
hábil; B) invalidez e/ou incapacidade permanente do(a) tomador(a) fi nal de recursos pessoa física, devi-
damente comprovada por meio de documentação hábil; C) atividade empreendedora do(a) tomador(a) 
fi nal de recursos que tenha sido efetivamente prejudicada em razão de desastre e/ou calamidade pública 
ofi cialmente reconhecida e declarada, condicionando-se à requerimento apresentado pelo(a) interessado(a) 
perante a Secretaria Executiva do Empreendedorismo, acompanhada de documentação comprobatória 
hábil, que será objeto de análise e verifi cação pelo corpo técnico do órgão para posterior aprovação.
7.4. A ausência injustifi cada do(a) proponente, por 02 (duas) oportunidades, ao ato procedimental de 
elaboração de plano de negócios disponibilizado pelo Programa EMPREENDER PB ensejará o indefe-
rimento e arquivamento sumário do processo administrativo de concessão de fi nanciamento de crédito 
produtivo orientado.
7.5. O(s) crédito(s) que foram efetivamente liberado(s) aos tomadores fi nais de recursos do Programa 
EMPREENDER PB somente serão concedidos através de operação bancária de transferência de recursos 
para conta bancária de titularidade daqueles, a ser regularmente informada pelos mesmos e mantida 
ativa e utilizável para tal fi nalidade, responsabilidade esta que cabe exclusivamente aos tomadores, que 
declaram estarem expressamente cientes da total e absoluta ausência de responsabilidade do Governo 
do Estado da Paraíba e do Programa EMPREENDER PB por eventuais cobranças, bloqueios, descontos 
de taxa(s), tarifa(s) bancárias e/ou amortizações de dívida(s) realizadas diretamente pelas instituições 
bancárias às quais a conta informada estiver vinculada, que impliquem em indisponibilidade parcial ou 
total do crédito concedido pelo Programa EMPREENDER PB.
7.6. A eventual alteração das informações bancárias fornecidas pelo(a) inscrito(a)/proponente somente 
poderá ser realizada até a assinatura do contrato de fi nanciamento de crédito produtivo orientado pelas 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 20003197-0/30.000.031970.2021
Dispensa (Art. 24, X) nº: 11/2021.
Cadastro da CGE: 21-00213-7.
Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Rua Alcides Avelino Medeiros, nº 549, Bairro Malvinas, 
em Campina Grande/PB, destinado ao funcionamento da 4ª Delegacia Seccional de Policia Civil, que 
possui uma área de 167,24m2.
Locador: RAFAELA ABRANTES E SILVA.
CPF: 079.831.264-50
Representante: JOSE RONYELLY ABRANTES DA SILVA
CPF: 073.462.814-54
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93.
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 11/2021, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, e 
ordeno a publicação desse ato de ratifi ca0o na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos previsto 
em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

Joao Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretaria de Estado da Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
2ª CHAMADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 224/2020 – PROCESSO Nº 19.000.010372.2020
OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, 

Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES

partes, sendo absolutamente vedadas alterações posteriores a celebração do instrumento contratual, exceto 
em se tratando de situação de falha de responsabilidade da Secretaria Executiva do Empreendedorismo, 
devidamente certifi cada e sanada nos autos do processo administrativo de concessão de fi nanciamento 
de crédito produtivo orientado.
7.7. Ocorrendo situação na qual a instituição bancária informe a impossibilidade de realização do crédito 
e/ou realize a devolução dos recursos objeto da operação bancária de transferência para conta bancária 
efetivamente informada pelo(a) tomador(a) fi nal de recursos, ocorrerá a imediata rescisão do contrato de 
fi nanciamento fi rmado entre as partes, independentemente de qualquer outro aviso e/ou comunicação, 
com a consequente extinção e arquivamento do processo administrativo de concessão de fi nanciamento 
de crédito produtivo orientado, fi cando o(a) tomador(a) fi nal de recursos impedido(a) de obter novo 
crédito no Programa EMPREENDER PB até o encerramento do respectivo exercício anual no qual 
ocorreu a operação bancária sem sucesso.
7.8. A reemissão de boletos de cobrança e/ou outros instrumentos bancários semelhantes, utilizados 
pelas pessoas físicas ou jurídicas que obtiveram crédito junto ao Programa EMPREENDER PB para fi ns 
de pagamento do fi nanciamento concedido, está sujeita a cobrança das respectivas tarifas bancárias, a 
serem recolhidas através de procedimento estabelecido pela Secretaria Executiva do Empreendedorismo.
7.9. A qualquer tempo em que se constate a ausência e/ou divergência em documento(s) necessário(s) 
ao(s) processo(s) administrativo(s) de concessão de fi nanciamento de crédito produtivo orientado, a 
Secretaria Executiva do Empreendedorismo poderá conceder prazo de 10 (dez) dias úteis para que 
o(a) proponente apresente a documentação ausente e/ou esclareça a divergência, inclusive mediante a 
apresentação de originais para conferência, sujeitando-se o material a ser apresentado a nova análise, 
objetivando identifi car se foi suprida a ausência e/ou esclarecida a divergência, situação na qual o processo 
poderá prosseguir a tramitação. Em caso de não suprimento da ausência ou manutenção da divergência 
após o prazo concedido para sanar a situação apontada, a Secretaria Executiva do Empreendedorismo 
poderá determinar o indeferimento e arquivamento sumário do processo, independentemente da fase 
em que se encontre, ainda que seja necessária a ruptura e rescisão unilateral de eventual contrato de 
fi nanciamento que tenha sido celebrado.
7.10. A Secretaria Executiva do Empreendedorismo poderá fi rmar parcerias e protocolos com entes, ór-
gãos e instituições, objetivando estabelecer colaboração técnica para viabilizar e/ou melhor desempenhar 
rotinas e procedimentos relacionados as regras previstas no presente Edital.
7.11. Aplicam-se a este Edital, no que couber, as disposições contidas no Decreto Federal n° 9.094, de 
17 de julho de 2017, observadas as especifi cidades, procedimentos e condições de atuação dos órgãos 
do Governo do Estado da Paraíba.
7.12. É vedada a concessão de créditos do Programa EMPREENDER PB a servidores públicos estaduais 
da Secretaria Executiva do Empreendedorismo, sejam estes efetivos e/ou comissionados, assim como 
aos estagiários e prestadores de serviço terceirizados contratados pelo órgão.
 7.13. A Secretaria Executiva do Empreendedorismo decidirá todos os casos omissos relacionados ao 
Programa EMPREENDER PB.

João Pessoa / PB, 22 de fevereiro de 2021.
FABRÍCIO FEITOSA BEZERRA

Secretário Executivo do Empreendedorismo
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PREGÃO Nº 221/2020
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DATA:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

10/02/2021

  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO EDITAL

REG CGE: 21-00117-3

  HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTALUNITÁRIOQUANT.
VALOR R$ITEM CÓD

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

UNID
MARCA

980,0019,6050,0024.0 88091

EGC COMERCIO E
ATACADISTA DE
INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS
EIRELI

31768037000198 UnMULTILASER

980,00VALOR TOTAL

João Pessoa, 18, Fevereiro 2021

Simone C C Guimaraes
SEIE/Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-00257-6
Nº do Contrato 0010/2021

EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CPL/SES/PB

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 18.07.19.521 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019

REGISTRO CGE Nº 20-01246-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANU-

Secretaria de Estado
da Saúde

LICITAÇÕES

SEIRHMA – SECRETARIA ESTADUAL DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E 
DO MEIO AMBIENTE - CNPJ/CPF Nº 02.221.962/0001-04 Torna público que requereu à SUDEMA 
- Superintendência de Administração do Meio Ambiente – em João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021, 
a  Renovação da Licença de Instalação para a construção do Sistema de Abastecimento Cachoeirinha, 
localizado no Município de Monteiro/PB, sob processo de nº 2021-002034/TEC/LI-7749.

SEIRHMA – SECRETARIA ESTADUAL DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E 
DO MEIO AMBIENTE - CNPJ/CPF Nº 02.221.962/0001-04 Torna público que requereu à SUDEMA 
- Superintendência de Administração do Meio Ambiente – em João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021, a  
Renovação da Licença de Instalação para a construção do Sistema de Abastecimento Pocinhos, localizado 
no Município de Monteiro/PB, sob processo de nº 2021-002030/TEC/LI-7748.

SEIRHMA – SECRETARIA ESTADUAL DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E 
DO MEIO AMBIENTE - CNPJ/CPF Nº 02.221.962/0001-04 Torna público que requereu à SUDEMA 
- Superintendência de Administração do Meio Ambiente – em João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021, a  
Renovação da Licença de Instalação para a construção do Sistema de Abastecimento Rigideira, localizado 
no Município de Monteiro/PB, sob processo de nº 2021-002027/TEC/LI-7747.
 
SEIRHMA – SECRETARIA ESTADUAL DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E 
DO MEIO AMBIENTE - CNPJ/CPF Nº 02.221.962/0001-04 Torna público que requereu à SUDEMA 
- Superintendência de Administração do Meio Ambiente – em João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021, a  
Renovação da Licença de Instalação para a construção do Sistema de Abastecimento Santana, localizado 
no Município de Monteiro/PB, sob processo de nº 2021-002020/TEC/LI-7745.

SEIRHMA – SECRETARIA ESTADUAL DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E 
DO MEIO AMBIENTE - CNPJ/CPF Nº 02.221.962/0001-04 Torna público que requereu à SUDEMA 
- Superintendência de Administração do Meio Ambiente – em João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021, a  
Renovação da Licença de Instalação para a construção do Sistema de Abastecimento Bom Jesus, locali-
zado no Município de Monteiro/PB, sob processo de nº 2021-002023/TEC/LI-7746.

Secretaria de Estado da Infraestrutura,
dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

LICENÇAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 21-00216-2

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através do(a) Pregoeiro(a), torna público que no 
dia  08 de março de 2021, às 09:30 horas (horário de Brasília), realizará o Pregão Eletrônico nº 006/2021. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços – SRP visando registrar preços para a eventual Aquisição de 
Tubos em Ferro Fundido DN 100mm e DN 150mm, destinados as Gerências Regionais da Borborema, 
Brejo, Espinharas e Rio do Peixe, no âmbito da CAGEPA, no estado da Paraíba. Adquirir o edital ou 
obter informações na CAGEPA Central, localizada a Av. Feliciano Cirne, 220, bairro de Jaguaribe, na 
cidade de João Pessoa, estado da Paraíba. Fone/fax: (83) 3218-1206 – E-mail: pregaoeletronico@cagepa.
pb.gov.br. O Edital poderá ser retirado nos sites www.cagepa.pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.br no 
Banco do Brasil Licitação Nº 855010.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.
Rosa de Fátima Moreira de Menezes

Pregoeiro(a)

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado SUELI DE OLIVEIRA SILVA CORREIA 
Objeto  LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONARÁ A DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, 
SITUADO NA AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, N° 69, CENTRO, NA CIDADE DE 
INGÁ - PB, QUE POSSUI UMA ÁREA DE 195,00 M²
Valor  12.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 30.101.06.122.5046.4202.0287.3390.36.100.00
Período da Vigência do Contrato 19/2/2021 A 18/2/2022
Data da Assinatura  19/2/2021
Gestor do Contrato JOSÉ JORGE DE ARAUJO NETO - Mat.: 187558-2
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO - SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

destinado ao  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA - CBMPB/FUNESBOM , conforme 
edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 08/03/2021 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras (COMPRASNET) - UASG Nº 925302
Nº DA LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 902242020
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 
considerando que a 1ª chamada foi FRACASSADA, para conhecimento dos interessados que, nos 
termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no 
âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, realizará a 2ª abertura da licitação em epígrafe. 
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites  https://www.gov.br/com-
pras, www.centraldecompras.pb.gov.br e pelo e-mail: gelic08@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 83 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 21-00091-9

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
2º CHAMADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 213/2020 – PROCESSO Nº 19.000.026827.2020
OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PI-
CK-UP, destinado à  Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca - SEDAP, 
conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 08/03/2021 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras (COMPRASNET) - UASG Nº 925302
N° DA LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 90213/2020
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 
considerando que a 1ª chamada foi FRACASSADA, para conhecimento dos interessados que, nos 
termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no 
âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, realizará a 2ª abertura da licitação em epígrafe. 
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites  https://www.gov.br/com-
pras, www.centraldecompras.pb.gov.br e pelo e-mail: gelic07@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 83 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 21-00069-7

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação
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EXTRATOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80042-1
Nº do Instrumento 0003/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POS-
SIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS 
CIDADES DO ESTADO DA PARAÍBA: JOÃO PESSOA, MAMANGUAPE, ITAPOROROCA, BELÉM 
E ITABAIANA, PERTENCENTES À REGIÃO DE JOÃO PESSOA
Valor  23.500,68
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/12/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/12/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 8 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80044-8
Nº do Instrumento 0005/2021

Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBI-
LITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE PREVEN-
ÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS CIDADES 
DO ESTADO DA PARAÍBA: COREMAS, PIANCÓ, CAJAZEIRAS, POMBAL, AGUIAR, CATOLÉ 
DO ROCHA E SOUSA, PERTENCENTES À REGIÃO DO SERTÃO/PB
Valor  20.764,70
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 10 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80043-0
Nº do Instrumento 0004/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBI-
LITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS 
CIDADES DO ESTADO DA PARAÍBA: PATOS, SANTA LUZIA E TAPEROÁ, PERTENCENTES À 
REGIÃO DE PATOS/PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
Valor  12.587,57
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 9 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80045-6
Nº do Instrumento 0007/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POS-
SIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO PARA HOSPITAIS DISTRIBUÍDOS EM DIVERSAS 
CIDADES DO ESTADO DA PARAÍBA: QUEIMADAS, PICUÍ, MONTEIRO, LAGOA DE DENTRO, 
SERRARIA, SOLÂNEA, PERTENCENTES À REGIÃO DE CAMPINA GRANDE
Valor  13.702,37
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/12/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/12/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 13 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80047-2
Nº do Instrumento 0008/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBI-
LITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONSTRUÇÃO DE REPOUSO PARA PLAN-
TONISTA DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES, 
EM CAMPINA GRANDE/PB
Valor  137.401,03
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 15 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80048-1
Nº do Instrumento 0010/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSI-
BILITAR A CONTRATAÇÃO, POR INTERMÉDIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PARA 
OBRA DE DEMOLIÇÃO DA MATERNIDADE FREI DAMIÃO, EM JOÃO PESSOA/PB
Valor  1.599.187,51
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.39.110
Período da Vigência do Instrumento 18/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 16 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.

TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, EM 
CÂMARAS FRIAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
ADJUDICO o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 034/2019, com base nos elementos 
constantes do processo, correspondente a:
- JOAO SIMOES DO CARMO-ME;
- CNPJ nº 40.964.157/0001-51;
- Lote: 01 - único (manutenção nas marcas/modelos: HEATCRAFT FLEX350H2D/HEATCRAFT 
FLEX175H2D/UFI 12HBX/DANFOSS HCM028B20N);
- Valor mensal de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
Perfazendo o valor total anual de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), classifi cada 
pelo critério do menor preço global por Lote.        

 João Pessoa - PB, 22 de fevereiro de 2021.
Karla Michele Vitorino Maia

Pregoeira Ofi cial da CPL/SES-PB
Matrícula nº 170.333-1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Com base nas informações contidas no processo e ADJUDICAÇÃO da Pregoeira, HOMOLOGO a 
presente licitação, respaldado no Art. 3º, Inciso VII, do Decreto Estadual nº 24.649/2003 e no Art. 4º, 
Inciso XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002.                                                                                                       

João Pessoa - PB, 22 de fevereiro de 2021.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde
Matricula nº 169.135-0
CPF nº 134.852.884-20

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Objeto: AQUISIÇÕES EMERGENCIAIS DE MEDICAMENTOS E SUPLEMETO NUTRICIO-
NAL PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base nos Relatórios Conclusivos da Comissão Per-
manente de Licitação, respaldada nos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria 
da Assessoria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
os procedimentos de Dispensas de Licitação abaixo identifi cados, para aquisição dos objetos em perti-
nência, com fulcro no Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em consequência, fi cam 
convocados os proponentes para os termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, na forma seguinte:

PROCESSO/

REGISTRO CGE

Nº DA

DISPENSA
USUÁRIO EMPRESA CNPJ

VALOR

EM R$

01.10.20.582

21-00211-1 332/2020
Maria Adalva Gomes Montei-

ro e outros

COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA

RV ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍS-

TICA LTDA

11.563.145/0001-17

05.366.444/0001-69

10.794,60

8.663,40     

07.01.21.548/21-00189-3 012/2021 Ministério Público da Paraíba COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA 11.563.145/0001-17 33.506,70

07.01.21.551/21-00190-8 015/2021 Luísa Ribeiro Albuquerque
MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO 

DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
29.329.985/0001-85 14.784,00

20.11.20.631/21-00198-4 018/2021 Samuel Medeiros e Outros ELFA MEDICAMENTOS S.A. 09.053.134/0001-45 256.410,72

26.11.20.620/21-00206-3 027/2021 Gerlane de Souza Silva NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A 56.994.502/0026-98 63.002,16

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde
Matricula 169.135-0
CPF 134.852.884-20
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2020

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial, referente ao Pregão Presencial nº 
00001/2020, que objetiva: Aquisição de aparelhos celulares; HOMOLOGO o correspondente procedi-
mento licitatório em favor de: GERALDO VIDAL DA NOBREGA - R$ 186.000,00.

João Pessoa - PB, 18 de Fevereiro de 2021
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS

Defensor Público Geral

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 

RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 0058/2021-7

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, em cumprimento ao art. 26 da Lei Federal 
n° 8.666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação N° 001/2021, nos termos do artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações, e autoriza a contratação doserviço de publicação de matérias por 
meio do Diário Ofi cial da União, em favor daIMPRENSA NACIONAL, CNPJ Nº 04.196.645/0001-
00,no valor global estimado de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), em conformidade com o parecer da 
Assessoria Jurídica desta Defensoria Pública, expresso nos autos do Processo.

João Pessoa/PB, 17 de fevereiro de 2021 
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS

Defensor Público Geral

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA n° 0010/2020
PROCESSO N° 

O diretor geraldo Complexo Hospitalar Regional Dep. Janduhy Carneiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento às determinações contidas no art. 26. “caput” da lei nacio-
nal das licitações e contratos com o poder público, considerando o incomensurável interesse público, 
considerando, ainda, as conclusões formalmente motivadas no parecer jurídico do núcleo de auditoria 
do CHRDJC, ratifi ca o ato de Dispensa nº 10, ancorado na norma inscrita no art. 24º, IV da lei nº. 
8.666/1993, tendo como objeto serviços especializados em oncologia e quimioterapiapara atender oCom-
plexo Hospitalar Regional DeputadoJanduhy Carneiro, com a pessoa jurídica:CENTRO INTEGRADO 
DE TRATAMENTO ONCOLOGICO LTDA, CNPJ nº 06.086.288/0001-45; no valor global de R$ 
1.259.452,00 (Um milhão duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais)funcional 
programática: 25. 101.10.302.5007.4060 – Elemento de Despesa: 33.90.39.00, Fonte de  Recursos: 272.

Patos, 22 de fevereiro 2021
F rancisco dos Santos Guedes 

Matrícula: 180.320-4
Diretor Geral

CHRDJC

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO PROCESSO: 00006.000127/2021-4
Nº DO CONTRATO: 002/2021
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
CONTRATADA: MINDÊLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO E CRONOGRAMA FÍSICO-FI-
NANCEIRO PARA A CONSTRUÇÃO DO ANEXO DA SEDE DESTA DEFENSORIA PÚBLICA
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA ASSINATURA 
DO CONTRATO
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:14101.03.122.5046.4216.339039.100
DATA DA ASSINATURA: 18/02/2021
EMBASAMENTO LEGAL:ART.24, inc.II, da Lei nº 8.666/93
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS
Defensor Público Geral do Estado da Paraíba

HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR GENERAL EDSON RAMALHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº do Processo Administrativo: 15.201.000133.2018
Dispensa de Licitação nº 0058/2018 – ( Art. 24, inc.II, da Lei 8.666/93)
Nº do Contrato: 0014/2018
Contratante: HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR GENERAL EDSON RAMALHO
Contratado: ELENET SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – ME
CNPJ: 09.502.112/0001-15
Valor Original do Contrato: R$6.000,00(seis mil Reais)
Nº do Aditivo: 03
Objeto do Aditivo: Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva (mão de obra) para ser realizado em 
grupo gerador, sem fornecimento de peças.
Valor do Aditivo: R$6.000,00 (seis mil Reais)
Valor mensal do Aditivo 0003: R$ 500,00 (quinhentos Reais)
Período da Vigência do Contrato: 01/03/2018 à 28/02/2021
Data da Assinatura do Aditivo: 22/02/2020
PAULO ALMEIDA DA SILVA MARTINS - CEL QOC
Diretor Geral do HPMGER

Hospital da Polícia Militar
General Edson Ramalho

Complexo Hospital Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

LICITAÇÕES

LICITAÇÃO

Defensoria Pública do 
Estado da Paraíba

EXTRATO

EXTRATO

LICITAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  033/2020

PARA REGITRO DE PREÇOS
PROCESSO N° 00.395/2020, 09.081/2019, 09.085/2019

REGISTRO NA CGE Nº 20-01618-8
DATA : 09/03/2021
HORÁRIO: 10:00 horas 
(HORÀRIO DE BRASÍLIA)
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍ-
BA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS,  no dia 09 de março de 2021, a partir das 10:00 horas, para  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO, PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DESTINADO AOS 
DIVERSOS LABORATÓRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, NA 

Universidade
Estadual da Paraíba

CIDADE DE LAGOA SECA. CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I DESTE EDITAL.O 
edital completo está disponível no site: www.licitacoes-e.com.br
Informações: C. P. L. - (83)  3315-3348 ou 3315-3412 .

Campina Grande, 19 de fevereiro de 2021.
ERICK AFONSO DE MOURA

Pregoeiro

GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80049-9
Nº do Instrumento 0011/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBI-
LITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM JOÃO PESSOA/PB
Valor  378.183,79
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 18 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80060-0
Nº do Instrumento 0002/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBI-
LITAR A CONTINUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTI-
VOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL 
JANDUHY CARNEIRO EM PATOS/PB
Valor  79.800,03
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110
Período da Vigência do Instrumento 18/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  18/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 7 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS - SECRETÁRI0 DE ESTADO DA SAÚDE
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80064-2
Nº do Instrumento 0008/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO NA CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA A E.E.E.F. RODRIGUES DE CARVALHO, EM 
ARAÇAGI/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SEE-PRC-2021/00792.
Valor  7.071,59
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 12/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  12/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 14 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80063-4
Nº do Instrumento 0059/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO E DEPÓSITOS NO TERRENO REMA-
NESCENTES NA ESCOLA INTEGRAL TÉCNICA ALFREDO PESSOA DE LIMA, EM SOLÂNEA-PB, 
ORÇADO EM R$ 505.470,73 (QUINHENTOS E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS 
E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), SENDO PARA ETAPA AMPLIAÇÃO A PROPOSIÇÃO INICIAL 
CONTINUA A MESMA APRESENTADA NO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 76/2020 SEECT/
SUPLAN, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2021/00794. 
Valor  505.470,73
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 16/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  16/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 24 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80062-6
Nº do Instrumento 0050/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE LABORATÓRIO NA ESCOLA (MOD.2) E.C.I ADILINA DE SOUSA DINIZ, 
EM DIAMANTE, NO VALOR R$ 144.609,26 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS 
E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00796/2021. RESSALTA-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI 
CONTEMPLADA NOS TERMOS DE COOPERAÇÃO 389/2019 E 79/2020. 
Valor  144.609,26
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 16/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  16/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 23 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80059-6
Nº do Instrumento 0048/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
A SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO MURO COM CALHAS PLUVIAL NO EDUCACIONAL EEEF JOSÉ 
SOARES DE CARVALHO, EM GUARABIRA, NO VALOR DE R$ 85.723,34 (OITENTA E CINCO 
MIL, SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00838/2021. RESSALTA-
-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI CONTEMPLADA NO TERMO DE COOPERAÇÃO 124/2020.
Valor  85.723,34
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 16/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  16/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 22 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80057-0
Nº do Instrumento 0042/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO NOS TERRENOS REMA-
NESCENTES NA ESCOLA E.E.F.M. DR. FELIZARDO LEITE, EM SANTANA DOS GARROTES, 
NA ESCOLA E.E.F.M. JOÃO DE SOUSA PRIMO, EM PEDRA BRANCA E NA E.C.I. ADILINA DE 
SOUSA DINIZ, EM DIAMANTE, NO VALOR DE R$ 133.157,11 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, 
CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00819/2021. RESSALTA-SE QUE A REFERIDA 
OBRA FOI CONTEMPLADA NOS TERMOS DE COOPERAÇÃO 191/2019 E 41/2020.
Valor  133.157,11
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 16/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  16/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 21 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80056-1
Nº do Instrumento 0035/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
SUPLAN/PB, COM FITO DE CONTINUAR A OBRA DE NOVO PRÉDIO DA ESCOLA E.I.E.F.M. 
DR. JOSÉ LOPES RIO TINTO/PB, ORÇADO EM R$ 2.953.778,31 NOVECENTOS E CINQUENTA 
E TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO TRINTA E UM CENTAVOS), CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00809/2021. RESSALTA 
REFERIDA OBRA FOI CONTEMPLADA NOS SEGUINTES COOPERAÇÃO: 421/2019 E 120/2020.
Valor  2.953.778,31
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 16/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  16/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 20 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80054-5
Nº do Instrumento 0032/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
SUPLAN/PB, COM FITO DE CONTINUAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO E 
DO GINÁSIO NA E.E.E.F.M. ISAURA FALCÃO DE CARVALHO, EM LUCENA/PB, ORÇADO 
EM (NOVECENTOS E OITO MIL, CEM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº RESSALTA-SE QUE A 
REFERIDA OBRA FOI CONTEMPLADA NOS SEGUINTES TERMOS DE COOPERAÇÃO: 476/2019 
E 107/2020.
Valor  908.100,27
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 16/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  16/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 19 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

EXTRATOS

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia
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PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-01545-3
Nº do Contrato 0003/2020
Contratante PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA 
PARÍBA
Contratado WASHINGTON JHONATA SANTOS SOUTO
Valor Original do Contrato 6.000,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 12 MESES, COMPREENDENDO O PERÍODO 
DE 19/02/2021 A 19/02/2022.
Valor do aditivo 6.000,00

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-00258-4
Nº do Contrato 0001/2021
Contratante FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA
Contratado ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA
Objeto  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE SERÃO 
PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO 
EDITAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO(S) SEGUINTE(S): FUNDAÇÃO ESPAÇO 
CULTURAL DA PARAÍBA – FUNESC.
Valor  50.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 22.201.13.392.5009.4970.0287.3390.33.100.7422.201.13
.392.5009.4970.0287.3390.33.270.7422.201.13.392.5009.4971.0287.3390.33.270.74
Período da Vigência do Contrato 26/1/2021 A 30/12/2021
Data da Assinatura  26/1/2021
Gestor do Contrato JOSÉ FLÁVIO FARIAS BARROS - Mat.: 86.186-3
WALTER GALVAO PEIXOTO DE VASCONCELOS FILHO - PRESIDENTE DA FUNESC

AGÊNCIA EXEC. DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAIBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 18-02488-2
Nº do Contrato 0003/2018
Contratante AGÊNCIA EXEC. DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado IBI ENGENHARIA CONSULTIVA S/S 
Valor Original do Contrato 2.028.749,24
Nº do Aditivo 02
Objeto do aditivo SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM REALIZAR A ATUALIZAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
- PERH.
Valor do aditivo 0,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.208.18.541.5003.2129.0287.3390.35.283.01
Período da Vigência do Contrato 8/8/2018 A 31/10/2021
Data da Assinatura do aditivo 4/2/2021
Gestor do Contrato BERANGER ARNALDO DE ARAÚJO - Mat.: 111.204-5
PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO - DIRETOR PRESIDENTE

CASA CIVIL DO GOVERNADOR

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 19-00684-5
Nº do Contrato 0005/2019
Contratante CASA CIVIL DO GOVERNADOR
Contratado MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor Original do Contrato 61.056,00
Nº do Aditivo 03
Objeto do aditivo ADITIVAÇÃO DE PRAZO (01 ANO) AO CONTRATO 005/2019.
Valor do aditivo 68.665,80
Classifi cação Funcional-Programática 09.101.04.122.5046.4216.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 1/3/2019 A 1/3/2022
Data da Assinatura do aditivo 18/2/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 137.331,60
Gestor do Contrato JORGE ANTÔNIO VIEIRA PEREIRA - Mat.: 168.980-1
IRIS RODRIGUES DANTAS CAVALCANTI - SEC. EXECUTIVA CHEFE DA CASA CIVIL DO 
GOVERNADOR

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

EXTRATOS

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO

Casa Civil do 
Governador

Agência Exec. de Gestão das
Águas do Estado da Paraíba

Classifi cação Funcional-Programática 09.901.03.422.5008.2392.0287.3390.36.270.00
Período da Vigência do Contrato 18/2/2020 A 19/2/2022
Data da Assinatura do aditivo 19/2/2021
Gestor do Contrato EMANNUEL ARANTES LIMA SILVA - Mat.: 9950-3
KESSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI - SUPERINTENDENTE

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80050-2
Nº do Instrumento 0006/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO NA CONS-
TRUÇÃO DE LABORATÓRIOS NA ESCOLA ECI JOSÉ BRONZEADO SOBRINHO (MOD. 02), 
EM REMÍGIO/PB. 
Valor  222.264,70
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 12/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  12/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 11 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80052-9
Nº do Instrumento 0007/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO NA CONS-
TRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO NOS TERRENOS REMANESCENTES 
NAS ESCOLAS E.E.F.M. ANTÔNIO TEODORO NETO, EM SOUSA/PB E E.E.F.M. NESTORINA 
ABRANTES, EM LASTRO/PB.
Valor  884.361,40
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 12/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  12/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 12 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 21-80053-7
Nº do Instrumento 0011/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto  O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE 
O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO DE CONTINUAR A CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO 
DA ESCOLA E.E.F.M PROFESSORA MARGARIDA REMÍGIO LOUREIRO, EM EMAS/PB, OR-
ÇADO EM R$ 2.321.870,15 (DOIS MILHÕES TREZENTOS E VINTE E UM MIL OITOCENTOS 
E SETENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00779/2021. RESSALTA-SE QUE A REFERIDA OBRA FOI 
CONTEMPLADA NOS SEGUINTES TERMOS DE COOPERAÇÃO: 433/2019 E 87/2020.
Valor  2.321.870,15
Classifi cação Funcional-Programática 22.101.12.362.5006.1843.0287.4490.51.103
Período da Vigência do Instrumento 12/2/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  12/2/2021
Descentralização de crédito orçamentário através da Portaria Conjunta nº 17 publicada no DOE de 
23/2/2021, de acordo com o Decreto nº 30.719 de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETÁRIO DE ESTADO
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LICITAÇÕES

EXTRATO

EXTRATO

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS
Prefeitura Municipal
de João Pessoa

LICENÇA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que recebeu da SEMAM  –   Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente, a Licença Prévia N° 
020/2021 para RESTAURAÇÃO DA ANTIGA ALFÂNDEGA, no bairro do Varadouro, em João Pessoa - PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00197/2021
O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas informações constantes neste processo em referência, através da Adesão a Ata de Registro 
de Preços nº 010/2020 oriunda do Pregão Presencial n° 164/2019, cujo órgão gerenciador  a Prefeitura 
Municipal de Cabedelo-PB, embasado no Parecer da Assessoria jurídica, e em cumprimento aos termos do 
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o parecer, RATIFICO e ADJUDICO 
a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00002/2021 que tem por objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADORES 
DE 100KVA E DE 250KVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO 
PESSOA – FUNJOPE em favor da(s) empresa(s): Esl Produções e Eventos Eireli, CNPJ: 32.247.659/0001-
33, pelo valor total de R$ 50.925,00 (cinquenta mil e novecentos e vinte e cinco reais) para a contratação em 
referência, fundamentada no Decreto Federal nº 7.892, em consequência, fi ca convocada a proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, da lei 8666/93, sob as penalidades da lei.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa - PB, 18 de Fevereiro de 2021.
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00199/2021
O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes neste processo em referência, através da Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 012/2020 oriunda do Pregão Presencial n° 021/2020, cujo órgão gerenciador  a 
Prefeitura Municipal de Cabedelo-PB, embasado no Parecer da Assessoria jurídica, e em cumprimen-
to aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o parecer, 
RATIFICO e ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2021 que tem 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE em favor da(s) empresa(s): Esl Produções e Eventos Eireli, CNPJ: 
32.247.659/0001-33; Liga Montagem de Estruturas Metálicas LTDA, CNPJ: 00.597.918/0001-60 e Sn 
Festas e Locações LTDA, CNPJ: 10.866.320/0001-82, pelo valor total de R$ 691.875,00 (seiscentos e 
noventa e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais) para a contratação em referência, fundamentada no 
Decreto Federal nº 7.892, em consequência, fi ca convocada a proponente para assinatura do instrumento 
de contrato, nos termos do Art. 64, caput, da lei 8666/93, sob as penalidades da lei.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa - PB, 18 de Fevereiro de 2021.
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL

UNIDADE EXECUTIVA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA FINANCEIRA
E CLASSIFICAÇÃO FINAL

SBQC Nº 91001/2020
A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João 
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 9.672/2021, de 20 de janeiro de 2021, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que após a  análise  das  Proposta Financeira apre-
sentada pelo candidato e conforme os critérios, pesos e fórmula previstas no Item 27.1 da Seção 2 da 
Solicitação de Propostas, chegou à seguinte conclusão:
Licitante    Nota técnica Nota Financeira Nota Final Classifi cação
CONSÓRCIO ENGECONSULT / TECGEO  80,00 Pontos 100,00 Pontos  86,00 Pontos 1º Lugar
Em prosseguimento ao certame de SBQC Nº 91001/2020, fi ca convocada a licitante com maior pontuação 
fi nal, o CONSÓRCIO ENGECONSULT / TECGEO, para comparecer à reunião virtual de negociação 

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PRESIDENTE

Portaria nº 080/2021/TCE/PB.                 João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, considerando delegação prevista na Portaria TC nº 074/2021, e tendo em vista o 
que consta no Documento TC Nº 08931/21,

RESOLVE designar HELEMES FARIAS DA SILVA, matrícula nº 370.742-3, para 
substituir LEONARDO HENRIQUE FREIRE RABAY, matrícula nº 370.677-0, na Função de Confi an-
ça de Chefe de Serviço, com lotação no Setor de Transportes, desde o dia 15 de fevereiro do corrente 
ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo de licença para tratamento de saúde.

KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA
Diretor Executivo Geral

Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 19-01531-3
Nº do Contrato 0010/2019
Contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Contratado PLANENG ENGENHARIA LTDA
Valor Original do Contrato 158.042,06
Nº do Aditivo 06
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 120 DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 11/6/2019 A 9/5/2021
Data da Assinatura do aditivo 8/1/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 183.203,55
Gestor do Contrato JOHN WESLEY MENEZES IDEAO - Mat.: 9419-6
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-00056-1
Nº do Contrato 0002/2020
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
Contratado AGAPE CONSTRUCOES E SERVICO LTDA
Valor Original do Contrato 1.387.196,28
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo ADITIVO DE PRAZO POR IGUAL PERÍODO E ACRÉSCIMO DE APROXI-
MADAMENTE 25%.
Valor do aditivo 1.733.995,35
Classifi cação Funcional-Programática 26.101.06.122.5046.4216.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 21/1/2020 A 21/1/2022
Data da Assinatura do aditivo 19/1/2021
Gestor do Contrato TEOGENES ARAUJO LIMA - Mat.: 1876601
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES - SECRETÁRIO

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Departamento de
Estradas de Rodagem 

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 19-00489-3
Nº do Contrato 0002/2019
Contratante FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA
Contratado SIND EMP DE TRANSP COL URBAN DE PASS NO MUNIC DE JP
Valor Original do Contrato 30.307,20
Nº do Aditivo 02
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 002/2019 - ASJUR, VISANDO O FORNECIMENTO DE VALES TRANSPORTES VIA 
CARTÃO ELETRÔNICO PARA A ÁREA METROPOLITANA DE JOÃO PESSOA/PB - BAYEUX, 
SANTA RITA, CABEDELO E JACUMÃ - PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 
ESPAÇO CULTURAL- FUNESC.
Valor do aditivo 34.557,60
Classifi cação Funcional-Programática 22.201.13.122.5046.4220.0287.3390.39.100.56
Período da Vigência do Contrato 13/2/2019 A 15/2/2022
Data da Assinatura do aditivo 1/2/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 61.274,40
Gestor do Contrato JOSÉ FLÁVIO FARIAS BARROS - Mat.: 86.186-3
WALTER GALVÃO PEIXOTO DE VASCONCELOS FILHO - PRESIDENTE DA FUNESC



João Pessoa - Terça-feira, 23 de Fevereiro de 2021Diário Ofi cial 27

Prefeitura Municipal
de Campina Grande

LICITAÇÕES

pela Lei Complementar N°. 029, de 05 de Dezembro de 2005, em cumprimento às disposições constantes 
na norma inscrita na Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto 10024 de 20 de setembro de 
2019 e subsidiariamente, com a Lei Nº. 8.666/93, alterada e, ainda, com base no Parecer da Assessoria 
Jurídica referente aos atos praticados pelo Pregoeiro Ofi cial e sua Equipe de Apoio de conformidade 
com o resultado do certame, destinado à AQUISIÇÃO DE PÃO, PARA ATENDIMENTO AOS ESTA-
BELECIMENTOS DE SAÚDE INTEGRANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. H O M O L O G A o presente Torneio Licitatório, em favor das 
empresas: HERMANO LOURENÇO DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.476.837/0001-44, com 
o valor global de R$ 301.090,00 (trezentos e um mil e noventa reais), O valor a ser homologado em 
consequência deste torneio licitatório é de R$ 301.090,00 (trezentos e um mil e noventa reais) a quem 
adjudica o objeto da presente licitação por apresentarem valores compatíveis com os preços praticados 
no mercado e atender todas as demais condições estabelecidas na Lei Regente e em perfeita consonância 
com o Pregão Eletrônico (SRP) nº.16.782/2020 e com o orçamento básico da Secretaria Municipal de 
Saúde de Campina Grande/PB.

Campina Grande, 16 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAÚJO REUL

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.842/2020

O Secretário Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Complementar N°. 029, de 05 de Dezembro de 2005, em cumprimento às disposições 
constantes na norma inscrita na Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto 10024 de 20 de 
setembro de 2019 e subsidiariamente, com a Lei Nº. 8.666/93, alterada e, ainda, com base no Parecer 
da Assessoria Jurídica referente aos atos praticados pelo Pregoeiro Ofi cial e sua Equipe de Apoio de 
conformidade com o resultado do certame, destinado à AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS PARA O 
HOSPITAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE. H 
O M O L O G A o presente Torneio Licitatório, em favor das empresas: TECMIX TECNOLOGIA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.301.712/0001-64, com o valor 
global de R$ 24.250,00 (vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais); VICTOR IVO RODRIGUES 
DE FREITAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.780.976/0001-92 com o valor global de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais); VVR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS 
DE ESCRITÓRIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.458.953/0001-82, com o valor global de 
R$ 77.422,20 (setenta e sete mil quatrocentos e vinte e dois reais e vinte centavos); JORGE LUIZ DE 
GUSMÃO BUARQUE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.157.789/0001-12, com o valor global 
de R$ 7.392,00 (sete mil trezentos e noventa e dois). O valor a ser homologado em consequência deste 
torneio licitatório é de R$ 110.314,20 (cento e dez mil trezentos e quatorze reais e vinte centavos) a 
quem adjudica o objeto da presente licitação por apresentarem valores compatíveis com os preços 
praticados no mercado e atender todas as demais condições estabelecidas na Lei Regente e em perfeita 
consonância com o Pregão Eletrônico (SRP) nº.16.842/2020 e com o orçamento básico da Secretaria 
Municipal de Saúde de Campina Grande/PB.

Campina Grande, 16 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAÚJO REUL

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.693/2020

O Secretário Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Complementar N°. 029, de 05 de Dezembro de 2005, em cumprimento às disposições 
constantes na norma inscrita na Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto 10024 de 20 de 
setembro de 2019 e subsidiariamente, com a Lei Nº. 8.666/93, alterada e, ainda, com base no Parecer 
da Assessoria Jurídica referente aos atos praticados pelo Pregoeiro Ofi cial e sua Equipe de Apoio de 
conformidade com o resultado do certame, destinado à AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO DIGITAL 
DE GELADEIRA MAXIMA E MINIMA INTERNO/EXTERNO TEMPERATURA INTERNA -20C 
70/C / TEMPERATURA EXTERNA -50 70C PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS HOSPITAIS: 
(UNIDADES DE SAÚDE DAATENÇÃO BÁSICA) DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
DURANTE 12 MESES. H O M O L O G A o presente Torneio Licitatório, em favor da empresa: 
CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 19.877.178/0001-43, com o valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 
reais). O valor a ser homologado em consequência deste torneio licitatório é de R$ 20.400,00 (vinte 
mil e quatrocentos reais) a quem adjudica o objeto da presente licitação por apresentarem valores 
compatíveis com os preços praticados no mercado e atender todas as demais condições estabelecidas 
na Lei Regente e em perfeita consonância com o Pregão Eletrônico (SRP) nº.16.693/2020 e com o 
orçamento básico da Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande/PB.

Campina Grande, 16 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAÚJO REUL

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº0012/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.693/2020 PROCESSO Nº 16.693/2020

O presente EXTRATO tem por objeto o sistema de registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO 
DE TERMÔMETRO DIGITAL DE GELADEIRA MAXIMA E MINIMA INTERNO/EXTERNO 
TEMPERATURA INTERNA -20C 70/C / TEMPERATURA EXTERNA -50 70C PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DOS HOSPITAIS: (UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA) DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DURANTE 12 MESES, de acordo com a especifi cação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.782/2020

O Secretário Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

EXTRATOS DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO DE N° 001/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: LIGA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA – ME - CNPJ/MF 
sob o n° CNPJ: 00.597.918/0001-60 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 012/2020.
OBJETO: Constitui objeto da avença a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LO-
CAÇÃO DE ESTRUTURA, CONFORME ESPECÍFICAÇÕES TÉCNICASCONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO 
PESSOA - FUNJOPE.
VALOR TOTAL: R$ 442.525,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais).
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 002/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: SN FESTAS E LOCAÇÕES LTDA, doravante simplesmente denominada CONTRATA-
DA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ: 10.866.320/0001-82 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020.
OBJETO: Constitui objeto da avença a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LO-
CAÇÃO DE ESTRUTURA, CONFORME ESPECÍFICAÇÕES TÉCNICASCONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO 
PESSOA - FUNJOPE.
VALOR TOTAL: R$ 16.540,00 (dessesseis mil quinhentos e quarenta reais)
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 003/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - CNPJ/MF sob o n° CNPJ: 32.247.659/0001-
33 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020.
OBJETO: Constitui objeto da avença a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LO-
CAÇÃO DE ESTRUTURA, CONFORME ESPECÍFICAÇÕES TÉCNICASCONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO 
PESSOA - FUNJOPE.
VALOR TOTAL: R$ 232.810,00 (duzentos e trinta e dois mil oitocentos e dez reais).
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 004/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - CNPJ/MF sob o n° CNPJ: 32.247.659/0001-
33 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0164/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020.
OBJETO: Constitui objeto da avença a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE 100KV E DE 250KVA, CONFORME 
ESPECÍFICAÇÕES TÉCNICASCONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES  DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
VALOR TOTAL: R$ 50.925,00 (cinquenta mil novecentos e vinte e cinco reais).
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo

que ocorrerá no dia 25/02/2021, às 10:00h, conforme convite enviado através de email. 
João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.095/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À 
SUPREMACIA DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, RATIFICA O ATO DISPENSA 16.095/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA 
MUNICIPALIDADE, DESTINADO A  AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDEIMENTO 
AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE INTEGRANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PELO PERIODO DE  90 (NOVENTA) DIAS  EMBASADA NO ART.24, INCISO IV DA LEI Nº. 
8.666/93, ALTERADA, EM FAVOR DA PESSOA JURÍDICA: AURENICE MACHADO BARBOSA, 
CNPJ Nº 31.958.285/0001-00, NO VALOR GLOBAL DE R$ 52.142,00 (CINQUENTA E DOIS MIL 
CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS); CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), 
COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1010.2101 – AÇÕES DO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL E URGÊNCIA - SAMU. 10.302.1010.2104- AÇÕES GERAIS 
EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 10.122.2001.2112 – AÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS DA SAÚDE. ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 1214 - (SUS) 
E 1211 (PRÓPRIO).

Campina Grande, 08 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.103/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À 
SUPREMACIA DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, RATIFICA O ATO DISPENSA 16.103/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE MATÉRIAIS LABORATÓRIAIS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE/PB POR 60 DIAS. 
EMBASADA NO ART.24, INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, EM FAVOR DA PESSOA 
JURÍDICA CIDALAB COMERCIO DE ARTIGOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA 
-ME CNPJ Nº  10.833.520/0001-39 NO VALOR DE R$ 310.110,00 (TREZENTOS E DEZ MIL 
CENTO E DEZ REAIS),  CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), COM A 
SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1010.2104- AÇÕES GERAIS 
EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE DE RECURSOS: 1214 (SUS).

Campina Grande, 08 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.115/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À 
SUPREMACIA DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, RATIFICA O ATO DISPENSA 16.115/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA 
MUNICIPALIDADE, DESTINADO A PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE 
ESTUDO GENÉTICO - CGH ARRAY 400 X, COM VISTAS A CUMPRIR ORDEM JUDICIAL NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0507492-44.2020.4.05.82015, QUE TRAMITA NA JUSTIÇA FEDERAL 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -  SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE CAMPINA GRANDE (PB) – 9ª VARA. 
AUTOR: KAUÃ VICTOR FERREIRA MEDEIROS. EMBASADA NO ART.24, INCISO IV, DA LEI 
Nº. 8.666/93, ALTERADA, EM FAVOR DA PESSOA JURÍDICA SAMPAIO E OLIVEIRA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA  CNPJ Nº  29.880.315/0001-52. NO VALOR DE R$ 4.500,00  (QUATRO MIL E 
QUINHENTOS REAIS),  CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), COM A 
SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1010.2104- AÇÕES GERAIS 
EM ATENÇÃO MAC AMBULATÓRIAL E HOSPITALAR.ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 1211 (PROPRIO).

Campina Grande, 04 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.700/2020

O Secretário Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar N°. 029, de 05 de Dezembro de 2005, em cumprimento às disposições constantes 

NO ANEXO III, do preço registrado, o quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do represen-
tante legal, conforme consta no Anexo VII, em obediência à ordem de classifi cação das propostas, 
juntamente com a documentação e a proposta de preços apresentadas, os quais, independentemente 
de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrariem. 1) CRUZEL COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.877.178/0001-43 - 1° lugar do Item: 1, perfazendo o valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais).

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº0013/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.700/2020 PROCESSO Nº 16.700/2020

O presente EXTRATO tem por objeto o sistema de registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS CAPS, RESIDÊNCIAS 
TERAPÊUTICAS E UNIDADES DE SAÚDE (UBSF’S) DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRAN-
DE DURANTE 12 MESES, de acordo com a especifi cação NO ANEXO III, do preço registrado, o 
quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, conforme consta no Anexo VII, 
em obediência à ordem de classifi cação das propostas, juntamente com a documentação e a proposta 
de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, 
naquilo que não o contrariem. 1. PANORAMA COM. DE PROD. MÉDICOS E FARMACÊUTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.722.296/0001-17 - 1° lugar dos Itens: 27, perfazendo o valor total 
de R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais). 2. CALL MED COM. DE MEDICAMENTOS E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.106.015/0001-52, - 1° lugar dos Itens: 01 e 
31, perfazendo o valor total de R$ 183.450,00 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
3. UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.484.373/0001-24, - 1° lugar dos Itens: 9, 
perfazendo o valor total de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais). 4. MEDILAR IMPORTA-
ÇÃO E DIST. DE PROD. MÉDICO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.752.236/0001-23, 
- 1° lugar dos Itens: 12, perfazendo o valor total de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 5. 
NNMED – DIST., IMPORT. E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 15.218.561/0001-39, - 1° lugar dos Itens: 3, 5, 7, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 22, 25, 26, 28, 
29, perfazendo o valor total de R$ 3.121.125,00 (três milhões, cento e vinte e um mil e cento e vinte e 
cinco reais). 6. MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 23.706.033/0001-57, - 1° lugar dos Itens: 4, 8, 18, 21, 24, 30, perfazendo o valor total 
de R$ 643.360,00 (seiscentos e quarenta e três mil e trezentos e sessenta reais). 7. ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.911.309/0001-
52, - 1° lugar dos Itens: 2, 6, perfazendo o valor total de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil 
reais). 8. MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 31.030.858/0001-22, - 1° lugar dos Itens: 23, perfazendo o valor total de R$ 108.000,00 (cento 
e oito mil reais). 9. MR MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 31.123.992/0001-78, - 1° lugar dos Itens: 11, perfazendo o valor total de R$ 33.840,00 
(trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais).

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº0014/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.782/2020 PROCESSO Nº 16.782/2020

O presente EXTRATO tem por objeto o sistema de registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO 
DE PÃO, PARA ATENDIMENTO AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE INTEGRANTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com a 
especifi cação NO ANEXO III, do preço registrado, o quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do 
representante legal, conforme consta no Anexo VII, em obediência à ordem de classifi cação das propostas, 
juntamente com a documentação e a proposta de preços apresentadas, os quais, independentemente de 
transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrariem. 1) HERMANO LOURENÇO 
DA COSTA - 1° lugar em todos os 5 itens, perfazendo o valor total de R$ 301.090,00 (trezentos e um 
mil e noventa reais).

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020(PREGÃOELETRÔNCIO Nº 070/2020/

SEAD/PM/CAMPINA GRANDE-PB)
Objeto do presente Termo é a adesão a Ata de registro de preços para aquisição de cartuchos e tonners, 
serviço de recarga e manutenção de impressora, respeitada os termos do PREGÃO ELETÔNCIO Nº 
070/2020/SEAD/PM/CAMPINA GRANDE-PB, tudo em conformidade ao que preceitua o artigo 22º, 
§ 1° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Com base nas informações constantes do Processo 
em referência, através de Adesão a ATA REGISTRO DE PREÇOS do referido Pregão Eletrônico, em 
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterior e competente 
parecer jurídico, Torna pública a Adesão ao objeto, em favor da empresa: TECMIX TECNOLOGIA 
COMERCIO E SERVIÇOS EITELI CNPJ: 05.301.712/0001-64; no valor global de R$ 216.357,93 
(DUZENTOS E DEZESSEIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 
TRES CENTAVOS); FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10 302 1010 2102 – ELEM. DESPESA: 
3390-30. RECURSOS: 1214 E 1211.

Campina Grande, 01 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde
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na norma inscrita na Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto 10024 de 20 de setembro de 
2019 e subsidiariamente, com a Lei Nº. 8.666/93, alterada e, ainda, com base no Parecer da Assessoria 
Jurídica referente aos atos praticados pelo Pregoeiro Ofi cial e sua Equipe de Apoio de conformidade 
com o resultado do certame, destinado à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS CAPS, RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS E UNIDADES DE 
SAÚDE (UBSF’S) DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DURANTE 12 MESES. H O M O L O 
G A o presente Torneio Licitatório, em favor das empresas: PANORAMA COM. DE PROD. MÉDICOS 
E FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.722.296/0001-17, com o valor global 
de R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais); CALL MED COM. DE MEDICAMENTOS E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.106.015/0001-52 com o valor global de R$ 
183.450,00 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais); UNI HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 07.484.373/0001-24 com o valor global de R$ 177.000,00 (cento e setenta 
e sete mil reais),; MEDILAR IMPORTAÇÃO E DIST. DE PROD. MÉDICO HOSPITALAR, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 07.752.236/0001-23 com o valor global de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito 
mil reais),; NNMED – DIST., IMPORT. E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 15.218.561/0001-39 com o valor global de R$ 3.121.125,00 (três milhões, cento e 
vinte e um mil e cento e vinte e cinco reais),; MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.706.033/0001-57 com o valor global de R$ 643.360,00 
(seiscentos e quarenta e três mil e trezentos e sessenta reais),; ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E , inscrita no CNPJ sob o n.º 28.911.309/0001-52 com o valor 
global de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais),; MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.030.858/0001-22 com o valor global de 
R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais),; MR MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.123.992/0001-78 com o valor global de R$ 33.840,00 (trinta 
e três mil e oitocentos e quarenta reais). O valor a ser homologado em consequência deste torneio 
licitatório é de R$ 5.142.775,00 (Cinco milhões, cento e quarenta e dois mil e setecentos e setenta e 
cinco reais) a quem adjudica o objeto da presente licitação por apresentarem valores compatíveis com 
os preços praticados no mercado e atender todas as demais condições estabelecidas na Lei Regente e 
em perfeita consonância com o Pregão Eletrônico (SRP) nº.16.700/2020 e com o orçamento básico 
da Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande/PB.

Campina Grande, 16 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAÚJO REUL

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.140/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À 
SUPREMACIA DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, RATIFICA O DISPENSA 16.140/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA 
MUNICIPALIDADE, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE XOLAIR 150MG, PARA ATENDIMENTO 
DE DEMANDAS JUDICIAIS NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE/PB NO PERIODO DE 60 
DIAS. DEMANDA JUDICIAL DE: ADELMA ALVES GOMES, BRUNA CÂNDIDA DE SOUSA 
BESERRA, MARIA DE FÁTIMA BENEVIDES E MARIA  DO SOCORRO ARAÚJO MENDES 
PROCESSO Nº 0829953.18.2019.8.15.0001. 082832-57.5019.8.15.0001 - 0827941.31.2019.8.15.0001 
E 001.2009.017.011-7 EMBASADA NO ART.24, INCISO IV, DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, EM 
FAVOR DA PESSOA JURÍDICA MSR EXPRESS MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA  CNPJ Nº  
14.842.681/0001-40. NO VALOR DE R$ 51.555,90  (CINQUENTA E HUM MILK QUINHENTOS 
E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), CLASSIFICADA NA LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL (LOA), COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.303.1011.2106- AÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO MEDICAMENTOS. ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.32. FONTE DE RECURSOS: 1211.

Campina Grande, 10 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.141/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, “CAPUT” 
DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À SUPREMACIA 
DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS ATIVI-
DADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RATIFICA 
O DISPENSA 16.141/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 
DESTINADO AQUISIÇÃO DE LEITOR FREESTYLE LIBRE E SENSOR FREESTYLE LIBRE, 
PARA ATENDER A DEMANDAS JUDICIAIS NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE/PB NO 
PERÍODO DE 60 DIAS. DEMANDA JUDICIAL DE: HELENA CANTALICE TORRES. PROCES-
SOS Nº 0831327-35.2020.8.15.0001  EMBASADA NO ART.24, INCISO IV, DA LEI Nº. 8.666/93, E 
ALTERAÇÕES, EM FAVOR DA PESSOA JURÍDICA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL 
LTDA  CNPJ Nº 56.998.701/0033-01, NO VALOR GLOBAL DE R$ 4.548,70 (QUATRO MIL QUI-
NHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS),  CLASSIFICADA NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA: 10.303.1011.2106- AÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ELEMENTOS DE 
DESPESA: 3390-32. FONTE DE RECURSOS: 1211 – (PRÓPRIO).

Campina Grande, 10 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.145/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, “CAPUT” 
DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À SUPREMACIA 
DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS ATIVI-
DADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RATIFICA 
O ATO DISPENSA 16.145/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 
DESTINADO PROCEDIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UMA (01) PROTESE TRANSTIBIAL Á 
DIREITA, COM VÁLVULA DE EXPULSÃO, COM PÉ DE RESPOSTA DINÂMICA, COM VISTA A 
CUNPRIR ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO DE Nº 0803009-42.2020.8.15.0001 DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA, 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE CAMPINA GRAN-
DE.AUTOR: FELIPE DE ALMEIDA FRANÇA. EMBASADA NO ART.24, INCISO II, DA LEI Nº. 
8.666/93, E ALTERAÇÕES, EM FAVOR DA PESSOA JURÍDICA: SCD COMERCIO DE APARELHOS 
ORTOPÉDICOS LTDA  CNPJ Nº 10.852.945/0001-95, NO VALOR GLOBAL DE R$ 9.780,00 (NOVE 
MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS),  CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
(LOA), COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1010.2104- AÇÕES 
GERAIS EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390-32. FONTE DE RECURSOS: 1211 – (PRÓPRIO).

Campina Grande, 10 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.104/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, “CAPUT” DA 
LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À SUPREMACIA DO 
INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, RATIFICA O ATO 
DISPENSA 16.104/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, DESTINA-
DO A CONTRATAÇÃO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE: “AQUISIÇÃO DE GENERO ALIMEN-
TICIOS DO TIPO HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER AS UNIDADES INTEGRANTES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PELO PERIODO DE 90 DIAS”.  EMBASADA NO 
ART.24, INCISO IV DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, EM FAVOR DA PESSOA JURÍDICA: FRUTAS 
NORDESTE COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, CNPJ Nº 07.272.309/0001-80 NO 
VALOR DE R$ 272.759,16 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA 
E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS);  CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
(LOA), COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1010.2104- AÇÕES 
GERAIS EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 10.302.1010.2102 – AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE MENTAL. 10.301.1009.2095 – AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
PSF. ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 1214 - (SUS). 

Campina Grande, 08 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADES

A secretária titular da pasta Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela lei complementar nº 029/05, de 05.12.2005 e, ainda, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, “caput” da lei nacional das licitações e contratos, com o poder público, considerando o 
incomensurável interesse público, considerando, ainda, as conclusões formalmente motivadas no parecer, 
RATIFICA OS ATOS DE INEXIGIBILIDADES. DA SMS/PMCG, em consonância com o CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 16.001/2019, praticado por esta municipalidade, ancorado na norma inscrita no ART. 25, 
INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, 
COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIENCIA DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULA-
TORIAIS, CIRÚRGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE.

Inex. Nome CPF Valor

16149/21 ANDERSON SIDNEY DE ALMEIDA 102.408.694-19 R$ 352.800,00

Funcional programática: 10.302.1010.2104 - AÇÕES GERAIS EM ATENÇÃO MAC AMBULATO-
RIAL E HOSPITALAR; ELEMENTO DA DESPESA: 3390-36. FONTE DE RECURSO1: 214 (SUS). 

Campina Grande, 11 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADES

A secretária titular da pasta Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei complementar nº 029/05, de 05.12.2005 e, ainda, em cumprimento às deter-
minações contidas no art. 26, “caput” da lei nacional das licitações e contratos, com o poder público, 
considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, as conclusões formalmente mo-
tivadas no parecer, RATIFICA OS ATOS DE INEXIGIBILIDADES. DA SMS/PMCG, em consonância 
com o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.001/2019, praticado por esta municipalidade, ancorado na 
norma inscrita no ART. 25, INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, PARA CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIENCIA DE ATUAÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME 
DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CIRÚRGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS 
PARA DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE.

Inex. Nome CPF Valor

16124/21 ELTON DOS SANTOS VERAS 058.579.053-11 R$ 324.000,00

16125/21 MARIANA GOMES COSTA 033.591.341-50 R$ 352.800,00

16126/21 RODRIGO COSTA CASTRO ARAÚJO 694.445.520-40 R$ 288.000,00

16135/21 GUILHERME LIMA COSTA 107.136.334-41 R$ 288.000,00

16136/21 JOSÉ ARAÚJO SOBRINHO 067.987.724-04 R$ 250.000,00
16137/21 JOSÉ CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 095.750.674-01 R$ 288.000,00
Inex. Nome CNPJ Valor
16127/21 YAMASHITAFUJI SERV MED LTDA 33.978.668/0001-67 R$ 450.000,00
16133/21 MARCELO H F DE SOUZA EIRELI 37.393.716/0001-06 R$ 450.000,00
16134/21 VERÔNICA CAVALCANTE PEDROSA 38.226.681/0001-83 R$ 450.000,00

16138/21 MORGAN D DANDA CARDOSO 40.125.375/0001-00 R$ 450.000,00

Funcional programática: 10.302.1010.2104 - AÇÕES GERAIS EM ATENÇÃO MAC AMBULATO-
RIAL E HOSPITALAR; ELEMENTO DA DESPESA: 3390-36. FONTE DE RECURSO1: 214 (SUS). 

Campina Grande, 09 de Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.118/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À 
SUPREMACIA DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, RATIFICA O ATO DISPENSA 16.118/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE INSULINA DETERMIR 100U/ML, 
LEVEMIR FLEX PEN PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FARMACIA DO JUDICIAL NO 
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE/PB NO PERIODO DE 60 DIAS. EMBASADA NO ART.24, 
INCISO IV, DA LEI Nº. 8.666/93, ALTERADA, EM FAVOR DA PESSOA JURÍDICA NNMED 
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MED LTDA CNPJ Nº 15.218.561/0001-39 
NO VALOR DE R$ 41.600,00 (QUARENTA E HUM MIL E SEISCENTOS REAIS); CLASSIFICA-
DA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), COM A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10.303.1011.2106 - AÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.32. FONTE DE RECURSOS: 1211 (SUS).

Campina Grande, 08 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE 16.105/2021

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, considerando as 
disposições contidas na letra do ART. 26, “CAPUT” da lei regente; considerando, ainda, o estrito cum-
primento à supremacia do incomensurável interesse público para atendimento às diversas atividades 
desenvolvidas no âmbito da secretaria municipal de saúde, RATIFICA O ATO DE RATIFICA O ATO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº. 16.105/2021/SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR ESTA MUNICI-
PALIDADE, ANCORADO NA NORMA INSCRITA NO ART. 25,  INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93, 
ALTERADA, PARA O CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS (COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS) E/OU PÚBLICAS HABILITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE-MS, CADAS-
TRADAS NO SCNES, PARA COMPRA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXICIDADE 
AMBULATORIAL COM BASE NAS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SUA REDE E 
NOS PREÇOS FIXADOS PELA TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES PARA CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS PARA REDE 

COMPLEMENTAR DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 16.004/2018 – COM A PESSOA JURÍDICA: IMAGO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
AVANÇADO LTDA CNPJ Nº 15.144.201/0001-30, NO VALOR GLOBAL DE R$ 1.924.362,41 (HUM 
MILHÃO NOVECENTOS E VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS); CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL (LOA) COM 
A SEGUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10.302.1010.2104 - AÇÕES GERAIS 
EM ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. ELEMENTO DA DESPESA: 3390-39. 
FONTE DE RECURSO: 1214 (SUS). 

Campina Grande, 02 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 16.114/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LETRA DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI REGENTE; CONSIDERANDO, AINDA, O ESTRITO CUMPRIMENTO À 
SUPREMACIA DO INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO PARA ATENDIMENTO ÀS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, RATIFICA O ATO DISPENSA 16.114/2021 /SMS/FMS/PMCG, PRATICADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, DESTINADO AO PROCEDIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UMA  
(01) CADEIRA DE RODAS ESPECIAL SOB MEDIDAS, PACIENTE: IVANILDO DOS SANTOS 
PEREIRA.  EMBASADA NO ART.24, INCISO IV, DA LEI Nº. 8.666/93, E ALTERAÇÕES, EM 
FAVOR DA PESSOA JURÍDICA: SCD COMERCIO DE APARELHOS ORTOPÉDICOS LTDA, 
CNPJ Nº 10.852.945/0001-95, NO VALOR GLOBAL DE R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATRO-
CENTOS REAIS),  CLASSIFICADA NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), COM A SE-
GUINTE DOTAÇÃO: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1010.2104- AÇÕES GERAIS EM 
ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. ELEMENTOS DE DESPESA: 3390-32. 
FONTE DE RECURSOS: 1211 – (PRÓPRIO). 

Campina Grande, 04 Fevereiro de 2021.
FILIPE ARAUJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº0015/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.842/2020 PROCESSO Nº 16.842/2020

O presente EXTRATO tem por objeto o sistema de registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO 
DE MOBILIARIOS PARA O HOSPITAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNICIPIO 
DE CAMPINA GRANDE, de acordo com a especifi cação NO ANEXO III, do preço registrado, o 
quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, conforme consta no Anexo VII, 
em obediência à ordem de classifi cação das propostas, juntamente com a documentação e a proposta 
de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, 
naquilo que não o contrariem. 1) TECMIX TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 05.301.712/0001-64 - 1° lugar dos Itens: 4; 5, perfazendo o valor total de R$ 
24.250,00 (vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais). 2) VICTOR IVO RODRIGUES DE FREITAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.780.976/0001-92 - 1° lugar do Item: 3, perfazendo o valor 
total de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais). 3) VVR DE SOUZA DISTRIBUIDORA 
DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.458.953/0001-82 - 1° lugar 
dos Itens: 1; 2; 6; 7; 8; 10, perfazendo o valor total de R$ 77.422,20 (setenta e sete mil quatrocentos 
e vinte e dois reais e vinte centavos). 4) JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 31.157.789/0001-12- 1° lugar do Item: 9, perfazendo o valor total de R$ 7.392,00 
(sete mil, trezentos e noventa e dois).

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PUBLICOS DE  CAMPINA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cazuza 
Barreto, 113 - Estação Velha - Campina Grande - PB, por meio do site https://www.comprasnet.gov.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresas para fornecimento de forma 
parcelada de aquisição de material de limpeza. Abertura da sessão publica: 14:00 horas do dia 05 de 
Março de 2021. Início da fase de lances: 14:15 horas do dia 05 de Março de 2021. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; 
Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 4.422/19; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33411278. E-mail: sttpcampina.licita@gmail.com. Edital: http://
sttpcg.com.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasnet.gov.br. 

Campina Grande - PB, 16 de Fevereiro de 2021
ARLAN RAMOS LUCAS

Pregoeiro Ofi cial
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
 

Ofício nº. 0011/2021                                                      
Mogei ro - PB, 22 de fevereiro de 2021.

Ao Ilustríssimo Senhor
FÁTIMA REGINA LIMA DE SOUZA
Representante Legal
CONSTAN CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA
CNPJ: 11.122.372/0001-07
Rua Pedro Alves de Andrade, nº 214, 1º Andar, Jardim São Paulo.
CEP: 58.053-024 João Pessoa/PB.
Assunto: Notifi cação Execução Contratual
Ref. Tomada de Preço n° 001/2019 e Contrato n° 37 de 3 de julho de 2019
1. CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 37 da CF, o qual a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência e,... 
2. CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, a qual regula o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 
da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.
3. CONSIDERANDO o que dispõe a Constituição Estadual.  
4. CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Mogeiro.
5. CONSIDERANDO Tomada de Preço nº 001/2019, cujo objeto é Contratação de uma empresa de 
construção civil, para execução das obras de construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares no mu-
nicípio de Mogeiro.
6. CONSIDERANDO o Contrato n° 37 de 3 de julho de 2019. 
7. CONSIDERANDO visita in loco nas seguintes datas: 15 de janeiro de 2021 e 04 de fevereiro de 
2021. 
8. CONSIDERANDO que a 5ª (quinta) medição ocorreu em 22 de julho de 2020.
9. CONSIDERANDO o Ofício nº. 007/2021 de Mogeiro - PB, 04 de fevereiro de 2021 cujo assunto: 3ª 
Execução Contratual Referente a Tomada de Preço n° 001/2019 e Contrato n° 37 de 3 de julho de 2019
10. CONSIDERANDO o email recebido em 11 de fevereiro de 2021 as 15h32min40seg em resposta 
a notifi cação contida no Ofício nº. 007/2021 no qual comunicava-se que na sexta feira 12/02 estariam 
chegando com o restante do material para conclusão, e que na segunda feira 15/02 estaria no município 
para assinar notifi cação, situações essas não ocorridas.
11. Venho através deste, NOTIFICAR o representante desta empresa para fi ns de sanar os vícios da 
execução contratual, bem como comparecer ao Município em um prazo de 2 (dois) dias úteis.
Atenciosamente,

LENILSON DE ANDRADE ALVES
Secretário de Acompanhamento da Ação Governamental 

Tecnólogo em Construção Civil – Edifi cação 
CREA: 161532098-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOSDE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e 
visitas clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e 
Chamada Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de 
Licitação. Funcional programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa:3390.36. Fonte dos 
recursos:1214.

Número do Contrato
Número da Inexigibilidade de 

Licitação
Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16141/2020 16135/2020 R$ 288.000,00  Guilherme Lima Costa

Filipe Araújo Reul
Secretáriode Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16160/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Coriolano Antonio De 
Lemos Sa – Cj Tecnologia. Objeto: Prestação De Serviço De Desenvolvimento De Software Personalizado 
Com Finalidade De Atender As Necessidades Do Hospital Pedro I, Na Informatização De Seu Sistema 
Com Suporte 24 Horas. Valor Global: R$ 12.000,00. Prazo Contratual: 03 Meses. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16144/2021/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional Programática: 
10.302.1010.2104. Elemento Da Despesa: 3390.40. Fontes De Recursos: 1214. Signatários: Filipe 
Araujo Reul E Coriolano Antonio De Lemos Sá.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE CONTRATO
Objeto: Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para 
atendimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulato-
riais, cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais 
e visitas clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cam-
pina Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada 
e Chamada Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade 
de Licitação. Funcional programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa:3390.36. Fonte 
dos recursos:1214.

Número do Contrato Número da Inexigibilidade de 
Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16172/2020 16168/2020 R$ 468.000,00  GiovannyRoncally Costa Vasconcelos

Filipe Araújo Reul
Secretáriode Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16121/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Superfi o Comércio 
De Produtos Médicos E Hospitalares Ltda. Objeto: Aquisição De Medicamentos Com A Finalidade De 
Atender As Demandas Das Unidades De Saúde (Psf’s), Hospitais E Cap’s Do Município De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 29.999,97. Prazo Contratual: Até 31 Dezembro De 2021. Funda-
mentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 16479/2020/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 Alteradas. Funcionais Programáticas: 10.303.1011.2105. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1214. Signatários: Filipe Araújo Reul E João 
Pedro Sales Silveira Chacon.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16161/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Arespb Segurança 
Privada Eireli-Me. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De 
Vigilância/Segurança Patrimonial Armada 24 Horas Para Prédios Das Unidades De Saúde Dessa 
Municipalidade. Valor Global: R$ 233.100,00. Prazo Contratual: 90 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16146/2021/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional Programá-
tica: 10.302.1010.2104, 10.301.1009.2099 E 10.122.2001.2112. Elemento Da Despesa: 3390.39. 
Fontes De Recursos: 1214 E 1211. Signatários: Filipe Araujo Reul E Kelvin Rodrigo Maracaja 
Ramos Dos Santos.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde 

Prefeitura Municipal
de Mogeiro

NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e visitas 
clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande. 
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de Licitação. 
Funcional programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa:3390.36. Fonte dos recursos:1214.

Número do Contrato
Número da Inexigibilidade de 

Licitação
Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16148/2020 16132/2020 R$ 288.000,00  RallyneKiara Agra Morais

Filipe Araújo Reul
Secretáriode Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16163/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Tecnocenter Materiais 
Médico Hospitalares Ltda. Objeto: Aquisição De Equipos, Extensores, Seringas Com Bombas De Infusão 
E Bombas De Seringa Em Comodato, Para Atender Ao Instituto Elpídio De Almeida, Hospital Municipal 
Pedro I, Hospital Da Criança, Unidade De Pronto Atendimento E Hospital Municipal Dr. Edgley De 
Campina Grande – Pb.. Valor Global: R$ 210.000,00. Prazo Contratual: Até 31 Dezembro De 2021. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 16712/2020/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, 
Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 Alteradas. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1214. Signatários: Filipe Araújo Reul E Paula 
Simone Chaves Pacheco.
Filipe Araújo Reul
Secretário de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021
TERMO DE ADESÃO N.º 001/2021

A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, através do Prefeito Constitucional do Município, torna 
público que aderiu à Ata de Registro de Preços nº 10004/2020, decorrente do Pregão Presencial nº 
10004/2020, realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande, em que foram registrados os 
preços da empresa MAIOR CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS 
EIRELI, CNPJ nº 23.708.247/0001-62, cujo objeto é o registro de preços para a aquisição de materiais 
de limpeza, referente aos itens abaixo relacionados, que ora aderimos:

Item Especifi cação Marca Unid Quant Unitário Total

01
ÁCIDO MURIÁTICO LÍQUIDO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
LITRO

Q'LIMPA Lt 45          4,60         207,00 

02 ÁGUA SANITÁRIA 2 LITROS Q'LIMPA Unid 750         4,15     3.112,50 

03 ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO MARILUX Unid 1350           1,89      2.551,50 

04
ALCODÃO HIDROFILO FIBRAS 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM 25 GRAMAS

SANCARE Pct 15          2,60          39,00 

05
ÁLCOOL EM GEL 70% PARA AS MÃOS 500 ML, 
COM VÁLCULA PUMP

AUDAX Unid 105         10,79     1.132,95 

06
ÁLCOOL EM GEL 70% PARA AS MÃOS, GALÃO 
5 LITROS

AUDAX Gl 60         34,00     2.040,00 

07 ÁLCOOL ETILICO LIQUIDO 70% DE 1 LITRO TOSCANO Lt 180           9,40      1.692,00 

08
AMACIANTE DE ROUPAS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 2LT

Q'LIMPA Unid 15         3,73           55,95 

09 AVENTAL PVC MÉDIO SÃO JOSÉ Unid 6          8,97          53,82 

10 BACIA PLÁSTICA 17 LITROS JOLLY Unid 6        10,38           62,28 

11 BACIA PLÁSTICA 30 LITROS JOLLY Unid 6        12,98          77,88 

12 BACIA PLÁSTICA 40,5 LITROS JOLLY Unid 6        16,75        100,50 

13 BALDE COM TAMPA 30 LITROS TERRAPLAST Unid 6        29,77        178,62 

14
BALDE ESPREMEDOR DOBLO AMARELO 33 
LITROS 

PERFECT Unid 6       510,00     3.060,00 

15 BALDE PLÁSTICO 12 LITROS TERRAPLAST Unid 7          7,70          53,90 

16 BALDE PLÁSTICO 8 LITROS TERRAPLAST Unid 7          5,40          37,80 

17 BALDE PLÁSTICO COM TAMPA 100 LITROS TERRAPLAST Unid 7        94,80        663,60 

18 BOBINA PICOTADA 25X35 KG PLASTFORT Rolo 18         30,00        540,00 

19 BOBINA PICOTADA 30X40 PLASTFORT Rolo 18        46,70        840,60 

20 BOBINA PICOTADA 40X60 KG PLASTFORT Rolo 18         54,95        989,10 

21 BORRIFADOR PLÁSTICO DE 500ML PERFECT Unid 150          8,95     1.342,50 

22
BOTA EM PVC CANO MÉDIO, NA COR BRANCA 
E SEM FORRO

FUJIWARA Par 30        83,80     2.514,00 

23 CABO ALUMÍNIO 150 CM DIAMETRO 2,5 CM PERFECT Unid 6        41,00         246,00 

24
CARRO FUNCIONAL, BOLSA AMARELA EM 
VINIL

PERFECT Unid 4      645,00     2.580,00 

26 CESTO TELADO PARA LIXO 10 LITROS TERRAPLAST Unid 6           5,95          35,70 

27 CLORO LÍQUIDO, GALÃO COM 5 LITROS QUIMILAB Gl 60        13,45        807,00 

28
COLHER DESC. PARA REFEIÇÃO, PACOTE COM 
50 UNIDADES

GOLDENPLAST Pct 240          4,15        996,00 

30 CONDICIONADOR INFANTIL 500 ML TRALALÁ Unid 15         24,00         360,00 

31 CONJUNTO DE MOP PÓ, TAMANHO 60CM PERFECT Conj 9      121,00     1.089,00 

32
COPO DESCARTÁVEL 150 ML CAIXA C/25 
TIRAS

MINAPLAST Cx 90         68,80     6.192,00 

33 COPO DESCARTÁVEL 50 ML CAIXA C/50 TIRAS MINAPLAST Cx 30        71,68     2.150,40 

38
DESINFETANTE BACTERICIDA, EMBALAGEM 
COM 2 LITROS

Q'LIMPA Unid 1350           4,45     6.007,50 

39
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 360 ML- 
(PURIFICADOR)

ACQUA Unid 60         10,90        654,00 

40
DETERGENTE PARA LOUÇAS, EMBALAGEM 
COM 2 LITROS

Q'LIMPA Unid 1350           3,99    5.386,50 

41
DETERGENTE PARA LOUÇAS, EMBALAGEM 
COM 500 ML

MARILUX Unid 600           2,18     1.308,00 

42 DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA NOBRE Unid 15         52,90        793,50 

43
DISPENSER PARA SABONETE OU ÁLCOOL, 
COM RESERVATÓRIO, CAPACIDADE 800ML

BETTANIN Unid 30         51,50      1.545,00 

44 ESCOVA DENTAL (ADULTO) CLEAN-B Unid 30         3,10           93,00 

46 ESCOVA OVAL SEM ALÇA LIMPAMANIA Unid 54           3,45       186,30 

47 ESCOVA P/ CABELO INFANTIL PETITA Unid 15           9,19        137,85 

48 ESCOVA SANITÁRIA SEM SUPORTE MUNDIAL Unid 30           3,30          99,00 

49 ESPONJA DE AÇO PACOTE C/ 8 UNIDADES Q'LUSTRO Pct 150           1,80         270,00 

51
FACA DESC. PARA REFEIÇÃO, PACOTE COM 
50 UNIDADES

GOLDENPLAST Pct 150           4,35        652,50 

52 FIBRA PARA LIMPEZA ÁSPERA - BETTAÇO BETTANIN Unid 60          3,95         237,00 

53 FIBRA PARA LIMPEZA PESADA DE USO GERAL BETTANIN Unid 45         2,00          90,00 

54 FILME PVC, TRANSPARENTE, 15 MT , EM ROLO GUARUFILME Rolo 15           3,47          52,05 

57 FRALDA DESC INFANTIL, TAM M, PACOTE C/70
CONFORT 

BABY
Pct 30         51,10     1.533,00 

58
FRALDA DESC INFANTIL, TAM XXG, PACOTE 
C/56

CONFORT 
BABY

Pct 30         51,10     1.533,00 

59
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL , TAM XG, 
PACOTE C/50

CONFORT 
BABY

Pct 30        51,10      1.533,00 

60
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAM G, 
PACOTE C/60

CONFORT 
BABY

Pct 30         51,10     1.533,00 

61
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAM P, 
PACOTE C/80

CONFORT 
BABY

Pct 30       51,10     1.533,00 

62
GARFO DESC. PARA REFEIÇÃO, PACOTE COM 
50 UNIDADES

GOLDENPLAST Pct 150          3,45        517,50 

63 GARRA PARA MOP ÚMIDO PERFECT Unid 9         17,80        160,20 

64 GUARDANAPO 22X20 PACOTE C/50 FOLHAS AMÉRICA Pct 75           1,35        101,25 

65 INSETICIDA AEROSOL, FRASCO COM 400ML DTX Unid 30           9,85        295,50 

66
KIT COLETA SELETIVA, COMPOSTO POR 3 
LIXEIRAS DE 60 LITROS, COM BASE PLÁSTICA.

BETTANIN Kit 6       545,00     3.270,00 

67 LAVA ROUPAS LÍQUIDO, CONCENTRADO 1L TRIEX Unid 15           9,85       147,75 

68 LENÇO UMEDECIDO POTE C/70 UND COTTOLINE Pct 45           6,19        278,55 

69
LENÇOL HOSPITALAR 100% CELULOSE, 
MEDIDAS 50X50, ROLO

CHEFF Rolo 9           9,40          84,60 

70 LIMPA VIDROS FRASCO COM 500 ML AZULIM Unid 150          3,95         592,50 

71 LIMPADOR MULTIUSO 500ML AZULIM Unid 180           3,45        621,00 

72
LIXEIRA C/ PEDAL 100L, RESISTENTE, NA COR 
BRANCA 

PERFECT Unid 6       195,00     1.170,00 

73 LIXEIRA C/ PEDAL 13,5L DIVERSAS CORES TERRAPLAST Unid 12        31,00         372,00 

74 LIXEIRA C/ PEDAL 15L NA COR BRANCA JAGUAR Unid 12        35,00        420,00 

75 LIXEIRA C/ PEDAL 40L NA COR BRANCA JAGUAR Unid 9         77,00        693,00 

76 LUSTRA MÓVEL EMBALAGEM COM 200ML BRY Unid 60           6,20        372,00 

79 LUVA LATEX AMARELA TAM G CANO MÉDIO BETTANIN Par 36          3,80        136,80 

80 LUVA LATEX AMARELA TAM M CANO MÉDIO BETTANIN Par 36          3,80        136,80 

81 LUVA LATEX AMARELA TAM P CANO MÉDIO BETTANIN Par 36          3,80        136,80 

82 LUVA PARA GARI KALIPSO Par 6         18,78        112,68 

83
MARMITA EM ISOPOR PT-104 C/TAMPA, CAIXA 
C/100 UNIDADES

COPOBRAS Cx 60         56,00     3.360,00 

85 NAFTALINA PACOTE COM 25G AZULIM Pct 7          1,15            8,05 

86 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR VALEPLAST Unid 6         10,20           61,20 

87
PANO DE CHÃO, ALVEJADO, TIPO SACO 
MEDIDAS: 42X66

MPTEX Unid 600           4,35      2.610,00 

88 PANO DE PRATO, COM ESTAMPA, UNIDADE MPTEX Unid 300           2,75         825,00 

89 PANO MULTIUSO PACOTE C/5 UNIDADES BETTANIN Pct 60          4,45         267,00 

90
PAPEL ALUMÍNIO MEDINDO 30CM, TAMANHO: 
4MT 1X4MT

LUMINESTE Rolo 45           3,10         139,50 

91
PAPEL HIGIÊNICO DE 30 METROS, FARDO COM 
16 PACOTES C/4 ROLOS

COALA Fd 60         42,50      2.550,00 

 92
PAPEL HIGIÊNICO, TIPO BIG ROLL, 100% 
CELULOSE, ROLO COM 200 MTS, PACOTE C/8 
ROLOS

EXCLUSIVE Fd 15         57,00        855,00 

93
PAPEL HIGIÊNICO, TIPO BIG ROLL, NA COR 
BRANCA, ROLO COM 200 MTS, PACOTE C/8 
ROLOS

EXCLUSIVE Fd 15         53,50         802,50 

94
PAPEL TOALHA DOMÉSTICO, PACOTE C/2 
ROLOS 60 FLS

SNACK Fd 60           4,70         282,00 

95
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 100% 
CELULOSE, C/1000 FOLHAS 

SOFT Pct 300        11,90     3.570,00 

96
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, BRANCO, 
C/1000 FOLHAS 

SOFT Pct 300         10,70      3.210,00 

98
POLIDOR DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM COM 
500 ML

Q'LIMPA Unid 30           1,95          58,50 

100
PRATO DESCARTÁVEL, RASO DE 21CM, PCT 
C/10

MINAPLAST Pct 30           3,60         108,00 

101 REFIL MOP PÓ 60CM PERFECT Unid 25        57,50     1.437,50 

102 REFIL MOP ÚMIDO PONTA DOBRADA 320 GR PERFECT Unid 30        27,52         825,60 

103 RODO PARA PIA JOLLY Unid 15           5,90           88,50 

104 RODO PLÁSTICO 30CM MUNDIAL Unid 30           5,95         178,50 

105 RODO PLÁSTICO 40CM MUNDIAL Unid 90           6,90        621,00 

106 RODO PLÁSTICO 60CM MUNDIAL Unid 30          9,90         297,00 

107
ROLO EM TECIDO TNT DE 30 MTS, COR AZUL 
OU VERDE

PERFECT Rolo 10         29,00        290,00 

Prefeitura Municipal
de Juarez Távora

LICITAÇÕES
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108 SABÃO DE COCO, TABLETE C/5X200G ESPUMIL Pct 15          6,50           97,50 

109 SABÃO EM BARRA, TABLETE C/5X200G ESPUMIL Pct 840           5,40     4.536,00 

110 SABÃO EM PASTA, POTE DE 500G ATOL Unid 21           6,40        134,40 

111 SABÃO EM PÓ, PACOTE COM 500G MARILUX Pct 2400           2,70      6.480,00 

113
SABONETE LIQUIDO CREMOSO PARA MÃOS, 
GALÃO COM 5 LITROS

QUIMILAB Unid 30         19,00         570,00 

114
SABONETE LÍQUIDO INFANTIL , EMBALAGEM 
COM 200 ML

CHARM 
CARINHO

Unid 30        12,40        372,00 

115
SACO DE LIXO COMUM, 100 LTS, NA COR 
AZUL, PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60        19,50     1.170,00 

116
SACO DE LIXO COMUM, 100 LTS, NA COR 
PRETA, PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60         20,50      1.230,00 

117
SACO DE LIXO COMUM, 200 LTS, NA COR 
PRETA, PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60        28,00      1.680,00 

118
SACO DE LIXO COMUM, 40 LTS, NA COR AZUL, 
PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60         11,50         690,00 

119
SACO DE LIXO COMUM, 40 LTS, NA COR 
PRETA, PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60         11,50         690,00 

120
SACO DE LIXO COMUM, 60 LTS, NA COR AZUL, 
PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60        14,20         852,00 

121
SACO DE LIXO COMUM, 60 LTS, NA COR 
PRETA, PACOTE C/100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60         14,20        852,00 

122
SACO DE LIXO, 100 LTS, HOSPITALAR 
(BRANCO), PACOTE COM 100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60        31,30      1.878,00 

123
SACO DE LIXO, 200 LTS, HOSPITALAR 
(BRANCO), PACOTE COM 100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60        46,00      2.760,00 

124
SACO DE LIXO, 60 LTS, HOSPITALAR 
(BRANCO), PACOTE COM 100 UNIDADES

DONAPACK Pct 60         18,00     1.080,00 

125
SACO P/ LIXO 200 LTS PRETO, REFORÇADO, 
10 MICRAS

SACOPLAST Unid 300           1,15         345,00 

127
SHAMPOO INFANTIL, EMBALAGEM COM 
500ML

TRALALÁ Unid 15         14,50         217,50 

128
SHAMPOO PARA ADULTO, VÁRIAS 
FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM COM 325 ML

ALYNE Unid 15           7,80         117,00 

129
SUPORTE PLASTICO P/ PAPEL HIGIÊNICO, TIPO 
BIG ROLL

BETTANIN Unid 9         34,00         306,00 

130
SUPORTE PLÁSTICO PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO

BETTANIN Unid 60         29,50      1.770,00 

131 VASSOURA DE NYLON C/ CABO MUNDIAL Unid 300           6,40      1.920,00 

132 VASSOURA DE PELO C/ CABO MUNDIAL Unid 60           6,40         384,00 

133
VASSOURA GARI 40CM COM CABO DE 
MADEIRA

MUNDIAL Unid 15         19,30         289,50 

VALOR TOTAL .....R$ 123.463,48 

Juarez Távora(PB), 19 de fevereiro de 2021.
WILSON EVANGELISTA FEITOSA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO N.º 001/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público para conhecimento dos interessados, que RATIFICO a ADESÃO A ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 10004/2020, originada do Pregão Presencial nº 10004/2020, realizado pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Alagoa Grande, em favor da empresa MAIOR CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA 
DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS EIRELI, CNPJ nº 23.708.247/0001-62.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Juarez Távora.
VALOR TOTAL: R$ 123.463,48 (Cento e vinte e três mil quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta 
e oito centavos).
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, QSE, PBF, CRAS, FMAS, PAB, FMS, FPM, ICMS e 
DIVERSOS. 

Juarez Távora(PB), 19 de fevereiro de 2021.   
WILSON EVANGELISTA FEITOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 05/2021
ADESÃO Nº 001/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10004//2020, Ata de Registro de Preços nº 10004/2020, realizado pelo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS PB, através da CPL, torna público para conheci-
mento de quem possa interessar que no dia 11/03/2021, às 10h00min, na sala da CPL do município de 
Cabaceiras, fará realizar licitação na modalidade TP. Nº 1/2021, TIPO MENOR PREÇO POR VALOR 
GLOBAL, com a fi nalidade de efetuar a: ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO ASSENTAMENTO 
SERRA DO MONTE - NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS. As empresas 
interessadas poderão adquirir o Edital impresso mediante o pagamento de uma taxa de emolumentos no 
valor de R$ 20,00 (vinte Reais), referente ao custo reprografi a, que deverá ser efetuada através de guia 
própria emitida pelo setor de licitações e recolhida na tesouraria da prefeitura ou poderá ser solicitado na 
íntegra e gratuitamente através do telefone (83) 3356-1117, através do portal do TCE/ PB https://portal.
tce.pb.gov.br/ via (SAGRES CIDADÃO – Mural de Licitações – Licitações Previstas) e/ou por e-mail: 
cpl.cabaceiraas17@hotmail.com das 09h00,im às 12h00min (horário local). 

Cabaceiras PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSÉ ALEXANDRE FILHO

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
CHEFIA DE GABINETE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 04.005/2020.

O Prefeito Constitucional do Município de Lagoa de Dentro - PB, no uso das atribuições legais e de 
acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, conforme autos do processo administrativo em epígrafe, 
resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo em favor da empresa W & S Construções e In-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DP00017/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00017/2021, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA AÇÕES ASSISTENCIAIS DE CARATER DE 
EMERGÊNCIA DE COMBATE AO COVID–19; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJU-
DICO o seu objeto a: TB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - R$ 20.978,25.

Alcantil - PB, 18 de Fevereiro de 2021
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA AÇÕES ASSISTENCIAIS DE CARATER DE 
EMERGÊNCIA DE COMBATE AO COVID–19. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00017/2021. DOTAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. NO ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.32.. VIGÊNCIA: até 19/04/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Alcantil e: CT Nº 25018/2021 - 19.02.21 - TB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ 
26.813.351/0001-05 - R$ 20.978,25. LOCAL DE ENTREGA: Neste Município.

Prefeitura Municipal
de Lagoa de Dentro

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Alcantil

LICITAÇÃO

EXTRATO

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Cabaceiras

LICITAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
CONTRATADA: MAIOR CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS 
EIRELI, CNPJ nº 23.708.247/0001-62.
OBJETO: Aquisição de matérias de limpeza, para atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Juarez Távora.
VALOR TOTAL: R$ 123.463,48 (Cento e vinte e três mil quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta 
e oito centavos).
VIGÊNCIA: 19/02/2021 a 31/12/2021.
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, QSE, PBF, CRAS, FMAS, PAB, FMS, FPM, ICMS e 
DIVERSOS.
Juarez Távora(PB), 19 de fevereiro de 2021.
WILSON EVANGELISTA FEITOSA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020

O Presidente e Membros da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA/PB, 
torna público  que a reunião do processo acima cujo objetivo  é  a Contratação de empresa para execução 
de obra de implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSD), consubstanciada na construção de 40 
(quarenta) conjuntos sanitários domiciliares, em diversas localidades rurais do município de Maturéia/
PB, conforme especifi cações no edital e seus anexos, fi ca marcada reunião para abertura de propostas de 
preço das empresas HABILITADAS, no dia 26 de fevereiro de 2021 ás 10:30 horas. 
INFORMAÇÕES: Mais informações  na sede da Prefeitura Municipal de Matureia-PB, em todos os dias 
úteis, no horário de expediente as 08:00 ás 12:00horas, a Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - CEP: 
58.737-000, Tel. (83) 3474-1058 ou pelo e-mail: pmmlicitacao2017@gmail.com

Matureia – PB, 22 de fevereiro de 2021.
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 150/2019
Pregão Presencial Nº 016/2019. Contratante: Prefeitura de Livramento/PB. Contratada: Anderton 
Cavalcante Souto-ME, CNPJ nº 32.056.101/0001-70. Considerando a necessidade de continuação do 
serviço contratado para utilização do saldo contratual existente e por se tratar também como serviços 
de natureza continuada, fi ca justifi cada a prorrogação da vigência do contrato após a assinatura deste 
termo aditivo passou de 18/11/2019 a 18/11/2020, para a nova vigência que de 18/11/2020 a 18/11/2021, 
visando a continuação do fornecimento.  Desta forma fi ca justifi cado, e ainda respeitando os princípios 
gerais de direito público, as prescrições do Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, em defesa do interesse e 
conveniência pública. Partes: Carmelita E. V. Sousa (Pela contratante) e o Sr. Arthur Cavalcante Souto, 
CPF nº 081.633.704-75 (Pela contratada).
Livramento/PB, 06 de novembro de 2020.
Carmelita E. V. Sousa 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para implantação (fornecimento e instalação) de sis-
temas de geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede, do tipo OnGrid, em prédios públicos 
do município de Bernardino Batista.
A comissão de licitação comunica o adiamento da abertura da licitação Tomada de Preços nº 01/2021 para 
dia 05 de março, às 10:00 horas, tendo em vista a ausência de divulgação de pedido de esclarecimento 
sobre questões técnicas do projeto.
A sessão pública será realizada na sala de Reuniões da CPL, Rua Edinete Abrantes de Abreu, n° 30 - 
Centro – Bernardino Batista/PB. O edital está disponível no Portal Ofi cial do Município: http:// www.
bernardinobatista.pb.gov.br/licitacoes e no Mural de Licitação no Portal do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

Bernardino Batista-PB, 19 de Fevereiro de 2021.
ANTÔNIO DUARTE DE LIMA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00001/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE 
GRANDE PORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER EXECUTIVO DO MUNI-
CÍPIO DE BELÉM – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: VLS 
LOCACOES E SERVICOS EIRELI - R$ 520.000,00.

Belém - PB, 16 de Fevereiro de 2021
ALINE BARBOSA DE LIMA 

Prefeita

Prefeitura Municipal
de Belém

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Bernardino Batista

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Maturéia

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Livramento

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00009/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E AGRE-
GADOS DESTE MUNICÍPIO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM A UTILIZAÇÃO DE 
CARTÕES MAGNETÍCOS OU MICRO PROCESSADOS (CHIP), DE ACEITABILIDADE PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL, FILTRO DE ÓLEOS, FILTRO 
DE AR E ÓLEOS PARA MOTOR), EM POSTOS CREDENCIADOS, COM A UTILIZAÇÃO DE 

SISTEMA INTEGRADO VIA INTERNET PARA MONITORAMENTO DE ABASTECIMENTOS. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Termo Aditivo N° 00003/2021 da ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO Nº 
AD00001/2019. DOTAÇÃO: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 2005 2002 MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 3390.30 00 00 001 MATERIAL DE CONSU-
MO - 02.020 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 04 062 2005 2027 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA PROJUR - 3.3.90.30.00.00 001 MATERIAL DE CONSUMO - 02.030-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - 02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E - 3.3.90.30.00.00 001 MATERIAL DE CONSUMO- 
02.040 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 04 122 2005 2922 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 3.3.90.30.00.00 001 
MATERIAL DE CONSUMO...  ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES. VIGÊN-
CIA: 12 (Doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e a empresa 
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA – CNPJ nº 00.604.122/0001-97- VALOR: R$ 1.000.000,00 (UM 
MILHÃO REAIS) - Data da assinatura do termo aditivo: 05/02/2021 - Vigência: 08/02/2022. Caaporã 
- PB, 22 de Fevereiro de 2021.
DÉBORA DE ANDRADE SILVA
Membro da CPL

Prefeitura Municipal
de Caaporã

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação –avisa às empresas interessadas, que a sessão de 
abertura das propostas de preços na TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021que tem por objeto a C  ontra-
tação dos serviços de execução de obra para Reforma Escola Cassimira Leite Montenegro na Zona 
no Município de Desterro – PB, conforme projeto básico e edital em anexo e Lei 8.666/93. Será no 
dia 23 de fevereiro de 2021 às 13h00min, INFORMAÇÕES: na sala da CPL, no endereço Rua Cônego 
Florentino Barbosa, 01 – CEP 58695-000 – Centro – Desterro PB de segundas às sextas-feiras, das 8h às 
12h. site www.desterro.pb.gov.br e-mail prefeituradedesterrocpl@gmail.com ,www.tce.gov.pb.br..

Desterro – PB, 15 de janeiro de 2021.
Nívia  Alves de Moura

Presidente da CPL/PMD

Prefeitura Municipal
de Desterro

LICITAÇÃO

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2021
 Processo Administrativo nº. 067/2020 – Tomada de Preços nº. 04.005/2020
OBJETO: Construção do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, em atendimento ao Contrato 
nº 1066740-47/19 – Ministério da Cidadania. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
– PB. CNPJ Nº: 09.071.622/0001-85. CONTRATADO: W & S Construções e Incorporações Ltda. CNPJ 
Nº: 29.459.001/0001-80. VALOR R$: 282.354,44 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. Lagoa de Dentro - PB, 19 de fevereiro de 2021. 
José Pedro da Silva 
Prefeito Constitucional.

EXTRATO

corporações Ltda - CNPJ nº 29.459.001/0001-80 no valor total de R$ 282.354,44 (duzentos e oitenta e 
dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), cujo objeto é a Construção 
do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, em atendimento ao Contrato nº 1066740-47/19 
Ministério da Cidadania, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação 
da empresa vencedora. 

Lagoa de Dentro - PB, 19 de fevereiro de 2021. 
José Pedro da Silva 

Prefeito Constitucional.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Santa Ana, 
S/Nº - Centro - Alagoa Nova - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação modali-
dade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas 
do dia 05 de Março de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referên-
cia: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
5.450/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (–) –. E-mail: pmanlicita@
gmail.com. Edital: www.alagoanova.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Al agoa Nova - PB, 22 de Fevereiro de 2021
TATIARA GOMES DE ALMEIDA 

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de combustíveis e lubrifi cantes destinados a atender a frota veicular 
própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal de Saúde. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do Muni-
cípio de Itapororoca: 02.000 Gabinete do Prefeito 04 122 0052 2001 Manut dos Serv de Representação 
Ofi cial 03.000 Secretaria Municipal de Administração 04 122 0052 2002 Manut dos Serv Administrativos 
Gerais 04.000 Secretaria Municipal de Finanças 04 123 0052 2005 Manut do Gerenc e Controle Finan-
ceiro 05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer 12 361 0403 2049 Manut Prog Nac de Apoio 
ao Transp Escolar – PNATE 07.000 Secretaria Municipal de Ação Social 08 244 0125 2018 Manut dos 
Serviços Assistenciais 08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid 04 122 0052 2020 Manut dos 
Serv da Secretaria de Infra Es trutura 11.110 Sec Municipal de Agricultura 20 608 0643 2025 Manut dos 
Serv de Apoio ao Pequeno Agric ultor 12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca 10 301 0210 

Prefeitura Municipal
de Alagoa Nova

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Odilon 
Francisco de Oliveira, 50 - Centro - Poço Dantas - PB, às 09:00 horas do dia 09 de Março de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de peças e serviços para atendimento da frota 
de veículos do Município de Poço Dantas – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 Às 11:30 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3562–1023. E-mail: cplpmpd@gmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.pocodantas.pb.gov.br. 

Poço Dantas - PB, 23 de Fevereiro de 2021
ABIMAEL ALVES DINIZ 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação de abastecimento de água em áreas 
rurais e comunidades tradicionais por meio de captação de água subterrânea e instalação de Sistema 
Simplifi cado no munícipio de Santa Luzia/PB, conforme Convênio FUNASA n° 02071/2017.
TIPO: MENOR PREÇO.
DATA DA ABERTURA: 11/03/2021 - HORÁRIO: 08:30 HORAS.
Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede temporária da Prefeitura 
Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB, ou pelo Fone: (83) 3461-2299.

Santa Luzia - PB, 22 de fevereiro de 2021.
Everaldo Martins de Oliveira 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021

A Prefeitura Municipal de Boqueirão – PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 003/2021, do tipo “menor preço”, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios destinados 
a  distribuição de kits de alimentação escolar. Data de abertura: 05/03/2021 às 09h00min (horário 
local), por meio do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: no endereço 
Avenida 30 de Abril, nº. 45, Centro, no horário de expediente. Outras informações pelo Telefone 
(83) 3391-1375. E-mail: cplboqueirao@gmail.com. Edital: www.boqueirão.pb.gov.br; ttps://www.
comprasgovernamentais.gov.br/.

Boqueirão, 18 de fevereiro de 2021.
Crystiane Gomes Bezerra 

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Poço Dantas

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Presidente 
Epitácio Pessoa, 422/430 - Centro - Itabaiana - PB, às 14:00 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, para: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Expediente para 
consumo das Secretarias da Prefeitura Municipal de Itabaiana. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº. 10.520/2002. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32811020. Edital: www.
itabaiana.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

Itabaiana - PB, 22 de Fevereiro de 2021.
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Presidente 
Epitácio Pessoa, 422/430 - Centro - Itabaiana - PB, às 09:30 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, para: Contratação de Empresa para Fornecimento de forma parcelada de Material 
de médico hospitalar conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº. 
10.520/2002. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 32811020. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itabaiana - PB, 22 de Fevereiro de 2021.
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00019/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Presidente 
Epitácio Pessoa, 422/430 - Centro - Itabaiana - PB, às 08:30 horas do dia 08 de Março de 2021, licita-
ção modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de pessoa física ou jurídica, 
visando a locação de veículo com carroceria, para atender a demanda da secretaria de Infra Estrutura 
do município de Itabaiana. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº. 10.520/2002. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 32811020. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

Itabaiana - PB, 22 de Fevereiro de 2021.
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Itabaiana

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Boqueirão

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA
 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00001/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
TIPO ÉTICO POR PRINCÍPIO ATIVO DE A a Z, DA TABELA – CMED; ADJUDICO o seu objeto a: 
FARIAS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 123.675,00.

Algodão de Jandaíra - PB, 18 de Fevereiro de 2021
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, re-
ferente ao Pregão Presencial nº 00001/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TIPO ÉTICO 
POR PRINCÍPIO ATIVO DE A a Z, DA TABELA – CMED; HOMOLOGO o correspondente procedimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS TIPO ÉTICO POR PRINCÍPIO ATIVO DE A a 
Z, DA TABELA – CMED. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2021. DOTA-
ÇÃO: Recursos Próprios do Município de Algodão de Jandaíra: 02.090–FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 02090.10.301.2006.2029 – MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. DE SAUDE E EN-
FERMAGEM 02090.10.301.2006.2030 – MANUT. DAS ATIVID. DO PROG. SAUDE DA FA-
MILIA–PSF 02090.10.303.2006.2033 – DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS A PESSOAS 
CARENTES 02090.10.301.2006.2037 – MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
02090.10.301.2006.2101 – MANUTENCAO DA FARMACIA BASICA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
DE CONSUMO 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o 
fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Algodão de 
Jandaíra e: CT Nº 00012/2021 - 18.02.21 - FARIAS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 123.675,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

RATIFICAÇÃO 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00001/2021, 
que objetiva: Locação de Palcos, Tablados, Telão de Led, Cadeiras, Mesas e outros; RATIFICO o corres-
pondente procedimento em favor de: ESL PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - R$ 46.890,00; LIGA 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA - R$ 93.110,00; SN FESTAS E LOCACOES 
LTDA - R$ 30.650,00. 

Cuité de Mamanguape - PB, 17 de Fevereiro de 2021
HELIO SEVERINO DE SOUZA 

PrefeitoPREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO N.º. 00002/2021
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição parcelada de materiais de limpeza.
Vencedores: 
JUCELIO COSTA DE ARAUJO E CIA LTDA com o valor de R$ 24.192,50; SILVANDRO DIEGO 
DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA com o valor de R$ 16.800,00; SUPERMERCADO 
MOREIRA E MELO LTDA com o valor de R$ 13.341,00; THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO 
com o valor de R$ 15.854,00. Perfazendo o Valor Global de 70.187,50 (Setenta Mil, Cento e Oitenta e 
Sete Reais e Cinquenta Centavos).
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, HOMOLOGO, nos termos da Lei 
10.520/2002, em consequência, fi ca convocado os licitantes vencedor(es) para a assinatura do termo 
de contrato no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades  da lei.
MARCELO BATISTA VALE
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 00006/2021

O Pregoeiro Ofi cial da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro-PB, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide do Decreto federal n.º 10.024/2019, Instrução 
Normativa 206/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste em: Contratação para execução dos 
serviços diversos de escavação de solo e carga de caminhões na zona rural deste Município,  utilizando 
retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, conforme especifi cações técnicas constantes no termo 
de referência. Abertura das propostas: 05/03/2021, às 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo pre-
sidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Rua Frei Fernando, s/n, Centro, CEP 58510-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal de Compras Públicas – endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no site da 
Prefeitura – endereço www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br, no site do TCEPB – endereço www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33041222. E-mail: licitacao@ssdoumbuzeiro.pb.gov.br.    

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 18 de fevereiro de 2021.
JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00004/2021

REPUBLICAÇÃO POR ALTERAÇÃO DO EDITAL
A Prefeitura Municipal de Queimadas – PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 00004/2021, do tipo “Menor Preço”, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento de 
manutenção preventiva e corretiva, com implantação e operação de sistema informatizado e integrado 
para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para que seja 
procedida de maneira efi caz e efi ciente a manutenção e conservação preventiva e corretiva (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios, serviços de mecânica geral, funilaria, pintura, eletricidade, ar con-

Prefeitura Municipal
de Queimadas

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021 -SRP

A Prefeitura Municipal de Caturité – PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO nº. 001/2021, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço”, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. Data de abertura: 08/03/2021 às 09h30min (Horário Local). Cópia 
do Edital e demais documentos pertinentes estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura 
de Caturité, à Rua João Queiroga, N°. 18, Centro, no horário de expediente. Outras informações pelo 
Telefone (83) 3345-1073 / 3345-1075.

Caturité, 22 de fevereiro de 2021.
Denise Barbosa Ferreira da Silva

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Caturité

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Umbuzeiro

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Algodão de Jandaíra

LICITAÇÕES

EXTRATO

licitatório em favor de: FARIAS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 123.675,00.
Algodão de Jandaíra - PB, 18 de Fevereiro de 2021

HUMBERTO DOS SANTOS
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Nazarezinho

EXTRATO

2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 3390.30 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e: CT 
Nº 00019/2021 - 18.02.21 - MULT DIESEL AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 83.950,00; CT Nº 
00020/2021 - 18.02.21 - POSTO DE COMBUSTIVEL SANTA TEREZINHA LTDA - R$ 2.399.858,32.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO 
Prefeita
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EXTRATO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Solon de 
Lucena, 10 - Centro - Brejo do Cruz - PB, às 09:00 horas do dia 11 de Março de 2021, licitação modali-
dade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para executar 
os serviços de recapeamento asfáltico sobre pisos de calçamentos com pedra irregular e paralelepípedos 
em diversas ruas deste Município de Brejo do Cruz–PB, conforme projeto básico e Contrato de Repasse 
nº 1068.649–37/2019, SICONV nº 893881/2019 – Ministério do Desenvolvimento Regional, através do 
Programa de Desenvolvimento Urbano. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3443–2240. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Brejo do Cruz - PB, 22  de Fevereiro de 2021.
ALISON DE SOUSA SILVA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE OBRA DE ENGENHARIA, DESTINADA A PAVIMENTA-
ÇÃO EM PARALEPÍPEDO, EM DIVERSOS LOGRADOUROS NO BAIRRO DE JARDIM CRUZEIRO 
E BAIRRO GOUVEIÃO, NO MUNICÍPIO DE SOLEDADE - PB. COM RECURSOS DE CONVÊNIO 
COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES/PLANEJAMENTO URBANO, CONTRATO DE REPASSE 
N° 1048182-69. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2019. RESCISÃO: Nos termos 
das disposições contidas no respectivo instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Soledade e: CT Nº 00060/2019 - Mimozza Construcao Ltda - ME 
- CNPJ: 10.291.098/0001-37 - Rescindido - unilateralmente pelo contratante. ASSINATURA: 22.02.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Francisco de Araújo, 62 - Centro - Soledade - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU 
PESSOA FISÍCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE HR/MAQ DESTINADO A 
ARAGEM DE TERRA DE PEQUENOS AGRICULTORES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SO-
LEDADE-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3383–1725/1094. E-mail: licita.soledade@
gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Soledade - PB, 22 de fevereiro de 2021
DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Soledade

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021 - SRP

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na R Senador Cabral, 
397 - Centro - Riachão do Bacamarte - PB, às 14:00 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de peças para reposição, destinadas a manutenção 
e conservação dos veículos da frota municipal, nos quantitativos solicitados pelos referidos órgãos. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33161070. E-mail: cplriachaobacamarte@
gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Riachão do Bacamarte - PB, 22 de Fevereiro de 2021
WILSON LOURENÇO DE BRITO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Riachão do Bacamarte

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Execução dos serviços de transportes diversos, destinados ao Fundo Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00004/2021. DOTAÇÃO: Recursos: 2035 – Manut. do 
Prog. Saúde na Família–PSF; 2057 – Outros Programas Fin. Trans. Fundo a Fundo–FNS; Próprios do 
Município de Mataraca; 2041 – Manut. do Fundo Municipal de Saúde; 3390.36 – Outros Serv. de Terceiros 
Pessoa Física; 3390.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 21/02/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca e: CT Nº 00002/2021 - 22.02.21 - MARIA 
LUCIA DA SILVA - R$ 18.000,00; CT Nº 00003/2021 - 22.02.21 - RAFAEL LIMA BEZERRA - EPP 
- R$ 266.000,00.

Prefeitura Municipal
de Mataraca

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

DE LICITAÇÃO
HOMOLOGO o Resultado Final da licitação Tomada de Preços Nº 001/2021, cujo objeto é a Contratação 
de empresa do ramo pertinente com capacidade para fornecimento parcelado de combustíveis, (gasolina 
comum, diesel S-10) e lubrifi cantes, destinados a frota(veículos e maquinas) pertences e locados ao 
Município de Santana de Mangueira -PB.  que ADJUDICO em favor das empresas: Valdemiro Tavares 
de Lucena-ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.988.476/0002-87,  no valor global, a  importância de 
R$ 794.820,00(setecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte reais)

Santana de Mangueira, 19 de Fevereiro de 2021.
Nerival Inácio de Queiroz

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente com capacidade para fornecimento parcelado 
de combustíveis, (gasolina comum, diesel S-10) e lubrifi cantes, destinados a frota(veículos e maquinas) 
pertences e locados ao Município de Santana de Mangueira -PB. Instrumento: Termo de Contrato Nº. 
005/2021. Partes: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e a Empresa Valdemiro Tavares de 
Lucena-ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.988.476/0002-87; Valor Global: R$ 794.820,00(setecentos 
e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte reais). Licitação: Tomada de Preços Nº. 001/2021/CPL//
PMSM. Fundamentação Legal: Lei Nº. 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e edital 001/2021 - Fon-
tes de Recursos: Lei Orçamentaria - 2021.  - Data da Celebração: 19.02.2021 – Vigência do Contratos: 
31.12.2021 – Signatários: Nerival Inácio de Queiroz e Valdomiro Tavares de Lucena.

Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00004/2021, que objetiva: Aquisições parceladas de Gêneros 
Alimentícios destinados ao atendimento da Merenda Escolar para os alunos matriculados e assistidos pelo 
Ensino Fundamental e demais setores da Administração Municipal para o exercício de 2021; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ADDAN ALEXANDRINO – ME - R$ 
155.218,00; KLEBER DEYVID DA SILVA - R$ 1.261.280,00.

Guarabira - PB, 09 de Fevereiro de 2021

Prefeitura Municipal
de Guarabira

LICITAÇÃO

dicionado, trocas de óleo e fi ltros, alinhamento de direção, balanceamento, reparos dos pneus, lavagem 
e aspiração geral dos veículos, revisão geral, serviço de guincho e o abastecimento de combustíveis 
(álcool, gasolina e diesel), óleo de motor e serviços de manutenção leves em postos para dos veículos 
e máquinas que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Queimadas/PB, por razões técnicas admi-
nistrativas desta forma, a sessão que estava marcada 01/03/2021, as 09:00 horas, fi ca para 05/03/2021  
as 09h00min. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou 
/https://tce.pb.gov.br/; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Queimadas - PB, 22 de  fevereiro de 20121
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila do 
Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, às 08:00 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de água mineral - botijão de 20 litros 
e garrafas de 500 ml e 1,5 litros -, mediante requisição periódica com a entrega na sede da requerente - 
pronta entrega. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 266/21; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3394–1236. 
E-mail: licitacaoinga@gmail.com. Edital: www.inga.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Ingá - PB, 22 de Fevereiro de 2021
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila do 
Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, às 11:00 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de materiais de limpeza e higiene 
diversos. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e sub-
sidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 266/21; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3394–1236. 
E-mail: licitacaoinga@gmail.com. Edital: www.inga.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Ingá - PB, 22 de Fevereiro de 2021
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Ingá

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00013/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00013/2021, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIDAULICO E ELETRICO PARA A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, 
CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA; RATIFICO o correspondente proce-
dimento e ADJUDICO o seu objeto a: FERNANDA DANTAS DOS SANTOS SALES - R$ 17.122,56.

Frei Martinho - PB, 05 de Fevereiro de 2021
SEBASTIÃO PINTO DANTAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00014/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00014/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 4 (QUATRO) CONCENTRADORES 
DE OXIGÊNIO DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ADRIANO GOMES 
BARROS – ME - R$ 17.380,00.

Frei Martinho - PB, 11 de Fevereiro de 2021
SEBASTIÃO PINTO DANTAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00015/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2021, que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 
 EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIDAULICO E ELETRICO PARA A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE FREI MAR-
TINHO, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00013/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei Martinho: 
09.00 – SECRETARIA INFRA ESTRUTURA 15.451.2010.1034 – 4.4.90.51.01 15.451.2010.1036 – 
4.4.90.51.01 15.452.1002.2046 – 4.4.90.51.01. VIGÊNCIA: até 06/04/2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00019/2021 - 05.02.21 - FERNANDA DANTAS DOS 
SANTOS SALES - R$ 17.122,56.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 4 (QUATRO) CONCENTRADORES 
DE OXIGÊNIO DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00014/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Frei Martinho: 07.00 – FUNDO MUN DE SAUDE – SEC. MUN. SAÚDE 
04.122.2007.2028 – 3.3.90.32.01 10.301.2007.2032 – 3.3.90.36.01. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercí-
cio fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 
00020/2021 - 11.02.21 - ADRIANO GOMES BARROS - ME - R$ 17.380,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
EM M³, COM O FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO DESTINADO 
A SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LE-
GAL: Dispensa de Licitação nº DV00015/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei 
Martinho: 07.00 – FUNDO MUN DE SAUDE – SEC. MUN. SAÚDE 04.122.2007.2028 – 3.3.90.32.01 
10.301.2007.2032 – 3.3.90.36.01. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00021/2021 - 11.02.21 - ADRIANO 
GOMES BARROS - ME - R$ 17.798,75.

EXTRATOS

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
EM M³, COM O FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO DESTINADO 
A SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; RATIFICO o correspon-
dente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ADRIANO GOMES BARROS – ME - R$ 17.798,75.

Frei Martinho - PB, 11 de Fevereiro de 2021
SEBASTIÃO PINTO DANTAS

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Frei Martinho

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
 

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇAO EM PA-
RALELEPIPEDO NAS PRINCIPAIS RUA LOCALIZADA NO BAIRRO FRANCISCO LIBERATO, 
MUNICIPIO DE TRIUNFO–PB, CONFORME NOTA DE EMPENHO 2020NE800170 – MINISTERIO 
DA ECONOMIIA E PROGRAMA 0903 – OPERAÇOES ESPECIAIS TRANSFERENCIAS CONSTITU-
CIONAIS E AS DEC, – TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR 
e respectivo valor total da contratação: FFJ CONSTRUTORA LTDA - Valor: R$ 490.155,87. Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, Avenida José Duarte de Sá, 33 - Centro - Triunfo - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 35391369. E-mail: licitacaotriunfopb@gmail.com. 

Triunfo - PB, 22 de Fevereiro de 2021
FERNANDA SOARES DE ALMEIDA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida José 
Duarte de Sá, 33 - Centro - Triunfo - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) POR MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTOS COM BASE NA TABELA DA ABC FARMA, DESTINADOS A ATENDER AS NECES-
SIDADES DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO – PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 11/2009/99; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35391369. E-mail: licitacaotriunfopb@
gmail.com. Edital: http://www.triunfo.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Triunfo - PB, 22 de Fevereiro de 2021
CLEITE KALINE ANACLETO DOS SANTOS

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Triunfo

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 002/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CAIXÕES E URNAS FUNERÁRIAS COM 
E SEM TRANSLADO, DESTINADA Á SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA DOAÇÕES 
AS PESSOAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO, conforme especifi cações do edital e seus anexos.
VALOR: R$: 168.588,00 (Cento e sessenta e oito mil quinhentos e oitenta e oito reais)
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO: “A Pregoeira de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, 
usando das atribuições que lhes são conferidas, após a análise das propostas e condições apresentadas 
pelos licitantes no certame do Pregão Presencial nº 002/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do pro-
cesso licitatório as empresas AGURISMANA CATIA DE SOUSA ME, CNPJ: 01.660.147/0001-70, 
por apresentarem o Menor Preço, conforme classifi cação constante da Ata de Abertura e Julgamento”. 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28/01/2021

LIVIA MONIELY DE ALMEIDA DEODATO
PREGOEIRA OFICIAL/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 0-0002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CAIXÕES E URNAS FUNERÁRIAS COM 
E SEM TRANSLADO, DESTINADA Á SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA DOAÇÕES 
AS PESSOAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO, conforme especifi cações do edital e seus anexos.
Vencedor: 
- AGURISMANA CATIA SOUSA – ME, CNPJ Nº. 01.660.147/0001-70, com o valor de R$ 168.588,00 
(Cento e Sessenta e Oito Mil e Quinhentos e Oitenta e Oito Reais), vencendo nos seguintes itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15;
, perfazendo o Valor Global de 168.588,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Quinhentos e Oitenta e Oito 
Reais).
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, HOMOLOGO, nos termos da Lei 
10.520/2002, em consequência, fi ca convocado o licitante vencedor para a assinatura do termo de contrato, 
nos termos do art. 64, da Lei 8.666/93 atualizada, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Boa Ventura-PB, 01 de fevereiro de 2021.
TALITA LOPES ARRUDA

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
A PREFEITURA municipal de boa Ventura-PB, por intermédio da sua comissão de pregão, nos termos 
da lei 8.666/93 e suas alterações, torna público que o processo licitatório pregão presencial nº 006/2021 
que tem por objeto a registro de preços para contratação de prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria no processo de regulação dos sistemas de saúde (SIH, SAI, SISPRENATAL/
CNES) inclusive o monitoramento dos convênios via CNES, implantação/acompanhamento, capacita-
ção de servidores usuários do sistema SUS/AIAAB na UBS, junto a secretaria de saúde do município, 
realizada em 22 de fevereiro de 2021, às 10h00min, que foi declarado deserto, pela ausência de interes-
sados na licitação. Ficando marcada a segunda reunião para o dia 08 de marçode 2021 as 08:30 horas. 
INFORMAÇÕES: na sala da CPL, localizada a Rua Emília Leite, nº 05, Centro, Boa Ventura – PB, em 
todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 12h, os interessados poderão obter o Edital, 
bem como pelo site www.boaventura.pb.gov.br.

Boa Ventura – PB, 22 de fevereiro de 2021.
LIVIA MONIELY DE ALMEIDA DEODATO

PREGOEIRA OFICIAL/PMBV

Prefeitura Municipal
de Boa Ventura

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dirson 
Andrade, 103 - Centro - Sertãozinho - PB, às 15:30 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação moda-
lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de peixe congelado – gênero alimentício 
perecível –, para distribuição gratuita à população comprovadamente carente, na Semana Santa. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 

Prefeitura Municipal
de Sertãozinho

LICITAÇÕES

horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 991765042 WHATSAPP. E-mail: prefei-
turadesertaozinhopb@gmail.com. Edital: http://sertaozinho.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Sertãozinho - PB, 22 de Fevereiro de 2021
ANTONIO MARCOS ANDRADE DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dirson 
Andrade, 103 - Centro - Sertãozinho - PB, às 09:00 horas do dia 11 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contra-
tações futuras, para: Aquisição parcelada de materiais de construções diversos, destinados a Secretaria de 
Infraestrutura, demais secretarias e para doações à população comprovadamente carente, mediante requisição 
diária e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais determinados pelo Setor Competente. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/06; Decreto Municipal nº 00001/19; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 991765042 WHATSAPP. 
E-mail: prefeituradesertaozinhopb@gmail.com. Edital: http://sertaozinho.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Sertãozinho - PB, 22 de Fevereiro de 2021
ANTONIO MARCOS ANDRADE DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE DEFEITOS ESTRUTURAIS, MECÂNICOS, ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS EM MÁQUINAS, VEÍCULOS LEVES E PESADOS QUE COMPÕE A FROTA DO 
MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2021. 
V IGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Nova Palmeira e: CT Nº 00007/2021 - 12.02.21 - GRANPECAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PECAS, RETIFICA E SER - R$ 111.300,00.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRA ESTRUTURA E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00004/2021.  VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT Nº 
00008/2021 - 12.02.21 - JOSUE DOMINGOS DO NASCIMENTO JUNIOR -ME - R$ 286.356,68.

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua do 
Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às 09:00 horas do dia 12 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas de pneus diversos, 
destinados aos veículos próprios e máquinas pesadas deste município. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (083) 991765042 WHATSAPP. E-mail: prefeituradeduasestradas.pb@gmail.com. Edital: http://
duasestradas.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Duas Estradas - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ERIVELTO DA SILVA FERNANDES

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ

COMUNICADO
LANCES VERBAIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/21
O Pregoeiro Ofi cial comunica que a sessão pública para continuidade dos trabalhos - fase de lances 
verbais - da licitação modalidade Pregão Presencial nº 002/21, que objetiva: Locação de seis veículos - 
cinco tipo passeio e um utilitário tipo SUV; será realizada às 11:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2012, 
no mesmo local da primeira reunião na Praça Vila do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB. Informações: 
no horário das 08:00 às 12:00 dos dias úteis, no referido endereço.

Ingá - PB, 22 de fevereiro de 2021.
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 004/2021 

OBJETO: Registro de preços consignado e ata, para eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de borracharia (conserto de pneus), destinados a manutenção da frota de veículos a serviço 
do  município.
VALOR: R$: 29.950,00 (Vinte e nove milnovecentos e cinquenta reais)
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO: “A Pregoeira de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, 
usando das atribuições que lhes são conferidas, após a análise das propostas e condições apresentadas 
pelos licitantes no certame do Pregão Presencial nº 001/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do processo 
licitatório as empresas ERINALDO LUCENA BEZERRA 03897899418, CNPJ: 19.58.037/0001-68, 
por apresentarem o Menor Preço, conforme classifi cação constante da Ata de Abertura e Julgamento”. 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28/01/2021

LIVIA MONIELY DE ALMEIDA DEODATO
PREGOEIRA OFICIAL/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 0-0004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CON-
SERTOS DE PNEUS), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS A SERVIÇO 
DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, conforme especifi cações do edital e seus anexos.
Vencedor: 
- ERINALDO LUCENA BEZERRA 03897899418, CNPJ Nº. 19.558.037/0001-68, com o valor de R$ 
29.950,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos e Cinquenta Reais), vencendo nos seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6;
, perfazendo o Valor Global de 29.950,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos e Cinquenta Reais).
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, HOMOLOGO, nos termos da Lei 
10.520/2002, em consequência, fi ca convocado o licitante vencedor para a assinatura do termo de contrato, 
nos termos do art. 64, da Lei 8.666/93 atualizada, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Boa Ventura-PB, 01 de fevereiro de 2021
TALITA LOPES ARRUDA

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2021– PMBV
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA - PB, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 004/2021– PMBV, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2021 – PMBV, 
que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO E ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO DE PNEUS), 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO, publica 
o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMBV sendo que o prazo de validade é de 
um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua efi cácia através da publicação 
em imprensa ofi cial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.
VIGÊNCIA: 01 DE FEVEREIRO DE 2021 ATÉ 01 DE FEVEREIRO DE 2022

EMPRESA REPRESENTANTES
ERINALDO LUCENA BEZERRA, CNPJ: 19.558.037/0001-68
Endereço: Rod. BR 261, SN, Centro, Boa Ventura/PB Erinaldo Lucena Bezerra, CPF Nº 038.978.994-18.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Serviço de borracharia em pneus utilizados em veículos leves 
com ou sem câmara de ar, conserto simples. 200 SER R$ 20,00 R$ 4.000,00

2

Serviço de borracharia em pneus utilizados em veículos leves 
com ou sem câmara de ar, conserto com utilização de manchão 
(não importando o nº, nem tamanho utilizado), conserto grande. 
Apenas com remendo.

200 SER R$ 24,00 R$ 4.800,00

3 Serviço de borracharia em pneus utilizados em veículos pesados 
com ou sem câmara de ar, conserto simples. 200 SER R$ 18,25 R$ 3.650,00

4
Serviço de borracharia em pneus utilizados em veículos pesados 
com ou sem câmara de ar, conserto com utilização de manchão 
(não importando o nº, nem tamanho utilizado), conserto médio.

200 SER R$ 50,50 R$ 10.100,00

5 Serviço de borracharia em pneus de moto dianteiro e traseiro; 
conserto simples apenas com remendo 200 SER R$ 16,00 R$ 3.200,00

6
Serviço de borracharia/pneus de moto dianteiro e traseiro  
com utilização de manchão (não importando nº, nem tamanho 
utilizado). Conserto simples.

200 SER R$ 21,00 R$ 4.200,00

TOTAL: R$ 29.950,00 

Boa Ventura - PB, 01 de Fevereiro de 2021.
TALITA LOPES ARRUDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021– PMBV
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA - PB, em conformidade com o resultado do PRE-
GÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021– PMBV, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2021 
– PMBV, que objetiva o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CAIXÕES E URNAS FUNE-
RÁRIAS COM E SEM TRANSLADO, DESTINADA Á SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PARA DOAÇÕES AS PESSOAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO, publica o extrato da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 - PMBV sendo que o prazo de validade é de um ano contado 
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua efi cácia através da publicação em imprensa 
ofi cial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.
VIGÊNCIA: 01 DE FEVEREIRO DE 2021 ATÉ 01 DE FEVEREIRO DE 2022

EMPRESA REPRESENTANTES
AGURISMANA CATIA DE SOUSA ME, CNPJ: 01.660.147/0001-70
Endereço: Rua Ananias Conserva de Souza, 49, Centro, Itaporanga/PB AgurismanaCatia de Sousa, CPF Nº325.28.854-34

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Urna (caixão) Funerária Natimorto 0,60cm, modelo sextavado 
caixa e tampa em madeira de pinus, fundo madeira de alta 
resistência, forrada internamente com material biodegradável, 
com babado de tecido e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 
chavetas para fechamento da tampa. Acabamento externo nas 
cores branco fosco ou azul.

20 UND R$ 320,00 R$ 6.400,00

2

Urna (caixão) Funerária 0,80cm, modelo sextavado caixa e tampa 
em madeira de pinus, fundo madeira de alta resistência, forrada 
internamente com material biodegradável, com babado de tecido 
e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 chavetas para fechamento da 
tampa. Acabamento externo nas cores branco fosco ou azul.

20 UND R$ 415,00 R$ 8.300,00

3

Urna (caixão) Funerária 1,00m, modelo sextavado caixa e tampa 
em madeira de pinus, fundo madeira de alta resistência, forrada 
internamente com material biodegradável, com babado de tecido 
e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 chavetas para fechamento 
da tampa. Acabamento externo na cor marrom com verniz.

20 UND R$ 470,00 R$ 9.400,00

4

Urna (caixão) Funerária 1,20m, modelo sextavado caixa e tampa 
em madeira de pinus, fundo madeira de alta resistência, forrada 
internamente com material biodegradável, com babado de tecido 
e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 chavetas para fechamento 
da tampa. Acabamento externo na cor marrom com verniz.

20 UND R$ 547,00 R$ 10.940,00

5

Urna (caixão) Funerária 1,40m, modelo sextavado caixa e tampa 
em madeira de pinus, fundo madeira de alta resistência, forrada 
internamente com material biodegradável, com babado de tecido 
e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 chavetas para fechamento 
da tampa. Acabamento externo na cor marrom com verniz.

20 UND R$ 580,00 R$ 11.600,00

6

Urna (caixão) Funerária 1,60m, modelo sextavado caixa e tampa 
em madeira de pinus, fundo madeira de alta resistência, forrada 
internamente com material biodegradável, com babado de tecido 
e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 chavetas para fechamento 
da tampa. Acabamento externo na cor marrom com verniz.

20 UND R$ 627,00 R$ 12.540,00

7

Urna (caixão) Funerária 1,90m a 2,10m, modelo sextavado 
caixa e tampa em madeira de pinus, fundo madeira de alta 
resistência, forrada internamente com material biodegradável, 
com babado de tecido e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 
chavetas para fechamento da tampa. Acabamento externo na 
cor marrom com verniz.

20 UND R$ 1.327,00 R$ 26.540,00

8

Urna (caixão) Funerária GG 1,90m a 2,10m, modelo sextavado 
caixa e tampa em madeira de pinus, fundo madeira de alta 
resistência, forrada internamente com material biodegradável, 
com babado de tecido e travesseiro solto, 06 alças fi xas, 04 
chavetas para fechamento da tampa. Acabamento externo na 
cor marrom com verniz.

10 UND R$ 1.515,00 R$ 15.150,00

9

Urna (caixão) Funerária Tipo Baleia 1,90m a 2,10m, modelo 
sextavado caixa e tampa em madeira de pinus, fundo madeira 
de alta resistência, forrada internamente com material 
biodegradável, com babado de tecido e travesseiro solto, 
06 alças fi xas, 04 chavetas para fechamento da tampa. 
Acabamento externo na cor marrom com verniz.

6 UND R$ 1.768,00 R$ 10.608,00

10 Mortalha feminina em cetim branca com renda. 20 UND R$ 249,00 R$ 4.980,00

11 Mortalha masculina composta de calça terbrin, camisa em 
tecido branca manga longa em cetim com meias brancas. 50 UND R$ 250,00 R$ 12.500,00

12 Vela litúrgica componente parafi na e pavio pacote com 04 
unidades de 250g cada. 100 PCT R$ 66,00 R$ 6.600,00

13 Flores monsenhor pacote com 25 galhos. 100 PCT 
C/25 R$ 73,00 R$ 7.300,00

14 Tecido de fi lo cor branco. 20 M R$ 54,00 R$ 1.080,00

15 Translado de qualquer lugar, conduzindo defunto por meio de 
transporte terrestre obedecendo a legislação vigente. 5.000 Km R$ 4,93 R$ 24.650,00

TOTAL: R$ 168.588,00

Boa Ventura - PB, 01 de Fevereiro de 2021.
TALITA LOPES ARRUDA

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 5/002/2021
CONTRATO Nº. 01.016/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Ventura - PB
CONTRATADO:AGURISMANA CATIA SOUSA – ME, CNPJ N° 01.660.147/0001-70.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CAIXÕES E URNAS FUNERÁRIAS COM 
E SEM TRANSLADO, DESTINADA Á SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA DOAÇÕES 
AS PESSOAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO, conforme especifi cações do edital e seus anexos.
VALOR GLOBALcom o valorR$ 168.588,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Quinhentos e Oitenta e 
Oito Reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2021.
PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 5/004/2021
CONTRATO Nº. 01.015/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Ventura - PB
CONTRATADO:ERINALDO LUCENA BEZERRA 03897899418, CNPJ Nº. 19.558.037/0001-68.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CON-
SERTOS DE PNEUS), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS A SERVIÇO 
DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, conforme especifi cações do edital e seus anexos.
VALOR GLOBALcom o valorR$ 29.950,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos e Cinquenta Reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: WJD TRANSPORTE RODOVIARIO E COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI-ME, 
CNPJ nº 27.296.477/0001-12
Objeto: Contratação de empresa e/ou pessoas física para prestar serviços de locação de veículos destinados 
a Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Piancó-PB.
Valor global: R$61.092,00 (sessenta e um mil e noventa e dois reais). 
Piancó-PB, 22 de Fevereiro de 2021
Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MARIA LIANI LEONARDO – ME - CNPJ sob o nº. 17.690.649/0001-84
Objeto: Contratação de empresa e/ou pessoa física para prestar serviços de locação de veículos destinados 
a Secretaria de Infra -Estrutura e Meio Ambiente e Secretaria de Desenvolvimento Rural, Sustentável e 
Agronegócio do Município de Piancó-PB.
Valor global: R$ 57.540,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos e quarenta reais).
Piancó-PB, 22  de Fevereiro de 2021
Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO 
PROCESSO: Dispensa Nº 00015/2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó.
CONTRATADO: NERIVALDO DA COSTA PESSOA – ME; CNPJ nº 70.099.924/0001-72.
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em serviço de instruções com fornecimento de 
material necessário para preparação de instalação de um (01) Tomógrafo no município de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais).
Piancó- PB, em 22 de fevereiro de 2021.
Daniel Galdino de Araújo Pereir
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOSNº 00011/2020
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de Piancó.
CONTRATADA: VANESSA CABRAL LEITE DE SOUZA EIRELI-ME
Objetivo: pavimentação em paralelepípedo e drenagem em diversas ruas do município de Piancó-PB, 
atendendo o Repasse nº 885752/2019/CAIXA - SICONV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº. 00001/2021

A Prefeitura de Piancó torna público, por intermédio da comissão de licitação, a Chamada Pública n. 
00001/2021 a partir do dia 22 de Fevereiro de 2021, das 08:00 às 12:00 horas, com o objeto creden-
ciamento de pessoa Jurídica prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a 
nível ambulatorial em consultas, na POLICLÍNICA, CAPS TM (Transtorno Mental), CAPS AD (Centro 
de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) CAPS-i (Centro de Atenção Psicossocial infanto-juvenil), 
CER (Centro de Especialidade de Reabilitação), plantonistas/urgentistas para o SAMU, UPA, serviços 
especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da Família (PSF), serviços 
de atendimento odontológico para o CEO (Centro de Especialidades Odontológico), Médico Auditor, 
Médico autorizador, Médico para programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB. O edital está disponível em: www.pianco.pb.gov.br.

Piancó-PB, 22 de Fevereiro de 2021.
Bruna Marília Pereira Queiroz Nunes

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifi co, a Dispensa nº 00015/2021, em favor da empresa   NERIVALDO DA COSTA PESSOA – ME; 
CNPJ nº 70.099.924/0001-72, tendo como objeto a C ontratação de empresa especializada em serviço 
de instruções com fornecimento de material necessário para preparação de instalação de um (01) 
Tomógrafo no município de Piancó-PB. Com o Valor Global estimado de R$ 3 0.500,00 (trinta mil e 
quinhentos reais), em consequência fi ca a mesmo convocado a assinar o termo contratual, conforme 
art. 64, caput, da lei nº 8.666/93. 

Piancó- PB, em 22 de fevereiro de 2021.
Daniel Galdino de Araújo Pereir

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Piancó – Estado da Paraíba, considerando a homologação do Resultado 
do Processo Seletivo Simplifi cado objeto do Edital 001/2019 e homologado pelo Decreto Municipal 
nº 34/2019 de 16 de dezembro de 2019, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA CONTRATA-
ÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO OBJETO DO EDITAL Nº 
001/2019 PARA OS CARGOS E QUATIDADES ABAIXO DESCRITOS,  em razão da necessidade de 
preenchimento dos mesmos:
MOTORISTA: 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

1 31.3.6.14.1.5 CHRYSTTOFFER HALLYSSON RAIMUNDO 
ÂNGELO RUFINO JUSTO APROVADO

2 31.3.6.30.1.5 JOCI LENILSON PEREIRA CAZÉ APROVADO

COZINHEIRO:
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

1 31.2.4.34.1.5 EDSON LUCAS DE SOUSA APROVADO

2 31.2.4.35.1.5 ELLEN MACENA DE SALES APROVADO

MERENDEIRO:
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

1 31.3.5.23.1.5 KATOLYNE STFANY ALVES DE ALENCAR APROVADO

2 31.3.4.30.1.5 ANA KELE COSTA DA SILVA APROVADO

GUARDA DE PATRIMÔNIO:
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

1 31.3.4.5.15
JOSÉ WANDERSON CHAGAS RAIMUNDO 

HIPÓLITO
APROVADO

2 31.3.4.25.1.5 TIAGO GALDINO DOS SANTOS APROVADO

3 31.3.4.3.1.5 JOSÉ RAMON MARTINS DE LUCENA APROVADO

4 31.3.4.6.1.5 JULIO ARAÚJO DE ANDRADE APROVADO

5 31.3.4.29.1.5 YURY YVANIZEVICHI FERREIRA HIPÓLITO APROVADO

6 31.3.3.6.1.5 FREDES EDUARDO PASSOS APROVADO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

1 31.2.1.23.1.5 ANTONIO HENRIQUE SABINO APROVADO

2 31.2.1.19.1.5 ADROVANIO MARQUES SALES APROVADO

3 31.2.1.22.1.5 ANA PAULA ROMEU ARAÚJO APROVADO

4 31.2.3.4.1.5 JOSE ANDRE DA SILVA APROVADO

5 31.2.2.14.1.5 FERNANDA  PEREIRA DA SILVA PRIMO APROVADO

AUXILIAR DE HIGIENIZAÇÃO:
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

1 31.2.1.3.1.5
MARIA FRANCYHERLA MIGUEL DA SILVA 

LEITE
APROVADO

2 31.2.1.12.1.5 ROBERTO NILO ARAUJO APROVADO

3 31.2.1.7.1.5 MIZAIS LUIZ DE LACERDA APROVADO

Os candidatos APROVADOS para os cargos acima mencionados deverão comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, na Sede da Prefeitura Municipal 
de Piancó, situada na Rua Valdemar Costa Filho, Centro, CEP 58765000 – Piancó PB, no prazo de 30 
(trinta) dias, iniciando a partir de 22 de fevereiro de 2021, no horário compreendido entre 7:00 às 13:00 
horas, para apresentação, entrega de documentos e exames de saúde pré-admissionais. Em relação à 
apresentação dos exames de saúde pré-admissionais, antes de protocolar toda a documentação exigida, os 
candidatos convocados deverão comparecer à sede do SAMU Regional de Piancó, onde serão atendidos 
por profi ssionais que compõem a Comissão Especial de Saúde, para avaliação dos exames médicos, no 
dia designado pela Administração.

Piancó, 22 de fevereiro de 2021.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS 
HABILITADOS E CONVOCADOS NO CONCUTSO PÚBLICO MUNICIPAL N° 001/2019
CÓPIAS DA DOCUMENTAÇÃO DESCRITTA NO EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO PÚ-
BLICO N° 001/2019, NO ITEM XIII, 6.
OUTROS DOCUMENTOS ORIGINAIS
Formulário de Não Acumulação de Cargos e Empregos Públicos;
Comprovante de Quitação Eleitoral;
Certidão Conjunta Negativa da Dívida Pública e Negativa da Receita Federal (disponível do site da 
Procuradoria da Fazenda Nacional);
Certidão Negativa da Justiça Federal – Cível e Criminal (disponível no site da Justiça Federal);
Certidão Negativa da Justiça Estadual – Cível e Criminal (disponível no site www.tjpb.jus.br);
Certidão de Antecedentes Criminais – Secretaria de Segurança pública/Casa da Cidadania;
Declaração de não benefi ciário do Seguro Desemprego;
Declaração de desimpedimento em assumir o cargo;

EXTRATOS

LICITAÇÕES

Documento individual no qual constem agência e conta bancária para depósito para remuneração;
Exame Admissional – Entrevista psicológica e os seguintes exames: hemograma Completo, plaquetas 
VDRL, Creatina, Glicemia em jejum. O 
candidato convocado deverá submeter-se e apresentar os mencionados exames para avaliação médica 
pré-admissional e/ou realizar exame médico específi co (portadores de defi ciência), a serem analisados 
por médicos designados que compõem a Comissão Especial de Saúde;
Apresentar outros documentos e declarações que se fi zerem necessários, à época da posse, de acordo 
com o Edital de Convocação do candidato;

Prefeitura Municipal
de Piancó

EDITAL E AVISO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2020

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00003/2020, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA 
SERVIÇOS DE SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: INTELIGÊNCIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - R$ 21.220,00; 
WM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – R$ 34.015,96; LUCIANO SÉRGIO GUIMARÃES DE AS 
BARRETO – R$ 44.274,96.

São João do Cariri - PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB, por meio do site WWW.PORTALDECOMPRASPU-
BLICAS.COM.BR, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI – PB. Abertura da sessão publica: 10:30 horas do dia 08 de 
Março de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail: lici-
tacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;www.
portaldecompraspublicas.com.br.

São João do Cariri - PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSEILMA DE SOUZA SILVA

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de São Domingos do Cariri

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de São João do Cariri

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua José 
Fortunato de Aquino, 106 - Centro - São Domingos do Cariri - PB, às 09:00 horas do dia 25 de Março 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: COM VISTA A CONTRA-
TAÇÃO DE AGENCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informa-
ções: no horário das 7:30 as 14:00 horas da Tarde dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3357–1002. E-mail: delicitacaocomissao@gmail.com. Edital: www.saodomingosdocariri.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br. 

São Domingos do Cariri - PB, 23 de Fevereiro de 2021
NAUBA LIGIA PEREIRA DE ANDRADE

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, às 08:30 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE SACO DE LIXO. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 748/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.
com. Edital: www.sume.pb.gov.br. 

Sumé - PB, 22 de Fevereiro de 2021
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Primeiro 
de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, às 10:30 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo  menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES NEUROPEDIÁTRICOS. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 748/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.com. Edital: www.sume.pb.gov.br. 

Sumé - PB, 22 de Fevereiro de 2021
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Sumé

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA

DECRETO Nº. 579/2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESUTALDO FINAL 
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA /PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LA-
GOA TAPADA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confe-
re, nos termos do Art. 37 e incisos da CF/88 e demais legislação aplicável à espécie.

CONSIDERANDO, que a Prefeitura de São José da Lagoa Tapada/PB realizou em 
22/11/2020 Concurso Público de Provas objetivas e Títulos, objetivando o provimento de vagas para 
o quadro efetivo de pessoal,

CONSIDERANDO, a regularidade formal dos procedimentos adotados na execução 
do Concurso Público através do Edital nº 001/2020 e seus aditivos,

CONSIDERANDO, que realizadas todas as etapas do certame, transcorridos os pra-
zos para interposição de recursos, foi dado conhecimento do seu resultado fi nal com a publicação da 
relação nominal do aprovados e classifi cados em 12 de Fevereiro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Homologado o resultado fi nal do Concurso Público 001/2020 da Pre-

feitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB, expedindo-se, de acordo com a legislação vigente, 
os atos necessários de nomeação dos classifi cados, de acordo com a necessidade e conveniência admi-
nistrativa.

Art. 2º O Concurso Público 001/2020 terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, para atender o interesse público da administração.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
São José da Lagoa Tapada-PB, 18 de Fevereiro de 2021.

CLÁUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de São José da Lagoa Tapada

ATO DO PODER EXECUTIVO

Valor Global: R$ 263.635,21 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e 
um centavos).
Piancó-PB, 22 de Fevereirode 2021
Daniel Galdino de Araújo Pereira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: COM VISTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO CARIRI PARA O EXERCICIO DE 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada 
de Preços nº 00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Domingos do Cariri: 
01.00 GABINETE DO PREFEITO 3.3.90.30.04 COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE 04.00 SEC-
RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 05.00 SECRETARIA 
DE TRANSPORTE 3.3.90.30.04 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 06.00 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 3.3.90.30.04 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 07.00 SECRETARIA DE INFRA 
ESTRUTURA, SER, PUBLICOS, URBA 3.3.90.39.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.00 SECRE-
TARIA DE SAUDE 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.04 COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri e: CT Nº 00011/2021 - 22.02.21 - ROSINALDO 
NEVES DINIZ - R$ 757.600,00.

EXTRATO
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VENCEDOR: AHISIMACH FERREIRA DE SOUZA – EPP

CNPJ: 11.894.771/0001-96

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

3 GASOLINA ADITIVADA L 80004 4,60 368.018,40

9 ÓLEO DIESEL COMUM. L 15000 3,68 55.200,00

10 ÓLEO DIESEL S?10. L 205020 3,73 764.724,60

TOTAL 1.187.943,00

 
VENCEDOR: FAGNER HENRIQUE DA SILVA

CNPJ: 29.857.100/0001-10

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 ADITIVO PARA ÓLEO DIESEL ? S10, BALDE COM 20L. BALDE 252 55,83 14.069,16

2 ADITIVO PARA RADIADOR 500 ML FRASCO 804 5,32 4.277,28

4 GRAXA PARA LUBRIFICAÇÃO, BALDE COM 20 KG. BALDE 60 259,00 15.540,00

5

ÓLEO 140 ÓLEO LUBRIFICANTE MONOVISCOSO 
PARA TRANSMISSÃO MECÂNICA. INDICADO 
PARA APLICAÇÕES EM CAIXAS DE CÂMBIO E 
DIFERENCIAIS. EMBALAGEM COM 1L.

L 504 23,40 11.793,60

6

ÓLEO 90. LUBRIFICANTE MINERAL DESTINADO ÀS 
CAIXAS DE TRANSMISSÃO E DE ENGRENAGENS 
HIPÓIDES DE EIXOS TRASEIROS QUE OPEREM 
EM CONDIÇÕES DE CARGAS ELEVADAS. SUA 
TECNOLOGIA PROPORCIONA A REDUÇÃO DO 
DESGASTE E EXCELENTE PROTEÇÃO CONTRA 
A CORROSÃO. É ADEQUADO PARA USO EM UMA 
AMPLA VARIEDADE DE CLASSES DE VEÍCULOS 
AGRÍCOLAS, FORA DE ESTRADA, TRANSPORTE DE 
CARGA E DE PASSAGEIROS.EMBALAGEM COM 1L.

L 300 23,40 7.020,00

7

ÓLEO DE FREIO DOT 4 500 ML. FLUIDO PARA 
FREIOS. FORMULADO ESPECIALMENTE PARA 
O SISTEMA HIDRÁULICO DE FRENAGEM DE 
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PROPORCIONANDO 
SEGURANÇA NAS FRENAGENS. INDICADO PARA 
SISTEMA HIDRÁULICO DE FREIOS DE AUTOMÓVEIS 
DE USO MODERADO. EMBALAGEM COM 500ML.

UND 252 17,40 4.384,80

8

ÓLEO DE FREIO DOT 3. EMBALAGEM COM 500 ML. 
FLUÍDO PARA FREIOS ESPECIALMENTE PARA O 
SISTEMA HIDRÁULICO DE FREIOS DE VEÍCULOS. 
NORMAS NBR 9292 TIPO 3, SAE?J 1703 E FM/SS Nº 
116 DOT3, COM PONTO DE EBULIÇÃO ACIMA DE 
205ºC. 500ML.

UND 252 13,55 3.414,60

11 ÓLEO HIDRÁULICO 499. EMBALAGEM COM 20 L BALDE 1008 289,50 291.816,00

12

ÓLEO HIDRÁULICO. ÓLEO LUBRIFICANTE 
FORMULADO COM BÁSICOS MINERAIS E ADITIVOS 
ANTIDESGASTES PARA LUBRIFICAÇÃO DE 
SISTEMAS HIDRAULICOS. EMBALAGEM COM 1L.

L 1008 21,12 21.288,96

13 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 LITRO 156 31,12 4.854,72

14 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 LITRO 456 31,37 14.304,72

15 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 BALDE 504 24,43 12.312,72

16 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 LITRO 504 24,69 12.443,76

TOTAL 417.520,32
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de BANANEIRAS fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00005/2021, parte integrante do presente ins-
trumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de BANANEIRAS, que também é o órgão gerenciador responsável pela ad-
ministração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo 
orçamento programa.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- AHISIMACH FERREIRA DE SOUZA – EPP.
11.894.771/0001-96 
Item(s): 3 - 9 - 10.
Valor: R$ 1.187.943,00
- FAGNER HENRIQUE DA SILVA.
29.857.100/0001-10 
Item(s): 1 - 2 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16.
Valor: R$ 417.520,32
Total: R$ 1.605.463,32
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Bananeiras.

 Bananeiras - PB, 17 de Fevereiro de 2021
MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVALCANTI 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cel. 
Antonio Pessoa, 375 - Centro - Bananeiras - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00005/2021
Aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de BANANEIRAS, Estado da Paraíba, localizada na Rua Cel. Antonio Pessoa - Centro - 
Bananeiras - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 005, de 02 de Maio de 2017; Decreto Federal nº 10024, de 20 de Setembro de 2019; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00005/2021 que objetiva o registro de 
preços para: Aquisições Parceladas de Combustíveis, para o atendimento do abastecimento da frota 
de veículos pertencentes e/ou locados a esta entidade; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANANEIRAS - CNPJ nº 08.927.915/0001-59.

Prefeitura Municipal
de Bananeiras

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 
Objetivo:Aquisição de pneus, destinados a Frota Pública Municipal de São José de Caiana - PB, conforme 
especifi cações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
Data da sessão:11 de março de 2021, às 14h00min, na Sala de reuniões da CPL do Prédio da Prefei-
tura de SÃO JOSÉ DE CAIANA, localizada a Rua Ver. Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro - SÃO 
JOSÉ DE CAIANA - PB. Informações no  e e-mail: cplsjcaiana@gmail.com : todos os dias úteis das 
07h00min às 13h00min.

SÃO JOSÉ DE CAIANA, PB, 22 de fevereiro de 2021.
FELIPE FERREIRA DE SOUSA

Pregoeiro (a)

Prefeitura Municipal
de São José de Caiana

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2021.18/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021
Objetivo: Contratação dos Serviços de obras Especializadas para PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM 
NAS RUAS (PROJETADA 02, NOSSA SENHORA DO DESTERRO TRECHO 01 E 02, JOSE XAVIER 
DE FARIAS TRECHO 02 E RUA PROJETADA, NOS TERMOS DO CR. 1065779-54/2019 Convênio 
de Nº 889203/2019, MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA/PB, conforme termo de referência Anexo I 
do edital. lei 8666/93.
Reunião: 18 de março de 2021 as 08:30hs 
Informações:  na Sala de reuniões da comissão permanente de Licitação da prefeitura Municipal de VISTA 
SERRANA, localizada a Rua Joao Francisco Filho, nº,236 – Centro, Vista Serrana - Estado Da Paraíba. 
de 07:00 as 12:00, E-mail vistaserranacpl@gmail.com - site www.tce.gov.pb.br.

Vista Serrana - PB,22 DE FEVEREIRO DE2021
Tamires Pinheiro Xavier
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Vista Serrana

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 
121 - Centro - São João do Cariri - PB, às 08:30 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISICÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 
LIINHA ABC  FARMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO JOÃO DO CARIRI – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 004/12; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referi-
das normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 33551040. E-mail: licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: www.saojoaodocariri.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

São João do Cariri - PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSEILMA DE SOUZA SILVA

Pregoeira Ofi cial



João Pessoa - Terça-feira, 23 de Fevereiro de 2021 Diário Ofi cial44

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

Objeto: Contratação de profi ssionais na área de saúde e outros.
O Prefeito Constitucional da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme 
o que consta no processo em tela.
R E S O L V E :
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que 
foram observados os prazos recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a desistência 
pelo licitante, em consequência, fi ca convocado os licitantes vencedores para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
Vencedores: 
A empresa MARIA DE FÁTIMA LOPES DE OLIVEIRA, cadastrada no CNPJ nº 27.428.247/0001-60, 
considerada vencedora do item 09, com o valor mensal de R$ 3.545,00 (três mil, quinhentos e quarenta 
e cinco reais), e o valor global de R$ 42.540,00 (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais), a 
empresa BRUNA ARRUDA CHACON, cadastrada no CNPJ nº 29.292.025/0001-98, considerada ven-
cedora do item 10, com o valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) e o valor global de 
R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), a empresa JOSÉ DE ARIMATEIA RODRIGUES 
DE LACERDA – EIRELI, cadastrada no CNPJ nº 27.452.966/0001-16, considerada vencedora do item 
05, com o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais), a empresa RAYANE BADÚ DE SOUSA, cadastrada no CNPJ nº 29.727.673/0001-20, conside-
rada vencedora do item 11, com o valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) e o valor 
global de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), e a empresa BIATIC ASSESSORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO cadastrada no CNPJ nº 27.197.452/0001-61, 
considerada vencedora do item 15, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e o valor global 
de R$ 24.000,00 e considerada vencedora também do item 16, com o valor mensal de R$ 5.500,00 e o 
valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

IBIARA-PB, 22 de Fevereiro de 2021.
Francisco Nenivaldo de Sousa

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
 

ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o relatório fi nal do Pregoeiro Ofi cial, ADJUDICO o procedimento do Pregão Presencial 
n° 00001/2021, para aquisição de combustíveis destinados aos veículos pertencentes ao município, aos 
locados ou a disposição deste município e HOMOLOGO o seu objeto a empresa: POSTO PARAÍSO 
LTDA, vencedora com o valor global de R$ 580.550,00 (quinhentos e oitenta mil e quinhentos e cinqüenta 
reais), conforme analise e julgamento da proposta de preços.  

Ibiara - PB, 08 de Fevereiro de 2021.
Francisco Nenivaldo de Sousa

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o relatório fi nal do Pregoeiro Ofi cial, ADJUDICO o procedimento do Pregão Presencial 
n° 00002/2021, para aquisição de combustíveis destinados aos veículos pertencentes ao município, aos 
locados ou a disposição deste município e HOMOLOGO o seu objeto a empresa: POSTO DIESEL SÃO 
JOSÉ LTDA, vencedora com o valor global de R$ 294.000,00 (duzentos noventa e quatro mil reais), 
conforme analise e julgamento da proposta de preços.  

Ibiara - PB, 08 de Fevereiro de 2021
Francisco Nenivaldo de Sousa

Prefeito 

Prefeitura Municipal
de Ibiara

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
Objetivo:Aquisição parcelada de material de expediente para atender as necessidades das secretarias do 
Município de Serra Grande - PB, conforme especifi cações no edital.
Data da sessão: 10 de março de 2021, às 08h00min, na sala da CPL, no prédio da sede do município. 
Informações: Rua Vicente Leite de Araújo, 01, Centro – Serra Grande – PB, no prédio da Prefeitura 
Municipal. Informações no site www.tce.pb.gov.br e e-mail: cplserragrande@gmail.com: todos os dias 
úteis das 08h00min às 12h00min.

Serra Grande-PB, 22 de fevereiro de 2021.
José Andreson Filho

Pregoeiro (a)

Prefeitura Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições Parceladas de Combustíveis, para o atendimento do abastecimento da frota de veícu-
los pertencentes e/ou locados a esta entidade. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2021. 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIO; RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IM-
POSTOS – SAÚDE; TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO – SAÚDE; TRANSFERÊNCIA DE RECUR-
SOS DO SUS; RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO; 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE; TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS; 
TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB (OUTRAS)01.00 GABINETE DO PREFEITO; 04.122.2002.2002 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.2002.2005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 08.243.2005.2045 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE; 04.00 SECRETA-
RIA DAS FINANÇAS; 04.123.2002.2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E 
CONTABILIDADE; 06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO; 12.361.2014.2016 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO – FUNDEB; 12.361.2014.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DO ENSINO BÁSICO – MDE; 12.361.2014.2018 EXECUÇÃO DO PROGRAMA .SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE; 12.361.2014.2019 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRMA TRANSPORTE DO 
ESCOLAR; 12.361.2014.2020 GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE PROGRAMAS DO FNDE; 
12.361.2014.2093 OPERACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA/FUNDAMENTAL – PREC. 
FUNDEF; 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 10.301.2008.2022. VIGÊNCIA: até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de BANANEIRAS 
e: CT Nº 00010/2021 - 17.02.21 - FAGNER HENRIQUE DA SILVA - R$ 347.933,60; CT Nº 00011/2021 
- 17.02.21 - AHISIMACH FERREIRA DE SOUZA - EPP - R$ 890.957,25.

EXTRATO

com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas 
de carnes, frango e peixe, destinados ao Hospital Municipal, Merenda Escolar, Creche Municipal 
e demais setores da Administração Municipal. Abertura da sessão publica: 15:00 horas do dia 05 
de Março de 2021. Início da fase de lances: 15:01 horas do dia 05 de Março de 2021. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 10024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nor-
mas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
991557660. E-mail: pmblicita2021@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.bananeiras.pb.gov.
br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Bananeiras - PB, 22 de Fevereiro de 2021
MARCELO HENRIQUE SILVA DE SOUZA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BANANEIRAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cel. 
Antonio Pessoa, 375 - Centro - Bananeiras - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios desti-
nados ao atendimento da Merenda Escolar, Creche Municipal, Programas Federais e demais setores da 
Administração Municipal. Abertura da sessão publica: 09:00 horas do dia 05 de Março de 2021. Início 
da fase de lances: 09:01 horas do dia 05 de Março de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 005/17; Decreto Federal nº 
10024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 991557660. 
E-mail: pmblicita2021@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.bananeiras.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br. 

Bananeiras - PB, 22 de Fevereiro de 2021
MARCELO HENRIQUE SILVA DE SOUZA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2021, que objetiva: Aquisições Parceladas de Combustíveis, 
para o atendimento do abastecimento da frota de veículos pertencentes e/ou locados a esta entidade; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: AHISIMACH 
FERREIRA DE SOUZA – EPP - R$ 1.187.943,00; FAGNER HENRIQUE DA SILVA - R$ 417.520,32.

Bananeiras - PB, 16 de Fevereiro de 2021
MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVALCANTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS
 

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legis-
lação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2021, que objetiva: Aquisições Parceladas de 
Combustíveis, para o atendimento do abastecimento da frota de veículos pertencentes e/ou locados a esta 
entidade; ADJUDICO o seu objeto a: AHISIMACH FERREIRA DE SOUZA – EPP - R$ 1.187.943,00; 
FAGNER HENRIQUE DA SILVA - R$ 417.520,32.

Bananeiras - PB, 11 de Fevereiro de 2021
MARCELO HENRIQUE SILVA DE SOUZA

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para locação de caminhão tipo caçambão, com capacidade mínima 
de 12 M³, sem condutor, destinado ao município de jericó/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Jericó: 20.90 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 15.122.0025.2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 0010000.00 Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até 
19/04/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jericó e: CT Nº 00011/2021 - 19.02.21 
- ERICA SABRINA DOS SANTOS FERNANDES - R$ 14.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00008/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa para locação de caminhão tipo caçambão, com capacidade mínima de 
12 M³, sem condutor, destinado ao município de jericó/PB; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: ERICA SABRINA DOS SANTOS FERNANDES - R$ 14.000,00.

Jericó - PB, 19 de Fevereiro de 2021
KADSON VALBERTO LOPES MONTEIRO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Jericó

LICITAÇÃO

EXTRATO

EXTRATOS

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos profi ssional com especialidade em 
Mastologia, para atendimentos de consultas, exame clínico e procedimento intervencionista com coleta de 
materiais para biópsias, em regime de plantões de 08 (oito) horas semanais, de acordo com a programação 
desta Secretaria de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00017/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FMS/FUS E OUTROS 10.302.0017.2040 – Manu-
tenção dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 – Manutenção do Fundo Mun. de Saúde 10.302.0016.2214 
– Manutenção do MAC 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 339039.99 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 00024/2021 - 22.02.21 - IMPAR - INSTITUTO DE 
MASTOLOGIA DA PARAIBA S/S LTDA - R$ 84.000,00. Catolé do Rocha - PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeit o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2021
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, através do 
presidente, torna público, para conhecimento dos interessados, conforme consta em Ata, que na referi-
da PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2021, realizado no dia19/02/2021 às 15:00 horas, tendo como 
objeto: Aquisição de água mineral e gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender as necessidades das 
secretarias do Município, por o licitante não ter interesse nos preços apresentados no termo de referên-
cia – Média de Preços. 

Catolé do Rocha-PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, através do 
presidente, torna público, para conhecimento dos interessados, conforme consta em Ata, que na referida 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021, realizado no dia 22/02/2021 às 10:30 horas, tendo como objeto: 
Contratação de serviços de mecânica e elétrica em geral para manutenção dos veículos pertencentes ao 
Município, por o licitante não atender as exigências do instrumento convocatório.

Catolé do Rocha-PB, 22 de Fevereiro de 2021.
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua An-
tero Torreão, 59 - Centro - São José dos Cordeiros - PB, às 09:00 horas do dia 04 de março de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços para contratações futuras, para:   CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL ELETRICO DESTINADOS 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº. 0003/2011. Informações: 
no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3309-1103. 
E-mail: saojosedoscordeiros_prefeitura@hotmail.com. 
Edital: www.tce.pb.gov.br. 

São José dos Cordeiros - PB, 22 de fevereiro de 2021
IVONETE GOMES RODRIGUES VILAR

Presidente de Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00001/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00001/2021, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS COVID19 PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
EMEGENCIAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTA PREFEITURA; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LT - R$ 8.400,00.

São José dos Cordeiros - PB, 02 de Fevereiro de 2021
FELICIO KELMO ALMEIDA QUEIROZ - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Chamada Pública de 
Compra objetivando: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESTE MUNICIPIO. Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva propositura até as 08:30 horas do 
dia 23 de Março de 2021, na sala da referida comissão, sediada na Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São 
José dos Cordeiros - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 07:00 as 13:00  horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3309–1103. 
E-mail: saojosedoscordeiros_prefeitura@hotmail.com. 

São José dos Cordeiros - PB, 22 de Fevereiro de 2021
IVONETE GOMES RODRIGUES VILAR

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS COVID19 PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
EMEGENCIAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTA PREFEITURA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DP00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São José dos 
Cordeiros: 02.060–SECRETARIA DE SAUDE / FMS 02060.10.301.0700.2088 – MANTER AS ATI-
VIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02060.10.301.0700.2107 – MANUTENÇAO DAS 
AÇOES DO COVID–19 02060.10.302.0700.2027 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
DE SAUDE 02060.10.306.0700.2060 – MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA – 

PS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – Fonte: 214. VIGÊNCIA: até 19/05/2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros e: CT Nº 10027/2021 - 19.02.21 
- ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT - CNPJ 
20.226.846/0001-51 - R$ 8.400,00. LOCAL DE ENTREGA: Neste Município.

Prefeitura Municipal
de São José dos Cordeiros

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021
A Prefeitura Municipal de Ibiara, através de seu pregoeiro substituto, vem por meio deste tornar público 
para conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento de Proposta de Preços e Habilitação do 
Pregão Presencial nº 00002/2021, com o seu objeto a aquisição de combustíveis destinados aos veículos 
pertencentes ao município, aos locados ou a disposição deste município, para abastecimento em transito, 
com um raio mínimo de 230 km, localizado na BR para João Pessoa, atendendo solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme especifi cação do edital. Com o licitante classifi cado na proposta 
de preço e habilitação, a empresa: POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ nº 35.419.936/0001-36, foi 
declarada vencedora em todos os itens com valor de R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais). 
Obs: Republicado por incorreção 

Ibiara - PB, 26 de Janeiro de 2021.
Pregoeiro Substituto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021- SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, torna público que fará realizar através do Pregoeiro 
Ofi cial para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.º 10.520/2002 alterações, subsidiaria-
mente a Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complementar n.º 123/2006 alterações e 
demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor 
preço por item, no dia 11 de Março de 2021 as 10:00h, tendo como objetivo: EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PESADOS, DO TIPO CAMINHÃO COMPACTADOR  E  RETROESCAVADEIRA, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS,  NA COLETA DE LIXO  E LIMPEZA  DE ENTULHOS E OUTROS SERVIÇOS DIVER-
SOS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. A reunião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de PITIMBU na rua Padre José João, 31, centro, Pitimbu. Maiores e edital no site ofi cial do 
município no link: https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal e eventualmente no setor 
de licitações cujo endereço anteriormente descrito das 08:00hs. as 12:00 de segunda a sexta-feira.

PITIMBU-PB, 19 de Fevereiro  de 2021
Claudia Izabel da Silva Maia

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2020 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, Lei complementar n.º 123/2006 alterações, Decreto n.º 7.892/2013 e alterações, Decreto 
Municipal n.º 15/2019 bem como toda legislação correlata, tornar publico aos interessados que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço do tipo menor preço, objetivando 
a Registro de Preço para Eventual aquisição parcelada de combustíveis,  destinados ao abastecimento 

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
A Prefeitura do Município de Alhandra-PB, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista recurso 
interposto pela Empresa SIM GESTÃO AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 07.575.881/0001-
18no Pregão Presencial nº 0002/2021; RESOLVE: Após a análise dos pontos questionados pela empresa 
requerente, decidiu pelo deferimento em parte da solicitação de impugnação. O Edital será retifi cado 
e devidamente publicado nos mesmos veículos do texto original, reabrindo-se os prazos inicialmente 
estabelecidos. Informações na sala da CPL em dias úteis, no horário de 08 às 12 horas. 

Alhandra-PB. 18 de fevereiro de 2021.
Thiago da Silveira Martins 

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal
de Alhandra

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00043/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL E EQUIPA-
MENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB. 
A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 0024/2021, de 05/01/2021, e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal 
nº 38, de 17 de Outubro de 2017; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto 
Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019.
R E S O L V E:
ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00043/2020, que objetiva: RE-
GISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS ODON-
TOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:
- DENTAL UNIVERSO EIRELI 
CNPJ: 26.395.502/0001-52
Valor R$: 42.375,22
- BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 06.175.908/0001-12
Valor R$: 49.339,45
- PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA
CNPJ: 09.210.219/0001-90
Valor R$: 15.935,00
- MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLOGICOS EIRELI
CNPJ: 28.857.335/0001-40
Valor R$: 79.813,72
- DENTALMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 16.826.043/0001-60
Valor R$: 23.840,52
- CALU - INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA
CNPJ: 52.393.246/0001-74
Valor R$: 49.022,25
- DENTAL ALTA MOGIANA - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 05.375.249/0001-03
Valor R$: 377.199,74

Santa Rita - PB, 22 de fevereiro de 2021.
MARIA NEUMA DIAS 

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

O  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00031/2020, que objetiva: RE-
GISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE BOMBAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:
- C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 03.538.267/0001-25
Valor R$: 60.600,00
- TRIUNFO CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 07.807.909/0001-03
Valor R$: 4.610,00
Publique-se e cumpra-se.

Santa Rita - PB, 19 de fevereiro de 2021. 
EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2021. PROCESSO Nº 187/2020. PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 00031/2020. 1.0 - DO OBJETIVO. REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE BOMBAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB. 2.0 - DO RESULTADO. - C.W.C. DISTRIBUIDORA 
LTDA - CNPJ: 03.538.267/0001-25 - Valor R$: 60.600,00. TRIUNFO CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 
07.807.909/0001-03 - Valor R$: 4.610,00. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Rita - PB, 22 de fevereiro de 2021. 
EMERSON FERNANDES A. PANTA. 

PREFEITO CONSTITUCIONAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

Torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Vir-
gínio Veloso Borges –, S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB, às 09:30 horas do dia 
17 de Março de 2021, a Chamada Pública para: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA, PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: pmsrlicitapublica@gmail.com. Edital: https://licitaco es.santarita.pb.gov.br/
categoria/ editais; www.tce.pb.gov.br. 

Santa Rita - PB, 22 de Fevereiro de 2021
MARIA NEUMA DIAS
Presidente/CPL/PMSR

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição emergencial de máscaras descartáveis e aventais para uso nas Unidades de Saúde 
deste Município, para reforço na prevenção e combate ao COVID–19. FUNDAMENTO LEGAL: Dis-
pensa de Licitação nº DP00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos do Município de Catolé do Rocha: FMS/
FUS e outros 10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção 
do Fundo Mun. de Saúde; 10.302.0016.2214 – Manutenção do MAC; 10.122.0017.2254 – Enfrentamen-
to da Emergência COVID–19; 10.122.0017.2255 – Enfrentamento da Emergência COVID–19 – Rec 
Estadual; 10.302.0016.2037 – Manutenção de Unidade de Saúde da Família; 339030.00 – Material 
de consumo. VIGÊNCIA: até 23/05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha e: CT Nº 00025/2021 - 22.02.21 - SAÚDE MÉDICA COMÉRCIO LTDA - CNPJ 
01.704.290/0001-17 - R$ 35.460,00. LOCAL DE ENTREGA: Neste Município. Catolé do Rocha - 
PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

COVID-19 (art.4º da Lei 13.979/2020).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 10.000 (dez mil) Máscara cirúrgica Descartável 
– Em tecido não tecido, com fi ltro bacteriológico, pregas horizontais, com três camadas, hipoalérgicas, 
fi ltrantes, clip nasal e elástico nas laterais para prender na orelha, com designer de máscara facial con-
fortável e efi ciente, evitando recolocação após colocada no rosto atendendo as necessidades da secretaria 
de saúde de Pedra Branca/PB, conforme especifi cações no contrato, pela contratação direta da empresa 
 INSTITRUTO TRAVESSIA - DEMAIS - CNPJ Nº 10.271.915/0001-95, com o valor global de R$ 
 TOTAL GERAL R$ 10.500,00 ( Dez mil e quinhentos reais ) 
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca -  PB, em 19 de fevereiro de 2021.
Josemario Bastos de Souza

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
0009/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: INSTITRUTO TRAVESSIA - DEMAIS - CNPJ Nº 10.271.915/0001-95
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 10.000 (dez mil) Máscara cirúrgica Des-
cartável – Em tecido não tecido, com fi ltro bacteriológico, pregas horizontais, com três camadas, hipo-
alérgicas, fi ltrantes, clip nasal e elástico nas laterais para prender na orelha, com designer de máscara 
facial confortável e efi ciente, evitando recolocação após colocada no rosto atendendo as necessidades 
da secretaria de saúde de Pedra Branca/PB.
VALOR GLOBAL  R$ 10.500,00 ( Dez mil e quinhentos reais )
VIGÊNCIA:  31.12.2021
Pedra Branca -  PB, em 22 de fevereiro de 2021.
Josemario Bastos de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00014/2021
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
0008/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: -  FASES RIO COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS – LTDA - CNPJ 
Nº 03.364.426/0001-12.
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 200 (duzentos) TESTE IGG-IGM quantitativo COVID-19 
e 200 (duzentos) Swab para amostragem ambiental para detecção de sars-cov-2, em caráter emergencial, 
destinado ao enfrentamento à pandemia do coronavírus (covid-19) em atendimento às necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca/PB.
VALOR GLOBAL  R$ 22.780,00 (vinte e dois mil setecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA:  31.12.2021.
Pedra Branca -  PB, em 22 de fevereiro de 2021
Josemario Bastos de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com a Lei CO-
VID-19 (art.4º da Lei 13.979/(2020). e do parecer jurídico exarado no referido processo, em face ao 
cumprimento da Comissão Permanente de Licitação do Município, e tendo em vista a documentação que 
instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0009/2021, homologo a  dispensa de Licitação, visando à 
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 10.000 (dez mil) Máscara cirúrgica Descartável – Em 
tecido não tecido, com fi ltro bacteriológico, pregas horizontais, com três camadas, hipoalérgicas, fi ltrantes, 
clip nasal e elástico nas laterais para prender na orelha, com designer de máscara facial confortável e 
efi ciente, evitando recolocação após colocada no rosto atendendo as necessidades da secretaria de saúde 
de Pedra Branca/PB. A empresa INSTITRUTO TRAVESSIA - DEMAIS - CNPJ Nº 10.271.915/0001-95, 
com o valor global de R$ R$ 10.500,00 ( Dez mil e quinhentos reais )

Pedra Branca -  PB, em 19 de fevereiro de 2021.
Josemario Bastos de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

COVID-19 (art.4º da Lei 13.979/2020).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 200 (duzentos) TESTE IGG-IGM quantitativo 
COVID-19 e 200 (duzentos) Swab para amostragem ambiental para detecção de sars-cov-2, em caráter emer-
gencial, destinado ao enfrentamento à pandemia do coronavírus (covid-19) em atendimento às necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca/PB, conforme especifi cações no contrato, pela contra-
tação direta da empresa F ASES RIO COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS – LTDA - CNPJ 
Nº 03.364.426/0001-12, com o valor global de R$ 22.780,00 (vinte e dois mil setecentos e oitenta reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca -  PB, em 19 de fevereiro de 2021.
Josemario Bastos de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com a Lei 
COVID-19 (art.4º da Lei 13.979/2020). e do parecer jurídico exarado no referido processo, em face ao 
cumprimento da Comissão Permanente de Licitação do Município, e tendo em vista a documentação 
que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0008/2021, HOMOLOGO, A DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, visando à Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 200 (duzentos) TESTE IGG-IGM 
quantitativo COVID-19 e 200 (duzentos) Swab para amostragem ambiental para detecção de sars-cov-2, 
em caráter emergencial, destinado ao enfrentamento à pandemia do coronavírus (covid-19) em atendi-
mento às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca/PB. A empresa  FASES 
RIO COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS – LTDA - CNPJ Nº 03.364.426/0001-12, com 
o valor global de R$ 22.780,00 (vinte e dois mil setecentos e oitenta reais).

Pedra Branca -  PB, em 19 de fevereiro de 2021.
Josemario Bastos de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2021
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DA TABELA ABC FARMA. Tipo: Menor 
Preço. Entrega das Propostas: a partir das 09:00h de 22/02/2021 no site http://licitacao.cuite.pb.gov.
br com.br. Nova data de Abertura das Propostas: 05/03/2021 às 09:01h (horário de Brasília) no site 
http://licitacao.cuite.pb.gov.br. Informações e Retirada de Edital: Segunda a Sexta-feira, das 08h às 
12h, Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal de Cuité, sito a Rua 15 de novembro, 159, centro, e-mail 
licitacaocuite@gmail.com, www.cuite.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br ou http://licitacao.cuite.pb.gov.br.

Cuité/PB, 22 de fevereiro de 2021.
BRUCE DA SILVA SANTOS

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA SUPRIR AS DEMANDAS ORIUNDAS DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Tipo: Menor Preço. Entrega das Propostas: a partir das 09:00h 
de 23/02/2021 no site http://licitacao.cuite.pb.gov.br com.br. Abertura das Propostas: 08/03/2021 às 
09:01h (horário de Brasília) no site http://licitacao.cuite.pb.gov.br. Informações e Retirada de Edital: 
Segunda a Sexta-feira, das 08h às 12h, Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal de Cuité, sito a Rua 
15 de novembro, 159, centro, e-mail licitacaocuite@gmail.com, www.cuite.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.
br ou http://licitacao.cuite.pb.gov.br.

Cuité/PB, 22 de fevereiro de 2021.
BRUCE DA SILVA SANTOS

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Cuité

LICITAÇÕES

dos veículos da frota,  a  disposição das diversas secretarias municipais  e  do fundo municipal de saúde 
de Pitimbu, em sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a 
as 14h00min do dia 09/03/2021, na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado 
na Rua Pe. José João, 31 – Centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. Maiores informações através do www.
pitimbu.pb.gov.br ou na Prefeitura Municipal no horário de expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 22 de Fevereiro de 2021.
Claudia Izabel da Silva Maia

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2020 – SRP

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Comissão permanente de licitação no uso de suas atribuições 
Torna Público para o conhecimento da população de Pitimbu/PB e para quem interessar que após a 
abertura da reunião foi constatado que no horário preestabelecido não compareceu nenhum interessado 
em participar do evento, sendo  assim  foi dado um tempo de tolerância, mas mesmo dessa forma não 
apareceram empresas interessadas em participar do certame regido pelo edital do Pregão Presencial-SRP 
n.°001/2021. No entanto, além de não ter havido quórum para atender o disposto no § 2º do Artigo 22 
da Lei 8.666/93, ocasionando uma licitação DESERTA. Maiores informações na sede da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua Pe. José João, 31 – Centro – 58.324-000 – Pitimbu/
PB. Maiores informações através do www.pitimbu.pb.gov.br ou na Prefeitura Municipal no horário de 
expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 18 de Fevereiro de 2021.
Claudia Izabel da Silva Maia

Pregoeira Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2021

A Pregoeira Ofi cial comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00hs do dia 10 de Março de 
2021, destinada ao recebimento das propostas relativas ao Pregão Eletrônico nº 00001/2021, que obje-
tiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PER-
MANENTE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACIMA CONFORME PROPOSTA 
DE AQUISIÇÃO Nº 11907.806000/1200–02. Justifi cativa: Razões de interesse público: correções no 
Edital. Informações: no horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Praça 
Joao Ferreira da Silva, 366 - Centro - Tacima - PB. Telefone: (083) 33781029/91765042 W. E-mail: 
prefeituradetacimapb@gmail.com. 

Tacima - PB, 22 de Fevereiro de 2021
SHEILA DE ARAÚJO PEREIRA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2021

A Pregoeira Ofi cial comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00hs do dia 11 de Março de 
2021, destinada ao recebimento das propostas relativas ao Pregão Eletrônico nº 00002/2021, que objeti-
va: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA DESTINADOS A INFORMATIZAÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E EQUIPES 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO CON-
FORME PORTARIA GM/MS Nº 3.393/2020. Justifi cativa: Razões de interesse público: correções no 
Edital. Informações: no horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Praça 
Joao Ferreira da Silva, 366 - Centro - Tacima - PB. Telefone: (083) 33781029/91765042 W. E-mail: 
prefeituradetacimapb@gmail.com. 

Tacima - PB, 22 de Fevereiro de 2021
SHEILA DE ARAÚJO PEREIRA

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Tacima

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2021

O Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedimento lici-
tatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item. Objeto : Aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza e de higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias do 
Município de São José de Piranhas-PB. Abertura das propostas: dia 05 de Março de 2021, às 08h00min 
(Horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão 
obter o texto integral do edital através do endereço eletrônico www.tce.pb.gov.br e e-mail: cplsaojo-
sepiranhas@gmail.com.

São José de Piranhas - PB, 22 de Fevereiro de 2021.
HELDER DE LIMA FREITAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, para atender as demandas 
da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00004/2021. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhados no referido 
processo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas e: 1) CT Nº 00052/2021 - 11.02.21 - APOGEU CENTER COMERCIAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS – CNPJ: 02.911.193/0001-68, VALOR R$ 
45.091,50; 2) CT Nº 00053/2021 - 11.02.21 - CRM COMERCIAL LTDA – CNPJ: 04.679.119/0001-93, 
VALOR R$ 1.120,00; 3) CT Nº 00054/2021 - 11.02.21 - DENT-FLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA – CNPJ: 66.818.360/0001-03, VALOR R$ 519,80; 4) CT Nº 00055/2021 - 11.02.21 - DENTEMED 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA-EPP, CNPJ: 07.897.039/0001-00, VALOR R$ 74.300,00; 
5) CT Nº 00058/2021 - 11.02.21 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPI-
TALARES LTDA - ME – CNPJ: 09.478.023/0001-80, VALOR R$ 210.823,90; 6) CT Nº 00059/2021 
- 11.02.21 - PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA – CNPJ: 09.210.219/0001-90, VALOR 

R$ 257.499,50; 7) CT Nº 00060/2021 - 11.02.21 - PHARMAPLUS LTDA – CNPJ: 03.817.043/0001-52, 
VALOR R$ 35.112,00; 8) CT  Nº 00061/2021 - 11.02.21 - S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA – CNPJ: 26.889.181/0001-42, VALOR R$ 180.500,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de materiais de EPI (Equipamento de Proteção Individual), higienização e similares 
destinados ao combate à COVID-19, nas escolas do munícipio de São José de Piranhas-PB. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2021. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhados 
no referido processo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: 1) CT Nº 00043/2021 - 11.02.21 - CIRURGICA 
ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI – CNPJ: 29.426.310/0001-54, VALOR R$ 3.400,00;2) CT Nº 
00044/2021 - 11.02.21 - CRM COMERCIAL LTDA - TIPO: LTDA/EIRELI – CNPJ: 04.679.119/0001-93, 
VALOR R$ 3.550,00;3) CT Nº 00045/2021 - 11.02.21 - FLASH PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI 
EPP – CNPJ: 19.458.719/0002-80, VALOR R$ 8.480,00;4) CT Nº 00046/2021 - 11.02.21 - LIMP SAFE 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – CNPJ: 08.973.252/0001-09, VALOR R$ 3.200,00;5) CT 
Nº 00047/2021 - 11.02.21 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA - ME – CNPJ: 09.478.023/0001-80, VALOR R$ 1.158,00;6)CT Nº 00048/2021 - 11.02.21 - PAULO 
JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA – CNPJ: 09.210.219/0001-90, VALOR R$ 3.760,00;7) CT Nº 
00049/2021 - 11.02.21 - PHARMAPLUS LTDA - TIPO: LTDA/EIRELI – CNPJ: 03.817.043/0001-52, 
VALOR R$ 399,00;8) CT Nº 00050/2021 - 11.02.21 - S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA – CNPJ: 26.889.181/0001-42, VALOR R$ 8.500,00;9) CT Nº 00051/2021 - 11.02.21 - TRESD 
INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 36.346.785/0001-04, VALOR R$ 32.399,55.

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇÃO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI, torna público para conhecimento dos interessados nos 
termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.º 123/2006 
alterações, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 
do tipo menor preço, em reunião que ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de MARI, no dia 05 de 
março de 2021 as 08:30 horas. Objetivo: Eventual aquisição parcelada de materiais médicos hospitala-
res. Maiores informações e aquisição do edital através do e-mail: cpl.mari.2019@gmail.com ou no site 
www.mari.pb.gov.br ou no endereço, Rua Antônio de Luna Freire, 146 – Centro – Mari-Pb, no horário 
de expediente de 08h00min as 12h00min.

Mari, 22 de fevereiro de 2021.
Joao Acássio Nascimento de Oliveira 

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Mari

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, às 14:00 horas do dia 08 de Março de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de pneus e câmaras. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3464–1069. E-mail: 
www.licitajuncodoserido1@gmail.com. Edital: www.juncodoserido.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Junco do Seridó - PB, 22 de Fevereiro de 2021
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Junco do Seridó

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de COMBUSTÍVEIS e LUBRIFICANTES, destinados a atendimen-
tos das Frotas Veiculares pertencentes e/ou locadas a Edilidade e aos Fundos Municipais de Saúde 
e Assistência Social, exercício 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2021. 
DOTAÇÃO: RECURSOS: PRÓPRIOS / FNAS / FNDE / SUS / FUNDEB / QSE / FUS. 20.100 – 
04.122.1002.2003 20.200 – 04.122.1002.2005 20.300 – 04.123.0009.2006 20.400 – 20.608.1002.2012 
20.600 – 12.361.0008.2017 / 12.361.0008.2019 20.700 – 15.451.1002.2027 21.000 – 26.782.0006.2038 
21.200 – 18.542.0015.2043 21.400 – 08.244.0010.2033 / 08.244.0010.2044 / 08.244.0010.2045 / 
08.244.0010.2046 40.000 – 10.301.0004.2060. 3390.30.99 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
e: CT Nº 03/2021 - 15.02.21 - MULT DIESEL AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - ME - R$ 14.000,00; 
CT Nº 04/2021 - 15.02.21 - CARNEIRO DO NASCIMENTO COM DE PÇS P/VEIC AUTOMOTORES 
LTDA-ME - R$ 21.340,00; CT Nº 05/2021 - 15.02.21 - FAGNER HENRIQUE DA SILVA - R$ 16.300,40; 
CT Nº 06/2021 - 15.02.21 - POSTO BANDEIRANTES LTDA - R$ 748.180,22.
Cuitegi, 15 de fevereiro de 2021.
GERALDO ALVES SERAFIM
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Cuitegi

EXTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Dep. Alvaro 

Prefeitura Municipal
de Serra Branca

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021

A Prefeitura Municipal de Olho D’água - PB, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 00007/2021, do tipo menor preço por item, pela contratação de empresa do ramo pertinente para 
aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, cuja abertura será no dia 09.03.2021 às 08:30 horas, na 
sala de licitações deste órgão, situado na Rua Fausto de Almeida Costa, s/nº, Centro – Olho D’água-PB. 
O edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br ou www.olhodagua.pb.gov.br. Demais informações 
encontram-se a disposição dos interessados no endereço acima citado, no horário das 08:00 às 12:00 ou 
Email: cplolhodaguapb21@gmail.com

Olho D’água-PB, 22 de Fevereiro de 2021.
JAAZIEL ARAUJO DE MORAIS

 Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de  Olho D’Água

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00015/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Governa-
dor Ronaldo Cunha Lima, SN - Centro - São José do Sabugí - PB, às 08:30 horas do dia 08 de Março de 
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA O EVENTUAL FORNECIMENTO DE M E D I C A M E N T O S  E M  G E R A L , 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOSÉ DO SABUGÍ - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e Decreto Federal nº. 00001. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34671028. E-mail: prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.
br. Edital: www.saojosedosabugi.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

São José do Sabugí - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ALIXANDRE ASSIS RAMOS

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 00010/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Gover-
nador Ronaldo Cunha Lima, SN - Centro - São José do Sabugí - PB, às 14:00 horas do dia 04 de Março 
de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA O EVENTUAL FORNECIMENTO DE M AT E R I A L  O D O N T O L O -
G I C O S , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Prefeitura Municipal
de São José do Sabugi

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0.10.23/2021- SRP

A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de Monteiro, através da Pregoeira Ofi cial e 
Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, TORNA PÚBLICO e 
comunica aos interessados que se encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA 
nº. 0.10.23/2021, cujo objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL. DATA DA ABERTURA: 05 DE MARÇO DE 2021, ÀS 08H00MIN 
(HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 1.069.116,96. Cópia do edital de demais documentos pertinentes estará 
á disposição no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro, à Rua Dr. Alcindo Bezerra de 
Menezes, 13, Centro, 1º Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 07h30min às 13h00min. 
Outras informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-1544, http://www.comprasgovernamentais.gov.
br/, www.monteiro.pb.gov.br e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

Monteiro-PB 22 de Fevereiro de 2021.
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO

Federal nº 10.520/02 e Decreto Federal nº. 00001. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34671028. E-mail: prefeitura@saojosedosabugi.
pb.gov.br. Edital: www.saojosedosabugi.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

São José do Sabugí - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ALIXANDRE ASSIS RAMOS

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 00014/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Gover-
nador Ronaldo Cunha Lima, SN - Centro - São José do Sabugí - PB, às 08:00 horas do dia 04 de Março 
de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA O EVENTUAL FORNECIMENTO DE M AT E R I A L  H O S P I T A L A R , 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOSÉ DO SABUGÍ - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e Decreto Federal nº. 00001. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34671028. E-mail: prefeitura@saojosedosabugi.pb.gov.
br. Edital: www.saojosedosabugi.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

São José do Sabugí - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ALIXANDRE ASSIS RAMOS

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE torna público que fará realizar através da pre-
goeira ofi cial para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.º 10.520/2002 alterações, subsidia-
riamente a Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complementar n.º 123/2006 alterações, 
Decreto n.º 10.024/2019 e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade 
pregão eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRÉ-ESCOLA E CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DE MAMANGUAPE, conforme descrito e especifi cado no edital e seus anexos. 
Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br; Abertura 
das propostas e sessão pública: 10/03/2021 às 09h00mim. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.mamanguape.pb.gov.
br/licitacoes/. Maiores informações na COPELI, localizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Mamanguape, na Rua Antenor Navarro, n°10, 1º andar, Centro, MAMANGUAPE – Pb, no horário de 
expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas ou através do link acima descrito.

Mamanguape-PB, 19 de Fevereiro de 2021.
Marília Magdala Toscano Máximo

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Mamanguape

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA BAIA DA TRAIÇÃO
SAAE – SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

 
AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021
O Pregoeiro Ofi cial comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00 hs do dia 02 de Março de 
2021, destinada ao recebimento das propostas relativas ao Pregão Presencial nº 00001/2021, que objeti-
va: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CLORO GÁS LIQUEFEITO, PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL PARA CONSUMO HUMANO, DESTINADOS AO SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO – BAIA DA TRAIÇÃO/PB. Justifi cativa: Razões de interesse público. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua Dom Pedro Ii, SN - Centro 
- Baia da Traição - PB. Telefone: (83) 99385–3266. 

Baia da Traição - PB, 22 de Fevereiro de 2021
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Baía da Traição

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antenor 
Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação moda-
lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 
MEDIANTE REQUISIÇÃO PERIÓDICA, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E EJA DESTE MUNICÍPIO, COM PRONTA 
ENTREGA, DEVENDO OCORRER QUANDO NECESSÁRIO NOS QUANTITATIVOS SOLICITA-
DOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Decreto Federal nº 1.459/07; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. E-mail: cpl@esperanca.pb.gov.br. 

Esperança - PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
J UVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REMANESCENTE DA 
CONSTRUÇÃO DA VILA OLÍMPICA, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência nº 00001/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00001/2020 - Lrm Construções e 

EXTRATOS

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor 
Moreira, 21 - Centro - Araruna - PB, às 08H30MIN do dia 10 de março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados,visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, 
para: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARA DE AR, TODOS DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 10/08; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3373–1010. E-mail: 
licita@araruna.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Araruna - PB, 22 de fevereiro de 2021
THIAGO BELMONT LUCENA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor 
Moreira, 21 - Centro - Araruna - PB, às 11H do dia 10 de março de 2021,  licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço,visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS, FILTROS DIVERSOS, OLEOS LUBRIFICAN-
TES E ADITIVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 10/08; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3373–1010. E-mail: licita@araruna.
pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Araruna - PB, 22 de fevereiro de 2021
THIAGO BELMONT LUCENA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Araruna

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB, através de sua Comissão de 
Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CAN-
CELAMENTO da licitação divulgada através do EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2021, 
tendo por objetivo a Contratação de empresa na Aquisição parcelada de medicamentos, destinados a 
(FARMÁCIA BÁSICA E UNIDADES BASICA DE SAÚDE), para o atendimento à população, durante 
o período de dez meses, vinculados aos Programas, Fundo Municipal de Saúde; SUS e Secretaria de 
Saúde do município de Santana dos Garrotes/PB, observadas as condições e especifi cações estabelecidas, 
dentro dos prazos e normas da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, devido à 
necessidade de correção e alteração d o termo de Referência do Edital. Assim sendo, será publicado 
novo Edital oportunamente divulgado do Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e no Diário ofi cial do 
Município de Santana dos Garrotes – PB.
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos ho-
rários de expediente normal. 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, 22 de Fevereiro de 2021.
Robson Marcos Delfi no Laurêncio

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB, através de sua Comissão de 
Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCE-
LAMENTO da licitação divulgada através do EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2021, tendo 
por objetivo a Aquisição parcelada de material odontológico, equipamentos/utensílios diversos, destinados 
as Unidades de Saúde, vinculados aos programas, Fundo Municipal de Saúde e Secretaria de Saúde do 
município de Santana dos Garrotes/PB, durante o período de dez meses, dentro dos prazos e normas da 
Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e  suas alterações posteriores, devido à necessidade de correção ealteração 
do termo de Referência do Edital. Assim sendo, será publicado novo Edital oportunamente divulgado 
do Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e no Diário ofi cial do Município de Santana dos Garrotes – PB.
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos ho-
rários de expediente normal. 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, 22 de Fevereiro de 2021.
Robson Marcos Delfi no Laurêncio

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021
Processo Administrativo nº 046/2021
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos psicotrópicos para atender as 
necessidades do município de Santana dos Garrotes/PB, em conformidade com o Artigo 24’, inciso II, 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
FUNDAMENTO: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
RECURSOS: Próprios e/ou Programas.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 
21.596.736/0001-44, sediada na Rua Augusto Lima, 390, Aldeia dos Camarás – CEP: 54.792-340 – 
Camaragibe – PE.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO:R$ 17.437,36 (Dezessete mil, quatrocentos e trinta e sete reais 
e trinta e seis centavos).
 DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 16/02/2021 à 16/03/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2021
Processo Administrativo nº 045/2021
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar para enfrentamento 
ao COVID 19 para atender as necessidades do município de Santana dos Garrotes/PB, com base no De-
creto Estadual n° 40.652 de 19/10/2020, e em conformidade com o Artigo 24’, Inciso IV, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
FUNDAMENTO: Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

RECURSOS: Próprios e/ou Programas.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: ATACAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI-
TALARES LTDA – CNPJ Nº 09.260.831/0001-77, sediada na Rua Joaquim Torres, 107, Torre, CEP: 
58040-210 – João Pessoa – PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO:R$ 28.433,04 (Vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e quatro centavos).
 DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 15/02/2021 à 15/03/2021.

Prefeitura Municipal
de Santana dos Garrotes

LICITAÇÕES

Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB, às 08:30 horas do dia 09 de Março de 2021, licitação moda-
lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA A SECRETÁRIA 
DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 00001/12; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3354–1225. E-mail: cplserrabran-
ca@gmail.com. Edital: http://www.serrabranca.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Serra Branca - PB, 23 de Fevereiro de 2021
HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002-2021

A Prefeitura Municipal de Igaracy, através de seu pregoeiro, vem por meio deste tornar público para conhecimen-
to dos interessados, o resultado de habilitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021, com o seu objeto 
Aquisição de Gêneros Alimentícios parceladamente, para merenda escolar da Secretaria de Educação, esporte 
e turismo, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e demais secretarias do Muni-
cípio de Igaracy–PB. Sendo declaradas HABILITADAS as empresas: ERONILDES LIMA DINIZ - CNPJ: 
16.752.736/0001-56, FRANCISCO ERMANO VIRGINIO DE SOUZA – ME - CNPJ: 08.953.354/0001-62 
e RUTHIELLY DANTAS DA SILVA – ME - CNPJ: 24.894.734/0001-20. Sendo declaradas INAHABILI-
TADAS as empresas: WILNATANAEL DE FREITAS SOBRAL - CNPJ: 26.669.068/0001-51, MEGA 
MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 08.370.039/0001-02, IVANILTO DA 
COSTA VIEIRA – ME - CNPJ: 26.465.390/0001-69, MARLEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA - CNPJ: 
03.841.826/0001-71 e LUCAS FELIX COSTA - CNPJ: 32.086.391/0001-03.

Igaracy – PB 22 de fevereiro de 2021.
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY
 

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva: Fornecimento de carnes e frango, 
destinados as Escolas Municipais, Creche, demais Secretarias do Município de Igaracy–PB, Fundo Muni-
cipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social; ADJUDICO o seu objeto a: ANTONIO CARLOS 
DA SILVA 08381687446 - R$ 57.552,50; RUTHIELLY DANTAS DA SILVA – ME - R$ 118.362,00.

Igaracy - PB, 22 de Fevereiro de 2021
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva: Fornecimento de carnes e frango, destinados as 
Escolas Municipais, Creche, demais Secretarias do Município de Igaracy–PB, Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Assistência Social; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: ANTONIO CARLOS DA SILVA 08381687446 - R$ 57.552,50; RUTHIELLY DANTAS DA SILVA – 
ME - R$ 118.362,00.

Igaracy - PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021

A Prefeitura Municipal de Igaracy, através de seu pregoeiro, vem por meio deste tornar público para 
conhecimento dos interessados, o resultado de Credenciamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00009/2021, com o seu objeto Aquisição de material didático, expediente e escolar, destinados a 
diversas secretárias da prefeitura, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e ao PDDE durante o exercício de 2021. Conforme especifi cação do edital. 
Sendo consideradas CREDENCIADAS as empresas: MARIA DO CARMO ALEXANDRE FI-
GUEIREDO DA COSTA 11342121430 - CNPJ: 32.310.867/0001-30, LUCIEUDO MARIA DA 
SILVA – ME - CNPJ: 09.028.744/0001-99, FRANCISCO ERMANO VIRGINIO DE SOUZA 
– ME - CNPJ: 08.953.354/0001-62, BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI – CNPJ: 
33.330.526/0001-99, EDVANIA ARAUJO GOMES 06809482440 - CNPJ: 29.072.130/0001-11. 
Sendo consideradas DESCREDENCIADAS as empresas FRANCINALDO SILVA MENDONCA - 
CNPJ: 08.263.335/0001-04, WW COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 19.835.542/0001-02, MATEUS 
DA SILVA MATIAS 06560291375 - CNPJ: 29.257.568/0001-74.

Igaracy - PB, 22 de Fevereiro de 2021.
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00006/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
PARA DETECTAR O CORONA VIRUS (COVID–19) IGG/IGM, PARA O MUNICIPIO DE IGARACY–
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4º da Lei Federal nº 13.979/20 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 22/02/2021.

Prefeitura Municipal
de Igaracy

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2021, objeto: aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a 
fi nalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – (Secretarias, Órgãos, Funda-
ções); BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 36.181.473/0001-80, valor total: R$ 1.376,48 (Mil 
Trezentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos); DEUSIMAR MENDES DE SOUSA 
– EPP, CNPJ n° 03.705.644/0001-73, valor total: R$ 119.248,96 (Cento e Dezenove Mil, Duzentos e 
Quarenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos); RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES 
EPP, CNPJ n° 07.526.979/0001-85, valor total: R$ 60.537,36 (Sessenta Mil, Quinhentos e Trinta e 
Sete Reais e trinta e Seis Centavos); S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
n° 26.889.181/0001-42, valor total: R$ 9.169,60 (Nove Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Sessenta 
Centavos); SUPERMERCADO MOREIRA E MELO LTDA, CNPJ n° 21.127.085/0001-43, valor 
total: R$ 118.741,28 (Cento e Dezoito Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e |Vinte e Oito Centavos); 
THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO, CNPJ n° 31.860.198/0001-07, valor total: R$ 44.511,36 
(Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Onze Reais e trinta e Seis Centavos). 
R epublicação da Publicação do dia 19 de fevereiro de 2021 no DOE, página 33.

Sousa, 19 de fevereiro de 2021.
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
COMISSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

O Município de Sousa, através de sua CPL, torna público a todos os interessados, que após emissão do 
parecer técnico de engenharia concluiu o seguinte julgamento:  
EMPRESAS HABILITADAS:
ELIZABETE GOMES CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO EIRELI CNPJ N° 25.346.310/0001-93;
MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ N° 31.381.604/0001-59;
NÓBREGA & NÓBREGA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA CNPJ N° 40.309.921/0001-55. 
Abre-se prazo recursal. Fica marcada a Sessão para abertura de proposta para o dia 03 de Março de 2021, 
as 11h00min, na sala de reuniões da CPL. Autos com vista franqueada a todos os interessados na sede 
da sala da CPL no horário de expediente das 08h00min ás 12h00min horas, em todos os dias úteis no 
endereço supracitado, ou pelo site www.sousa.pb.gov.br.

SOUSA, 22 de Fevereiro de 2021.
JOÃO BOSCO DE QUEIROGA JÚNIOR

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de protetização com 
realização de testes e fornecimento de aparelhos de amplifi cação sonora individual – AASI, com o de-
vido suporte técnico aos usuários de acordo com a indicação técnica do serviço de reabilitação auditiva 
da OTOCLINICA, pelo período de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato, conforme objeto 
e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste edital.Em favor de: CITO MAMA 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA, CNPJ Nº 30.431.630/0001-09, valor global 
de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reis).
Estando o mesmo de acordo com a Lei, Habilitado, e com base no parecer jurídico HOMOLOGO, nos 
termos da Lei 8.666/93, em consequência, fi ca convocado o licitante vencedorpara a assinatura do termo 
de contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, o prazo de (03) três dias úteis, sob as 
penalidades da lei.

Sousa Pb, 18 de fevereiro de 2021
ALEX FERNANDES DE LIMA

Presidente Substituto d a CPL/PMS

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Sousa

CHAMADA PÚBLICA

Empreendimentos Ltda - ME - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSINATURA: 12.02.21

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM 
DAS RUAS LUIZ BELARMINO FERREIRA, REGINA CEZÁRIA, ANTONIO DIAS DO NASCI-
MENTO, BERNADETE COSTA RODRIGUES (TRECHO), MIGUEL SOUZA MARIBONDO (TRE-
CHO), JOSÉ DE ANDREDE (TRECHO) E JOAQUIM GARCIA DOS SANTOS (TRECHO II) NESTE 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00005/2018. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00174/2018 - Cp2 Construcoes, Servicos e Locacoes Eireli 
- 11º Aditivo - prorroga o prazo por mais 4 meses. ASSINATURA: 16.02.21

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Locação de veículo para uso em representação e serviços do Gabinete do Prefeito. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00061/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00248/2019 - 
Vls Locações e Serviços Eireli - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 25.11.20



João Pessoa - Terça-feira, 23 de Fevereiro de 2021 Diário Ofi cial52

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, às 09:00 horas do dia 08 de Março de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES PARA TODA A SECRETARIAS MUNICIPAIS, FEITA DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE E A SOLICITAÇÕE DAS SECRETARIAS DE SAÚDE. CONFORME O TERMO 
DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Municipal 
nº 079/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informa-
ções: no horário das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 33741001. E-mail: pmnf.licitacao@gmail.com / www.novafl oresta.pb.gov.br. Edital: 
www.novafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Nova Floresta - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ROSENI MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, às 09:00 horas do dia 09 de Março de 2021, li-
citação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA E RECARGA DE TONER PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
OS SERVIÇOS FEITO DR ACORDO COM A NECESSIDADE E AS SOLICITAÇÕES DAS SE-
CRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINITRAÇÃO, TRANSPORTE, FINANÇAS, SAÇÃO 
SOCIAL, AGRICULTURA, JUVENTUDE E ESPORTE, CONFORME A DESCRIÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Municipal 
nº 079/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informa-
ções: no horário das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 33741001. E-mail: pmnf.licitacao@gmail.com / www.novafl oresta.pb.gov.br. Edital: 
www.novafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Nova Floresta - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ROSENI MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, às 09:00 horas do dia 10 de Março de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RADIOLOGIA, ULTRASSOM, BIOPSIAS, 

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS

 
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00004/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de medicamentos diversos 
constantes da Tabela de Preços ABC FARMA vigente – maior desconto; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: TATIANA FELIX PEREIRA DOS SANTOS - R$ 105.000,00.

Dona Inês - PB, 18 de Fevereiro de 2021
SOFIA ULISSES SANTOS

Secretaria Municipal

PREFEITUR MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS

 
RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021
OBJETO: Aquisição parcelada de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades da Unidade de Pronto 
Atendimento e Fundo Municipal de Saúde deste Município. Foram considerados vencedores do certame os 
licitantes: ANNE WALDEREZ ARAÚJO ALVES DA SILVA13885292425 - Valor: R$ 25.164,00; BRUNO 
TRINDADE DE LIMA 12173004492 - Valor: R$ 14.772,50; SEVERINO FLORENCIO NOGUERIA 
08935959421 - Valor: R$ 6.145,75. A empresa SEVERINO FLORENCIO NOGUERIA 08935959421 
encontra-se com pendência em sua regularidade fi scal/trabalhista, sendo concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para regularização, conforme previsto na LC nº 23/2006, sob pena de decair o direito a contrata-
ção. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Avenida Major 
Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Inês - PB, no horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis
Email: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br.

Dona Ines - PB, 18 de Fevereiro de 2021.
MARIA GORETE DA SILVA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00002/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais 
de construção e diversos para atender as necessidades das Secretarias desta Prefeitura; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA - R$ 161.954,45; 
BN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - R$ 482.268,00; ELIETE GON-
ÇALVES PEREIRA DE BARROS - R$ 251.747,55.

Dona Ines - PB, 18 de Fevereiro de 2021
ANTONIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO

Prefeito

PREFEITUR MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - Dona Inês - PB, às 08:00 horas do dia 08 de Março de 2021, licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, para: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis para a Unidade 
de Pronto Atendimento. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e Portaria nº 1002. Informações: no horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3377-1058.
Email: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br

Dona Inês - PB, 22 de Fevereiro de 2021
MARIA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de construção e diversos para atender as necessidades das 
Secretarias desta Prefeitura. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00002/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Dona Ines: 03.030–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, 04.122.1001.2.004,06.060 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 12.361.2007.20
13/12.361.2007.2014/12.361.2007.2015/13.392.2011.2021/27.695.0536.2022/27.812.2010.2023/12.361.
0231.2086; 09.090 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 08. 122.0037.2025, 
16.122.0037.2026/08.243.2016.2041/08.306.0196.2056/08.243.0137.2094; 10.100 – SECRETARIA DE 
INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, 15.452.1001.2027/20.606.2004.2028/26.782.2023.2031, 
16.160 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –08.243.2017.2042/08.244.0137.2047/0
8.244.0137.2048/ 08.244.0137.2085. ELEMENTO DE DESPESA:3390.30.99 – MATERIAL DE CON-
SUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Dona Inês e: CT Nº 00015/2021 - 18.02.21 - ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA - R$ 
161.954,45; CT Nº 00016/2021 - 18.02.21 - BN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME - R$ 482.268,00; CT Nº 00017/2021 - 18.02.21 - ELIETE GONÇALVES PEREIRA DE 
BARROS - R$ 251.747,55.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos diversos constantes da Tabela de Preços ABC FARMA 
vigente – maior desconto. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00004/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Dona Inês: 15.150– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10.301.0171
.2061/10.301.0181.2082/10.301.0171.2083.Elemento de Despesa: 3390.30.99/3390.32.99 – MATERIAL 
DE CONSUMO/MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês e: CT Nº 
00011/2021 - 19.02.21 - TATIANA FELIX PEREIRA DOS SANTOS - R$ 105.000,00.

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS/RUAS NO MUNICIPIO DE LAGOA–PB, CONFORME 
CONTRATO 1069313–10/2019 SICONV 896278 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00003/2020. DOTAÇÃO: CONFORME 
CONTRATO 1069313–10/2019 SICONV 896278 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL. RECURSOS ÓRDINARIOS. CONVENIO VALOR: 477.500,00 CONTRA PARTIDA VALOR: 
10.695,02. VIGÊNCIA: até 23/08/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
e: CT Nº 00023/2021 - 22.02.21 - RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 478.000,80.

Prefeitura Municipal
de Lagoa

EXTRATO
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EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

PORTARIA Nº 1.175 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, bem como pela Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E:
Art. 1º - Destituir os servidores a seguir relacionados, CARLOS ANTONIO RAN-

GEL DE MELO JÚNIOR – Pregoeiro Ofi cial; ERIKA LIMA FERREIRA e KEILLA BARBO-
SA CAVALCANTE DE MELO – Membros, da EQUIPE DE APOIO AOS PREGÕES PRESEN-
CIAIS, da Prefeitura Municipal de Cabedelo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 05 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.
 VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO

Prefeito

PORTARIA Nº 1.176 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, bem como pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, e em conformidade com o que dispõe o art. 51 § 4°, da Lei 8.666/93,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores a seguir relacionados, RAMON SORRENTINO 

BATISTA – Presidente; REBECCA FOKKELMAN ESPIRITO SANTO e KEILLA BARBOSA 
CAVALCANTE DE MELO – Membros; GLAUCIENE PINHEIRO SANTOS e RENATA SAL-
GADO ARAGÃO – Suplentes, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
– CPL, da Prefeitura Municipal de Cabedelo, por um período de 12 (doze) meses. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 05 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.
VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO

Prefeito

PORTARIA Nº 1.177 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, bem como pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, e em conformidade com o art. 3°, inciso IV da Leia Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
(Lei do Pregão),

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores a seguir relacionados, RAMON SORRENTINO 

BATISTA – Pregoeiro Ofi cial; ERIKA LIMA FERREIRA e KEILLA BARBOSA CAVALCANTE 
DE MELO – Membros, da EQUIPE DE APOIO AOS PREGÕES PRESENCIAIS, da Prefeitura 
Municipal de Cabedelo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 05 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.
 VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO

Prefeito

PORTARIA Nº 1.166 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, e de acordo com a LEI ORGÂNI-
CA MUNICIPAL, e em conformidade com a Lei 2049/2019.

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido, Protocolo n° 1.317/2021, datado de 10 de fevereiro de 

2021, o servidor ARIBERTO BARBOSA BELARMINO do cargo de provimento efetivo de Guarda 
Metropolitano de Cabedelo, matrícula n° 05.478-0, com lotação na Secretaria de Segurança Municipal.

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA, PEITO DE FRANGO, FRANGO COMPLETO, COM 
SELO DE INSPEÇÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
SAÚDE E HOSPITAL DO MUNICÍPIO, AS AQUISIÇÕES SERÁ DE ACORDO COM A NECESSI-
DADE DAS SECRETARIAS E COM ENTREGA DIÁRIA, NOS LOCAIS DAS SOLICITAÇÃO CON-
FORME O TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS, MERENDA(PNAE), 
HOSPITAL, FMS, FMAS – SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
–33903001. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefei-
tura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00047/2021 - 19.02.21 - CLAUDIANA ROCHA ANDRADE 
OLIVEIRA 06800659460 - R$ 29.000,00; CT Nº 00048/2021 - 19.02.21 - TEREZINHA STEFANY 
MEDEIROS FARIAS 11027874428 - R$ 87.540,00.

RESSONÂCIA, MED. NUCLEAR, TOMOGRAFIAS DE ACORDO COM A TABELA EPEFICICA-
DA, SOLICITÇÃO FEITA ATRAVÉS DA ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕE DO TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Funda-
mento legal: Decreto Municipal nº 079/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail: pmnf.licitacao@gmail.com / www.
novafl oresta.pb.gov.br. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Nova Floresta - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ROSENI MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00011/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA, 
PEITO DE FRANGO, FRANGO COMPLETO, COM SELO DE INSPEÇÃO PARA AS SECRETA-
RIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E HOSPITAL DO MUNICÍPIO, AS 
AQUISIÇÕES SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E COM ENTREGA 
DIÁRIA, NOS LOCAIS DAS SOLICITAÇÃO CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA; ADJU-
DICO o seu objeto a: CLAUDIANA ROCHA ANDRADE OLIVEIRA 06800659460 - R$ 29.000,00; 
TEREZINHA STEFANY MEDEIROS FARIAS 11027874428 - R$ 87.540,00.

Nova Floresta - PB, 19 de Fevereiro de 2021
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Presencial nº 00011/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA, 
PEITO DE FRANGO, FRANGO COMPLETO, COM SELO DE INSPEÇÃO PARA AS SECRETA-
RIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E HOSPITAL DO MUNICÍPIO, 
AS AQUISIÇÕES SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E COM 
ENTREGA DIÁRIA, NOS LOCAIS DAS SOLICITAÇÃO CONFORME O TERMO DE REFERÊN-
CIA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CLAUDIANA ROCHA 
ANDRADE OLIVEIRA 06800659460 - R$ 29.000,00; TEREZINHA STEFANY MEDEIROS FARIAS 
11027874428 - R$ 87.540,00.

Nova Floresta - PB, 19 de Fevereiro de 2021
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 00020/2021. OBJETO: Aquisição 1(um) Trator e de implementos 
01 (uma) Roçadeira Hidráulica e 01 (uma) Grade Aradora controle remoto, Plaina Agricola Dianteira, 
solicitação através da Secretaria de Agricultura e Abastecimentos do Município de Nova Floresta – PB, 
conforme o termo de referência. ABERTURA: 19/02/2021 as 09:00 horas. JUSTIFICATIVA: Licitação 
Deserta. DATA: 19/02/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00020/2021, que objetiva: Aquisição 1(um) Trator e de 
implementos 01 (uma) Roçadeira Hidráulica e 01 (uma) Grade Aradora controle remoto, Plaina Agri-
cola Dianteira, solicitação através da Secretaria de Agricultura e Abastecimentos do Município de 
Nova Floresta – PB, conforme o termo de referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório: Licitação Deserta.

Nova Floresta - PB, 19 de Fevereiro de 2021
JARSON SANTOS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. Be-
nedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, às 09:00 horas do dia 11 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço - anteriormente suspensa – Impugnação do edital, e 
foi acatado para a correção conforme o parecer jurídico para: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS OU EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE, COM POSTO DE COLETA NO MUNI-
CÍPIO DE NOVA FLORESTA, MENSALMENTE O GANHADOR INICIAL DO CONTRATO: DEVE 
INSTALAR UM POSTO DE COLETA EM NOVA FLORSTA. E EMITIR RELAÇAO DE TODOS 
DOS PACIENTES E SUAS RESPECTIVAS AUTORIZAÇÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto 
Municipal nº 079/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias úteis, no endereço su-
pracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail: cplicitacao994@gmail.com/www.novafl oresta.pb.gov.br/. 

Nova Floresta - PB, 25 de Janeiro de 2021
ROSENI MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 003/2020

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para os fi ns e efeitos do disposto no §3º do artigo 109 da lei nº 8.666/93, que as empresas PJF ALMEIDA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS e KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, interporam 
recurso administrativo em face das suas inabilitações na Concorrência Pública nº003/2020, motivo pelo 
qual foi adiada “SINE DIE”  a abertura das propostas que seria dia 23/02/2021 as 09:00hs. Fica desde já 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis aos demais licitantes para apresentar contrarrazões, caso queiram.

Cabedelo - PB, 22 de Fevereiro de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00085/2020

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00085/2020, que objetiva: Aquisição de Materiais de Uso 
e Higiene Pessoal para SEDUC; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI - R$ 81.811,00; RAMON F DE 
OLIVEIRA - R$ 9.350,00.

Cabedelo - PB, 18 de Fevereiro de 2021
MARCIA DE LOURDES M. DE OLIVEIRA

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2021 
Aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte Castelo 
- Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00085/2020 que objetiva o registro de preços para: Aqui-
sição de Materiais de Uso e Higiene Pessoal para SEDUC; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
 Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54.

VENCEDOR: MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI

CNPJ: 31.202.451/0001-35

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

3
CUECA INFANTIL, 100% ALGODÃO, ANTIALÉRGICA, COM 

ELÁSTICO. TAMANHO M.
VALTEX UNIDADES 800 5,40 4.320,00

4
CUECA INFANTIL, 100% ALGODÃO, ANTIALÉRGICA, COM 

ELÁSTICO. TAMANHO G.
VALTEX UNIDADES 500 5,40 2.700,00

5

ESCOVAS DENTAL INFANTIL, CORES SORTIDAS, CAPA 

ANTIBACTERIANA CERDAS EXTRA MACIAS EM FORMATO 

ANGULADO QUE PROTEGEM AS GENGIVAS E PROPORCIONA 

LIMPEZA EFETIVA, CERDAS COLORIDAS NO CENTRO QUEIN-

DICAM A QUANTIDADE RECOMENDADA DE CREME DENTAL, 

CABEÇA COMPACTA OVAL DESENVOLVIDA COM MATERIAL 

SUAVE, SE ADAPTA ÀS BOCAS PEQUENAS, CABO LARGO E 

ANATÔMICO

CONDOR UNIDADES 5000 3,20 16.000,00

6

CREME DENTAL INFANTIL – COMPOSIÇÃO: 1.100 PPM DE 

FLÚOR, SORBITOL, SÍLICA, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 

POLIETILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, SACARINA 

SÓDICA, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, CORANTES: VERMELHO 

(CI 16035), AZUL (42090) E ÁGUA. DISPONÍVEL, EM EMBALA-

GEM DE 50 G, CONTENDO SELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

APROVADO PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLO-

GIA – ABO.

TRA LALA UNIDADES 900 2,99 2.691,00

7

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL, EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 05 LITROS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, FRAGRÂNCIA SUAVE E REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PROLIN GALÕES 200 76,00 15.200,00

8

CONDICIONADOR CAPILAR INFANTIL, EMBALAGEM PLÁSTI-

CA DE 500 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO DO MINIS-

TÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 UNIDADES.

TRA LALA CAIXAS 150 102,00 15.300,00

9

COLÔNIA INFANTIL SUAVE – PERFUME SUAVEMENTE À 

PELE DO BEBÊ. FÓRMULA HIPOALÉRGICA E COMPOSTA DE 

INGREDIENTES QUE PROMOVAM MACIEZ E HIDRATAÇÃO. 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE APÓS A 

ENTREGA DO PRODUTO DE NO MÍNIMO 12 MESES. CAIXA COM 

12 UNIDADES.

FLORA 

NENEM
CAIXAS 200 80,00 16.000,00

10

CREME PARA PENTEAR INFANTIL, SUAVEMENTE PERFU-

MADO SEM ENXAGUE, COM 300 ML. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA 

COM 12 UNIDADES.

TRA LALA CAIXAS 100 96,00 9.600,00

TOTAL 81.811,00

VENCEDOR: RAMON F DE OLIVEIRA

CNPJ: 32.759.332/0001-40

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M, PARA CRIAN-

ÇAS DE 5 A 9 KG. COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, CAMADA 

ANTI–RETORNO FITAS ADESIVAS COM ADESIVOS TERMOPLÁSTI-

COS, ELÁSTICOS NAS LATERAIS. COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELU-

LOSE, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, FILME DE POLIETILENO, 

FILME DE POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLI-

PROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIÉSTER, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, ELÁSTICOS, PERFUME, EXTRATO DE ALOE 

VERA, ÁLCOOL ESTEARÍLICO, PETROLATO. CONTEÚDO TÊXTIL: 

COBERTURA INTERNA, COBERTURA EXTERNA E BARREIRAS 

LATERAIS – 100%, POLIPROPILENO. LATERAIS ELÁSTICOS E 

CINTURA – 30%, ELASTÔMETRO E 70% POLIPROPILENO. PACOTE 

COM NO MÍNIMO 8 UNIDADES.

CONFORT 

BABY
PCTS 1000 4,79 4.790,00

2

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO "G" PARA CRIAN-

ÇAS DE 10 A 13 KG. COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, CAMADA 

ANTI–RETORNO, FITAS ADESIVAS COM ADESIVOS TERMOPLASTI-

COS, ELÁSTICOS NAS LATERAIS. COMPOSIÇÃO: (POLPA DE CELU-

LOSE, POLÍMETRO SUPERABSORVENTE, FILME DE POLIETILENO, 

FILME DE POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLI-

PROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIÉSTER, ELASTICOS, 

PERFUME, EXTRATO DE ALO E VERA, ÁLCOOL ESTEARÍLICO, 

CONTEÚDO TEXTIL: COBERTURA INTERNA >COBERTURA EXTER-

NA, BARREIRAS LATERAIS: 100% POLIPROPILENO, ELÁSTICO NAS 

LATERAIS E CINTURA: 30% ELASTÔMETRO: 70% POLIPROPILE-

NO). PACOTE COM NO MÍNIMO 7 UNIDADES.

CONFORT 

BABY
PCTS 800 5,70 4.560,00

TOTAL 9.350,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00085/2020, parte integrante do presente ins-
trumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela admi-
nistração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo 
orçamento programa.
 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00085/2020 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
 - MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI.
CNPJ: 31.202.451/0001-35.
Item(s): 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10.
Valor: R$ 81.811,00.
- RAMON F DE OLIVEIRA.
CNPJ: 32.759.332/0001-40.
Item(s): 1 - 2.
Valor: R$ 9.350,00.
 CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

 Cabedelo - PB, 18 de Fevereiro de 2021
MARCIA DE LOURDES M. DE OLIVEIRA

Secretária de Educação

LICITAÇÕES

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2021.

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.174 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, bem como pela Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E:
Art. 1º - Destituir os servidores a seguir relacionados, CARLOS ANTONIO RAN-

GEL DE MELO JÚNIOR – Presidente; REBECCA FOKKELMAN ESPIRITO SANTO e KE-
ILLA BARBOSA CAVALCANTE DE MELO – Membros; GLAUCIENE PINHEIRO SANTOS e 
RENATA SALGADO ARAGÃO – Suplentes, da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
– CPL, da Prefeitura Municipal de Cabedelo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 05 de fevereiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.
 VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO

Prefeito
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB, RATIFICA A DISPENSA EMERGENCIAL 
Nº 001/2021, PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0010/2021; OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS A APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À COVID-19 PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. AMPARO NOS DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº 001/2020 E 006/2021 E LEI 8.666, INC. IV, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ADJU-
DICA O OBJETO AS EMPRESAS: MATHEUS MED – FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS, 
CNPJ: 26.044.732/0001-77, VALOR R$ 13.172,00; ARTLIMP – SUZITÁVIA APARECIDA SANTOS 
DE MORAIS, CNPJ: 39.862.043/0001-11, VALOR R$ 23.455,00. PRAZO: 60 DIAS. DATA 17/02/2021

MANOEL ALVES DA SILVA JÚNIOR
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, RATIFICA A DISPENSA Nº 005/2021, PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 1008/2021; OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS PARA ADICIO-
NAMENTO DOS IMUNOLÓGICOS EM TEMPERATURA IDEAL ENTRE 2º A 8º PARA ATENDER 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ADJUDICA O OBJETO A EMPRESA: BIOMED MATE-
RIAIS MEDICOS HOSPITALARES ME; CNPJ SOB O Nº 32.695.863/0001-17; VALOR GLOBAL: 
R$ 6.195,00. PRAZO: 60 DIAS. DATA 19/02/2021

KILZA RIBEIRO ALVES
GESTORA DO FMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB

AVISO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NATUREZA CONTINUADA DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA COTAÇÃO, RESERVA, 
MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, BAGAGENS, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PAS-
SAGENS AÉREAS NACIONAIS,  CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE SERÁ REALIZADO O PREGÃO: WWW.PORTALDE-
COMPRASPUBLICAS.COM.BR.  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTI DO DIA 24/02/2021, ÀS 
10H00MIM; ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2021, ÀS 10H00MIM; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/03/2021 ÀS 10H01MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09/03/2021 ÀS 10H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER OBTIDOS NOS 
SEGUINTES ENDEREÇOS: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E  HTTP://WWW.
PEDRASDEFOGO.PB.GOV.BR/.  DEMAIS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (81) 3635-1081. 

PEDRAS DE FOGO/PB, 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
LEANDRO DA COSTA SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB, RATIFICA A DISPENSA EMERGENCIAL 
Nº 002/2021, PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0011/2021; OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMATERIAL DE 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRAS DE FOGO/PB NAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, MEIO AM-
BIENTE E ADMINISTRAÇÃO. AMPARO NOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 001/2020 E 006/2021 E 
LEI 8.666, INC. IV, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ADJUDICA O OBJETO A EMPRESA:  COMERCIAL 
ITAMBÉ LTDA – CNPJ 02.775.367/0001-02, VALOR R$ 23.451,84. PRAZO: 60 DIAS. DATA 18/02/2021

MANOEL ALVES DA SILVA JÚNIOR
PREFEITO CONSTITUCIONAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº 003/2021

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RATIFICA O PROCESSO N° 
2004/2021. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA FERNANDO CABRAL, 144, 
CENTRO, PEDRAS DE FOGO/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS DEPENDÊNCIAS 
DA CASA DO EMPREENDEDOR E SEDE DO FMAS. VALOR R$ 22.800,00; LIVIA DE ARAÚJO 
VASCONCELOS- CPF: 082.838.744-38. EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 26 DA 
LEI Nº 8.666/93.  DATA 28/01/2021

FABIANO DA SILVA ALBUQUERQUE
GESTOR DO FMAS

PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE RATIFICAÇÃO
O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, RATIFICA A DISPENSA Nº 
004/2021. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JOSÉ LINS DO REGO Nº 24, 
CENTRO, PEDRAS DE FOGO/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA BRINQUEDO-
TECA MUNICIPAL. VALOR: R$ 16.200,00. MARIA JANAINA PEREIRA DE ANDRADE - CPF: 
890.413.304-10.  DATA 29/02/2021

FABIANO DA SILVA ALBUQUERQUE
GESTOR DO FMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA EMERGENCIAL Nº 002/2021; OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMATERIAL DE LIMPEZA E 
UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO/PB NAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
ADMINISTRAÇÃO. CONTRATO N 008/2021 – PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO E COMERCIAL ITAMBÉ LTDA – CNPJ 02.775.367/0001-02, VALOR R$ 23.451,84; 
FUNDAMENTAÇÃO: DECRETOS MUNICIPAIS Nº 001/2021 E 006/2021, DECRETO ESTADUAL 
Nº 40.652/2020 E LEI Nº 8.666, INC. IV, DE 21 DE JUNHO DE 1993. DATA. 19/02/2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA Nº 005/2021; OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS PARA ADICIONAMENTO 
DOS IMUNOLÓGICOS EM TEMPERATURA IDEAL ENTRE 2º A 8º PARA ATENDER O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATO N° 1008/2021.  PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E BIOMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES ME; CNPJ SOB O Nº 32.695.863/0001-17; 
VALOR GLOBAL: R$ 6.195,00. PRAZO: 60 DIAS. DATA 19/02/2021.
KILZA RIBEIRO ALVES
GESTORA DO FMS

EXTRATO DE CONTRATO N º  2004/2021
DISPENSA Nº 003/2021; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA IMÓVEL SITUADO A 
RUA FERNANDO CABRAL, Nº 144, CENTRO, PEDRAS DE FOGO/PB, PARA FUNCIONAMENTO 
DAS DEPENDÊNCIAS DA CASA DO EMPREENDEDOR E DA SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDRAS 
DE FOGO E LIVIA DE ARAÚJO CHAVES; VALOR R$ 22.800,00; PRAZO: 12 MESES; FUNDA-
MENTAÇÃO: ART. 24 X, DA LEI 8.666/93, ALTERADA. DATA 01/02/2021
FABIANO DA SILVA ALBUQUERQUE
Gestor do FMAS
MANOEL ALVES DA SILVA JÚNIOR
PREFEITO CONSTITUCIONAL    

EXTRATO DE CONTRATO N º  2005/2021
DISPENSA Nº 004/2021; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA JOSÉ LINS DO 
REGO Nº 24, CENTRO, PEDRAS DE FOGO/PB, PARA FUNCIONAMENTO DA BRINQUEDOTECA 
MUNICIPAL. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MARIA JANAINA PE-
REIRA DE ANDRADE; VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00; PRAZO: 12 MESES; FUNDAMENTAÇÃO: 
ART. 24 X, DA LEI 8.666/93, ALTERADA. DATA 01/02/2021.
FABIANO DA SILVA ALBUQUERQUE
Gestor do FMAS

EXTRATO DE CONTRATO N º  3003/2021
DISPENSA Nº 001/2021; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA IMÓVEL SITUADO A 
RUA DR. MANOEL ALVES, Nº 186-A, CENTRO, PEDRAS DE FOGO/PB, PARA FUNCIONAMEN-
TO DAS DEPENDÊNCIAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL.  PARTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO E SEVERINA RAMOS 
PEREIRA; VALOR: R$ 12.720,00; PRAZO: 12 MESES; FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24 X, DA LEI 
8.666/93, ALTERADA. DATA 01/02/2021.
MAGNUM LEANDRO DE ASSIS
DIRETOR PRESIDENTE                                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
NA PÁGINA 23 DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, PUBLICADO NA DATA 03 
DE FEVEREIRO DE 2021, ONDE SE LER “VALOR TOTAL DE R$ 48.000,00”, LEIA-SE “ VALOR 
TOTAL R$ 52.000,00”.

KILZA RIBEIRO ALVES
GESTORA DO FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
IINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
NA PÁGINA 34 DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, PUBLICADO NA DATA 05 
DE FEVEREIRO DE 2021, ONDE SE LER“PROCESSO ADMINISTRATIVO 0002/2021” LEIA-SE 
“PROCESSO ADMINISTRATIVO 3002/2021” E ONDE SE LER “VALOR TOTAL DE R$ 48.000,00”, 
LEIA-SE “ VALOR TOTAL R$ 52.000,00”.

AMGNUM LEANDRO DE ASSIS
DIRETOR PRESIDENTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
O GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB, RATIFICA 
A DISPENSA 001/2021, RESPALDO NOS TERMOS DO ARTIGO 24, INCISO X, DA LEI 8.666/93, 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA: DR. MANOEL ALVES, Nº 186-A, CEN-
TRO, PEDRAS DE FOGO/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS DEPENDÊNCIAS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL-IPAM, VALOR: R$ 12.720,00. ADJUDICO O REFE-
RIDO OBJETO AO SRA. SEVERINA RAMOS PEREIRA - CPF: 042.705.004-92. DATA 29/01/2021.  

MAGUM LEANDRO DA ASSIS
DIRETOR-PRESIDENTE DO IPAM

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

LICITAÇÕES
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CONDUTOR PARA OS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO URBANO DESTE MUNICÍPIO; 
ADJUDICO o seu objeto a: JOSENILDO CAMARA DOS SANTOS 13327478848 - R$ 29.590,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2021
 JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial nº 00010/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM 
CONDUTOR PARA OS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO URBANO DESTE MUNICÍPIO; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JOSENILDO CAMARA DOS 
SANTOS 13327478848 - R$ 29.590,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 11 de Fevereiro de 2021
 JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00011/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
CONDUTOR PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB; ADJUDICO o seu objeto a: ERIVANLUIS SILVA 
79882021468 - R$ 35.200,00.

 Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial nº 00011/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
CONDUTOR PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: ERIVANLUIS SILVA 79882021468 - R$ 35.200,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 19 de Fevereiro de 2021
 JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER À SECRETARIA E AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITA-
LARES L - R$ 212.007,70; CIRURGICAMONTEBELLO LTDA - R$ 3.214,50; CRM COMERCIAL 
LTDA – ME - R$ 61.183,90; DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR - R$ 
11.000,00; ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 98.589,50; EXPRESS DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 11.022,00; GLOBAL COMERCIAL EIRELI - R$ 
274.603,25; LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME - R$ 149.655,00; NNMED – DISTRIBUI-
CAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - R$ 31.198,20; PAULO JOSE MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA - R $ 7.429,20; SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 
E CIA LTDA - R$ 4.550,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
VEICULAR DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: CJ COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS EIRELI - R$ 703.096,00.

 Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E AFINS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FROTA VEICULAR DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

AVISO DE FASE DE LANCES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021

A sessão para fase de lances do Pregão Presencial, nº 00008/2021, para: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIOfi ca marcada paraàs 13:00 horas do 
dia 23  de Fevereiro de 2021Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3376-1040. E-mail: pmbsr.pb2017@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Barra de Santa Rosa - PB, 19 de Fevereiro de 2021
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER À SECRETARIA E AO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto a: ATACAMED COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 212.007,70; CIRURGICAMON-
TEBELLO LTDA - R$ 3.214,50; CRM COMERCIAL LTDA – ME - R$ 61.183,90; DROGAFONTE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR - R$ 11.000,00; ENDOMED COM E REP DE ME-
DICAMENTOS LTDA - R$ 98.589,50; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- R$ 11.022,00; GLOBAL COMERCIAL EIRELI - R$ 274.603,25; LG PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – ME - R$ 149.655,00; NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO  DE 
MEDICAMENTO - R$ 31.198,20; PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA - R$ 7.429,20; 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 4.550,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007 /2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legisla-
ção vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
VEICULAR DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto a: CJ COMERCIO DE PNEUS E SER-
VIÇOS EIRELI - R$ 703.096,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2021
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009 /2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00009/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE 
RÁDIO EM FREQUÊNCIA MODULAR PARA TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS, SER-
VIÇOS, ORIENTAÇÕES E PROGRAMA RADIOFÔNICO DENTRO DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DE SANTA ROSA/PB; ADJUDICO o seu objeto a: RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA - R$ 33.000,00.

Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2021
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00009/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE 
RÁDIO EM FREQUÊNCIA MODULAR PARA TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS, 
SERVIÇOS, ORIENTAÇÕES E PROGRAMA RADIOFÔNICO DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA - R$ 33.000,00.

 Barra de Santa Rosa - PB, 11 de Fevereiro de 2021
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00010/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM 

Prefeitura Municipal
de Barra de Santa Rosa

LICITAÇÕES
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LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00006/2021. OBJETO: Aquisição de Medicamentos para os programas 
de assistência farmacêutica básica, programa de hipertensão e diabetes e programa de saúde mental para 
distribuição gratuita nas unidades básicas de saúde do Município de São José do Espinharas/PB.   NO-
TIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, considerados 
da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assina-
tura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ 31.187.918/0001-15; Valor: R$ 38.210,00; CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ 
08.674.752/0001-40; VALOR: R$ 40.882,80; CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 12.418.191/0001-95; VALOR: R$ 5.950,00; JOSE 
NERGINO SOBREIRA – CNPJ  63.478.895/0001-94; VALOR: R$ 8.500,00; NNMED - DISTRIBUI-
CAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 15.218.561/0001-39; 
R$ 131.823,00; PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52; R$ 108.444,00; STOCK MED 
PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA – CNPJ 06.106.005/0001-80; VALOR R$ 48.336,00. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

São José de Espinharas - PB, 19 de Fevereiro de 2021.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

COMUNICADO E CONVOCAÇÃO TERCEIRO COLOCADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2020

A Pregoeira do Município de São José de Espinharas, torna público que a empresa PREMIUM PRES-
TADORA DE SERVICOS LTDA - CNPJ: 16.782.879/0001-00, participante do Pregão em epígrafe, 
com sessão de realização de convocação do segundo colocado em 03 de fevereiro de 2021, às 13:00, 
não apresentou, no prazo ora estabelecido na sessão e publicação ofi cial, a documentação requerida. 
Em vista disso, a torna inabilitada para prosseguir no certame. Com a inabilitação fi ca a Terceira colo-
cada nos itens remanescentes, a empresa MANTOVAN LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI - CNPJ: 
29.910.303/0001-23, convocada para sessão pública no dia 24 de fevereiro de 2021, às 14:00hs, na sede 
da Comissão  de Licitação. E-mail: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

São José de Espinharas - PB, 19 de fevereiro de 2021
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito do Município de São José de Espinharas, no uso de suas atribuições legais, R E S O L 
V E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Eletrônico nº 00006/2021, que objetiva: 
Aquisição de Medicamentos para os programas de assistência farmacêutica básica, programa de hi-
pertensão e diabetes e programa de saúde mental para distribuição gratuita nas unidades básicas de 
saúde do Município de São José do Espinharas/PB; com base nos elementos constantes do proces-
so correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 31.187.918/0001-15; Valor: R$ 38.210,00; CI-
RÚRGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ 08.674.752/0001-40; VALOR: R$ 40.882,80; CONQUIS-
TA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 

Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

CONVOCAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 003/2021
ESPÉCIE: Termo Aditivo Nº 003/2021 ao Contrato Nº 050/2019/PMSI.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PB, CNPJ nº. 01.612.693/0001-36.
CONTRATADA: GR CONSTRUTORA EIRELI - ME - CNPJ nº 27.450.426/0001-01.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato fi r-
mado entre as partes em 18/11/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta do presente contrato.
VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fi ca prorrogada a vigência do contrato em 150 (cento e cin-
quenta) dias, sendo iniciado o presente aditivo no dia 12 de fevereiro de 2021 e tendo seu término no 
dia 11 de junho de 2021.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito e da con-
tratante, exarada no parecer jurídico do assessor deste município, e encontra amparo legal no artigo 57, 
§ 1 inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, fi rmado entre as partes. E, para fi rmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo.
Santa Inês - PB, 12 de fevereiro de 2021.
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA
Prefeito
CONTRATANTE
GR CONSTRUTORA EIRELI - ME
CNPJ nº 27.450.426/0001-01
CONTRATADO

Prefeitura Municipal
de Santa Inês

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00001/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS LTDA EPP - R$ 52.799,90; FARMAGUEDES 
COM. DE PRODUTOS FARM. MÉD. HOSP. LTDA - R$ 69.565,96; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - R$ 40.856,82. Convocamos as empresas vencedo-
ra,  para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 

Prefeitura Municipal
de Damião

LICITAÇÕES

incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
Damião - PB, 18 de Fevereiro de 2021

LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de material 
médico hospitalar; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA - R$ 31.590,00; DENTALMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 
R$ 75.383,80; ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 68.334,00; EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS LTDA EPP - R$ 139.735,50; FARMAGUEDES COM. DE 
PRODUTOS FARM. MÉD. HOSP. LTDA - R$ 288,00; IN DENTAL PROD.ODONT., MÉDICOA E 
HOSPITALARES LTDA EPP - R$ 10.540,00; NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 107.690,40; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES LTDA - R$ 7.334,30; SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE F. & 
CIA LTDA - R$ 8.650,00. Convocamos as empresas vencedoras,  para no prazo de 05 (cinco) dias con-
secutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 
81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Damião - PB, 18 de Fevereiro de 2021
SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO

Prefeita

Pregão Presencial nº 00007/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários / Recursos Federais . VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra 
de Santa Rosa e: CT Nº 10016/2021 - 18.02.21 - CJ COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS EIRELI 
- R$ 703.096,00.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO EM FREQUÊNCIA MODULAR 
PARA TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS, SERVIÇOS, ORIENTAÇÕES E PRO-
GRAMA RADIOFÔNICO DENTRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT Nº 10013/2021 - 11.02.21 - RÁDIO CIDADE DE SUME 
LTDA - R$ 33.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM CONDUTOR PARA OS SERVIÇOS DE COLETA DE 
LIXO URBANO DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00010/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT Nº 10014/2021 - 11.02.21 - JO-
SENILDO CAMARA DOS SANTOS 13327478848 - R$ 29.590,00. 

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários/Receitas 
de Impostos e de Transferência de Imposto – Saúde. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT Nº 10017/2021 
- 22.02.21 - ERIVANLUIS SILVA 79882021468 - R$ 35.200,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
 

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2021, que objetiva: Aquisições Parceladas de Material 
Médico Hospitalar, destinados ao Hospital Municipal e aos ESF’s deste Município; ADJUDICO o seu 
objeto a: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - 
R$ 46.954,00; ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
USO MEDICO EIRELI - R$ 1.598,00; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 23.630,00; CRM 
COMERCIAL LTDA - R$ 62.838,65; DROGAFONTE LTDA - R$ 50.197,50; EXPRESS DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP - R$ 2.363,00; HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE - R$ 101.400,00; L G PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – ME - R$ 110.715,45; MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 6.000,00; MODERNA HOSPITALAR COMERCIO 
DE MATERIAIS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - R$ 20.660,00; NNMED – DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORT. E EXPORTAÇÃO DE MED. LTDA – EP - R$ 10.897,70; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA–ME - R$ 62.480,88; PANORAMA COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - R$ 9.264,00; PAULO JOSE MAIA ESMERAL-
DO SOBREIRA - R$ 10.030,00; PHARMAPLUS LTDA - R$ 2.400,00; PHOSPODONT LTDA - R$ 
14.641,50; QUICKBUM E–COMMERCE – EIRELI - R$ 7.450,00; RAFAEL SOARES CORNETTA 
37224601829 - R$ 6.320,00; RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - R$ 
36.539,50; SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 9.500,00; 
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 1.980,00.

Arara - PB, 12 de Fevereiro de 2021
GERALDO BERNARDINO DA CRUZ NETO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Arara

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.bll.org.br, lici-
tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DE FORMA 
PARCELADA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO, 
CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 08:35 horas 
do dia 11 de março de 2021. Início da fase de lances: 09:00 horas do dia 11 de março de 2021. Referência: 

Prefeitura Municipal
de Picuí

LICITAÇÕES

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 5.450/05; Decreto Municipal nº 125/14; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br. 

Picuí - PB, 18 de Fevereiro de 2021
Olivânio Dantas Remígio 
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.bll.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO SOB DEMANDA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP (GÁS DE 
COZINHA), ACONDICIONADO EM CILINDRO DE P–13 E P45, CONFORME DISPOSIÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 08:35 horas do dia 05 de março de 2021. Início 
da fase de lances: 09:00 horas do dia 05 de março de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Municipal nº 
125/14; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br. 

Picuí - PB, 18 de Fevereiro de 2021
Olivânio Dantas Remígio 
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.bll.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO REFERENTE 
A LOCAÇÃO HORAS MÁQUINAS PESADAS: RETRO ESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA COM ROMPEDOR HIDRÁULICO E CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:05 horas do dia 12 de março de 2021. 
Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 12 de março de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Municipal nº 
125/14; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br. 

Picuí - PB, 19 de Fevereiro de 2021
Olivânio Dantas Remígio

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dom 
Adauto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, às 08:30 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação moda-
lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA LOCAÇÃO DE VEI-
CULO TIPO CAÇAMBA PARA RECOLHIMENTO DE LIXO E ENTULHOS DO MUNICIPIO 
DE SERRA REDONDA NA ZONA URBANA E ZONA RURAL. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas e 14:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 987215798. 
E-mail: CPLSerraRedonda@gmail.com. Edital: https://serraredonda.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Serra Redonda - PB, 22 de Fevereiro de 2021
SAIONARA LUCENA SILVA CAVALCANTE 

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00001/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLOGICO DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA REDONDA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: AMP HOSPITALAR EIRELI - R$ 
4.401,74; DENTAL COSTA PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - R$ 236.005,70; DENTALMED 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 4.586,85; EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
LTDA - R$ 3.256,17; ODONTOMASTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - R$ 
2.655,00; PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA - R$ 7.194,00.

Serra Redonda - PB, 18 de Fevereiro de 2021
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SERRA REDONDA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2021. DO-
TAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 10.301.1008.2023 – DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE ATENÇÃO BASICA 10.302.1008.2026 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE SAÚDE 3390.30.99 – 3390.39.99. VIGÊNCIA: até 18/02/2022. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Serra Redonda e: CT Nº 00025/2021 - 18.02.21 - ODONTOMASTER 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - R$ 2.655,00; CT Nº 00026/2021 - 18.02.21 
- AMP HOSPITALAR EIRELI - R$ 4.401,74; CT Nº 00027/2022 - 18.02.21 - DENTAL COSTA PRO-
DUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - R$ 236.005,70; CT Nº 00028/2021 - 18.02.21 - DENTALMED 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 4.586,85; CT Nº 00029/2021 - 18.02.21 - PAULO JOSE 
MAIA ESMERALDO SOBREIRA - R$ 7.194,00; CT Nº 00030/2021 - 18.02.21 - EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 3.256,17.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Serra Redonda

LICITAÇÕES

12.418.191/0001-95; VALOR: R$ 5.950,00; JOSE NERGINO SOBREIRA – CNPJ  63.478.895/0001-
94; VALOR: R$ 8.500,00; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ME-
DICAMENTOS LTDA – CNPJ 15.218.561/0001-39; R$ 131.823,00; PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 
03.817.043/0001-52; R$ 108.444,00; STOCK MED PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA 
– CNPJ 06.106.005/0001-80; VALOR $ 48.336,00; VALOR TOTAL: R$ 382.145,80

São José de Espinharas - PB, 19 de Fevereiro de 2021.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

Prefeito
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ATOS EMPRESARIAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 - PCAD. 003/2021.

EDITAL Nº 001/2021. 
Tendo em vista o Julgamento  ocorrido no dia 17/02/2021, e  o Relatório apresentado pelo Pregoeiro e 
sua equipe de Apoio dando conta de que a empresa licitante prescindiu do direito de recorrer, ter assina-
do termo de renúncia a este direito, e ter decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, razão 
porque, ADJUDICO e HOMOLOGO a presente licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº: 001/2021, em favor do seguinte ganhador:
CÍCERA KLEBIA MEDEIROS LACERDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.075.415/0001-73, com 
o valor global de R$: 23.690,00 (vinte e três mil, seiscentos e noventa reais).
Objeto: Comprar 4.600 litros de Gasolina comum

Comissão do Pregão, em 18 de fevereiro de 2021.
JOÃO PEREIRA DA SILVA.

         - Presidente –

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - PCAD. 004/2021.

EDITAL Nº 002/2021. 
Tendo em vista o Julgamento  ocorrido no dia 17/02/2021, e  o Relatório apresentado pelo Pregoeiro e 
sua equipe de Apoio e ter decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, razão porque, ADJU-
DICO e HOMOLOGO a presente licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2021, 
em favor da Empresa ganhadora SERGIO  MUNIZ DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.603.648/0001-49, com o valor global de R$: 12.100,00 (doze mil e cem reais).
Objeto: Contratar Empresa para fornecer motorista para dirigir o automóvel da Câmara Municipal, para  
o exercício fi nanceiro de 2021.

Manaíra-PB, em 18 de fevereiro de 2021.
JOÃO PEREIRA DA SILVA.

         - Presidente –

SEBRAE/PB

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021

TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO:contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de segurança e saúde ocu-
pacionais relacionados à continuidade dos Programas de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e de 
Controle Médio de Saúde Ocupacional (PCMSO), além da emissão do Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT) e dos Perfi s Profi ssiográfi cos Previdenciários (PPP), em atendimento 
às exigências regulamentares das NR7, NR9 e NR17 da Secretaria do Trabalho e Emprego.
ABERTURA: Dia04/03/2021 (Quinta-feira) - às 09h00min ( Nove horas –Horário Local).
LOCAL: Centro de Educação Empreendedora, situado na Rua Joaquim Pires Ferreira, S/N, Piso Superior 
do Shopping SEBRAE, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB.
EDITAL: Disponível a partir do dia 23 de Fevereirode2021, no site do SEBRAE/PB –www.sebraepb.
com.br – Veja mais destaques do Estado –Licitações do Sebrae na Paraíba,assim como no Canal do 
Fornecedor, no seguinte endereço www.scf3.sebrae.com.br/portalcfou na Sala da Comissão de Licitação 
do SEBRAE/PB, em horário de atendimento presencial das 08 às 12 horas.

João Pessoa, 23 de fevereirode 2021.
Rosemi Mary Oliveira Silva

Pregoeira / Presidente da CPL

FUNDAÇÃO MISSÃO RESGATE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente da Fundação Missão Resgate no uso de suas atribuições homologa as seguintes empresas: 
LOTE I –  MARLUCE DE ARAÚJO, Valor Total R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), LOTE 
II – GABRIEL VICTOR JANUÁRIO MAMEDE – ME, Valor Total R$ 29.000,00 (vinte e nove mil 
reais), LOTE III – ARTES EM PANOS E BONECAS, Valor Total R$ 104.000,00 (cento e quatro mil 
reais), LOTE IV – DELICIAS GASTRONÔMICAS, Valor Total R$  98.000,00 (noventa e oito mil reais)

Valkíria de Amorim Rodrigues Uchoa
Presidente

A Presidente da Fundação Missão Resgate no uso de suas atribuições homologa LIMPCON COM. E 
SERV. DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA CNPJ Nº 10.897.859/0001-07, valor R$ 399.350,00 
(trezentos e noventa e nove mil e trezentos e cinquenta reais)

Valkíria de Amorim Rodrigues Uchoa
Presidente

Câmara Municipal
de Manaíra

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições Parceladas de Medicamentos Psicotrópicos, para atender ao Programa Farmácia Básica 
deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos FPM, 
ICMS, TRIBUTOS, FARMÁCIA BÁSICA, PAB FIXO e PSF: 06.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2005.2025 – Manter Programa de Atenção Básica – PAB FIXO 10.301.2005.2027 – Manutenção do 
Programa Farmácia Básica 10.302.2020.2029 – Manter Ativ. dos Serviços Público de Saúde 3.3.90.30.02 
– Medicamentos.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Arara e: CT Nº 00010/2021 - 22.02.21 - DROGAFONTE LTDA - R$ 38.658,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de serviços de calceteiro, para execução de construção e reparos nos calçamentos 
(paralelepípedos, lajotas e meio–fi o), a serem realizados de forma contínua no município nas vias públicas 
do Município de Arara. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00011/2021. DOTAÇÃO: 08.00 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 15.452.1002.2041 MANTER ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 0010000.01 Recursos Ordinários 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 

fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Arara e: CT Nº 00008/2021 - 
22.02.21 - JOSEREGINALDO DA SILVA 54555663420 - R$ 219.400,00; CT Nº 00009/2021 - 22.02.21 
- LENILSON OLINTO DE SOUSA 07630764499 - R$ 584.800,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2021, que objetiva: Aquisições Parceladas de Material 
Médico Hospitalar, destinados ao Hospital Municipal e aos ESF’s deste Município; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: APOGEU CENTER CO-
MERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - R$ 46.954,00; ASSUM PRETO 
PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI - R$ 
1.598,00; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 23.630,00; CRM COMERCIAL LTDA - R$ 
62.838,65; DROGAFONTE LTDA - R$ 50.197,50; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA – EPP - R$ 2.363,00; HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE - R$ 101.400,00; L G PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA – ME - R$ 110.715,45; MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 6.000,00; MODERNA HOSPITALAR COMERCIO 
DE MATERIAIS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - R$ 20.660,00; NNMED – DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORT. E EXPORTAÇÃO DE MED. LTDA – EP - R$ 10.897,70; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA–ME - R$ 62.480,88; PANORAMA COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - R$ 9.264,00; PAULO JOSE MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA - R$ 10.030,00; PHARMAPLUS LTDA - R$ 2.400,00; PHOSPODONT 
LTDA - R$ 14.641,50; QUICKBUM E–COMMERCE – EIRELI - R$ 7.450,00; RAFAEL SOARES 
CORNETTA 37224601829 - R$ 6.320,00; RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA - R$ 36.539,50; SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 
9.500,00; TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 1.980,00.

Arara - PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA

 Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
 

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da 
legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00010/2021, que objetiva: Aquisições Parce-
ladas de Material Odontológicos de Consumo e Permanente, para suprir as necessidades dos ESF´s, 
deste Município; ADJUDICO o seu objeto a: AMP HOSPITALAR EIRELI - R$ 867,60; APOGEU 
CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - R$ 1.706,80; CRM 
COMERCIAL LTDA - R$ 3.096,80; D–X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - R$ 15.600,00; DENTAL COSTA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP - R$ 
88.116,41; DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 6.590,20; DENTEMED 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 28.020,00; EMIGE MATERIAIS ODONTO-
LOGICOS LTDA - R$ 9.187,10; IN–DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - R$ 70.409,60; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA–ME - R$ 18.548,20; PHOSPODONT LTDA - R$ 1.327,10; SILVANDRO 
DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 1.950,00.

Arara - PB, 12 de Fevereiro de 2021
GERALDO BERNARDINO DA CRUZ NETO

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00010/2021, que objetiva: Aquisições Parceladas de Material Odontoló-
gicos de Consumo e Permanente, para suprir as necessidades dos ESF´s, deste Município; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: AMP HOSPITALAR EIRELI - R$ 
867,60; APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - R$ 
1.706,80; CRM COMERCIAL LTDA - R$ 3.096,80; D–X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA - R$ 15.600,00; DENTAL COSTA PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA EPP - R$ 88.116,41; DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 6.590,20; 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 28.020,00; EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 9.187,10; IN–DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA - R$ 70.409,60; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA–ME - R$ 18.548,20; PHOSPODONT LTDA - R$ 1.327,10; SILVANDRO 
DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 1.950,00.

Arara - PB, 22 de Fevereiro de 2021
JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA

Prefeito

EXTRATOS
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Expediente: 
Federação das Associações dos Municípios da Paraíba - FAMUP 

 
DIRETORIA-EXECUTIVA 

 
PRESIDENTE: GEORGE JOSÉ PORCIÚNCULA PEREIRA 
COELHO – SOBRADO 
1ª VICE- PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO 
BARBOSA - BOM JESUS 
2º VICE- PRESIDENTE:ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO - BOA 
VISTA 
3º VICE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA – MONTEIRO 
4º VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉRGIO COSTA DE LIMA 
JÚNIOR - BAÍA DA TRAIÇÃO 
1º SECRETÁRIO: ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA - PEDRA 
BRANCA 
2º SECRETÁRIO: BEVILACQUA MATIAS MARACAJÁ – 
JUAZEIRINHO 
3º SECRETÁRIO: TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA – 
CABACEIRAS 
1º TESOUREIRO: FÁBIO RAMALHO DA SILVA - LAGOA SECA 
2º TESOUREIRO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA – ITABAIANA 
 
CONSELHO FISCAL 
 
EFETIVOS 
  
RONALDO R. DE QUEIROZ – GURJÃO 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO - SANTA LUZIA 
JOYCE RENALLY FELIX NUNES - DUAS ESTRADAS 
CLÁUDIA MACÁRIO LOPES – QUIXABA 
MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA FARIAS – ALAGOINHA 
 
SUPLENTES 
 
AGUIFAILDO LIRA DANTAS - FREI MARTINHO 
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA - SÃO JOSÉ DO BONFIM 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO - RIACHO DOS CAVALOS 
JOSÉ BENICIO DE ARAÚJO NETO – PILAR 
DIOGO RICHELLI ROSAS - NOVA OLINDA 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 

HOMOLOGACAO 
 
(DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 002/2021) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO 
DESTE MUNICÍPIO E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO. 
CONTRATADO: 
EDUARDO FRANCA DA SILVA 04360167458 (BLOG DO 
EDUARDO FRANCA) 
CNPJ Nº 35.840.269/0001-60 
VALOR MENSAL: R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA 
REAIS) 
VALOR GLOBAL: R$ 7.150,00 (SETE MIL CENTO E 
CINQUENTA REAIS). 
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 31/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. º 8.666/93 Art. 24, Inciso II e suas 
alterações posteriores. HOMOLOGO nos termos do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 a DISPENSA de Licitação nº 002/2021, em 
conformidade com o parecer Jurídico. 

Caaporã, 01 de fevereiro de 2021. 
  
FILIPE CHAVES DO NASCIMENTO 
Vereador Presidente   

Publicado por: 
José Vieira de Albuquerque Filho 

Código Identificador:E97BA603 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 

EXTRATO DE CONTRATO 0052021 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 
DISPENSA DE VALOR N.º 002/2021 
CAAPORÃ, 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO 
DESTE MUNICÍPIO E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO. 
CONTRATADO: 
EDUARDO FRANCA DA SILVA 04360167458 (BLOG DO 
EDUARDO FRANCA) 
CNPJ Nº 35.840.269/0001-60 
VALOR MENSAL: R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA 
REAIS) 
VALOR GLOBAL: R$ 7.150,00 (SETE MIL CENTO E 
CINQUENTA REAIS). 
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 31/12/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA01010.01.031.2001.2001 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 
PRÓPRIO.   

Publicado por: 
José Vieira de Albuquerque Filho 

Código Identificador:BA2DDF5C 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 00009/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E 
AGREGADOS DESTE MUNICÍPIO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, COM A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNETÍCOS OU MICRO PROCESSADOS (CHIP), DE 
ACEITABILIDADE PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, DIESEL, FILTRO DE ÓLEOS, FILTRO 
DE AR E ÓLEOS PARA MOTOR), EM POSTOS 
CREDENCIADOS, COM A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
INTEGRADO VIA INTERNET PARA MONITORAMENTO DE 
ABASTECIMENTOS. FUNDAMENTO LEGAL: Termo Aditivo 
N° 00003/2021 da ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO Nº 
AD00001/2019. DOTAÇÃO: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 
04 122 2005 2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO - 3390.30 00 00 001 MATERIAL DE 
CONSUMO - 02.020 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 
04 062 2005 2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
PROJUR - 3.3.90.30.00.00 001 MATERIAL DE CONSUMO - 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS - 02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E - 3.3.90.30.00.00 
001 MATERIAL DE CONSUMO- 02.040 SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 04 122 2005 2922 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 3.3.90.30.00.00 001 MATERIAL 
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DE CONSUMO... ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER 
ALTERAÇÕES. VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e a empresa 
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA – CNPJ nº 00.604.122/0001-
97- VALOR: R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO REAIS) - Data da 
assinatura do termo aditivo: 05/02/2021 - Vigência: 08/02/2022. 
  
Caaporã - PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
DÉBORA DE ANDRADE SILVA 
Membro da CPL  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:FC1CBE18 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 826, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
Gabinete do Prefeito 

  
PORTARIA nº 826, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.  
  

Dispõe sobre concessão de Afastamento Temporário 
Presencial, em benefício de Servidora Pública que 
menciona, face à continuidade da adoção de medidas 
emergências e temporárias de prevenção de contágio 
pelo COVID – 19 ( Coronavírus ). 

  
O Prefeito Constitucional do Município de Cabaceiras, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
em consonância ainda com a Seção II – Licença para Tratamento 
de Saúde, constante na Lei nº 317 / 1984, que dispõe sobre o 
Estatuto do Servidor Público e, considerando ainda: 
  
A Decretação de Situação de Emergência Nacional em Saúde 
Pública; 
A declaração da condição de Pandemia de infecção humana pelo 
Coronavírus – Covid – 19 definida pela Organização Mundial de 
Saúde; e,  
O Decreto Municipal nº 233 / 2020, dispondo sobre a adoção de 
medidas temporárias e emergênciais de prevenção ao contágio 
pelo Covid – 19;  
O Decreto nº 242 / 2020, que dispõe sobre a renovação da 
declaração de situação de emergência e calamidade pública; e, 
O Requerimento apresentado pela Servidora Pública abaixo 
mencionada, acompanhada de Declaração Médica,  
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Autorizar, em atendimento ao Requerimento apresentado, a 
Concessão de Afastamento Temporário, concernente às atividades 
presenciais, em benefício da Servidora Pública Municipal CLÁUDIA 
VANUZA DE BARROS MACÊDO, admitida em 1º / 9 / 1999, 
matrícula: 550248-9, ocupante do cargo de Orientadora 
Educacional, sem prejuízo do recebimento de seus vencimentos 
mensais integrais, com seus efeitos retroativos ao último dia 8 do mês 
em curso 
  
Parágrafo único. Para efeito do caput deste artigo, a mencionada 
Servidora Pública deverá cumprir obrigatoriamente a carga - horária 
de aulas remotas “ on line “definidas pela Secretaria competente. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  
Cabaceiras, 19 de fevereiro de 2021; 185 anos de Emancipação 
Política. 
  
Publique - se e cumpra - se. 
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 
Código Identificador:72964C20 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 827, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
Gabinete do Prefeito 
  
PORTARIA nº 827, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.  

  
Dispõe sobre concessão de Licença - Prêmio ao 
Servidor Público que menciona e determina outras 
providências correlatas. 

  
O Prefeito Constitucional do Município de Cabaceiras, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 102, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, em consonância ainda com o Art. 120 da 
Lei nº 317/1984, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público 
e, tendo-se por referência legal ainda as Leis Complementares 
Municipais 03 / 2008 e 04 / 2011, que dispõe sobre o processo de 
regularização de vínculos dos Agentes Comunitários de Saúde, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Conceder Licença – Prêmio, atendendo reivindicação em 
anexo, referente ao 2º decênio, ao Servidor Público Municipal, 
AFONSO DE ARAÚJO FARIAS, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, contratado por meio de Processo Seletivo 
realizado em 30 / 09 /1991, admitido posteriormente em caráter 
efetivo por meio da Portaria em anexo, com seus efeitos retroativos ao 
dia 5 de janeiro do ano em curso. 
  
Art. 2º Autorizar o responsável pela Divisão de Recursos Humanos a 
registrar no Sistema Informatizado de Folha de Pagamento, bem como 
em sua Ficha Funcional, a presente decisão. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  
Cabaceiras, 19 de fevereiro de 2021; 185 anos de Emancipação 
Política. 
  
Publique - se e cumpra-se. 
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:03F9DC1D 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS PB, através da 
CPL, torna público para conhecimento de quem possa interessar que 
no dia 11/03/2021, às 10h00min, na sala da CPL do município de 
Cabaceiras, fará realizar licitação na modalidade TP. Nº 00001/2021, 
TIPO MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL, com a finalidade 
de efetuar a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREAS RURAIS E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS, VISANDO O 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO ASSENTAMENTO SERRA 
DO MONTE - NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS. As empresas interessadas poderão adquirir o Edital 
impresso mediante o pagamento de uma taxa de emolumentos no 
valor de R$ 20,00 (vinte Reais), referente ao custo reprografia, que 
deverá ser efetuada através de guia própria emitida pelo setor de 
licitações e recolhida na tesouraria da prefeitura ou poderá ser 
solicitado na íntegra e gratuitamente através do telefone (83) 3356-
1117, através do portal do TCE/ PB https://portal.tce.pb.gov.br/ via 
(SAGRES CIDADÃO – Mural de Licitações – Licitações Previstas) 
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e/ou por e-mail: cpl.cabaceiraas17@hotmail.com das 09h00,im às 
12h00min (horário local). 
  
Cabaceiras PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
JOSÉ ALEXANDRE FILHO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:54C2F752 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO 
 
AVISO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO 
  
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2021 
  
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ÁGUA BRANCA – PB, 
comunica aos licitantes e interessados, que a sessão adiada do dia 04 
de fevereiro de 2021, às 15:00 horas, para realização da fase de 
propostas de preços e documentos de habilitação do Pregão Presencial 
n.º 01/2021, que tem como objeto a Aquisição de medicamentos, 
éticos, genéricos e similares, não encontrados no posto de saúde do 
município, para a distribuição à população carente do município, 
através da secretaria da saúde conforme receita médica, considerando 
o maior preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de 
medicamentos da CMED, será realizada no dia 24/02/2021, às 16:00 
horas, na sala de reuniões da CPL. 
  
ÁGUA BRANCA – PB, em 22 de fevereiro de 2021. 
  
ALERSON JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Código Identificador:2BB47500 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00001/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2021 
  
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Santa Ana, S/Nº - Centro - Alagoa Nova - 
PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de Março de 2021. Início da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
5.450/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (–) –. E-mail: 
pmanlicita@gmail.com.Edital: www.alagoanova.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br. 
  
Alagoa Nova - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
TATIARA GOMES DE ALMEIDA  
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:37F48370 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0005/2021 

 
A Prefeitura do Município de Alhandra-PB, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista recurso interposto pela Empresa SOGO 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 29.345.698/0001-69 no 
Pregão Presencial nº 0005/2021; RESOLVE: Após a análise dos 
pontos questionados pela empresa requerente, decidiu pelo 
deferimento da solicitação de impugnação. O Edital será retificado e 
devidamente publicado nos mesmos veículos do texto original, 
reabrindo-se os prazos inicialmente estabelecidos. Informações na sala 
da CPL em dias úteis, no horário de 08 às 12 horas.  
  
THIAGO DA SILVEIRA MARTINS 
Pregoeiro.  
  
Alhandra-PB. 18 de fevereiro de 2021.  

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:8A049973 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0006/2021 

 
A Prefeitura do Município de Alhandra-PB, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista recurso interposto pela Empresa SIG 
SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA – CNPJ 13.406.686/0001-67 no Pregão 
Presencial nº 0006/2021; RESOLVE: Após a análise dos pontos 
questionados pela empresa requerente, decidiu pelo deferimento da 
solicitação de impugnação. O Edital será retificado e devidamente 
publicado nos mesmos veículos do texto original, reabrindo-se os 
prazos inicialmente estabelecidos. Informações na sala da CPL em 
dias úteis, no horário de 08 às 12 horas.  
  
THIAGO DA SILVEIRA MARTINS 
Pregoeiro.  
  
Alhandra-PB. 18 de fevereiro de 2021.  

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:2803EB73 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 188/2021 ALHANDRA EM 11 DE FEVEREIRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, Lei n.º 568/2017, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Designar o senhor SEBASTIÃO ALBINO DA SILVA, 
C.P.F: 726.520.554-53, ocupante do cargo de Professor, do Quadro de 
Provimento Efetivo, lotado na Secretaria de Educação, desta 
municipalidade, para responder pelo cargo em Comissão de Diretor 
Adjunto de Unidade educacional da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental “Prof. Zélia Correia do Ó”, deste Município, até 
ulterior deliberação. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos administrativos e financeiros, retroagem a 01 de fevereiro de 
2021.  
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 11 de fevereiro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 
  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:673598AF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 212/2021 ALHANDRA EM 17 DE FEVEREIRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, Lei n.º 568/2017, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Nomear o(a) senhor(a) JOSIVANIA MENDES PINTO, 
C.P.F: 929.308.164-49, para ocupar em Comissão o cargo de Assessor 
Técnico, símbolo DAI-300, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município, até ulterior deliberação. 
  
Art.2º. Conceder a mesma Gratificação de 84% (Oitenta e quatro por 
cento) do Vencimento do cargo. 
  
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos administrativos e financeiros, retroagem a 01 de fevereiro de 
2021. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 17 de fevereiro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:25A64620 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 213/2021 ALHANDRA EM 17 DE FEVEREIRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Tornar sem efeito o Artigo 2º da Portaria n.º 124/2021, o qual 
concedeu Gratificação a servidora THAÍS BARBOSA DE FARIAS, 
ocupante do cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAI-
300, Mat. 303044, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
deste Município, até ulterior deliberação. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos administrativos e financeiros, retroagem a 01 de fevereiro de 
2021. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 17 de fevereiro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:238ABDD6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 214/2021 ALHANDRA EM 17 DE FEVEREIRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Tornar sem efeito o Artigo 2º da Portaria n.º 131/2021, o qual 
concedeu Gratificação a servidora MÔNICA PATRICIA SIBALDE 
DA SILVA, ocupante do cargo em Comissão de Assessor Técnico, 
Símbolo DAI-300, Mat. 303050, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, deste Município, até ulterior deliberação. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos administrativos e financeiros, retroagem a 01 de fevereiro de 
2021. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 17 de fevereiro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:FC81EBD7 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 003/2021 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ALHANDRA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 37/2014, e demais 
disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º - Conceder a servidora JULIANA ARAUJO 
MARINHEIRO MACIEL, ocupante do cargo de Médica 
Plantonista, Mat. 9601, do Quadro de Provimento Efetivo desta 
Municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
sem vencimentos para trato de interesse particular, pelo período 
de 02 (dois) anos, tendo início no dia 12 de fevereiro de 2021 e 
término no dia 11 de fevereiro de 2023. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos administrativos, retroagindo a 10 de fevereiro de 2021. 
  
Publique-se e registre-se 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Alhandra, em 15 de fevereiro de 
2021. 
  
SEVERINO RUFINO DE SANTANA NETO 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:050790A2 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 004/2021 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ALHANDRA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 37/2014, e demais 
disposições legais;  
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RESOLVE: 
  
Art. 1.º - Conceder a servidora NIELLYS DE FATIMA DA 
CONCEIÇÃO GONÇALVES COSTA, ocupante do cargo de 
Enfermeira Plantonista, Mat. 96607, do Quadro de Provimento 
Efetivo desta Municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Licença sem vencimentos para trato de interesse 
particular, pelo período de 11 (onze) meses, tendo início no dia 12 de 
fevereiro de 2021 e término no dia 07 de janeiro de 2022. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos administrativos, retroagindo a 10 de fevereiro de 2021. 
  
Publique-se e registre-se 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Alhandra, em 15 de fevereiro de 
2021. 
  
SEVERINO RUFINO DE SANTANA NETO 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:51226F79 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

RESENHA N.º 003/2021 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 037/2014, 
parecer administrativo do RH. e Decreto Municipal nº 004/2021, e 
demais disposições legais, INDEFERIU os seguintes pedidos de 
Licença Prêmio por assiduidade, abaixo relacionados: 
  
MAT SERVIDOR SECRETARIA 

202511 ALEXSANDRA DE SOUZA SAÚDE 

207003 GECILDA MARIA DE LIMA SAÚDE 

7086 ESIO GONÇALVES DA SILVA EDUCAÇÃO 

0883 GILTON ALBINO DOS SANTOS EDUCAÇÃO 

0853 LAISA DANIEL DE FREITAS EDUCAÇÃO 

  
Alhandra, em 22 de Fevereiro de 2021. 
  
SEVERINO RUFINO DE SANTANA NETO 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Lucia Carla Bezerra de Farias 

Código Identificador:B272030F 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 102, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARA, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 68, inc. XXX, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 24 e 25, da 
Lei Municipal nº 139/2008. 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, a Senhora VALDILENE DAYANE DE LIMA 
DUARTE, para exercer o Cargo Comissionado de ASSESSORA 
EPSECIAL, servindo-lhe de título a presente portaria, até ulterior 
deliberação.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Arara, em 01 de 
fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município de Arara/PB 

Publicado por: 
Antonio Marcos Venancio de Alcântara 

Código Identificador:345D75D5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 120, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARA, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 68, inc. XXX, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 9 e 16, da 
Lei Municipal nº 139/2008. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR, o Senhor JEFFERSON DE LEMOS 
MEDEIROS, para exercer o Cargo Comissionado de 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, servindo-lhe de 
título a presente portaria, até ulterior deliberação. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Arara-PB, em 19 de 
fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município de Arara/PB 

Publicado por: 
Antonio Marcos Venancio de Alcântara 

Código Identificador:E67AC772 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021 
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021 
  
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00006/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER À 
SECRETARIA E AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto a: ATACAMED 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - R$ 212.007,70; CIRURGICA 
MONTEBELLO LTDA - R$ 3.214,50; CRM COMERCIAL LTDA – 
ME - R$ 61.183,90; DROGAFONTE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR - R$ 11.000,00; ENDOMED COM E 
REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 98.589,50; EXPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 11.022,00; 
GLOBAL COMERCIAL EIRELI - R$ 274.603,25; LG PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – ME - R$ 149.655,00; NNMED – 
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTO - R$ 31.198,20; PAULO JOSE MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA - R$ 7.429,20; SILVANDRO DIEGO 
DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 4.550,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021 
  
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:9F8B05C0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00006/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER À 
SECRETARIA E AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
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MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - R$ 212.007,70; 
CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 3.214,50; CRM 
COMERCIAL LTDA – ME - R$ 61.183,90; DROGAFONTE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR - R$ 11.000,00; 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
98.589,50; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 11.022,00; GLOBAL COMERCIAL EIRELI - R$ 
274.603,25; LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME - R$ 
149.655,00; NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - R$ 31.198,20; PAULO 
JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA - R$ 7.429,20; 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA 
LTDA - R$ 4.550,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
 Prefeito 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:20DB18FC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 
  
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00007/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E AFINS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA VEICULAR DESTE MUNICÍPIO; 
ADJUDICO o seu objeto a: CJ COMERCIO DE PNEUS E 
SERVIÇOS EIRELI - R$ 703.096,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2021 
  
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:CF074170 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00007/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E AFINS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA VEICULAR DESTE MUNICÍPIO; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
CJ COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS EIRELI - R$ 703.096,00. 
   
Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021 
   
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO  
Prefeito 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:621C4A4F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00007/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00007/2021 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE 
AR E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
VEICULAR DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00007/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários / 
Transferência de recursos do FNDE / Receita de impostos e de 
Transferência de Impostos – Educação / Transferência do FUNDEB 
(outras) / Receita de impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 
/ Transferência de recursos do SUS / Transferência de Recursos do 
FNAS 02010.04.122.0001.2002 – MANTER ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 02011.20.606.0001.2019 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 02020.04.122.0001.2003 – MANTER ATIV SEC 
ADMINISTRACAO 02040.10.122.0001.2077 – MANTER AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
02050.08.244.0019.2016 – MANTER ATIV DA SEC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 02060.15.452.0001.2018 – MANTER 
ATIVIDADES DA SEC DE INFRAESTRUTURA 
02070.12.122.0001.2125 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTOS 02070.12.361.0007.2103 
– MANTER ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR 
02070.12.364.0007.2123 – MANUTENÇÃO DE 
TRANSP.P/UNIVERSITARIOS E CURSOS TEC 
02100.10.301.0001.2143 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 02100.10.302.0013.2090 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT Nº 10016/2021 - 18.02.21 - 
CJ COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS EIRELI - R$ 703.096,00. 
 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:66F77E8D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021 
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021 
  
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00009/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMISSORA DE RÁDIO EM FREQUÊNCIA MODULAR PARA 
TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS, SERVIÇOS, 
ORIENTAÇÕES E PROGRAMA RADIOFÔNICO DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB; ADJUDICO o seu 
objeto a: RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA - R$ 33.000,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2021 
  
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:075C33FF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2021 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00009/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMISSORA DE RÁDIO EM FREQUÊNCIA MODULAR PARA 
TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS, SERVIÇOS, 
ORIENTAÇÕES E PROGRAMA RADIOFÔNICO DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: RÁDIO 
CIDADE DE SUME LTDA - R$ 33.000,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 11 de Fevereiro de 2021 
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JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:25DDFE5F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00009/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00009/2021 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO EM 
FREQUÊNCIA MODULAR PARA TRANSMISSÃO E 
VEICULAÇÃO DE ATOS, SERVIÇOS, ORIENTAÇÕES E 
PROGRAMA RADIOFÔNICO DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00009/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários 02.00 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0001.2003 MANTER AS 
ATIVIDADES DA SEC ADMINISTRACAO 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2021.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa e: 
CT Nº 10013/2021 - 11.02.21 - RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA - 
R$ 33.000,00. 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:579963B8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
  
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00010/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
SEM CONDUTOR PARA OS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO 
URBANO DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto a: 
JOSENILDO CAMARA DOS SANTOS 13327478848 - R$ 
29.590,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 10 de Fevereiro de 2021 
  
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:638205C8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00010/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
SEM CONDUTOR PARA OS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO 
URBANO DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: JOSENILDO CAMARA DOS 
SANTOS 13327478848 - R$ 29.590,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 11 de Fevereiro de 2021 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:CDEBF4F2 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00010/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00010/2021 
  
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM CONDUTOR PARA OS 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO URBANO DESTE 
MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00010/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários 07.00 SEC. DE 
INFRAESTRUTURA 15.451.0012.2044 MANTER AS 
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PUBLICA/COLETA LIXO 3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT Nº 10014/2021 - 
11.02.21 - JOSENILDO CAMARA DOS SANTOS 13327478848 - 
R$ 29.590,00. 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:68B09F16 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 
  
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00011/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CONDUTOR PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA/PB; ADJUDICO o seu objeto a: 
ERIVAN LUIS SILVA 79882021468 - R$ 35.200,00. 
   
Barra de Santa Rosa - PB, 18 de Fevereiro de 2021 
   
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:73C98E98 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00011/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CONDUTOR PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA/PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ERIVAN LUIS SILVA 
79882021468 - R$ 35.200,00. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 19 de Fevereiro de 2021 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:DEB41770 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 
 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
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Presencial nº 00011/2021, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CONDUTOR PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA/PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ERIVAN LUIS SILVA 
79882021468 - R$ 35.200,00. 
   
Barra de Santa Rosa - PB, 19 de Fevereiro de 2021 
   
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO  
Prefeito 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:D5C5E87F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00011/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00011/2021 
  
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM CONDUTOR PARA 
FICAR À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários/Receitas de Impostos e de 
Transferência de Imposto – Saúde 08.00 FUNDO MUN DE SAUDE 
– SEC.SAUDE 10.302.0007.2049 MANTER AS ATIV. DE AÇOES 
E SERVIÇOS DE SAUDE – FMS 3.3.90.36.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.01 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa e: 
CT Nº 10017/2021 - 22.02.21 - ERIVAN LUIS SILVA 79882021468 
- R$ 35.200,00. 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:D47DF26F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 011, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
DECRETO Nº 011, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA – PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber a legislação suplementar, e 
  
CONSIDERANDO o infausto ocorrido, envolvendo a jovem Luana 
Correa de Sousa, filha do casal Roseno de Lima Sousa e Rosa de 
Lima Correa Silva e Sousa, Secretário Municipal de Educação e 
Professora da Rede Municipal de Ensino, respectivamente; 
CONSIDERANDO o consternamentogeral da comunidade Barrense 
e o sentimentode solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda 
de uma jovem tão querida; 
CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo também se solidariza e 
entristece com este fato; 
CONSIDERANDO dotar o presente ato do espelho de todo o povo 
Barrense; 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município de Barra de 
Santa Rosa - PB, a partir desta data (20 de fevereiro de 2021), em 
sinal de pesar pelo falecimento da jovem Luana Correa de Sousa. 
  

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Administração 
juntamente com a Secretaria de Comunicação e Eventos deverá adotar 
as devidas providências para cumprimento do luto oficial. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor com a sua fixação e divulgação 
nas redes sociais, em face da urgência, independentemente de sua 
publicação tempestiva, revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 20 de fevereiro de 2021. 
   
Registre-se e Publique-se.  
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:14FED198 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 056/2021 
 
PORTARIA Nº. 056/2021 
  
O Prefeito Constitucional do Município de Barra de Santa Rosa, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e no que couber a legislação suplementar, 
e tendo em vista a Lei Complementar nº 123/2006, e a Lei 
Complementar Municipal da Micro e Pequena Empresa nº 006/2010, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. JONAS XAVIER DE ALMEIDA, 
matrícula nº 3015933, como Agente Municipal de Desenvolvimento 
do Município de Barra de Santa Rosa - PB. 
  
Art. 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte 
indispensável para a efetivação no Município da implementação da 
Lei Geral da Micro e Pequena Empresa em parceria com o 
SEBRAE/PB, que tem como objetivo a promoção de ações que 
facilitem a abertura de empresas, a desburocratização e simplificação 
de processos, e o desenvolvimento local. 
  
Art. 3º - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 
  
Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei das Micro e Pequenas Empresas no Município; 
Identificar as lideranças locais no setor Público, Privado e 
Comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 
Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas, e dar a essa atividade um caráter 
oficial; 
Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, 
funcionário do SEBRAE/PB e seus parceiros e diretamente com os 
empreendedores do Município; 
Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 
Auxiliar o poder Público Municipal no cadastramento e engajamento 
dos empreendedores individuais. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 10 de fevereiro de 2021. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:C01EB3E8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO - 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para implantação 
(fornecimento e instalação) de sistemas de geração de energia solar 
fotovoltaica conectada à rede, do tipoOnGrid, em prédios públicos do 
município de Bernardino Batista. 
A comissão de licitação comunica o adiamento da abertura da 
licitação Tomada de Preços nº 01/2021 para dia 05 de março, às 10:00 
horas, tendo em vista a ausência de divulgação de pedido de 
esclarecimento sobre questões técnicas do projeto. 
A sessão pública será realizada na sala de Reuniões da CPL, Rua 
Edinete Abrantes de Abreu, n° 30 - Centro – Bernardino Batista/PB. 
O edital está disponível no Portal Oficial do Município: http:// 
www.bernardinobatista.pb.gov.br/licitacoes e no Mural de Licitação 
no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 
  
Bernardino Batista-PB, 19de Fevereiro de 2021. 
  
ANTÔNIO DUARTE DE LIMA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:57DDDF5F 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2021 
  
OBJETO: Aquisição Emergencial de 600 testes rápido para 
detecção de IGG e IGM COVID - 19 para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB, através 
da A GALDINO DA PAZ ME, CNPJ: 08.036.308/0001-70. 
  
Fundamento LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
  
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito 
de Santa Fé- PB. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais) 
  
Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando a convocação da empresa supramencionada para 
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas 
legalmente. 
  
Bonito de Santa Fé - PB, 21 de janeiro de 2021. 
    
ANTÔNIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:04E127FA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2021 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e A GALDINO DA 
PAZ ME, CNPJ: 08.036.308/0001-70. 
  
OBJETO: Aquisição Emergencial de 600 testes rápido para detecção 
de IGG e IGM COVID - 19 para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB. 
  
Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em 
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde 
–10 301 1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da 
Pandemia do Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais) 
  
VIGÊNCIA: 21/01/2021 À 28/02/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 21 de janeiro 
de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e 
Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:B4C30208 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2021 
  
OBJETO: Aquisição Emergencial de Material e Insumos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB, através da 
RITA DE ANDRADE VIEIRA/DENTAL ANDRADE 
COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ: 
10.719.048/0001-08. 
  
Fundamento LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
  
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito 
de Santa Fé- PB. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 17.447,80 (Dezessete Mil Quatrocentos e 
Quarenta e Sete Reais e Oitenta) 
  
Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando a convocação da empresa supramencionada para 
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas 
legalmente. 
  
Bonito de Santa Fé - PB, 21 de janeiro de 2021. 
   
ANTÔNIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:826B2160 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2021 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2021  
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PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e RITA DE 
ANDRADE VIEIRA/DENTAL ANDRADE COMERCIO 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ: 10.719.048/0001-08. 
  
OBJETO: Aquisição Emergencial de Material e Insumos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB. 
  
Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso Ii, da Lei 8.666/93 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em 
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde 
– 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA 
– 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo - 10 
302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Primária – Recursos próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 17.447,80 (Dezessete Mil Quatrocentos e 
Quarenta e Sete Reais e Oitenta) 
  
VIGÊNCIA: 21/01/2021 À 28/02/2021 
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 21 de janeiro 
de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e 
Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:77E6E8EF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2021 
  
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
consultoria e assessoria educacional para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Bonito de Santa Fé 
– PB, através da JOSÉ IRLEN MENDES DE OLIVEIRA 
11176891405/J I CONSULTORIA, CNPJ: 33.650.788/0001-30. 
  
Fundamento LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
  
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito 
de Santa Fé- PB. 
  
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
  
Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando a convocação da empresa supramencionada para 

assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas 
legalmente. 
  
Bonito de Santa Fé - PB, 01 de fevereiro de 2021. 
    
ANTÔNIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:FF899884 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2021 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e JOSÉ IRLEN 
MENDES DE OLIVEIRA 11176891405/J I CONSULTORIA, 
CNPJ: 33.650.788/0001-30. 
  
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
consultoria e assessoria educacional para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em 
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 
12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - 
MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino 
Fundamental - Fundeb - 40% - ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
  
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
  
VIGÊNCIA: 01/02/2021 À 01/07/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 01 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:1C830E74 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e SABINO PEDRO 
DE SOUSA NETO, CNPJ: 03.890.559/0001-22. 
  
OBJETO: Aquisição de Pneus e Câmaras destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Transportes de Bonito de 
Santa Fé – PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
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ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.020 Advocacia 
Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades 
da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e 
Coordenação – 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de 
Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e 
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria 
das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas – 04 123 2002 
2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, 
Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 
361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental 
- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -
QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino 
Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas 
do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2085 
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos 
Hídricos e Minerais – 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da 
Agricultura,Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento 
Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria 
dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.110 Secretaria 
da Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção 
das Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da 
Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2081 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Primária – Recursos próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo 
Municipal de Assistência Social – 08 244 1003 2058 Manutenção de 
outros programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do 
FNAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 08 244 1003 2061 
Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 
244 1003 2062 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-
Cofinanciamento Municipal dos Serviços,Programas e Projetos do 
SUAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-
Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-
IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 
Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual 
dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e 
Especial Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef 
eventuais; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - 
Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância 
Socioassistencial; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das 
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.162 Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 
124 2002 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 228.812,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil 
Oitocentos e Doze Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:A79466BC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 28/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e LINDEMBERG 
ARAUJO DOS SANTOS 05559509485, CNPJ: 15.457.996/0001-36. 
  
OBJETO: Aquisição de Pneus e Câmaras destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Transportes de Bonito de 
Santa Fé – PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.020 Advocacia 
Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades 
da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e 
Coordenação – 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de 
Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e 
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria 
das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas – 04 123 2002 
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2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, 
Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 
361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental 
- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -
QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino 
Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas 
do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2085 
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos 
Hídricos e Minerais – 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da 
Agricultura,Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento 
Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria 
dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.110 Secretaria 
da Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção 
das Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da 
Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2081 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Primária – Recursos próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo 
Municipal de Assistência Social – 08 244 1003 2058 Manutenção de 
outros programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do 
FNAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 08 244 1003 2061 
Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 
244 1003 2062 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-
Cofinanciamento Municipal dos Serviços,Programas e Projetos do 
SUAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-
Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-
IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 
Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual 

dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e 
Especial Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef 
eventuais; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - 
Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância 
Socioassistencial; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das 
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.162 Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 
124 2002 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 3.924,00 (Três Mil Novecentos e Vinte e 
Quatro Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:3AE18265 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 29/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e J A L SILVA 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ: 
34.277.779/0001-09. 
  
OBJETO: Aquisição de Pneus e Câmaras destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Transportes de Bonito de 
Santa Fé – PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.020 Advocacia 
Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades 
da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e 
Coordenação – 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de 
Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e 
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria 
das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas – 04 123 2002 
2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, 
Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 
361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental 
- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -
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QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino 
Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas 
do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2085 
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos 
Hídricos e Minerais – 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da 
Agricultura,Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento 
Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria 
dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.110 Secretaria 
da Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção 
das Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da 
Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2081 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Primária – Recursos próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo 
Municipal de Assistência Social – 08 244 1003 2058 Manutenção de 
outros programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do 
FNAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 08 244 1003 2061 
Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 
244 1003 2062 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-
Cofinanciamento Municipal dos Serviços,Programas e Projetos do 
SUAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-
Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-
IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 
Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual 
dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e 
Especial Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef 
eventuais; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - 
Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância 
Socioassistencial; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das 
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 

02.162 Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 
124 2002 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 1.860,00 (Três Mil Novecentos e Vinte e 
Quatro Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:32FB39B3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 30/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e GRANPECAS - 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E 
SERVICOS LTDA, CNPJ: 04.906.156/0001-97. 
  
OBJETO: Aquisição de Pneus e Câmaras destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Transportes de Bonito de 
Santa Fé – PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.020 Advocacia 
Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades 
da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e 
Coordenação – 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de 
Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e 
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria 
das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas – 04 123 2002 
2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, 
Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 
361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental 
- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -
QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e 
Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino 
Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte 
Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas 
do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2085 
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos 
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Hídricos e Minerais – 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da 
Agricultura,Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento 
Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria 
dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.110 Secretaria 
da Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção 
das Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da 
Secretaria de Transportes - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2081 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Primária – Recursos próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo 
Municipal de Assistência Social – 08 244 1003 2058 Manutenção de 
outros programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do 
FNAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 08 244 1003 2061 
Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS; 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 
244 1003 2062 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-
Cofinanciamento Municipal dos Serviços,Programas e Projetos do 
SUAS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-
Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-
IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 
Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual 
dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e 
Especial Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef 
eventuais; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - 
Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância 
Socioassistencial; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das 
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
02.162 Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 
124 2002 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO DE 
DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 488,64 (Quatrocentos e Oitenta e Oito 
Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:E85CF3FD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 32/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ALVES DE 
SOUSA SILVA COM. E SERV. DE LABORATÓRIO LTDA, 
CNPJ: 10.906.080/0002-83. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 39.689,00 (Trinta e Nove Mil Seiscentos e 
Oitenta e Nove Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:FFDD0BA6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 33/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e DIST. DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME, CNPJ: 25.279.552/0001-
01. 
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OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 23.912,50 (Trinta e Nove Mil Seiscentos e 
Oitenta e Nove Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:A8A75C68 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 34/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e EXEMPLARMED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
23.312.871/0001-46. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 

302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 4.382,70 (Quatro Mil Trezentos e Oitenta 
e Dois Reais e Setenta Centavos) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:4C911A3D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 35/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.400.006/0001-
70. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 21.860,00 (Vinte e Um Mil Oitocentos e 
Sessenta Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  
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Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:AF78FDE0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 36/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e PHARMAPLUS 
LTDA - Tipo: Ltda, CNPJ: 03.817.043/0001-52. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 248.848,80 (Duzentos e Quarenta e Oito 
Mil Oitocentos e Quarenta e Oito Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:41B1088B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 37/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e PRO SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME, CNPJ: 
21.297.758/0001-03. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 3.598,90 (Três Mil Quinhentos e Noventa 
e Oito Reais e Noventa Centavos) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:E206C546 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 38/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e STOCK MED 
PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
06.106.005/0001-80. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
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Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 39.017,40 (Trinta e Nove Mil Dezessete 
Reais e Quarenta Centavos) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:F1292AD7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 39/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e SUFRAMED 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ: 03.246.587/0001- 01. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 82.679,65 (Oitenta e Dois Mil Seiscentos e 
Setenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:DEDF7B24 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2021 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e TERRA SUL 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
32.364.822/0001-48. 
  
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé 
– PB. 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 
que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde – 10 301 
1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária – Recursos próprios - 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 
302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 14.268,00 (Quatorze Mil Duzentos e 
Sessenta e Oito Reais) 
  
VIGÊNCIA: 19/02/2021 À 31/12/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 19 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:68C41C46 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021 
  
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé/PB 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 09/2021 cujo OBJETO É: Aquisição de Material de Consumo e de 
Expediente para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Bonito de Santa Fé – PB. Oedital está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.bonitodesantafe.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. 
A sessão publica na forma eletrônica será aberta às 08:00hs (Horário 
de Brasília) do dia 05/03/2021. Esclarecimentos: Telefone: (083) 



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 18 
 

3490-1750 ou através do e-mail: licitação@bonitodesantafe.pb.gov.br, 
no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
  
Bonito de Santa Fé – PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
FRANCIMAGNA FEITOSA PINTO 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:D4DD4903 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 
  
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé/PB 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 10/2021 cujo OBJETO É: Aquisição de peças destinados à frota de 
veículos e máquinas pesadas do Município e veículos locados ao 
Município de Bonito de Santa Fé – PB. Oedital está disponível nos 
sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.bonitodesantafe.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. 
A sessão publica na forma eletrônica será aberta às 14:00hs (Horário 
de Brasília) do dia 05/03/2021. Esclarecimentos: Telefone: (083) 
3490-1750 ou através do e-mail: licitação@bonitodesantafe.pb.gov.br, 
no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
  
Bonito de Santa Fé – PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
FRANCIMAGNA FEITOSA PINTO 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:FFAE36B8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2021 
  
OBJETO: Aquisição Emergencial de 1500 TESTES rápido para 
detecção de IGG e IGM COVID - 19 para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB, através da 
A GALDINO DA PAZ ME, CNPJ: 08.036.308/0001-70. 
  
Fundamento LEGAL: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 
  
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito 
de Santa Fé- PB. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais) 
  
Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando a convocação da empresa supramencionada para 
assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas 
legalmente. 
  
Bonito de Santa Fé - PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
ANTÔNIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:FAADC03B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 43/2021 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2021 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 
SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e A GALDINO DA 
PAZ ME, CNPJ: 08.036.308/0001-70. 
  
OBJETO: Aquisição Emergencial de 1500 TESTES rápido para 
detecção de IGG e IGM COVID - 19 para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB. 
  
Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 
  
FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em 
conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde 
–10 301 1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da 
Pandemia do Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo. 
  
VALOR GLOBAL: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais) 
  
VIGÊNCIA: 22/02/2021 À 30/03/2021 
  
DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 22 de 
fevereiro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 
Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:EC11ABB5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDIAL Nº 02/2021 - PRORROGAÇÃO DO 
RECADASTRAMENTO FUNCIONAL 

 
EDITAL Nº 02/2021 - PRORROGAÇÃO DO 
RECADASTRAMENTO FUNCIONAL 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições legais, Lei Orgânica do Município e Estatuto do Servidor, 
etc. 
  
FAZ SABER, pelo presente Edital a todos que o virem ou dele 
tiverem notícia, que: 
  
Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 26 (vinte e seis) deste mês de 
fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um) o prazo para o 
Recadastramento de que trata o art. 2º da Portaria 002/2021 
(Recadastramento Funcional de 2021). 
  
Art. 2º. O presente Edital será publicado na forma da Lei e afixado no 
mural da Prefeitura Municipal, produzindo efeitos a partir de 
22/02/2021 e considerando-se encerrado o prazo para a entrega da 
documentação pelos servidores deste município no primeiro dia útil 
seguinte ao último dia do prazo constante do artigo anterior. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 
Fé, Estado da Paraíba, em 22 de fevereiro de 2021. 
  
Registre-se, 
Publique-se, e 
Cumpra-se.  
  
ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:F930106F 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 
  
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 07/2021 cujo OBJETO É: Aquisição de materiais e insumos 
odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cacimba de Areia - PB. Oedital está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. 
A sessão publica na forma eletrônica será aberta às 08:00hs (Horário 
de Brasília) do dia 05/03/2021. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplcacimbadeareia2021@gmail.com ou via 
sistema, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
  
Cacimba de Areia – PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:42E3AFB5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 
  
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 08/2021 cujo OBJETO É: Aquisição de equipamentos de 
informática, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cacimba de Areia - PB. Oedital está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. 
A sessão publica na forma eletrônica será aberta às 13:30hs (Horário 
de Brasília) do dia 05/03/2021. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplcacimbadeareia2021@gmail.com ou via 
sistema, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
  
Cacimba de Areia – PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:EC8D9B36 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021 
  
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 09/2021 cujo OBJETO É: Aquisição de Material de Construção 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Cacimba de Areia - PB. Oedital está disponível nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. 
A sessão publica na forma eletrônica será aberta às 08:00hs (Horário 
de Brasília) do dia 08/03/2021. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplcacimbadeareia2021@gmail.com ou via 
sistema, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
  
Cacimba de Areia – PB, 22 de fevereiro de 2021. 

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:9B9E1B4A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 
  
O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 10/2021 cujo OBJETO É: Aquisição Parcelada de 
hortifrutigranjeiros e carnes, destinados à merenda escolar e para o 
desenvolvimento das ações, atividades e programas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Cacimba de Areia – PB. Oedital está 
disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.cacimbadeareia.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. 
A sessão publica na forma eletrônica será aberta às 13:00hs (Horário 
de Brasília) do dia 08/03/2021. Esclarecimentos: Telefone: (83) 3422-
1085 ou através do e-mail: cplcacimbadeareia2021@gmail.com ou via 
sistema, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
  
Cacimba de Areia – PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:F0F014CF 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PUBLIC AVISO PP 05 2021 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Avenida Rio Branco, 231 - Centro - Caiçara - 
PB, às 13:30 horas do dia 03 de Março de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de Pneus e 
assessórios, de fabricação NACIONAL, para atender as necessidades 
da frota de veículos e máquinas pesadas pertencente a Prefeitura 
Municipal de Caiçara, Fundos Municipais de Saúde e Assistência 
Social de Caiçara, sendo troca e montagem por conta do fornecedor. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 436/07; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3370 1200. 
E-mail: prefeituracaicara@gmail.com.Edital: Diário Famup; 
www.tce.pb.gov.br. 
   
Caiçara - PB, 17 de Fevereiro de 2021 
   
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR  
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:2D76C511 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO PP 05 2021 

 
AVISO DE ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2021 
O Pregoeiro Oficial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão 
Presencial nº 00005/2021, onde se lê: "No Termo de Referência - 
Especificações Código - 02 - Pneus 205/75R 16 - P. Unitário - 420,00 
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Código - 03 - Pneus 225/75R 16 - P. Unitário - 420,00"; leia-se: "No 
Termo de Referência - Especificações Código - 02 - Pneus 205/75R 
16 - P. Unitário - 863,33 Código - 03 - Pneus 225/75R 16 - P. 
Unitário - 933,33". Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, Avenida Rio Branco, 231 - 
Centro - Caiçara - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis. Telefone: (083) 3370 1200. E-mail: 
prefeituracaicara@gmail.com. 
   
Caiçara - PB, 19 de Fevereiro de 2021 
   
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR  
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:8E00FCD5 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2018 

 
Processo Licitatório nº 053/2018. Contrato nº 140/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS PARA UTILIZAÇÃO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA – PB. Contratada: PUBLIC 
SOFTWARE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-76. 
Data da assinatura: 31/12/2020. Vigência: 06 (seis) MESES. 
  
Itaporanga-PB, 31 de dezembro de 2020. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito.  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:9FFFB27F 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

RESULTADO JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
INTERESSADO: MEGA MASTER COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ torna público que 
após análise do recurso interposto pela empresa: MEGA MASTER 
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI. 
  
DECIDE. Julgar pelo conhecimento do recurso interposto e no 
mérito, negar provimento ao pedido da Recorrente, conforme parecer 
jurídico constante nos autos do processo, mantendo inalterado a 
decisão do pregoeiro. 
  
Jacaraú-PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:A887D3F0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2021  
  

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, 
BEM COMO AO ATENDIMENTO DOS DEMAIS 
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE JACARAÚ. 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ, através de seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados, que o 
certame para apresentação das amostras, cujo prazo seria até 
16/02/2021 no prédio sede da Prefeitura Municipal de JACARAÚ, 
referente ao Pregão Presencial n.º 001/2021; ESTÁ REABERTO por 
mais 02 (dois) dias a contar a data de sua publicação, para análise da 
nutricionista do município. O resultado da análise será publicado no 
Diário Oficial do Município bem com no Diário Oficial da FAMUP. 
  
Jacaraú, 22 de fevereiro de 2021. 
  
TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:73057925 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00002/2021 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
  
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Jose Benício de Araújo, 121 - Centro - 
Massaranduba - PB, às 09:30 horas do dia 05 de Março de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL E MATERNIDADE 
SANTA TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – 
PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto 
Municipal nº 0009/2017/17; Decreto Municipal nº 038/2020/20; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3399–1105. 
Edital: www.tce.pb.gov.br. 
  
Massaranduba - PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ARAUJO 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Silvania Alves Santos 

Código Identificador:7CB82D2A 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 
  
EXTRATO DE CONTRATOS 
  
OBJETO: Execução dos serviços de transportes diversos, destinados 
ao Fundo Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
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Presencial nº 00004/2021. DOTAÇÃO: Recursos: 2035 – Manut. do 
Prog. Saúde na Família–PSF; 2057 – Outros Programas Fin. Trans. 
Fundo a Fundo–FNS; Próprios do Município de Mataraca; 2041 – 
Manut. do Fundo Municipal de Saúde; 3390.36 – Outros Serv. de 
Terceiros Pessoa Física; 3390.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até 21/02/2022.PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Mataraca e: CT Nº 00002/2021 - 
22.02.21 - MARIA LUCIA DA SILVA - R$ 18.000,00; CT Nº 
00003/2021 - 22.02.21 - RAFAEL LIMA BEZERRA - EPP - R$ 
266.000,00. 

Publicado por: 
Maria de Lourdes da Silva 

Código Identificador:D3497059 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 158/2021 
 
PORTARIA N.º 158/2021 Em, 19 de fevereiro de 2021. 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
MATARACA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de MATARACA e considerando os termos da 
Lei n° 238/2007 de 01/03/2007 e Lei nº 279/2009 de 29/05/2009, que 
criou e alterou respectivamente o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º - Alterar o representante titular do Conselho Municipal de 
Educação, onde o mesmo fazia parte dos membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação do Município de MATARACA, dentro do 
mandato: 2019/2021, em virtude do representante afastado não fazer 
mais parte do Conselho Municipal de Educação, entidade que o 
mesmo representava neste Conselho: 
  
Representante Afastado: 
Representante do Conselho Municipal de Educação, AFASTADO: 
Titular: ESTEVÃO SEVERO TRINDADE – CPF: 009.127.974-79 
  
Representante Nomeado: 
Representantes do Conselho Municipal de Educação, NOMEADA: 
Titular: GILVÂNIA FERNANDES PINHEIRO – CPF: 036.634.394-
70 
  
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE MATARACA, Estado da Paraíba, em 19 de fevereiro de 2021. 
  
EGBERTO COUTINHO MADRUGA 
Prefeito  

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:2D7C3FF1 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N.º 0002/2021 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  
PORTARIA N.º 0002/2021 
  
A Presidente do Conselho de EMEF Gracinda Iracema da Costa em 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
DESIGNIAR, os servidores Joseilton Pedro de Araújo; Paola Letícia 
Brandão Mendes e Valdeane Maria Moura da Silva; para sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, deste conselho, mandato de 01(um) ano, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogado as 
disposições em contrário. 
  
Mataraca/PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
JESSIKA CAMPOS DA SILVA 
Presidente do Conselho  

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:813E55ED 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 19, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 - 
PERMUTA - ENTRE A SERVIDORA LUCIANA COSTA 
PEREIRA E A SERVIDORA JOSIMERE DOS SANTOS 

REINALDO 
 
PORTARIA Nº 19, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 
atribuições legais e em conformidade com o que estabelece o art. 3º e 
4º da Lei Municipal nº 544, de 20 de janeiro de 2021 c/c o art. 2º, § 1º, 
III; art. 5º e 54, I do Decreto Municipal nº 627, de 28 de dezembro de 
2020, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Homologar a permuta entre a servidora pública municipal 
LUCIANA COSTA PEREIRA, ocupante do cargo de professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme matricula no 
3053, com a servidora pública municipal de Pocinhos, JOSIMERE 
DOS SANTOS REINALDO, ocupante do cargo de professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme matricula nº 
275. 
  
Art. 2º A devida Portaria observará os termos firmados no Convênio 
nº 03/2021, de natureza permutaria, firmada entre a Prefeitura 
Municipal de Montadas e a Prefeitura Municipal de Pocinhos. 
  
Art. 3º A devida Portaria passa a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 
2021. 
  
JONAS DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antônio Veríssimo de Souza Segundo 

Código Identificador:638C49B1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2021 - PERMUTA 
 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2021 
  
Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE MONTADAS e o 
MUNICÍPIO DE POCINHOS, com vistas a permuta de servidores 
municipais. 
O MUNICÍPIO DE MONTADAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no C.N.P.J. 08.739.351/0001-20, com sede na 
Avenida José Veríssimo de Souza, 106, Centro, Montadas/PB, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor JONAS DE 
SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 840.362.904-44, 
portador da carteira de identidade nº 1.622.672 SSDS/PB, residente e 
domiciliando nesta cidade de Montadas, e o MUNICÍPIO DE 
POCINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Maria das Neves Cabral Gondim, 99, Centro, cidade de Pocinhos, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.688/0001-72, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, a senhora ELIANE MOURA DOS SANTOS 
GALDINO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 345.622.574-15, 
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portador da carteira de identidade no 852.990 SSDS/PB, residente na 
cidade de Pocinhos, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CONVÊNIO, de conformidade com Lei Municipal nº 544, de 20 de 
janeiro de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste Convênio a permuta de servidores municipais, 
com remuneração vinculada ao órgão de origem, entre os municípios 
de MONTADAS e de POCINHOS, objetivando a melhoria do 
atendimento aos serviços públicos onde residem, evitando o 
desperdício de tempo e desgaste de viagens em deslocamento de um 
Município para outro, oportunizando melhor desempenho 
profissional. 
Parágrafo único. A permuta de que trata o presente Termo de 
Convênio é entre a servidora LUCIANA COSTA PEREIRA, 
ocupante do cargo de auxiliar de serviços diversos, matricula no 3053, 
carga horária de 40 horas semanais, do município de MONTADAS, 
com a servidora JOSIMERE DOS SANTOS REINALDO, cargo 
ocupante do cargo de auxiliar de serviços diversos, matricula nº 275, 
carga horária de 40 horas semanais, do município de POCINHOS, 
ambos servidores efetivos e estáveis. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIDORES PERMUTADOS 
A permuta firmada pelo presente Convênio será homologada mediante 
portaria individual, com a respectiva situação funcional. 
No caso de vacância do cargo por demissão, transferência, 
aposentadoria, posse em outro cargo público inacumulável ou por 
falecimento, ambos os MUNICÍPIOS terão trinta (30) dias para 
providenciar a devida regularização, sob pena de revogação 
automática. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
São obrigações dos Municípios em relação aos servidores permutados: 
a) fiscalizar o cumprimento das obrigações e da carga horária; 
b) enviar mensalmente, ao Município de origem, a efetividade dos 
servidores, e comunicar todas as alterações funcionais do permutado; 
c) realizar o pagamento de horas extras, diárias e gratificações de 
natureza propter laborem ao servidor permutado. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
A vigência da permuta dos servidores municipais será pelo período de 
10.02.2021 a 31.12.2021, podendo ser renovado mediante Termo 
Aditivo, limitado ao máximo de 48 (quarenta e oito) meses. 
Parágrafo único. Os convenentes poderão rescindir o presente 
Convênio, mediante comunicado prévio da outra parte, com pelo 
menos sete (sete) dias de antecedência. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos 
convenentes, com a antecedência mínima de 7 (sete) dias, e rescindido 
de pleno direito no caso de infração a qualquer uma de suas cláusulas 
ou condições, ou a qualquer tempo, em face de superveniências de 
impedimento legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 
Qualquer alteração ou aditamento que as partes convenentes queiram 
realizar no presente Convênio deverá ser feita mediante Termo 
Aditivo, dentro de seu prazo de vigência, havendo comum acordo 
entre as partes. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente Convênio será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado da Paraíba - FAMUP, que será condição para sua eficácia. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do presente Convênio serão suportadas pela 
dotação própria de cada Município. 
  
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Esperança como 
único competente a apreciação de eventuais controvérsias decorrentes 
deste Convênio. E, para validade do que pelas partes foi pactuado, 
firmou-se este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas infra-assinadas, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos em juízo ou fora dele. Devendo um via ficar 
sob posse das municipalidades envolvidas e dos servidores 
permutados. 
  
Montadas, em 10 de fevereiro de 2021. 
  
JONAS DE SOUZA 
Prefeito de Montadas 
  
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeito de Pocinhos 
  
LUCIANA COSTA PEREIRA 
Servidora de Montadas 
  
JOSIMERE DOS SANTOS REINALDO 
Servidora de Pocinhos 
  
TESTEMUNHAS: 
  
1.NOME: Felipe Matheus Gonçalves 
CPF: 104.677.904-42 
  
2. NOME: Pedro Henrique Cabral da Silva 
CPF: 412.374.738-88  

Publicado por: 
Antônio Veríssimo de Souza Segundo 

Código Identificador:D833B57B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE 
COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei 
nº. 8.666/93 - ALTERADA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
001/2021, Pregão Eletrônico nº 0.10.01/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o 
presente contrato tem vigência até 12/02/2022 a partir da data de 
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTEIRO/ANNA 
LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA e a empresa: IRINEU 
BEZERRA DE LIMA, CNPJ - 09.476.941/0001-70, com sede a Rua 
Drº João Minervino Dutra de Almeida, 43, Centro, Monteiro-PB, 
CEP: 58500-000, com o valor total de R$ 62.560,00 (SESSENTA E 
DOIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) - CT nº 
01.3.03/2021; LECY VANIA LEAL MARTINS - EPP, inscrito (a) 
no CNPJ sob o nº 04.450.509/0001-97, sediado (a) na Rua Tobias 
Remígio Gomes, 460, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o 
valor total de R$ 53.648,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL E 
SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) - CT nº 
01.3.08/2021. 
  
Monteiro - PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:46A83390 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE 
COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
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FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei 
nº. 8.666/93 - ALTERADA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
001/2021, Pregão Eletrônico nº 0.10.01/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o 
presente contrato tem vigência até 12/02/2022 a partir da data de 
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE MONTEIRO/ANNA LORENA DE 
FARIAS LEITE NÓBREGA e a empresa IRINEU BEZERRA DE 
LIMA, CNPJ - 09.476.941/0001-70, com sede a Rua Drº João 
Minervino Dutra de Almeida, 43, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-
000, com o valor total de R$ 51.960,00 (CINQUENTA E UM MIL 
E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) - CT nº 01.2.04/2021; 
LECY VANIA LEAL MARTINS - EPP, inscrito (a) no CNPJ sob o 
nº 04.450.509/0001-97, sediado (a) na Rua Tobias Remígio Gomes, 
460, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o valor total de R$ 
32.566,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS) - CT nº 01.2.09/2021. 
  
Monteiro - PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:402DA057 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE 
COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei 
nº. 8.666/93 - ALTERADA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
001/2021, Pregão Eletrônico nº 0.10.01/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o 
presente contrato tem vigência até 12/02/2022 a partir da data de 
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO / ANA PAULA 
BARBOSA OLIVEIRA MORATO e a empresa: IRINEU 
BEZERRA DE LIMA, CNPJ - 09.476.941/0001-70, com sede a Rua 
Drº João Minervino Dutra de Almeida, 43, Centro, Monteiro-PB, 
CEP: 58500-000, com o valor total de R$ 91.500,00 (NOVENTA E 
UM MIL E QUINHENTOS REAIS) - CT nº 01.1.02/2021; LECY 
VANIA LEAL MARTINS - EPP, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
04.450.509/0001-97, sediado (a) na Rua Tobias Remígio Gomes, 460, 
Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o valor total de R$ 
27.043,00 (VINTE E SETE MIL E QUARENTA E TRÊS REAIS) 
- CT nº 01.1.07/2021. 
  
Monteiro - PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
Gestora do FMS 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:D05E6F41 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PE Nº 
0.10.12/2021 

 
IMPUGNANTE: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 
  
I - DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 
Trata-se de impugnação aos termos do edital, num primeiro momento, 
relativa à suposta irregularidade na descrição técnica do ITEM 150 – 
MÁSCARA PFF2/N95 a ser licitado, sob a alegação de que teria 
havido dispensa de Registro do Produto ofertado junto à ANVISA, o 
que implicaria em possível afronta à regulamentação da legislação 
vigente, pois sustenta que a RESOLUÇÃO - RDC Nº 356, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, não possibilitaria a ausência de solicitação do registro dos 

produtos junto à Agencia, como via de regra, apenas permitindo tal 
situação se caso no mercado não existisse nenhum produto com o 
registro. Num segundo momento, impugna a determinação do Edital 
quanto à apresentação, pela empresa licitante, de comprovante de 
Registro Junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF), alegando 
que tal registro seria obrigatório apenas para empresas que exploram 
serviços profissionais farmacêuticos, o que não seria o caso da 
empresa impugnante, e que a determinação não se aplicaria ao caso do 
item para o qual deseja ofertar (máscaras N95/PFF2). 
  
II – DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 
A impugnante faz menção à suposta dispensa de observância às regras 
legais e/ou regulamentares da ANVISA relacionadas especificamente 
a um item licitado. Todavia, não qualquer há menção no EDITAL – 
PE Nº 0.10.12/2021 quanto a uma suposta dispensa genérica de 
observância dos regramentos legais e regulamentares que regem o 
procedimento licitatório em tela. Pelo contrário, o item 27.4 do Edital 
inicial afirma que “A prefeitura Municipal de Monteiro, Estado da 
Paraíba, pretende contratar, com base na Lei nº 10.520/02, no Decreto 
nº 5.450/05, na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais e 
regulamentares”, restando expresso, pois, que não há dispensa de 
observâncias de todos os critérios legais e regulamentares. Estando 
vigentes as disposições da RDC Nº 356, DE 23 DE MARÇO DE 
2020, alterada pela RDC Nº 379, DE 30 DE ABRIL DE 2020, ambas 
se aplicam, como esperado, ao certame em tela. 
Quanto ao pleito de exclusão de apresentação, pela empresa licitante, 
de comprovante de Registro Junto ao Conselho Regional de Farmácia 
(CRF). Cumpre destacar que tal alegação não merece guarida, haja 
vista que toda empresa que comercializa/fabrica/armazena/distribui 
(entre outros) produtos vinculados à saúde deve, inexoravelmente, 
manter responsáveis técnicos legalmente habilitados e, portanto, 
imperativa a exigência da apresentação do Certificado de 
Regularidade do Conselho Regional de Farmácia e/ou Certificado de 
Regularidade junto ao órgão fiscalizador, com a indicação do 
responsável técnico. Isso porque o DECRETO Nº 8.077, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2013 regulamenta a Lei nº 6.360 e assim dispõe sobre a 
responsabilidade técnica: “Art. 5º Os estabelecimentos que exerçam 
atividades previstas neste Decreto ficam obrigados a manter 
responsável técnico legalmente habilitado.” Nesse sentido, faz-se 
imprescindível a inclusão desta exigência no Edital no sentido de que 
as empresas participantes do certame para aquisição de produtos de 
saúde apresentem o seu respectivo CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE TÉCNICA, sob pena de mácula na lisura e 
legalidade do processo licitatório. 
Desse modo, há de se julgar improcedente a presente impugnação, 
para manter incólumes os termos do edital. 
  
III – CONCLUSÃO 
  
ANTE O EXPOSTO, julga-se improcedente a impugnação, para 
manter incólume os termos do edital. 
  
Monteiro (PB), 19 de fevereiro de 2021. 
  
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoira Oficial 
  
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/avisos4.asp?qaCod=694945&te
xto=R  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:6B541945 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PE Nº 
0.10.12/2021 

 
IMPUGNANTE: SC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
  
I - DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 
Trata-se de impugnação aos termos do edital no que tange à 
determinação quanto à apresentação, pela empresa licitante, de 
comprovante de Registro Junto ao Conselho Regional de Farmácia 
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(CRF), alegando que tal exigência seria ilegal e restritiva, visto que o 
registro seria obrigatório apenas para pessoas físicas ou empresas que 
exploram serviços profissionais farmacêuticos ou drogarias, o que não 
seria o caso da empresa impugnante, e que a RESOLUÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014 
a qual “Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização 
de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas”, 
definiria supostamente que o Responsável Técnico seja habilitado 
pelo Conselho profissional, sem determinar que deva ser o de 
farmácia – CRF, exceto para Farmácia e Drogaria. 
  
II – DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 
A impugnante faz menção à suposta ilegalidade da exigência de 
apresentação, pela empresa licitante, de comprovante de Registro 
Junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF). Cumpre destacar que 
tal alegação não merece guarida, haja vista que toda empresa que 
comercializa/fabrica/armazena/distribui (entre outros) produtos 
vinculados à saúde deve, inexoravelmente, manter responsáveis 
técnicos legalmente habilitados e, portanto, imperativa a exigência da 
apresentação do Certificado de Regularidade do Conselho Regional de 
Farmácia e/ou Certificado de Regularidade junto ao órgão 
fiscalizador, com a indicação do responsável técnico. Isso porque o 
DECRETO Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 regulamenta a 
Lei nº 6.360 e dispõe sobre a responsabilidade técnica. Nesse sentido, 
faz-se imprescindível a inclusão desta exigência no Edital no sentido 
de que as empresas participantes do certame para aquisição de 
produtos de saúde apresentem o seu respectivo CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE TÉCNICA, sob pena de mácula na lisura e 
legalidade do processo licitatório. 
Desse modo, há de se julgar improcedente a presente impugnação, 
para manter incólumes os termos do edital. 
  
III – CONCLUSÃO 
  
ANTE O EXPOSTO, julga-se improcedente a impugnação, para 
manter incólume os termos do edital. 
  
Monteiro (PB), 19 de fevereiro de 2021. 
  
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO- 
Pregoira Oficial 
  
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/avisos4.asp?qaCod=694945&te
xto=R  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:8447DB0E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0.10.23/2021- SRP 

 
A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de 
Monteiro, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, 
TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra 
aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA nº. 
0.10.23/2021, cujo objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. DATA DA ABERTURA: 05 DE 
MARÇO DE 2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Valor 
R$ 1.069.116,96. Cópia do edital de demais documentos pertinentes 
estará á disposição no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Monteiro, à Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 1º 
Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 07h30min às 
13h00min. Outras informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-
1544, http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, 
www.monteiro.pb.gov.br e 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 
  
Monteiro-PB 22 de Fevereiro de 2021. 

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoeira  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:5E150E93 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PE Nº 
0.10.18/2021 

 
IMPUGNANTE: AAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELLI 
  
I - DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 
Trata-se de impugnação aos termos do edital relativa à suposta 
irregularidade na descrição técnica do item 21 a ser licitado, sob a 
alegação de que não estaria sendo exigida a apresentação da AFE ou o 
registro do equipamento, situação que, em tese, violaria os termos da 
Lei nº 6.360/76, regulamentada pelo Decreto 8.077/2013 e Resolução 
ANVISA nº 185, de 22/10/01. Alega ainda que haveria somente um 
equipamento do tipo legalizado junto à ANVISA disponível no 
mercado brasileiro, e que a empresa impugnante seria a única no país 
que possui registro exclusivo para a importação e venda do referido 
item. Por fim, questiona o preço do item a ser licitado. Por tais razões, 
pugna pela retificação do edital. 
  
II – DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 
A impugnante faz menção à suposta irregularidades quanto aos 
parâmetros técnicos exigidos referentes ao item 21 a ser licitado. 
Todavia, ressalte-se que a descrição de todos os itens a serem licitados 
estão devidamente detalhadas, respeitando os limites legais impostos, 
para evitar eventual alegação de direcionamento e permitir que o 
máximo de licitantes tenham a oportunidade de participar do certame. 
Além disso, a lista de todos os itens licitados apenas reproduz 
exatamente o que está especificado na Emenda Parlamentar que 
subsidia os recursos para a aquisição dos bens a serem adquiridos. 
Desse modo, a referida Emenda não permite a alteração da descrição e 
parâmetros técnicos dos itens pelo licitante. Afastada, por 
consequência, a alegação de suposto malferimento ao caráter 
competitivo do certame. 
No que tange à alegação de a empresa impugnante possui registro 
exclusivopara importação e venda do único equipamento do tipo 
legalizado junto à ANVISA, cumpre destacar os termos da RDC Nº 
356, DE 23 DE MARÇO DE 2020, alterada pela RDC Nº 379, DE 30 
DE ABRIL DE 2020, que autoriza, em seu art. 9°, “a aquisição de 
equipamentos de proteção individual, ventiladores pulmonares, 
circuitos, conexões e válvulas respiratórios, monitores paramétricos e 
outros dispositivos médicos, essenciais para o combate à COVID-19, 
novos e não regularizados pela Anvisa, desde que regularizados e 
comercializados em jurisdição membro do International Medical 
Device Regulators Forum (IMDRF), por órgãos e entidades públicas 
e privadas, bem como serviços de saúde, quando não disponíveis para 
o comércio dispositivos semelhantes regularizados na Anvisa”. 
Portanto, havendo indisponibilidade do item já regularizado pela 
ANVISA no mercado brasileiro, seja por excesso de demanda ou 
quaisquer outros motivos, está autorizada a aquisição de outros 
modelos do item ainda não regularizados pela Anvisa. Desnecessário 
(e desaconselhado), pois, que as empresas licitantes ofereçam 
equipamento “contrabandeado ou falsificado” (sic.). 
Quanto à alegação dos preços parâmetros, ressalte-se que as pesquisas 
de preços foram todas realizadas em janeiro de 2021, motivo pelo qual 
não procede a alegação de defasagem. Ademais, o impugnante não 
demonstrou quais os parâmetros de preços utilizados, nem quais as 
fontes de pesquisas foram usadas para fundamentar sua irresignação. 
Ressalte-se que os preços utilizados como parâmetros pela 
administração tomaram por base os painéis de preços fornecidos pelo 
sistema COMPRASNET, bem como o sistema de preço de referência 
fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
  
Desse modo, há de se julgar improcedente a presente impugnação, 
para manter incólumes os termos do edital. 
  
III – CONCLUSÃO 
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ANTE O EXPOSTO, julga-se improcedente a impugnação, para 
manter incólume os termos do edital. 
  
Monteiro (PB), 19 de fevereiro de 2021. 
  
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoira Oficial  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:CDA2073A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
0.10.01/2021/001 E 002 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0.10.01/2021 
  
A Prefeita em Exercício do Município de Monteiro, através da sua 
Pregoeira Oficial, de acordo com as atribuições que lhe foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do pregão abaixo 
relacionado e devidamente homologado, RESOLVE, nos termos da 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e a Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 
1.115/2019 torna público o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS do Pregão Eletrônico nº 0.10.01/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 001/2021 OBJETO: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA, COM ENTREGA 
CONTINUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data 
de assinatura - DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2021. 
EMPRESA VENCEDORA: IRINEU BEZERRA DE LIMA, 
CNPJ - 09.476.941/0001-70, com o valor total de R$ 529.728,00 
(QUINHENTOS E VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS E 
VINTE E OITO REAIS); LECY VANIA LEAL MARTINS - 
EPP, CNPJ - 04.450.509/0001-97, com o valor total de R$ 
241.109,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E CENTO E 
NOVE REAIS); de acordo com a ata de registro de preços em anexo 
ao referido processo, de acordo com a ata de registro de preços em 
anexo ao referido processo de acordo com a ata de registro de preços 
em anexo ao referido processo. 
  
Monteiro - PB, 12 de fevereiro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:2B64C94C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0.10.01/2021/PMM 
  
Nos termos do relatório final e adotando as razões que nortearam o 
julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOLOGO o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0.10.01/2021, que tem por objeto o 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA, 
COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, conforme termo 
de adjudicação, em favor da seguinte empresa: IRINEU BEZERRA 
DE LIMA, CNPJ - 09.476.941/0001-70, com o valor total de R$ 
529.728,00 (QUINHENTOS E VINTE E NOVE MIL E 
SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS); LECY VANIA 
LEAL MARTINS - EPP, CNPJ - 04.450.509/0001-97, com o valor 
total de R$ 241.109,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E 
CENTO E NOVE REAIS). Dê ciência aos interessados e determinar 
que seja lavrado o respectivo Contrato Administrativo e a extração 
dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
  
Monteiro – PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:564A7D50 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE 
COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei 
nº. 8.666/93 - ALTERADA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
001/2021, Pregão Eletrônico nº 0.10.01/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o 
presente contrato tem vigência até 12/02/2022 a partir da data de 
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 
MONTEIRO / JOSÉ VALDECY DA SILVA e a empresa: IRINEU 
BEZERRA DE LIMA, CNPJ - 09.476.941/0001-70, com sede a Rua 
Drº João Minervino Dutra de Almeida, 43, Centro, Monteiro-PB, 
CEP: 58500-000, com o valor total de R$ 2.384,00 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) - CT nº 
01.4.05/2021; LECY VANIA LEAL MARTINS - EPP, inscrito (a) 
no CNPJ sob o nº 04.450.509/0001-97, sediado (a) na Rua Tobias 
Remígio Gomes, 460, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o 
valor total de R$ 347,50 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) - CT nº 01.4.10/2021. 
  
Monteiro - PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ VALDECY DA SILVA 
Superintendente de Trânsito e Transporte 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:8C2DA772 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE 
COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei 
nº. 8.666/93 - ALTERADA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
001/2021, Pregão Eletrônico nº 0.10.01/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o 
presente contrato tem vigência até 12/02/2022 a partir da data de 
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO / ANNA LORENA 
DE FARIAS LEITE NÓBREGA e a empresa: IRINEU BEZERRA 
DE LIMA, CNPJ - 09.476.941/0001-70, com sede a Rua Drº João 
Minervino Dutra de Almeida, 43, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-
000, com o valor total de R$ 56.460,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS) - CT nº 
01.0.01/2021; LECY VANIA LEAL MARTINS - EPP, inscrito (a) 
no CNPJ sob o nº 04.450.509/0001-97, sediado (a) na Rua Tobias 
Remígio Gomes, 460, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o 
valor total de R$ 8.840,00 (OITO MIL E OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS) - CT nº 01.0.06/2021. 
  
Monteiro - PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:60757A10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PE Nº 

0.10.12/2021 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
  
IMPUGNANTE: MEDLEVENSOHN COM. E REPRESEN. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
  
I - DO RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 
Trata-se de impugnação aos termos do edital relativa à suposta 
irregularidade na descrição técnica de itens a serem licitados (Itens 13 
e 99), sob a alegação de que os parâmetros técnicos descritos e 
exigidos pelo Edital implicariam supostamente em violação aos 
princípios da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e da 
economicidade, e que a padronização indicada estaria “abatendo” os 
licitantes. Por tais razões, pugna pela retificação do edital. 
  
II – DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 
A impugnante faz menção à suposta irregularidades quanto aos 
parâmetros técnicos exigidos referentes aos itens 13 e 99 a serem 
licitados. Todavia, ressalte-se que a descrição de todos os itens a 
serem licitados estão devidamente detalhadas, respeitando os limites 
legais impostos, para evitar eventual alegação de direcionamento e 
permitir que o máximo de licitantes tenham a oportunidade de 
participar do certame. Além disso, a lista de itens licitados apenas 
reproduz exatamente o que está especificado na Emenda Parlamentar 
que subsidia os recursos para a aquisição dos bens a serem adquiridos. 
Desse modo, a referida Emenda não permite a alteração da descrição e 
parâmetros técnicos dos itens pelo licitante. Afastada, por 
consequência, a alegação de suposto malferimento ao caráter 
competitivo do certame. 
  
Desse modo, há de se julgar improcedente a presente impugnação, 
para manter incólumes os termos do edital. 
  
III – CONCLUSÃO 
  
ANTE O EXPOSTO, julga-se improcedente a impugnação, para 
manter incólume os termos do edital. 
  
Monteiro (PB), 19 de fevereiro de 2021. 
  
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoiro(a) Oficial  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:3A6C2D8E 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 00001/2021 
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N.º. 00001/2021 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição parcelada de 
gêneros alimentício. 
Vencedores: 
JOSE DE SOUSA FILHO com o valor de R$ 41.750; JOSE 
ELIFRAN ALVINO DE SOUSA com o valor de R$ 63.197; 
JUCELIO COSTA DE ARAUJO E CIA LTDA com o valor de R$ 
47.438,30; SUPERMERCADO MOREIRA E MELO LTDA com o 
valor de R$ 50.051,00; THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO 
com o valor de R$ 39.911,00. Perfazendo o Valor Global de 
242.347,80 (Duzentos e Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Quarenta e 
Sete Reais e Oitenta Centavos). 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 
HOMOLOGO, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica 
convocado os licitantes vencedor(es) para a assinatura do termo de 

contrato no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
  
MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Francisco José de Santana 

Código Identificador:FCC389B7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 00002/2021 
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N.º. 00002/2021 
  
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição parcelada de 
materiais de limpeza. 
Vencedores: 
JUCELIO COSTA DE ARAUJO E CIA LTDA com o valor de R$ 
24.192,50; SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 
E CIA LTDA com o valor de R$ 16.800,00; SUPERMERCADO 
MOREIRA E MELO LTDA com o valor de R$ 13.341,00; THIAGO 
GOMES BARBOSA COMERCIO com o valor de R$ 15.854,00. 
Perfazendo o Valor Global de 70.187,50 (Setenta Mil, Cento e Oitenta 
e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 
HOMOLOGO, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica 
convocado os licitantes vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
  
MARCELO BATISTA VALE 
 Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Francisco José de Santana 

Código Identificador:FA53973B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007.2021 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VELHO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição imediata de Veículo de Transporte Sanitário, 
com acessibilidade, para transporte de passageiros, visando atender ao 
Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2020. DOTAÇÃO: Recursos 
Federais do Município de Ouro Velho: Fundo Municipal de Saúde 
Recursos previstos no proposta nº 11348.410000/1200–03 do MS 
Emenda de Bancada. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2021.PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de 
Ouro Velho e: CT Nº 00007/2021 - 22.02.21 - MAIS TRUCK 
COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - R$ 286.800,00.  
 

Publicado por: 
José Arí Rafael Ferreira 

Código Identificador:ACD6A49E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00001/2021' 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VELHO 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 - Centro - Ouro 
Velho - PB, às 14:30 horas do dia 11 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
imediata de Equipamentos para o Centro de Reabilitação em 
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Fisioterapia visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Ouro 
Velho/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10520/02; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 Às 12:00 horas e 
das 14:00 Até Às 18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 33501098. E-mail: cpl.ourovelho@gmail.com.Edital: 
www.ourovelho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 
  
Ouro Velho - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
ANTONIO HENRIQUE MENEZES NASCIMENTO  
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
José Arí Rafael Ferreira 

Código Identificador:F27682E2 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00005/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.bll.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO SOB DEMANDA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), ACONDICIONADO 
EM CILINDRO DE P–13 E P45, CONFORME DISPOSIÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 08:35 horas 
do dia 05 de março de 2021. Início da fase de lances: 09:00 horas do 
dia 05 de março de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto 
Municipal nº 125/14; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: 
www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br. 
  
Picuí - PB, 18 de Fevereiro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:0C7F37C3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00006/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.bll.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DE 
FORMA PARCELADA, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO, 
CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Abertura da sessão pública: 08:35 horas do dia 11 de março de 2021. 
Início da fase de lances: 09:00 horas do dia 11 de março de 2021. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Municipal nº 125/14; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br. 
  
Picuí - PB, 18 de Fevereiro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 
Código Identificador:4239770D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00007/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.bll.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO REFERENTE 
A LOCAÇÃO HORAS MÁQUINAS PESADAS: RETRO 
ESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA COM 
ROMPEDOR HIDRÁULICO E CAMINHÃO BASCULANTE 
TOCO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:05 
horas do dia 12 de março de 2021. Início da fase de lances: 09:15 
horas do dia 12 de março de 2021. Referência: horário de Brasília - 
DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto 
Municipal nº 125/14; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: 
www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br. 
  
Picuí - PB, 19 de Fevereiro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:D50C94C3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 057/2021 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 37, II, da Constituição Federal e Art. 63, inciso 
IX da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista aprovação em 
Concurso Público. 
  
CONSIDERANDO que o candidato foi nomeado, nos termos do Art. 
26 da Lei Complementar nº 01, de 23 de maio de 2008, para ocupar o 
cargo de ODONTÓLOGO, através da Portaria nº 035/2021, de 22 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba, edição nº 2777, de 25 de janeiro de 2021; 
  
CONSIDERANDO que o candidato foi Notificado pessoalmente em 
29 de janeiro de 2021, tendo assinado a Notificação contendo a 
documentação a ser apresentada, o prazo para tomar posse no cargo e 
a advertência de que o não comparecimento seria interpretado como 
desistência tácita de nomeação, nos termos do parágrafo segundo do 
art. 33 da Lei Complementar supracitada; 
  
CONSIDERANDO que o candidato compareceu na sede da Secretaria 
Municipal de Administração em 19 de fevereiro de 2021, portanto, 
dentro do prazo mencionado para posse, e requereu remanejamento de 
sua nomeação para a última colocação, requerendo, também, que 
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fosse tornada sem efeito sua nomeação e convocado o próximo 
candidato aprovado; 
  
R E S O L V E: 
  
Tornar sem efeito a Portaria nº 035/2021, que nomeou 
CLEDINALDO LIRA JÚNIOR para ocupar o cargo de 
ODONTÓLOGO, publicada no Jornal Oficial dos Municípios do 
Estado da Paraíba, edição nº 2777, de 25 de janeiro de 2021. 
  
Picuí-PB, 19 de fevereiro de 2021. 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:A7E046A3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2021 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 37, II, da Constituição Federal e art. 63, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista aprovação em Concurso 
Público. 
  
R E S O L V E: 
  
Nomear ALANA FONSECA FIALHO para ocupar o cargo de 
ODONTÓLOGO deste Município, sob Regime Jurídico Estatutário, 
nos termos da Lei complementar nº 01, de 23 de maio de 2008. 
  
Picuí-PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:D7D6B0DD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021 
 
Instrumento: Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por 
Excepcional Interesse Público nº. 023/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Picui. 
Contratado: Pedro Henrique Carvalho Cruz de Oliveira. 
Objeto: Prestação de serviços de Médico no ESF (Estratégia de Saúde 
da Família), na equipe 08, unidade sediada no posto de saúde Genário 
Xavier da Silva, localizado no Bairro Pedro Salustino, deste 
município . 
Valor: R$ 1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais), acrescida 
de 20% de insalubridade e gratificação de produtividade de R$ 
10.128,00 (Dez mil, cento e vinte e oito reais) por trinta e duas horas 
de trabalhos semanais, bem como, diárias quando da permanência do 
(a) CONTRATADO (A) fora do município, a serviço da 
CONTRATANTE, por mais de 24 (vinte e quatro) horas e que diste, 
no mínimo, 100 (cem) quilômetros; salário-família. 
Vigência: 15/02/2021 a 14/08/2021. 
Recursos: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta de dotação orçamentária própria. 
Assinatura: 15 de fevereiro de 2021.. 
Signatários: Olivânio Dantas Remígio e Pedro Henrique Carvalho 
Cruz de Oliveira  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:72DC6109 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 001/2021 
 

A Secretária de Saúde do Município de Picuí - PB, Estado da Paraíba, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 
  
R E S O L V E: 
  
Designar ROBERTO JALLES DANTAS LIRA, ocupante do cargo de 
Agente de Endemias, matrícula nº 0064946, para exercer a função 
gratificada de Coordenador de Vigilância Ambiental, com exercício 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Picuí - PB, 04 de janeiro de 2021. 
  
JANAINA DE MEDEIROS LIMA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:8A862F9D 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 002/2021 
 
A Secretária de Saúde do Município de Picuí - PB, Estado da Paraíba, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 
  
R E S O L V E: 
  
Designar AIRY YSMENIA DE LIMA MEDEIROS, ocupante do 
cargo de Enfermeira, matrícula nº 0064924, para exercer a função 
gratificada de Coordenadora de Vigilância Epidemiológica, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Picuí - PB, 04 de janeiro de 2021. 
  
JANAINA DE MEDEIROS LIMA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:F126EDD4 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 003/2021 
 
A Secretária de Saúde do Município de Picuí - PB, Estado da Paraíba, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 
  
R E S O L V E: 
  
Designar JOÃO BATISTA BALDUINO JUNIOR, ocupante do cargo 
de Cirurgião Dentista, matrícula nº 2017026, para exercer a função 
gratificada de Coordenador do Programa de Saúde Bucal do Centro de 
Especialidades Odontológicas, com exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde. 
  
Picuí - PB, 04 de janeiro de 2021. 
  
JANAINA DE MEIDEIROS LIMA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:55E8AF73 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 004/2021 
 
A Secretária de Saúde do Município de Picuí - PB, Estado da Paraíba, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 
  
R E S O L V E: 
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Designar JOSÉ BARROS FILHO, matrícula nº 0065422, para exercer 
a função gratificada de Coordenador da Vigilância Sanitária, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Picuí - PB, 04 de janeiro de 2021. 
  
JANAINA DE MEIDEIROS LIMA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 
Código Identificador:F149706C 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 005/2021 
 
A Secretária de Saúde do Município de Picuí - PB, Estado da Paraíba, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 
  
R E S O L V E: 
  
Designar SHIRLEY COSTA CORDEIRO ALVES, ocupante do 
cargo de Agente de Saúde Publica, matrícula nº 0000490, para exercer 
a função gratificada de Coordenadora do Programa de Saúde da 
Família, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Picuí - PB, 04 de janeiro de 2021. 
  
JANAINA DE MEIDEIROS LIMA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:AC9434FE 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 006/2021 
 
A Secretária de Saúde do Município de Picuí - PB, Estado da Paraíba, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 
contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 
  
R E S O L V E: 
  
Designar MARISELMA DINIZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 0000578, para exercer a 
função gratificada de Coordenadora do Programa de Assistência 
farmacêutica, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Picuí - PB, 04 de janeiro de 2021. 
  
JANAINA DE MEIDEIROS LIMA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:BAACCAE2 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 

 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2021 

 
O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 014/2021, de 11/01/2021, e 
observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Municipal 
nº 1.462, de 25 de Janeiro de 2011; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 
RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00006/2021, que objetiva o Registro de Preços 

para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 
- A.COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PROD. FARM. LTDA. 
02.977.362/0001-62 
Valor: R$ 176.289,00 
- CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. 
40.787.152/0001-09 
Valor: R$ 41.120,00 
- EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
23.312.871/0001-46 
Valor: R$ 46.500,00 
- FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
05.400.006/0001-70 
Valor: R$ 35.030,00 
- HOSP MEDICAL – COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 
MEDICAMENTOS HO. 
33.160.739/0001-10 
Valor: R$ 35.105,00 
- NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MEDICAMENTO. 
15.218.561/0001-39 
Valor: R$ 25.836,00 
- PANORAMA COM. DE PROD. MEDICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA. 
01.722.296/0001-17 
Valor: R$ 53.400,00 
- PHARMAPLUS LTDA. 
03.817.043/0001-52 
Valor: R$ 17.846,00 
- PHOSPODONT LTDA. 
04.451.626/0001-75 
Valor: R$ 72.569,00 
- R D F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
12.305.387/0001-73 
Valor: R$ 2.100,00 
- TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
32.364.822/0001-48 
Valor: R$ 3.000,00 
  
Pombal - PB, 19 de Fevereiro de 2021. 
  
LEONARDO FARIAS DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código Identificador:54CEDC9A 

 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
007/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL torna público para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei 10.520/02 e 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.º 
123/2006 e alterações, bem como toda legislação correlata, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Sistema de 
Registro de Preço do tipo menor preço, em reunião que ocorrerá no 
departamento de licitações da Prefeitura Municipal de POMBAL, no 
dia 08 de março de 2021 às 08h00min. Objetivo: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORMAÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS. Maiores informações e aquisição do edital completo no 
http://www.pombal.pb.gov.br/licitacoes/ ou no departamento de 
licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1º andar, 
Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000 no horário das 07h00min as 
11h00min. e das 13h00min as 17h00min ou pelo fone: (83) 3431-
2204 ramal: 205. 
  
Pombal 22 de fevereiro de 2021. 
  
LEONARDO FARIAS DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 
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Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código Identificador:27737026 

 
GABINETE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 

 
PROCESSO ADM. N.º 2021.01.008 
  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CONSULTAS E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA. 
  
FORNECEDOR: I F DA COSTA LTDA 
CNPJ: 08.787.537/0001-55 
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais). 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I da lei 8.666/93 e Suas 
Alterações Posteriores. 
  
RATIFICO e HOMOLOGO o procedimento de CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 001/2021, em conformidade com o parecer jurídico 
constante nos autos. 
  
Pombal-PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código Identificador:50812CE4 

 
GABINETE 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
 
Pombal - PB, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00006/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente(s) vencedor(es): 
- A.COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PROD. FARM. LTDA. 
02.977.362/0001-62 
Valor: R$ 176.289,00 
- CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. 
40.787.152/0001-09 
Valor: R$ 41.120,00 
- EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
23.312.871/0001-46 
Valor: R$ 46.500,00 
- FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
05.400.006/0001-70 
Valor: R$ 35.030,00 
- HOSP MEDICAL – COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 
MEDICAMENTOS HO. 
33.160.739/0001-10 
Valor: R$ 35.105,00 
- NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MEDICAMENTO. 
15.218.561/0001-39 
Valor: R$ 25.836,00 
- PANORAMA COM. DE PROD. MEDICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA. 
01.722.296/0001-17 
Valor: R$ 53.400,00 
- PHARMAPLUS LTDA. 
03.817.043/0001-52 
Valor: R$ 17.846,00 

- PHOSPODONT LTDA. 
04.451.626/0001-75 
Valor: R$ 72.569,00 
- R D F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
12.305.387/0001-73 
Valor: R$ 2.100,00 
- TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
32.364.822/0001-48 
Valor: R$ 3.000,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código Identificador:773CB80C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0075/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0049/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

THIAGO HENRIQUE PACHECO 0869 GUARDA MUNICIPAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:5FC3FF70 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0076/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0050/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
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CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

JUCILEIDE MENDES DO NASCIMENTO 0541 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:352C54D7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0077/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0051/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

FRANCISCA SAFIRA DA SILVA MEDEIROS 0823 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:38598456 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0078/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0054/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

PAULO ROBERTO ROSADO DE LIMA 
PEREIRA 

0136 MONITOR DE SAÚDE MENTAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:85EC6F3E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0079/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0046/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 1204 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 23/01/2021 

  01/06/2021 a 20/01/2021 



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 32 
 

Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:77F3CCD4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0080/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0079/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

LUCIMEIRE DA COSTA RIBEIRO 1480 
COORDENADORA DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:577ADEBA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0081/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0078/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

MARIA JOSÉ PACATÔNIO PEREIRA 1523 
DIVISÃO DO PATRIMÔNIO DE 
SAÚDE MUNICIPAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:3882F978 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0082/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0076/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

JERUZA DA SILVA 
LOURENÇO 

1488 
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO DA 
MAC 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
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Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:20A4430F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0083/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0075/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

JÉSSICA YASMINE DE LACERDA 
NÓBREGA 

1477 COORDENADORA DA UPA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:B1857E0B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0084/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0074/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 

no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

VALÉRIA CRISTINA SOARES LOURENÇO 1541 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:5ED8200E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0085/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0073/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

SAIONARIA GUEDES DE ALMEIDA 
MELO 

1486 
DIRETORA DE APOIO AOS PORTADORES DE 
DOENÇAS 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:54925DEA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0086/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0072/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

MAYARA VALÉRIA PEREIRA BANDEIRA 
DE MEDEIROS 

1663 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE 
APOIO A SAÚDE - NASF 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:FADAD5DB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0087/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0071/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

MARIA RITA ALVES LOPES 1484 COORDENADORA DO CTA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:6C02F04F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0088/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0070/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA 
FORMIGA 

1467 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO E 
AVALIAÇÃO E PRODUÇÃO 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:EC85A388 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0089/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0069/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores;  
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RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

KATIA SUELI LEANDRO QUEIROGA 
LOURENÇO DE SOUSA 

1466 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:C4586C2A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0090/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0068/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

APARECIDA DO ROSÁRIO QUEIROGA 
FORMIGA 

1661 
COORDENADORA DO MELHOR EM 
CASA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:6013A4C0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0091/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0067/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

LUCIANA LINHARES DE MELO 1470 COORDENADORA CAPS AD III 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 15 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:6178C21E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0092/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0037/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

VALNEIDE GOMES VANDERLEI 0296 PEDAGOGA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 
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Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:2A9F54E9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0093/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0036/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

LEIDIANE DA COSTA FERREIRA 1422 MONITOR DE SAÚDE MENTAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:427D23F0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0094/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0035/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

RAISSA MARITEIN BEZERRA E SILVA 1949 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de Gozo das Férias 11/01/2021 a 30/01/2021 

  
Art. 2º DEFERIR o pedido de conversão do terço de férias em 
pecúnia, formulado pelo(a) servidor(a) acima citado. 
  
Art. 3º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:3EB0C643 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0095/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0034/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

ALESSANRA MATIAS PORFIRIO 0003 TÉCNICA EM ENFERMAGEM 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.  
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Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:58F028CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0096/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0057/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

WENDELL AMARO FERNANDES 1542 CARPINTEIRO 

Período de Gozo das Férias 15/01/2021 a 13/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cmprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:2FB87C45 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0097/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0008/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 

no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

RACHEL WELCH MELO DE LIMA 1438 EDUCADOR SOCIAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:8AA8F71C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0098/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0082/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

AUDICÉLIA MATOS FERREIRA FORMIGA 0552 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:85C7E93E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0099/2021 
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0092/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

NOEMIA BEZERRA DA SILVA 0117 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:C53DD20A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0100/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0094/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

CELHA DELIA BEZERRA DE MEDEIROS 2313 ASSISTENTE SOCIAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:9A2CED08 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0101/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0095/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

BENNEFRANCY WESLEY FREITAS ARNAUD 0948 EDUCADOR SOCIAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:DAF4EF4E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0102/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0042/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

AFONSO ENIO DA SILVA FERNANDES 0492 MOTORISTA 

Período de Gozo das Férias 13/01/2021 a 01/02/2021 

  
Art. 2º DEFERIR o pedido de conversão do terço de férias em 
pecúnia, formulado pelo(a) servidor(a) acima citado. 
  
Art. 3º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:8C0077C6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0103/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0107/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

LÚCIO FÁBIO DE ASSIS ARRUDA 0036 ODONTÓLOGO 

Período de Gozo das Férias 11/01/2021 a 09/02/2021 

  
Art. 2º -Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:A11E62A0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0104/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0061/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

ALANIETE DE LUCENA ALVES 0064 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º -Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:DD3D4F2A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0105/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e, 
  
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nominado(a) 
encontrava-se à disposição do município de Bonito de Santa Fé-
PB/Prefeitura Municipal e que foi devolvida em face de sua 
exoneração, conforme Ofício 035/2020 e Portaria nº 186/2020; 
  
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de designação da aludida 
servidora em unidade educacional da rede municipal de ensino, visto 
que ocupa cargo público efetivo de Professora da Educação Básica II 
(MAG II) – História, conforme informa sua pasta funcional; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora pública municipal, MARIA DO 
SOCORRO PIRES DE SANTANA, ocupante do cargo público 
efetivo de Professor da Educação Básica II (MAG II) - História, 
mat.: 8669, lotado(a) na Secretaria de Educação, para prestar serviços 
na EMEF Professor Newton Seixas (CAIC), até ulterior deliberação. 
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Art. 2º -Determino que o Departamento de Recursos Humanos desta 
secretaria adote as providencias de praxe, inclusive com arquivamento 
de via dessa portaria na pasta funcional da servidora. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 27 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:FE66261A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0106/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0127/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

ANDREZA CHARLYANE NEVES 
FERREIRA DE MELO 

1662 
COORDENADORA DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLOGICA 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º -Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 28 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:2A29C591 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 0107/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
0140/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

FRANCISCO CARLOS MARTINS DE 
ALMEIDA 

0323 GUARDA MUNICIPAL 

Período de Gozo das Férias 04/01/2021 a 02/02/2021 

  
Art. 2º -Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), com arquivamento de uma via desta 
portaria em sua pasta funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens 
previstas no art. 67 e 108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Pombal-PB, bem como as 
restrições e exigências para seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 28 de janeiro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:8024247B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS DE Nº 002/2021 

 
A Prefeitura de Princesa Isabel/PB, através do Presidente da CPL vem 
tornar público o resultado do julgamento da habilitação:Licitantes 
habilitados:Pessoa jurídica: E L F TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP;Pessoa jurídica: VL. TECNOLÓGICA 
LTDA; Pessoa jurídica: COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI; Pessoa jurídica: CONSTRUTORA J. GALDINO EIRELI-
EPP; Pessoa jurídica: CONSTRUTORA VALÉRIO LTDA. OBS.: 
AS EMPRESAS VL. TECNOLÓGICA LTDA E COVALE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, fica estabelecido o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para as mesmas, à comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, de acordo com a Lei Complementar de nº 
123/2006. Licitantes inabilitados:Pessoa jurídica: SOMOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI (ITENS: 8.3.3. E 8.3.4.); Pessoa jurídica: 
OLIVEIRA LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-
EPP (ITEM: 8.3.2.);Pessoa jurídica: EKS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA (ITEM: 8.3.4.); Pessoa jurídica: COFEM 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS TEC. E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
(ITENS: 8.3.2., 8.3.3. E 8.3.4.); Pessoa jurídica: EOS 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES (ITENS: 8.2.1., 8.3.1., 
8.3.2., 8.3.3. E 8.3.4.). Obs.: O quadro de julgamento de habilitação 
estão no Portal do Município 
https://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes. Fica aberto vista do 
processo aos interessados para conhecimento dos autos, sendo o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil seguinte 
à publicação e ainda fica notificados os licitantes para às 14:h:00mn 
(quatorze), do dia 05/03/2021, para a 2ª Sessão Publicado para 
abertura e julgamento das propostas de preços. 
  
Princesa Isabel/PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 
Presidente da CPL 
 



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 41 
 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:0FAC73CA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS DE Nº 003/2021 

 
A Prefeitura de Princesa Isabel/PB, através do Presidente da CPL vem 
tornar público o resultado do julgamento da habilitação:Licitantes 
habilitados:Pessoa jurídica: E L F TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP;Pessoa jurídica: ULTRA SOLUÇÕES 
SERVIÇOS LTDA; Pessoa jurídica: SOMOS CONSTRUÇÕES 
EIRELI; Pessoa jurídica: CONSTRUTORA J. GALDINO EIRELI-
EPP; Pessoa jurídica: POLYEFE CONSTRUÇÕES, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA-EPP. Licitante inabilitado: Pessoa 
jurídica: EKS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (ITEM: 
8.3.1.). Obs.: O quadro de julgamento de habilitação estão no Portal 
do Município https://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes. Fica aberto 
vista do processo aos interessados para conhecimento dos autos, sendo 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil 
seguinte à publicação e ainda fica notificados os licitantes para às 
15:h:00mn (quinze), do dia 05/03/2021, para a 2ª Sessão Publicado 
para abertura e julgamento das propostas de preços. 
  
Princesa Isabel/PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:F8B79EBB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, torna público que realizará 
através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida 
Presidente João Pessoa, S/N - Centro - Princesa Isabel - PB, às 09:00 
horas do dia 11 de Março de 2021, licitação modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Contratação de 
empresa prestadora de serviços de engenharia para construção de 
pavimento em paralelepípedo e piso intertravado com bloco sextavado 
e rede hidro sanitária em torno da Prefeitura de Princesa Isabel na Rua 
Pedro Sobreira, conforme planilhas de custo. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 34572419. E-mail: 
LICITAPRINCESA2017@GMAIL.COM.Edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 
  
Princesa Isabel - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:25D74299 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, torna público que realizará 
através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida 
Presidente João Pessoa, S/N - Centro - Princesa Isabel - PB, às 09:00 
horas do dia 12 de Março de 2021, licitação modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa prestadora 
de serviços de engenharia para pintura da EMEF Carlos Alberto 
Medeiros Duarte Sobreira, localizada no Bairro Maia, zona urbana do 

Município de Princesa Isabel/PB, conforme planilhas de custo. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34572419. E-mail: 
LICITAPRINCESA2017@GMAIL.COM.Edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 
  
Princesa Isabel - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:AD31F821 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
006/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, torna público que realizará 
através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida 
Presidente João Pessoa, S/N - Centro - Princesa Isabel - PB, às 09:00 
horas do dia 18 de Março de 2021, licitação modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa prestadora 
de serviços de engenharia para construção do muro de contorno da 
escola localizada na Rua Miron Maia, Bairro Casusa, Município de 
Princesa Isabel, conforme projeto básico. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 34572419. E-mail: 
LICITAPRINCESA2017@GMAIL.COM.Edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 
  
Princesa Isabel - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:206D68CB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS DE Nº 007/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, torna público que realizará 
através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida 
Presidente João Pessoa, S/N - Centro - Princesa Isabel - PB, às 09:00 
horas do dia 19 de Março de 2021, licitação modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa prestadora 
de serviços de engenharia construção da nova sede do Gabinete da 
Prefeitura de Princesa Isabel, localizado na Rua Pedro Sobreira, Zona 
Urbana do Município de Princesa Isabel/PB, conforme projeto básico. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34572419. E-mail: 
LICITAPRINCESA2017@GMAIL.COM.Edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 
  
Princesa Isabel - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
SILVINO ALBERTO FELIX ISIDIO 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:F37321C8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 – PROC. LICITATÓRIO 

N° 016/2021 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 – PROC. LICITATÓRIO 
N° 016/2021 
  
CONTRATANTE: Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; 
PROMITENTE CONTRATADA: MARCOS ANTONIO DANTAS - 
ME, CNPJ nº 12.160.512/0001-02; OBJETO; OBJETO: Registro de 
Preço para possível aquisição gradativa de cestas básicas; VALOR 
GLOBAL: R$ 42.028,00 (quarenta e dois mil vinte e oito reais); 
VALIDADE: 19 de fevereiro de 2021 A 19 de fevereiro de 2022; 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; 
SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira – Pelo Promitente 
Contratante e Marcos Antônio Dantas - Pela Promitente Contratada. 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 19 de fevereiro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:ABFBBF57 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°140/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 005/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°140/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2020 – PROC. LICITATÓRIO 
N° 069/2020 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB; CONTRATADA: AUGUSTO JORGE SARAIVA DE 
OLIVEIRA, CNPJ nº 36.786.488/0001-71; OBJETO: aquisição 
gradativa de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar; 
VALOR GLOBAL: R$ 103.336,67 (cento e três mil trezentos e trinta 
e seis reais e sessenta e sete centavos); VALIDADE: 17 de fevereiro 
de 2021 e termo final o dia 31 de dezembro de 2021; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 06 12 306 0007 2016 0000 – 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR; ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTES: 
0.1.001/001.001 – RECURSOS PRÓPRIO; 0.1.122/220.122 – 
RECURSOS MERENDA ENSINO FUNDAMENTAL; 
0.1.122/210.122 – RECURSOS MERENDA ENSINO INFANTIL - 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; 
SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira – Pelo Promitente 
Contratante e Augusto Jorge Saraiva de Oliveira - Pela Promitente 
Contratada. 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 17 de fevereiro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:38352306 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°141/2020 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 005/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°141/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2020 – PROC. LICITATÓRIO 
N° 069/2020 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB; CONTRATADA: ILAUDENY FERNANDES DE 
ANDRADE - ME, CNPJ nº 04.034623/0001-03; OBJETO: aquisição 
gradativa de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar; 
VALOR GLOBAL: R$ 15.702,91 (quinze mil setecentos e dois reais 
e noventa e um centavos); VALIDADE: 17 de fevereiro de 2021 e 
termo final o dia 31 de dezembro de 2021; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 06 12 306 0007 2016 0000 – 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR; ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTES: 
0.1.001/001.001 – RECURSOS PRÓPRIO; 0.1.122/220.122 – 
RECURSOS MERENDA ENSINO FUNDAMENTAL; 
0.1.122/210.122 – RECURSOS MERENDA ENSINO INFANTIL - 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; 
SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira – Pelo Promitente 
Contratante e Ilaudeny Fernandes de Andrade Ferreira - Pela 
Promitente Contratada. 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 17 de fevereiro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:121E0693 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UMBUZEIRO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00006/2021 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico 00006/2021 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião do 
Umbuzeiro-PB, torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide do Decreto federal n.º 10.024/2019, 
Instrução Normativa 206/2019 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste em: Contratação para 
execução dos serviços diversos de escavação de solo e carga de 
caminhões na zona rural deste Município, utilizando retroescavadeira 
sobre rodas com carregadeira, conforme especificações técnicas 
constantes no termo de referência. Abertura das propostas: 
05/03/2021, às 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Rua Frei Fernando, s/n, Centro, 
CEP 58510-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal de Compras Públicas – endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no site da Prefeitura – 
endereço www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br, no site do TCEPB – 
endereço www.tce.pb.gov.br. Esclarecimentos adicionais no horário 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33041222. E-mail: 
licitacao@ssdoumbuzeiro.pb.gov.br. 
  
São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 18 de fevereiro de 2021. 
  
JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
João Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:6B663043 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Serra Grande, PB, 22 de fevereiro de 2021. 
PREGAO PRESENCIAL N.º. 004/2021 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades das secretarias do município de Serra Grande – PB, 
conforme o edital. 
  
O Prefeito Constitucional do Município de Serra Grande-PB, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação 
pertinente. 
  
R E S O L V E: 
  
Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 
informações constantes do Processo de Licitação acima citado, e 
considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos 
do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 os itens ao seu respectivo vencedor, 
com base no relatório apresentado pelo PREGOERIRO E EQUIPE 
DE APOIO, em consequência, ficam convocado os licitantes 
vencedores: 
- JOANA DARC COSTA AFREU – ME, CNPJ n 13.207.326/0001-
36, vencedora dos itens 13,14,24,25,45,46,56,59 com valor de R$ 
2.884,70(dois mil oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta 
centavos), ALLINE LIMA GUIMARAES, CNPJ n 13.744.454/0001-
19 vencedoras dos itens 12.20,21,35,36,39,51 e 60, com o valor de R$ 
11.168,15(onze mil cento e sessenta e oito reais e quinze centavos) e 
MARLEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA EPP, CNPJ n 
03.841.826/0001-71, vencedora dos itens 
02,03,04,05,06,07,08,11,15,18,30,33,38,43,47,49,50,54,58 e 62 com 
valor de R$ 65.884,10(oitenta e cinco mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e dez centavos) e FRANCISCO NICOLAU DA SILVA EIRELI, 
CNPJ 31.988.049/0001-28, vencedor dos itens 
01,10,16,17,22,23,31,32,34,37,41,42,44,48,52,53,55 e 63, com o valor 
de R$ 22.663,95(vinte dois mil seiscentos e sessenta e três reais e 
noventa e cinco centavos) e MARIA ELIANE MARTINS DA SILVA 
– ME, CNPJ 20.692.400/0001-12, vencedora dos itens 
09,19,26,27,28,29,40,57,61 e 64 com o valor de R$ 3.987,50(três mil 
novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) perfazendo um 
valor global total de R$ 106.588,40(cento e seis quinhentos e oitenta e 
oito reais e quarenta centavos). Convoca-se o vencedor para assinatura 
do termo de contrato no prazo de 05(cinco) dias úteis após publicação, 
nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 
  
Publique-se e cumpra-se; 
  
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Andreson Filho 

Código Identificador:0CC5AEBE 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Serra Grande, PB, 22 de fevereiro de 2021. 
PREGAO PRESENCIAL N.º. 005/2021 
Objeto: Aquisição parcelada de pneus de 1ª linha com classificação 
Classe A, fabricação nacional, para atender as necessidades da frota 
municipal de veículos de Serra Grande - PB, conforme o edital. 
  
O Prefeito Constitucional do Município de Serra Grande-PB, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação 
pertinente. 
  
R E S O L V E: 
  
Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 
informações constantes do Processo de Licitação acima citado, e 
considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos 
do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 os itens ao seu respectivo vencedor, 
com base no relatório apresentado pelo PREGOERIRO E EQUIPE 

DE APOIO, em consequência, ficam convocado o (s) licitante (s) 
vencedor (es): 
- FRANCISCO RAIMUNDO FILHO – ME, CNPJ n 
03.517.351/0001-62, vencedor de todos os itens com o valor total de 
R$ 289.460,00(duzentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta 
reais). Convoca-se o vencedor para assinatura do termo de contrato no 
prazo de 05(cinco) dias úteis após publicação, nos termos do art. 64, 
caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
  
Publique-se e cumpra-se; 
  
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Andreson Filho 

Código Identificador:6E918CBA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA SEAD/SG N.º 038F/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhes são permitidas por lei, e 
CONSIDERANDO o requerimento administrativo de concessão de 
férias pelo servidor, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DEFERIR o pedido de FÉRIAS formulado pelo (a) 
servidor(a) MANOEL TRAJANO NETO, ocupante do cargo de 
GARI, MAT. 8448, pelo período de 03 de MARÇO de 2021 a 02 de 
ABRIL de 2021, referente ao período aquisitivo de 2020, com 
retorno ás atividades no dia 02 de ABRIL de 2021; 
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício no assentamento 
individual do(a) servidor(a), devendo o(a) servidor(a) usufruir as 
vantagens previstas no Regimento Jurídico do Município Lei 080/95 
Subsidiado pela Lei 8.112/90; 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
agindo seus efeitos a 03 de MARÇO de 2021; 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Serra Grande, 
Estado da Paraíba, em 22 de Fevereiro de 2021. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
LUCIENE DE SOUSA DA SILVA 
Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por: 
Luciene de Sousa da Silva 

Código Identificador:6D0BF0B2 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 010/2021 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 010/2021 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SOLEDADE, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município c/c a 
Resolução 05 de 21 de Outubro de 1977 (Regimento Interno). 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a Servidora ANGELA MARIA DA SILVA 
GOUVEIA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
desta Casa Legislativa, férias de 30 (trinta) dias no período de 19 de 
fevereiro a 19 de março de 2021. 
  
Art. 2º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Cumpra-se e Publique. 
  



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 44 
 

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de vereadores de 
Soledade – PB, 22 de fevereiro de 2021. 
  
UDENILSON CANDIDO DE SOUSA 
Presidente 
  
MÁRCIO DE SOUTO MARQUES 
1º Secretário 
  
ELIOMAR PEREIRA DE LIMA 
2º Secretário  

Publicado por: 
Udenilson Candido de Sousa 

Código Identificador:2D008B28 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OS SERVIÇOS CONTINUADOS DE LOCAÇAO DE 
VEICULO TIPO COMPACTADOR E SERVIÇO DE COLETA DE 
LIXO NOS TURNOS MANHA E TARDE E DESTINAÇAO FINAL 
EM ATERRO SANITARIO DOS RESIDUOS SOLIDOS DO 
MUNICIPIO DE SOLEDADE–PB, COMBUSTIVEL POR PARTE 
DO CONTRATANTE, MOTORISTA E MANUTENÇAO POR 
PARTE DA CONTRATADA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00016/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Soledade: 02.012 SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE 18 542 2003 2036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DO MEIO–AMBIENTE 1001 Recursos Ordinários 000424 3390.39 
99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15 452 2013 2008 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA URBANA 1001 Recursos 
Ordinários 000122 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até 18/02/2022.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Soledade e: CT Nº 00030/2021 - 18.02.21 - 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - R$ 107.280,00 
  

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:69CB1D72 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE OBRA DE 
ENGENHARIA, DESTINADA A PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALEPÍPEDO, EM DIVERSOS LOGRADOUROS NO BAIRRO 
DE JARDIM CRUZEIRO E BAIRRO GOUVEIÃO, NO 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE - PB. COM RECURSOS DE 
CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DAS 
CIDADES/PLANEJAMENTO URBANO, CONTRATO DE 
REPASSE N° 1048182-69. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 
Preços nº 00001/2019. RESCISÃO: Nos termos das disposições 
contidas no respectivo instrumento contratual e na legislação 
pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Soledade e: CT Nº 00060/2019 - Mimozza Construcao Ltda - ME - 
CNPJ: 10.291.098/0001-37 - Rescindido - unilateralmente pelo 
contratante. ASSINATURA: 22.02.21  

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:82B9AF49 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2021 
 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00023/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS 
(GLP) PARA USO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DAS FORMA PARCELADA; ADJUDICO o seu objeto a: ANDRE 
FELIPE DE SOUZA SANTOS - R$ 124.250,00. 
  
Soledade - PB, 22 de Fevereiro de 2021 

DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:002F1AC0 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2021 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00023/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS 
(GLP) PARA USO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DAS FORMA PARCELADA; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ANDRE FELIPE DE SOUZA 
SANTOS - R$ 124.250,00. 
  
Soledade - PB, 22 de Fevereiro de 2021 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:5D7661CE 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS (GLP) PARA USO DE 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DAS FORMA 
PARCELADA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00023/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Soledade e transferências do FUNDEB, FNDE, FMAS, FNAS e SUS: 
02.002 GABINETE DO PREFEITO 04 122 2003 2002 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 1001 Recursos Ordinários 000019 3390.30 99 Material de 
Consumo 02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04 122 2003 2003 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1001 
Recursos Ordinários 000028 3390.30 99 Material de Consumo 02.004 
SECRETARIA DE FINANÇAS 04 123 2004 2004 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 1001 
Recursos Ordinários 000043 3390.30 99 Material de Consumo 02.005 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 25 752 2013 2007 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1001 Recursos 
Ordinários 000115 3390.30 19 Material de Consumo–OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO 15 451 2013 2009 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA 1001 
Recursos Ordinários 000127 3390.30 99 Material de Consumo 02.006 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12 361 2011 2011 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SEC. DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 1001 Recursos Ordinários 1111 Receitas de Impostos e 
de Transferência de Impostos – Educação 000150 3390.30 99 
Material de Consumo 12 361 2025 2012 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB 3191.00 Aplicação Direta Decorrente 
de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos 000164 3390.30 99 Material de Consumo 12 365 2024 
2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE 1001 
Recursos Ordinários 1111 Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação 000174 3390.30 99 Material de Consumo 1113 
Transferências do FUNDEB 40% 000175 3390.30 99 Material de 
Consumo 12 365 2024 2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO PRÉ–ESCOLAR 1111 Receitas de Impostos e de Transferência 
de Impostos – Educação 000187 3390.30 99 Material de Consumo 12 
366 2026 2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EJA 1111 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 
000199 3390.30 19 Material de Consumo–OUTROS MATERIAIS 
DE CONSUMO 13 392 2008 2017 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS 1001 Recursos Ordinários 000214 
3390.30 99 Material de Consumo 12 361 2017 2018 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 1001 Recursos Ordinários 000219 3390.30 99 Material de 
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Consumo 12 361 2011 2019 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS DO FNDE 1124 Outras Transferências de 
Recursos do FNDE 000231 3330.30 99 Material de Consumo 02.007 
SECRETARIA DE SAÚDE 10 244 2010 2021 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SEC. DE SAÚDE E SANEAMENTO 1001 
Recursos Ordinários 000245 3390.30 99 Material de Consumo 02.008 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA 20 
606 2015 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 1001 Recursos Ordinários 000258 
3390.30 99 Material de Consumo 02.009 SECRETARIA DE 
DESELVIMENTO HUMANO 20 606 2015 2023 MANUTENÇÃO 
DAS ESTRADAS VICINAIS 1001 Recursos Ordinários 000265 
3390.30 99 Material de Consumo 08 244 2019 2024 
MANUTENÇÃO DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
1001 Recursos Ordinários 000280 3390.30 99 Material de Consumo 
08 244 2019 2025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CREAS 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS 000288 3390.30 99 Material de Consumo 
08 244 2019 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 000294 3390.30 99 Material de Consumo 08 244 2019 
2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO F.M.A.S. 1001 
Recursos Ordinários 000300 3390.30 99 Material de Consumo 08 244 
2019 2028 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO 
F.N.A.S. 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS 000308 3390.30 99 Material de Consumo 
08 243 2022 2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DOADOLESCENTE 1001 Recursos Ordinários 000314 
3390.30 99 Material de Consumo 08 244 2019 2038 
MANUTENÇÃO DO SCFV 1001 Recursos Ordinários 000322 
3390.30 99 Material de Consumo 08 243 2022 2039 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 000329 3390.30 99 
Material de Consumo 02.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 
244 2010 2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1001 Recursos Ordinários 000351 3390.30 
99 Material de Consumo 10 302 2027 2034 MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1214 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal – Bloco de 000371 3390.30 99 Material de Consumo 
10 301 2021 2035 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 1211 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 000376 
3390.30 99 Material de Consumo 10 301 2021 2057 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA 
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal – Bloco de 000390 3390.30 99 Material de 
Consumo 10 305 2028 2063 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 1211 Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde 000398 3390.30 99 Material de Consumo 10 302 
2027 2065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 1211 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 000414 
3390.30 99 Material de Consumo 02.011 SECRETARIA DE 
ESPORTE E TURISMO 27 812 2009 2016 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS 1001 Recursos Ordinários 000207 
3390.30 99 Material de Consumo 02.012 SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE 15 452 2013 2008 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 
URBANA 1001 Recursos Ordinários 000120 3390.30 99 Material de 
Consumo 18 542 2003 2036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DO MEIO–AMBIENTE 1001 Recursos Ordinários 000421 3390.30 
99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Soledade e: CT Nº 00036/2021 - 22.02.21 - ANDRE 
FELIPE DE SOUZA SANTOS - R$ 124.250,00.  

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:A176A799 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00027/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua José Francisco de Araújo, 62 - Centro - 
Soledade - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Março de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISÍCA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE HR/MAQ 
DESTINADO A ARAGEM DE TERRA DE PEQUENOS 
AGRICULTORES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE-
PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3383–1725/1094. E-mail: 
licita.soledade@gmail.com.Edital: www.tce.pb.gov.br. 
  
Soledade - PB, 22 de fevereiro de 2021 
  
DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:DF61B3C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 049/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Soledade, Resolve:  
Art. 1º Nomear Patrícia Pereira Primo Afro, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Urbano, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Soledade. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
João Trigueiro Castelo Branco 

Código Identificador:EE513F0D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 048/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Soledade, Resolve:  
Art. 1º Nomear Jessica Macedo Almeida, no cargo de Pedagoga, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal de Soledade. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
João Trigueiro Castelo Branco 

Código Identificador:EEB9DB13 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 047/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Soledade, Resolve:  
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Art. 1º Nomear Francisco de Paula de Oliveira Almeida, no cargo 
de Pedagogo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Soledade. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
João Trigueiro Castelo Branco 

Código Identificador:E0B6463F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 046/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Soledade, Resolve:  
Art. 1º Nomear Edivania Trajano Apolinário, no cargo de Auxiliar 
de Seviços Gerais Urbano, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Soledade. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
João Trigueiro Castelo Branco 

Código Identificador:E20F3447 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 045/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Soledade, Resolve:  
Art. 1º Nomear Andreza Souto da Silva, no cargo de Auxiliar de 
Seviços Gerais Urbano, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Soledade. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
João Trigueiro Castelo Branco 

Código Identificador:2A7953B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 044/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Soledade, Resolve:  
Art. 1º Nomear Luiz Carlos Paulino Fialho, no cargo de Auxiliar de 
Seviços Gerais Urbano (PNE), com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Soledade. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito 

Publicado por: 
João Trigueiro Castelo Branco 

Código Identificador:0F33F40D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 072/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 
Complementar nº 05/2002 e pelo disposto na Lei nº 482/2008, 
Resolve:  
  
Art. 1º Conceder a servidora IZONEIDE CORDEIRO FERINO, 
matrícula 3717, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, FÉRIAS, pelo período de 16 dias, com início 
em 01/02/2021 a 17/02/2021, referente a 2018. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2021. 
  
Publique-se e cumpra-se 
  
Soledade, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:84ECC558 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 073/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 
Complementar nº 05/2002 e pelo disposto na Lei nº 482/2008, 
Resolve: 
  
Art. 1º Conceder a servidora SELÍDIO ONOFRE COSTA LIRA, 
matrícula 1785, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, 
FÉRIAS, pelo período de 30 dias, com início em 16/02/2021 a 
18/03/2021, referente a 2019. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2021. 
  
Publique-se e cumpra-se 
  
Soledade, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:E60A96CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 074/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 
Complementar nº 05/2002 e pelo disposto na Lei nº 482/2008, 
Resolve:   
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Art. 1º Conceder a servidora MARIA CRISTINA LIMA ARAÚJO, 
matrícula 1451, ocupante do cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, FÉRIAS, pelo período de 30 dias, com início em 
01/02/2021 a 03/03/2021, referente a 2018. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2021. 
  
Publique-se e cumpra-se 
  
Soledade, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:B65C4980 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 075/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 
Complementar nº 05/2002 e pelo disposto na Lei nº 482/2008, 
Resolve:  
  
Art. 1º Conceder a servidora ISLÂNIA PEREIRA GABRIEL 
COUTO matrícula 3004, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, FÉRIAS, pelo período de 16 dias, 
com início em 01/02/2021 a 17/02/2021, referente a 2019. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2021. 
  
Publique-se e cumpra-se 
  
Soledade, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:F4A42525 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 076/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei 
Complementar nº 05/2002 e pelo disposto na Lei nº 482/2008, 
Resolve:  
  
Art. 1º Conceder a servidora MARIA ZULEIDE SILVA ARAÚJO, 
matrícula 1756, ocupante do cargo de AUILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, FÉRIAS, pelo período de 16 dias, (período restante das 
férias coletivas concedidas de 21/12/2020 à 03/01/2021, com base no 
decreto n° 57/2020), com início em 22/02/2021 a 10/03/2021, 
referente a 2020. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Publique-se e cumpra-se 
  
Soledade, 22 de Fevereiro de 2021. 
  
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:438888A0 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 00164/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 00164/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR a Sra. Isabel Cristina de Oliveira Santana Diniz, 
portadora do CPF nº ***.446.204-** e RG nº ***3835 – 2ªVia - 
SSDS/PB para Exercer em Comissão o Cargo de Assessora Técnica, 
com Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 
deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos retroativos para 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 19 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:BD01D4D6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0163/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 0163/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o Sr. Indiana Lee Jones Fernandes Duarte, 
portador do CPF nº ***.560.544-** e RG nº ***2000 – SSDS/PB 
para Exercer em Comissão o Cargo de Assessor Técnico, com 
Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, devendo Servir-lhe de 
Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos retroativos para 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 19 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:BF5FA2CB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 00172/2021/PMU-GP 
 



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 48 
 

PORTARIA Nº. 00172/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - RESOLVE, na forma do Art. 34 da Lei nº 313/94, proceder 
com a demissão a pedido da Sra. Andréa Maria Sobreira, portadora do 
CPF nº ***.923.824-** e RG nº ***246 – SSP/PB., ocupante do 
cargo efetivo de Fiscal de Obras e Serviços Urbanos, lotada na 
Secretaria de Infraestrutura, possuindo a matrícula 4968, nomeada 
pela portaria nº 158/2019. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 22 de fevereiro de 2021. 
, 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:5A706C3D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0169/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 0169/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o Sr. José Rijalma de Oliveira Júnior, Portador do 
CPF nº ***.977.424** e RG nº ***263 SSP/PB para Exercer em 
Comissão o Cargo de Assessor Técnico, com símbolo AT1, Lotação 
Fixada na PROCURADORIA MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB, 
devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 
deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 22 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:2A7EBB0F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0165/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 0165/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o Sr. Roberto Jacinto Duarte Filho, portador do 
CPF nº ***.810.714-** e RG nº ***1392 – SSDS/PB para Exercer em 

Comissão o Cargo de Assessor Técnico, com Lotação Fixada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, devendo 
Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos retroativos para 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 19 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:94E3584A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0170/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 0170/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR a Sra. Dayalla Morais Brasil, Portadora do CPF nº 
***.844.364-** e RG nº ***0652 - SSP/PB para Exercer em 
Comissão o Cargo de ASSESSORA TÉCNICA, com designação para 
atuar como Agente de Desenvolvimento Local do Município de 
Uiraúna, Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA PÚBLICA, devendo Servir-lhe de Título a presente 
Portaria até ulterior deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos retroativos para 11 de fevereiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 22 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:90509100 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0168/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 0168/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o Sra. Joelânia Vieira da Silva, portadora do CPF 
nº ***.898.501-** e RG nº ***4946 – 2ªVia - SSP/DF para Exercer 
em Comissão o Cargo de ASSESSORA TÉCNICA, com designação 
para atuar como Coordenadora na Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Lica Duarte, Lotação Fixada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe 
de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos retroativos para 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 19 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:3F7D7BA0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 019, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
Decreto nº. 019, de 20 de fevereiro de 2021. 
  

Dispõe sobre novas medidas administrativas 
temporárias e emergenciais de prevenção ao contágio 
do Covid-19, bem como das medidas adotadas para o 
retorno às aulas no âmbito do município de 
Uiraúna/PB, e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do 
Município. 
  
CONSIDERANDO Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), declarado pelo Ministério da Saúde, 
por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-
19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
  
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-
19), anunciada pela Organização Mundial de Saúde, em 11 de março 
de 2020; 
  
CONSIDERANDO o Decreto nº 40.122, de 13 de março de 2020, que 
declarou a Situação de Emergência no Estado da Paraíba, ante ao 
contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse 
Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de 
pandemia de infecção humana pelo Coronavírus (COVID -19), 
definida pela Organização Mundial de Saúde; 
  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 16/2020, que declara 
situação de calamidade pública no município de Uiraúna/PB, 
  
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n. 257, de 08 de abril de 
2020, publicado no Diário do Poder Legislativo no dia 09 de abril de 
2020, que declara situação de calamidade pública em diversos 
municípios paraibanos, dentre eles o município de Uiraúna/PB, 
  
CONSIDERANDO a atual situação de ocupação total dos leitos de 
UTIs nos Hospitais da região que atendem à população de Uiraúna; 
  
CONSIDERANDO a manutenção do rigor com o protocolo de 
segurança, a saúde pública e a economia; 
CONSIDERANDO, a necessidade premente de associar, com 
protocolo de segurança, a saúde pública, a educação e a economia, por 
afetar esta última, também, diretamente a subsistência humana 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Permanece autorizada a ampliação do funcionamento do 
comércio em geral no horário compreendido das 07hs às 20hs em 
todos os dias da semana, tendo tal medida o intuito de fazer diluir o 
fluxo dos consumidores no comércio a fim de evitar aglomerações. 
  

Art. 2º Bares, Restaurantes, Espetinhos, Lanchonetes, mercados, 
supermercados, armarinhos, frigoríficos, academias, centros de 
práticas de atividades físicas, igrejas católicas e evangélicas, e demais 
estabelecimentos afins devem seguir o horário de funcionamento já 
fixado, mantendo todas as normas de segurança, inclusive aferição de 
temperatura dos clientes, orientando os que apresentarem temperatura 
corporal elevada a procurarem o serviço de saúde, funcionando com 
apenas 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, havendo o 
devido distanciamento entre as mesas, devendo cada mesa ser 
ocupada por no máximo 02 pessoas. 
Parágrafo único: o descumprimento dessas imposições importará em 
sanções administrativas, multas, interdição do local e comunicação às 
autoridades competentes para adoção das medidas penais. 
  
Art. 3º Dentro dos estabelecimentos será obrigatório o uso de 
máscaras, autorizando a retirada apenas quando sentados à mesa, 
devendo estas estarem dispostas obrigatoriamente a uma distância 
mínima de 1,5 metros umas das outras e estarem servidas de 
recipiente com álcool a 70% para higienização das mãos. 
§1º Todos os funcionários dos estabelecimentos listados no caput 
devem fazer uso de equipamentos de proteção individual contra a 
disseminação do Corona vírus, notadamente máscaras, luvas e 
proteção facial, além de promoverem a higienização constante das 
mãos e utensílios que utilizarem. 
§2º É de responsabilidade dos proprietários e dos gerentes dos 
estabelecimentos comerciais a distribuição dos EPIs para funcionários 
e clientes. 
§3º Fica determinada a recomendação de diminuição do uso do ar 
condicionado para climatização dos ambientes fechados, 
especialmente em locais com circulação de quantidade significativa de 
pessoas, devendo se manter, no mínimo, 01 (uma) porta ou 01 (uma) 
janela abertas, visando a circulação do ar no local; 
§4º A organização, fluxo de circulação, distanciamentos e demais 
questões inerentes à aglomeração de pessoas é de responsabilidade 
exclusiva do estabelecimento; 
§5º Fica vedado, em qualquer hipótese, do consumo de produtos no 
interior dos estabelecimentos; 
§6º Todos os estabelecimentos devem dar total publicidade das regras 
e recomendações de biossegurança, com enfoque principal à 
necessidade de manter distanciamento entre as pessoas, por meio de 
cartazes ou painéis explicativos que devem estar bem visíveis e 
distribuídos nas áreas de operação das respectivas atividades; 
§7º Fica determinada a intensificação de ações de limpeza nos 
estabelecimentos. 
§8º Fica permitida, a realização de comércio de produtos oriundos das 
atividades essenciais, via sistema "delivery" e/ou "take-out", desde 
que o ato de entrega seja precedido de todas as recomendações 
preconizadas pelos órgãos de saúde quanto à necessidade de 
higienização do produto. 
§9º Os estabelecimentos bancários e locais de movimentação 
financeira devem destinar profissionais para higienizar 
constantemente os caixas eletrônicos. 
§10º As empresas concessionárias de transporte coletivo devem 
higienizar as bagagens dos passageiros antes do embarque. 
  
Art. 4º. Fica proibido, em caráter excepcional, as atividades de forma 
presencial: 
I- das unidades de ensino públicas e privadas, permitida a 
disponibilização de vídeo-aulas mediante gravação nas dependências 
das unidades de ensino, ou através de lives ou vídeo chamadas, bem 
como a disponibilização de apostilas e demais materiais pedagógicos 
aos alunos mediante entrega na modalidade "drive-trhu/take-out", 
obedecidas todas medidas de biossegurança. 
II- todas as atividades aptas a causarem aglomeração, tais como: 
shows, parques, jogos de futebol, casa noturna e congêneres; 
III- de torneios, campeonatos, conferências, convenções, seminários, 
congressos, vaquejadas, bolões de vaquejadas, cavalgadas, carreatas, 
além da proibição de funcionamento de balneários, clubes sociais e 
áreas de banho e recreativas, parques de diversão, trenzinhos e 
similares; 
IV– as atividades nos parques públicos municipais, praças públicas, 
bem como nos equipamentos públicos comunitários em geral, tais 
como quadras poliesportivas, miniestádios, ginásios de esportes e 
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congêneres, com o fito de evitar a aglomeração de pessoas em tais 
locais públicos; 
V- as atividades recreativas em chácaras, fazendas e áreas de lazer 
privadas. 
  
Art. 5º Fica mantida a feira livre aos sábados, limitada a entrada 
apenas aos feirantes do município de Uiraúna. 
Parágrafo único: Ficam proibidos os vendedores ambulantes de outros 
municípios. 
  
Art. 6º. Fica determinado àqueles que realizam o transporte de 
pessoas, de forma remunerada: 
I – higienizar o interior dos veículos a cada viagem e transitarem com 
as janelas abertas; 
II – no que diz respeito aos serviços prestados por meio de Vans, 
transporte coletivos e similares, estes deverão limitar o seu fluxo a 
30% (trinta por cento) da sua capacidade; 
III – em relação ao serviço de mototáxi da cidade de Uiraúna - PB, 
deve ser realizado evitando a aglomeração nos postos de trabalho, 
fazendo a higienização da motocicleta e capacete entre uma corrida e 
outra; 
  
Art. 7º. As repartições públicas municipais, funcionarão em 
expediente interno, com atendimento limitado ao público, dando 
preferência a execução dos serviços através de canais de atendimento 
não-presenciais disponibilizados pela Prefeitura através das redes 
sociais. 
§1º. Cada Secretário Municipal deverá baixar portaria, determinando 
quais setores continuarão abertos ao público em suas pastas. 
§2º. A secretaria de saúde e de assistência social, por serem 
repartições essenciais, devem realizar atendimentos presenciais a 
qualquer munícipe, não podendo limitar o atendimento ao público. 
  
Art. 8º Permanece proibida a realização de apresentações de música 
ao vivo em bares, lanchonetes, restaurantes, casas de espetáculos ou 
de festas e atividades afins. 
  
Art. 9º Permanece proibido à realização de festas públicas e eventos 
públicos ou privados em ambientes abertos ou fechados que gerem 
aglomerações. 
Parágrafo único: Por aglomeração entende-se a aglutinação de pessoas 
em um mesmo local que impeça o distanciamento de mínima de 1,5 
metros umas das outras. 
  
Art. 10º Fica proibido o retorno das aulas presenciais no âmbito de 
rede pública e privada de ensino, garantido o ensino remoto e virtual, 
que passará posteriormente por rigorosa análise e fiscalização da 
Vigilância Sanitária e dos fiscais do Município que expedirá termo de 
conformidade.  
Art. 11º Todos os estabelecimentos autorizados a funcionar por esta 
normativa ficam obrigados a seguir as boas práticas de operação 
estabelecidas por PROTOCOLO DE FUNCIONAMENTO 
disponibilizado no site do município na internet.  
Art. 12º. Cabe a Vigilância Sanitária e os fiscais do Município a 
fiscalização e notificação daqueles que estiverem descumprindo as 
medidas estabelecidas neste Decreto, podendo valer-se do apoio da 
Policia Militar, sendo disponibilizado nas redes sociais do município 
um número de Whatsapp para funcionar de DISK DENÚNCIA. 
§1º. O descumprimento acarretará: 
I- advertência escrita; 
II- constatando-se a reincidência, deverá haver a imediata abertura de 
procedimento administrativo de cassação do alvará de funcionamento 
desse estabelecimento, com a 
imediata suspensão do alvará de funcionamento, até a conclusão do 
Processo Administrativo; 
III- verificado o descumprimento, deve a autoridade sanitária aplicar 
multa de 100 UFIR- municipal, conforme tabela do Anexo I do 
Código Tributário Municipal, sem prejuízo das sanções criminais; 
§2º. Não regularizada pelo proprietário as irregularidades constatadas, 
o estabelecimento deverá ser fechado na mesma hora, sem o prejuízo 
da multa do artigo anterior. 
§3º. Os valores resultantes dessas multas serão revertidos para as 
políticas públicas de prevenção à disseminação do coronavírus. 
  

Art. 13º O descumprimento das medidas estipuladas no presente 
decreto ensejará a adoção de medidas administrativas por parte da 
administração municipal, com decretação do LOCKDOWN 
(confinamento total) e toque de recolher, sem prejuízo das demais 
sanções cíveis e penais incidentes, ficando autorizada a utilização do 
poder de polícia do município, para, na forma da lei, fazer cessar a 
transgressão. 
  
Art. 14º. Prorrogam-se as demais medidas de prevenção à Covid-19, 
previstas nos decretos municipais sobre matérias não disciplinadas 
neste decreto. 
  
Art. 15º. Estas medidas terão vigência até o dia 10 de março de 2021, 
podendo haver prorrogação ou ser revogadas a qualquer tempo, diante 
da evolução da pandemia e seu impacto no sistema de saúde. 
  
Art. 16. Recomenda-se o atendimento das disposições contidas no 
presente Decreto ao serviço público Federal e Estadual executados no 
âmbito do Município de Uiraúna, inclusive aqueles integrantes do 
Poder Judiciário, Poder Legislativo, Ministério Público e Defensoria 
Pública. 
  
Art. 17. Todas as atividades a serem exercidas no âmbito do 
Município, deverão obrigatoriamente observar as medidas de 
biossegurança outrora estabelecidas pelo Poder 
Executivo Municipal, visando a prevenção e enfrentamento da 
propagação decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19). 
  
Art. 18. Ficam convocados servidores municipais (efetivos e 
comissionados) de outras secretarias para atuar na intensificação do 
trabalho de fiscalização e conscientização estabelecidos neste decreto. 
  
Art. 19. O presente Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
  
Prefeitura Municipal de Uiraúna, 20 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna 
  
MÁRLON ARTHUR MOREIRA BASTOS 
Vice-Prefeito Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:DD074903 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICIDADE DISP 0011 2021 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº 011/2021 
OBJETO: Locação de imóvel onde funcionará o SAMU inerente as 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Uiraúna 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. É dispensável a licitação: X - para 
a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
AUTORIZAÇÃO: Prefeita Constitucional 
RATIFICAÇÃO: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO Prefeita 
Constitucional, em 22/02/2021. 
  
Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Uiraúna 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 00024/2021. 
CONTRATADOS: Prefeitura Municipal de Uiraúna e RAIMUNDO 
MARINHEIRO 
OBJETO: Locação de imóvel onde funcionará o SAMU inerente as 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Uiraúna 
FUNDAMENTO LEGAL: Exposição de Motivos nº. 0011/2021 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária 32,091; 32.10 
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Classificação funcional 10.301.1002.2090; 10.122.1002.2098; 
10.302.1002.2094 
Elemento de despesa 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 
VALOR: 21,600.00 (Vinte e um mil reais) 
VIGÊNCIA: 12/01/2022 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:6258091A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICIDADE DISP 0010 2021 
 
FAVORECIDO: JOSÉ WILMAR FREITAS - MEI –ME , de CNPJ 
nº23.479.999/0001-07-PB, 
Fundamento: arts. 24, IInciso II, da lei 8.666/93 
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 , FPM/ICMS 
VALOR MENSAL R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais ) 
Período da contratação:( 12 doze) meses 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 22 de fevereiro de 2021 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria 
Jurídica 
  
UIRAÚNA , 22 de fevereiro de 2021 . 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPALDE UIRAÚNA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0010/2021 
Nº. CONTRATO 0023/2021 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPALDE UIRAÚNA 
Contratado: JOSÉ WILMAR FREITAS - MEI –ME , de CNPJ 
23.479.999/0001-07-PB,  
Objeto: Contratação direta de serviço De fornecimento de 
refeição em Marmitas e pratos feitos destinado para servidores 
em caráter de plantão destinado a a Prefeitura Municipal de 
Uiraúna, ...Valor: R$ 17.200,0000 (Dezessete mil e duzentos reais) 
Dotação: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20 400; 20 500; 20 100; 
32 091 Secretaria Municipal Administração, Fazenda Pública, 
Articulação Política E Fundo Munic. De Saúde 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 123 1008 
2007; 04 122 1008 2005; 04.122.1008.2002; 10.301.1002.2090; 
10.122.1002.2098 – 
Elemento de despesa 3.3.90.39 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS; - Recursos Ordinários 
Data do Contrato: 22 de fevereiro de 2021 
Vigência: 31/12/2021 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:231F8BD4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0171/2021/PMU-G 

PORTARIA Nº. 0171/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o Sr. Marllyson Danniel Fernandes Vieira Gomes, 
Portador do CPF nº ***.906.454** e RG nº ***0885 - SSDSPB para 
Exercer em Comissão o Cargo de Assessor Técnico, com Lotação 
Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo 
Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 22 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:AA878CB0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0173/2021/PMU-GP 
 
PORTARIA Nº. 0173/2021/PMU-GP 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do 
art. 65, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o Sr. Ricardo Lopes da Silva, Portador do CPF nº 
***.455.994** e RG nº ***1901 – 2ªVia – SSDS/PB para Exercer em 
Comissão o Cargo de Assessor Técnico, com Lotação Fixada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe 
de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos retroativos para 1º de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se, 
Registre-se. 
  
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 22 de fevereiro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:0283C505 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 828, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
Gabinete do Prefeito 
PORTARIA nº 828, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.  
   

Dispõe sobre a programação de concessão das férias aos Servidores Públicos Efetivos lotados na Secretaria de Saúde, para o ano de 
2021 e, determina outras providências correlatas. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Cabaceiras, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 102, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal e, em consonância ainda com os artigos 93, 94 e 95 da Lei Municipal nº 317 / 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos, R E S O L V E: 
  
Art. 1º Deferir as concessões dos períodos de 30 ( trinta ) de férias aos servidores públicos lotados na Secretaria de Saúde, para o ano de 
2021, com seus efeitos retroativos ao dia 4 de janeiro do ano em curso, em conformidade com a programação abaixo discriminada : 
  
Servidor  Período aquisitivo Mês de usufruto 

Aline Suellen Nóbrega de F. Aires 30 / 03 / 2020 a 30 /03/2021 Janeiro 

Sheila Daniela do Rego A. Barros 30/03/2020 a 30/03/2021 Janeiro 

Jéssica Maria Silva Gomes Neves 01/06/2020 a 01/06/2021 Janeiro 

Adriana da Silva Nunes Araújo 26/10/2020 a 26/10/2021 Janeiro 

Priscila Kelly Policarpo Falcão 30/03/2020 a 30/03/2021 Janeiro 

Maria da Guia Meira de Sousa 02/02/2020 a 02/02/2021 Janeiro 

Mateus Rodrigues Honório 01/06/2020 a 01/06/2021 Janeiro 

Maria Cristina de Souza Chagas 02/01/2020 a 30/03/2021 Janeiro 

Leila Janaína F. Romão Araújo 01/09/2020 a 30/03/2021 Janeiro 

Tamillys Macedo Cordeiro 06/12/2020 a 06/12/2021 Janeiro 

Marilena Marques Soares Farias 30/03/2020 a 30/03/2021 Janeiro 

Bartira Farias B. G. Ferraz 02/05/2020 a 02/05/2021 Fevereiro 

Francisco Sales Meira de Freitas 02/01/2020 a 02/01/2021 Fevereiro 

Marcio Sampaio de Araújo 02/01/2020 a 02/01/2021 Março 

Maria Betânia Garrido de Castro 02/02/2020 a 02/02/2021 Março 

Afonso de Araújo Farias 02/01/2018 a 02/01/2019 Março 

Jonhnahan Targino Alves 01/06/ 2020 a 01/06/2021 Março 

João Batista Aires 30 / 03 / 2019 a 30 / 03 / 2020 Marco 

Emerson Wagner Santos da Costa 30/03/2020 a 30/03/2021 Março 

Alana Jordânia da Costa Silva 26/10/2020 a 26/10/2021 Março 

Inaldete Rita de Farias 31/03/2020 a 31/03/2021 Abril 

Gilvandro Meira de Freitas 02/01/2020 a 02/01/2021 Abril 

Alisson Cardoso Alves 30/03/2020 a 30/03/2021 Abril 

Fábio Márcio de Farias Sousa 15/ 2/ 2020 a 15/ 2 / 2021 Maio 

Elídia de Lima Santos 30/03/2020 a 30/03/2021 Junho 

Afonso de Araújo Farias 02/01/2020 a 02/01/2021 Junho 

Mariana Soares da Silva 30/03/2020 a 30/03/2021 Junho 

Margarida dos S. Silva Ramos 30/03/2020 a 30/03/2021 Junho 

Vilma de Fátima Silva Gomes 01/03/2020 a 01/03/2021 Junho 

Antônio Cristovam Nunes 01/04/2019 a 01/04/2020 Junho 

José Altemar dos Santos Neves 02/06/2020 a 02/06/2021 Junho 

Dielly Cavalcante Lopes 02/06/2020 a 02/06/2021 Junho 

Lívio Fernando Sousa Sampaio 02/01/2020 a 02/01/2021 Junho 

Afonso de Araújo Farias 02/01/2020 a 02/01/2021 Junho 

Cinthia Rafaella de A. Nunes 30/03/2020 a 30/03/2021 Junho 

Tamillys Macêdo Cordeiro 06/12/2020 a 06/12/2021 Julho 

Natane Daiana Silva Sousa 27/06/2020 a 27/06/2021 Julho 

Max Roney de Farias Santos 05/02/2020 a 05/02/2021 Julho 

Emerson Barros Gusmão 05/05/2020 a 05/05/2021 Julho 

Maria Jozelma de Farias 02/01/2020 a 02/01/2021 Julho 

José André Gomes Silva 06/08/2020 a 06/08/2021 Agosto 

João Mayk Pereira Farias 30/03/2020 a 30/03/2021 Agosto 

Célia Veríssimo de S. Ramos 03/01/2020 a 03/01/2021 Agosto 

Tássio Emanoel de M. Castro 24/06/2020 a 24/06/2021 Setembro 

Rosângela Luna Gurjão 26/10/2020 a 26/10/2021 Outubro 

Wandick Gomes dos Santos 03/04/2020 a 03/04/2021 Novembro 

Josefa Adriana S. Araújo 07/06/2020 a 07/06/2021 Novembro 

Tales de Oliveira Neves 18/07/2020 a 18/07/2021 Dezembro 

Rosilda Chaves de Lima 02/02/2020 a 02/02/2021 Dezembro 

José Félix Pereira Ramos 11/05/2020 a 11/05/2021 Dezembro 

Carla Dias de Sousa 30 / 03 / 2020 a 30 / 03 / 2021 Dezembro 

Carlos Antônio da Silva 26 / 10 / 2020 a 26 / 10 / 2021 Dezembro 

Maria Aparecida Pereira Farias 03 / 07 / 2020 a 03 / 07 / 2021 Dezembro 

Tereza Cristina dos Santos Rolim 03/01/2020 a 03/01/2020 Dezembro 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  
Cabaceiras, 19 de fevereiro de 2021; 185 anos de Emancipação Política. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA  
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:9BA11A3B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 11 2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA Nº RP 00011/2021 
  
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 057, 
de 28 de Dezembro de 2007; Decreto Municipal nº 06, de 22 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00011/2021 que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de cadernos e agendas padronizados, destinados a manutenção das atividades da Secretaria de Educação e Cultura do 
município de Bernardino Batista/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: JANILENE RODRIGUES GONÇALVES SARMENTO ME 
CNPJ nº 14.140.752/0001-62 
RUA GUALBERTO FILHO, 6358801 – TERREO AREIAS - SOUSA - PB - 58801–600 
(083) 3521-1320 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no Pregão N. 11/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento. 
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 
a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão 11/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 
  
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 11/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 11/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), conforme valores constantes na proposta comercial de 
preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 11/2021, em anexo. 
  
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
  
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 11/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 
fornecimento do objeto licitado. 
  
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 
da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
  
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 11/2021. 
  
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
  
6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
011/2021, em até 20 (vinte) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 
contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 
entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
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7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 
mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
  
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  
8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 
defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 
  
8.2. De conformidade com o Art. 86: 
8.2.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
  
8.3. Nos termos do Art. 87: 
8.3.1.Advertência; 
8.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
8.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
  
8.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
8.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
  
8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 
comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 
defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 11/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. CLÁUSULA DÉCIMA 
– DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Bernardino Batista/PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
TESTEMUNHAS 
___________ 
___________ 
  
Pelo Contratante 
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 041.837.514-38 
  
Pelo Contratado 
__________ 
JANILENE RODRIGUES GONÇALVES SARMENTO ME 
  
PROPOSTA ATUALIZADA 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de cadernos e agendas padronizados, destinados a manutenção das atividades da Secretaria de 
Educação e Cultura do município de Bernardino Batista/PB. 
  
PROPONENTE: JANILENE RODRIGUES GONÇALVES SARMENTO ME 
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CNPJ nº 14.140.752/0001-62 
RUA GUALBERTO FILHO, 6358801 – TERREO 
AREIAS - SOUSA - PB - 58801–600 
(083) 3521-1320 
  
Prezados Senhores, 
  
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 
definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00011/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
  
Lote 1 - Cadernos e agendas padronizados 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNIT. P. TOTAL 

1 

CADERNO 96 X 1 VIAS, FORM. 150X210 MM, 96 FOLHAS IGUAIS EM ALTA ALVURA OFF–SET 75 
G/M2, 1X1 CORES, FORMATO : 150 X 210, CAPA/CONTRA–CAPA EM COUCHE BRILHO DESIGN 150 
G/M2, 4X0 CORES, FORMATO : 180 X 240,LAMINAÇÃO FOSCA TOTAL FRENTE, 2 GUARDA EM 
COUCHE BRILHO DESIGN 150 G/M2, 4X0 CORES, FORMATO : 150 X 210,LAMINAÇÃO FOSCA 
TOTAL FRENTE, 2 REFORÇO EM KAPPA ESKABOARD 20 G/M2, 0X0 CORES, FORMATO : 155 X 215, 2 
FOLHAS INICIAIS EM ALTA ALVURA OFF–SET 75 G/M2, 4X4 CORES, FORMATO : 150 X 210, 
FURADO, ESPIRAL METALIZADO, PROVA CONTRATUAL (SOMENTE DA CAPA) – CÁLCULO 
402.329. 

UND 800 15,37 12.296,00 

2 

CADERNO COM 12 MATÉRIAS 240 X 1 VIAS, FORM. 200X280 MM, 1 100 FOLHAS IGUAIS EM ALTA 
ALVURA OFF–SET 75 G/M2, 1X1 CORES, FORMATO : 200 X 280, CAPA/CONTRA–CAPA EM COUCHE 
BRILHO DESIGN 150 G/M2, 4X0 CORES, FORMATO : 230 X 310,LAMINAÇÃO FOSCA TOTAL FRENTE, 
2 GUARDA EM COUCHE BRILHO DESIGN 150 G/M2, 4X0 CORES, FORMATO : 200 X 
280,LAMINAÇÃO FOSCA TOTAL FRENTE, 2 REFORÇO EM KAPPA ESKABOARD 20 G/M2, 0X0 
CORES, FORMATO : 205 X 285, 2 FOLHAS INICIAIS EM ALTA ALVURA OFF–SET 75 G/M2, 4X4 
CORES, FORMATO : 200 X 280, 12 DIVISORIAS EM ALTA ALVURA OFF–SET 75 G/M2, 4X4 CORES, 
FORMATO : 200 X 280, FURADO, ESPIRAL METALIZADO, PROVA CONTRATUAL (SOMENTE DA 
CAPA) – CÁLCULO 402.498. 

UND 1500 26,55 39.825,00 

3 
AGENDA 180 X 240mm, 1/1OO FOLHAS IGUAIS EM ALTA ALVURA OFF–SET 75 G/M2. 1x1 CORES, 
FORMATO: 200 X 280. CAPA/CONTRA–CAPA EM COUCHE BRILHO 

UND 150 39,19 5.879,00 

Total do Lote: 58.000,00 

Percentual sobre o a proposta escrita: 6,83% 

Total: 58.000,00 

  
Bernardino Batista - PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
JANILENE RODRIGUES GONÇALVES SARMENTO ME 
14.140.752/0001-62 

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:D4E70345 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 12 2021 01  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
ATA Nº RP 00012/2021-01 
  
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 057, 
de 28 de Dezembro de 2007; Decreto Municipal nº 06, de 22 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00012/2021 que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades de diversas 
secretarias do município de Bernardino Batista/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: ANA PAULA DUARTE SANTANA EIRELI – ME 
CNPJ nº 24.189.653/0001-29 R BERNARDINO BATISTA, 157 
CENTRO - BERNARDINO BATISTA - PB - 58922–000 (83) 9939-9697 ABRANTESSCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no Pregão N. 12/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento. 
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 
a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 
  
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 12/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 12/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais), conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 12/2021, em anexo. 
  
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
  
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 
fornecimento do objeto licitado. 
  
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 
da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
  
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 12/2021. 
  
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
  
6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
012/2021, em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 
contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 
entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
  
7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 
mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
  
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  
8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 
defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 
  
8.2. De conformidade com o Art. 86: 
8.2.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
  
8.3. Nos termos do Art. 87: 
8.3.1.Advertência; 
8.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
8.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
  
8.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
8.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
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8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 
comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 
defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 12/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. CLÁUSULA DÉCIMA 
– DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Bernardino Batista/PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
TESTEMUNHAS Pelo Contratante 

_____ 
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 041.837.514-38 

______ 
Pelo Contratado 

ANA PAULA DUARTE SANTANA EIRELI – ME 

  
PROPOSTA ATUALIZADA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção 
das atividades de diversas secretarias do município de Bernardino Batista/PB. 
  
PROPONENTE: ANA PAULA DUARTE SANTANA EIRELI – ME 
CNPJ nº 24.189.653/0001-29 R BERNARDINO BATISTA, 157 
CENTRO - BERNARDINO BATISTA - PB - 58922–000 (83) 9939-9697 ABRANTESSCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 
  
Prezados Senhores, 
  
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 
definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00012/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

27 
ESTABILIZADOR DE TENSÃO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT, POTENCIA DE 
1000 VA. 

SMS UND 4 251,00 1.004,00 

67 
NOBREK 1440 VA BIVOLT, COM NO MÍNIMO 6 TOMADAS, COM RECARGA DE 
BATERIA, FUNÇÃO DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, COM BATERIA INTERNA 

POWER TEK UND 2 999,00 1.998,00 

71 PEN DRIVE: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 64GB USB. MULTILASER UND 10 59,00 590,00 

88 SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 TP-LINK UND 2 499,00 998,00 

Total: 4.590,00 

  
Bernardino Batista - PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
ANA PAULA DUARTE SANTANA EIRELI – ME  
24.189.653/0001-29 

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:24E7D718 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 12 2021 02 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
ATA Nº RP 00012/2021-02 
  
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 057, 
de 28 de Dezembro de 2007; Decreto Municipal nº 06, de 22 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00012/2021 que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades de diversas 
secretarias do município de Bernardino Batista/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO BARBOSA ME 
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CNPJ nº 14.455.769/0001-09 
RUA FRANCISCO EUCLIDES FERNANDES, 131 CENTRO - UIRAÚNA - PB - 58915–000 (083) 3534-2545 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no Pregão N. 12/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento. 
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 
a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 
  
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 12/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 12/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 94.321,70 (noventa e quatro mil trezentos e vinte e um reais e setenta centavos), conforme 
valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 12/2021, em anexo. 
  
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
  
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 
fornecimento do objeto licitado. 
  
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 
da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
  
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 12/2021. 
  
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
  
6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
012/2021, em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 
contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 
entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
  
7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 
mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
  
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  
8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 
defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 
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8.2. De conformidade com o Art. 86: 
8.2.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
8.3. Nos termos do Art. 87: 
8.3.1.Advertência; 
8.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
8.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
  
8.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
8.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
  
8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 
comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 
defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 12/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. CLÁUSULA DÉCIMA 
– DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Bernardino Batista/PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
TESTEMUNHAS 
___________ 
___________ 
  
Pelo Contratante 
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 041.837.514-38 
  
Pelo Contratado 
____________ 
CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO BARBOSA ME 
  
PROPOSTA ATUALIZADA 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção 
das atividades de diversas secretarias do município de Bernardino Batista/PB. 
  
PROPONENTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO BARBOSA ME 
CNPJ nº 14.455.769/0001-09 
RUA FRANCISCO EUCLIDES FERNANDES, 131 
CENTRO - UIRAÚNA - PB - 58915–000 
(083) 3534-2545 
  
Prezados Senhores, 
  
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 
definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00012/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 BATERIA PARA MICRO–PLACA CMOS 3V CR2032 INTELBRAS UND 30 2,95 88,50 

2 BATERIA SELADA PARA NOBREAK 12V 5AH GIGA UND 15 74,00 1.110,00 

3 CABO COAXIAL + 1 PAR PARA INSTALAÇÃO DE CAMERAS CCD MEGATRON METRO 400 0,99 396,00 

5 CABO UTP CAT 5E 24AWGX 24 REDE DE COMPUTADORES ULTRA METRO 305 0,99 301,95 

6 CAIXA PLASTICA PASSAGEM PARA SISTEMA DE CAMERAS IP66 INTELBRAS UND 25 7,45 186,25 
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7 CAIXA DE SOM SEM ESTEREO (2.0), 1,2WATTS RMS, 150HZ 20KHZ, >80DB. C3 TECH PAR 5 38,00 190,00 

8 
CAMERA PARA GRAVAÇÃO DE IMAGENS COM INFRA VERMELHO E CAPACIDADE DE 20 
METROS, IMAGENS EM FULL HD. 

INTELBRAS UND 15 212,00 3.180,00 

9 
CAMERA PARA GRAVAÇÃO DE IMAGENS COM INFRA VERMELHO E CAPACIDADE DE 30 
METROS. IMAGENS EM FULL HD. 

INTELBRAS UND 10 298,00 2.980,00 

10 CARTUCHO COLOR PARA IMPRESSORA HP REFERENCIA 662 HP UND 20 52,50 1.050,00 

11 CARTUCHO PRETO PARA IMPRESSORA HP REFERENCIA 662 HP UND 25 52,50 1.312,50 

12 CARTUCHO COLOR PARA IMPRESSORA HP REFERENCIA 664 HP UND 20 48,50 970,00 

13 CARTUCHO PRETO PARA IMPRESSORA HP REFERENCIA 664 HP UND 25 48,50 1.212,50 

15 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA, MATERIAL BASE ÁLCOOL, COR COLOR, Nº 60, 
CARACTERISTICA ADICIONAL ORIGINAL, ACOMODADO EM EMBALAGEM DE PAPEL. 

PRINTPLUS UND 15 113,00 1.695,00 

16 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA, MATERIAL BASE ÁLCOOL, COR COLOR, Nº 75, 
CARACTERISTICA ADICIONAL ORIGINAL, ACOMODADO EM EMBALAGEM DE PAPEL. 

MULTILASER UND 10 49,00 490,00 

17 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA, MATERIAL BASE ÁLCOOL, COR PRETA, Nº 122, 
CARACTERISTICA ADICIONAL ORIGINAL, ACOMODADO EM EMBALAGEM DE PAPEL. 

HP UND 25 71,00 1.775,00 

18 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA, MATERIAL BASE ÁLCOOL, COR PRETA, Nº 60, 
CARACTERISTICA ADICIONAL ORIGINAL, ACOMODADO EM EMBALAGEM DE PAPEL. 

MULTILASER UND 15 68,00 1.020,00 

19 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA, MATERIAL BASE ÁLCOOL, COR PRETA, Nº 74, 
CARACTERISTICA ADICIONAL ORIGINAL, ACOMODADO EM EMBALAGEM DE PAPEL. 

MULTILASER UND 10 39,50 395,00 

20 CARTUCHO TONNER, PARA IMPRESSORA M4070, NA COR PRETA. IMPORT UND 15 107,00 1.605,00 

23 CONECTOR REDE RJ45 C3 PLUS UND 100 0,50 50,00 

24 CONECTOR BNC PARA CAMERAS INTELBRAS UND 100 3,20 320,00 

25 CONECTOR P4 PARA CAMERAS INTELBRAS UND 50 2,00 100,00 

26 COOLERS PARA PLACA MÃE SOQUETE 1155/775 VALIANTY UND 5 51,00 255,00 

28 ESTABILIZADOR DE TENSÃO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT, POTENCIA DE 2000 VA. COLETEK UND 2 324,00 648,00 

29 ESTABILIZADOR DE TENSÃO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT, POTENCIA DE 300 VA. SMS UND 15 161,00 2.415,00 

30 ESTABILIZADOR DE TENSÃO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT, POTENCIA DE 500 VA. COLETEK UND 2 104,00 208,00 

31 FILTRO DE LINHA PADRÃO NOVO 6 TOMADAS MEGATRON UND 5 27,00 135,00 

32 FONTE ATX 110/220V 200W REAL C3 TECH UND 20 83,00 1.660,00 

35 FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK IMPORT UND 10 77,00 770,00 

36 
GRAVADOR DE IMAGEM PARA CAMERAS DE SEGURANÇA COM CAPACIDADE PARA 16 
CAMERAS IMAGENS EM FULL HD. 

INTELBRAS UND 2 1.140,00 2.280,00 

37 
GRAVADOR DE IMAGEM PARA CAMERAS DE SEGURANÇA COM CAPACIDADE PARA 8 
CAMERAS IMAGENS EM FULL HD. 

INTELBRAS UND 2 760,00 1.520,00 

38 GRAVADOR/LEITOR DE DVD/CD COM INTERFACE SATA I OU SATA II. ASUS UND 2 123,00 246,00 

39 
HD EXTERNO: INTEFACE: USB DE ALTA VELOCIDADE. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 1TB. 

ADATA UND 5 398,00 1.990,00 

40 
HD EXTERNO: INTEFACE: USB DE ALTA VELOCIDADE. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 2TB 

ADATA UND 2 690,00 1.380,00 

41 
HD EXTERNO: INTEFACE: USB DE ALTA VELOCIDADE. CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 4TB 

ADATA   1 935,00 935,00 

42 HD INTERNO SATA PARA PC 1 TB, 7200RPM. SEAGATE UND 5 315,00 1.575,00 

43 HD INTERNO SATA PARA PC 500 GB, 7200RPM. SEAGATE UND 15 198,00 2.970,00 

44 HD INTERNO SATA PARA NOTEBOOK 500 GB SEAGATE UND 5 177,00 885,00 

45 

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA IMPRESSÃO: VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM 
PRETO 21PPM / – RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 2.400 X 600 DPI; CAPACIDADE 
BANDEJA DE ENTRADA: 150 FOLHAS; CAPACIDADE MÁXIMA DE IMPRESSÃO MENSAL 
(PAGS/MÊS): 10000; CONECTIVIDADE: USB 2.0; SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
MAC OS X, WINDOWS 7, WINDOWS 8, WINDOWS VISTA, WINDOWS XP, WINDOWS XP SP2, 
WINDOWS XP SP3; ITENS INCLUSOS: CABO DE ALIMENTAÇÃO, CARTUCHO TONER 
PRETO, CD INSTALAÇÃO C/ MANUAL, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO 

HP UND 2 785,00 1.570,00 

46 

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICO, RESOLUÇÃO 1200X1200 DPI, 35PPM, SUPORTE 
PAEIS A5 A4 CARTA E OFICIO, CAPACIDADE ENTRADA 200 PAGINAS, CICLO MENSAL DE 
50.000 PAGINAS, INTERFACE USB E REDE, FRENTE E VERSO AUTOMATICO, GARANTIA 1 
ANO. 

HP UND 2 2.140,00 4.280,00 

47 MEMORIA DDR2 COMPUTADOR 2GB 800MHZ KINGSTON UND 2 79,00 158,00 

48 MEMORIA DDR3 COMPUTADOR 4GB 1333MHZ AFOX UND 10 162,00 1.620,00 

49 MEMORIA DDR4 COMPUTADOR 4GB 2400MHZ KINGSTON   4 216,00 864,00 

50 MEMORIA DDR3 NOTEBOOK 4GB 1333MHZ KINGSTON UND 2 164,00 328,00 

51 
MICROCOMPUTADOR DE MESA COM PROCESSADOR CORE I3, BARRAMENTO 
1333/1600MHZ, PLACA MÃE SOQUETE LGA 1150, MEMÓRIA DDR3 4GB 1333MHZ, HD 
500GB SATA INTERNO, GABINETE ATX TORRE 4 BAIAS DE 5.25". 

C3 TECH UND 2 1.154,00 2.308,00 

53 

MICROCOMPUTADOR DE MESA COM PROCESSADOR CORE I3, BARRAMENTO 
1333/1600MHZ, PLACA MÃE SOQUETE LGA 1150, MEMÓRIA DDR3 4GB 1333MHZ, HD 
500GB SATA INTERNO, GABINETE ATX TORRE 4 BAIAS DE 5.25", TECLADO PADRÃO 
ABNT, MOUSE OPTICO, CAIXA DE SOM USB 2.0, ESTABILIZADOR BIVOLT 300VA, 
MONITOR LCD 18,5". 

C3 TECH UND 4 1.798,00 7.192,00 

55 

MICROCOMPUTADOR DE MESA COM PROCESSADOR DUAL CORE, BARRAMENTO 
1333/1600MHZ, PLACA MÃE SOQUETE LGA 1150, MEMÓRIA DDR3 4GB 1333MHZ, HD 
500GB SATA INTERNO, GABINETE ATX TORRE 4 BAIAS DE 5.25", TECLADO PADRÃO 
ABNT, MOUSE OPTICO, CAIXA DE SOM USB 2.0, ESTABILIZADOR BIVOLT 300VA, 
MONITOR LCD 18,5". 

C3 TECH UND 2 1.597,00 3.194,00 

58 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL NOTEBOOK, CHIPSET INTEL, PROCESSADOR 3M 
CACHE, DUAL CORE 1.7GHZ OU SUPERIOR, MEMORIA 4GB DDR3, HD 500GB SATA 
II,LEITOR DE CARTÃO 4 EM 1, PLACA GRÁFICA RESOLUÇÃO DE ATÉ 1366 X 768, TELA 14" 
OU SUPERIOR COM TECNOLOGIA LED BACKLIGHT, ÁUDIO HD, 2 AUTOFALANTES E 1 
MICROFONE EMBUTIDOS, 01 X REDE SEM FIOS WIFI: SUPORTANDO OS PADRÕES 802.11 
B/G E 802.11 A/B/G/N (DRAFT), 01 X CÂMERA WEB: 1.3M, 03 X PORTAS USB 2.0, 01 X VGA, 
01 X SAÍDA HDMI, 01 X SAÍDA PARA HEADPHONE, 01 X ENTRADA PARA MICROFONE, 01 
X PORTA RJ–45 DE REDE ETHERNET 10/100M/1000MB, TECLADO ABNT2, BATERIA DE 6 
CÉLULAS 4400AH, CARREGADOR AC 110~240V, 19V. 

COMPAQ UND 2 2.155,00 4.310,00 

59 MONITOR LCD 18,5' WIDESCREEN RESOLUÇÃO MÁXIMA 1920 X 1080 60HZ. PC TOP UND 4 474,00 1.896,00 

60 MONITOR LCD 20' WIDESCREEN RESOLUÇÃO MÁXIMA 1920 X 1080 60HZ. PC TOP   1 558,00 558,00 

63 

MULTIFUNCIONAL: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM WIFI (IMPRESSORA, SCANNER 
E CÓPIA), TIPO JATO DE TINTA, COM SISTEMA DE BULK DE TINTA DE FABRICA SEM 
CARTUCHOS, PERMITE IMPRESSÃO COLORIDA OU MONOCROMÁTICA; COM TANQUE DE 
TINTA. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO APROX.: 33 PPM EM TEXTO PRETO; 15 PPM EM 
TEXTO COLORIDO; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI; ÁREA DE 
DIGITALIZAÇAO: 21,6 X 29,7 CM; IMPRIME FOTOS: TAMANHO 10X15 ATÉ O FORMATO A4. 
COPIADORA TIPO DE MESA COM VIDRO PLANO; SCANNER: VELOCIDADE APROX.: 2,4 / 
9,5 MS/LINHA; RESOLUÇÃO APROX.: 1200 X 2400 DPI; PROFUNDIDADE APROX.: COR DE 
48 BITS. MANUSEIO DE PAPEL: TIPO DE PAPEL SUPORTADO: COMUM; PAPEL REVESTIDO 
EPSON; PAPEL FOSCO; PAPEL BRILHANTE E; SEMI BRILHANTE; AUTO– ADESIVO; 
CAPACIDADE DE ENTRADA E SAÍDA DE PAPEL: ENTRADA: 100 FOLHAS DE PAPEL A4 
(BANDEJA TRASEIRA); SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL A4. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT. 
COMPATIBILIDADE DE SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS XP/XP PROFESSIONAL X64 
EDITION/VISTA/7/8, MAC OS X 10.5.8, 10.6.X, 10.7.X, 10.8.X. REQUISITOS DO SISTEMA: 
MICROSOFT WINDOWS XP, XP PROFESSIONAL, VISTA, 7 E 8; MAC; MAC OS X 10.5.8 ATÉ 
10.8 (1 GB DE RAM MÍNIMO RECOMENDADO). CONECTIVIDADE: USB; WI–FI; 

EPSON UND 5 1.300,00 6.500,00 
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INCORPORADO PARA IMPRESSÃO COMPARTILHADA. ITENS INCLUSOS: 01 
MULTIFUNCIONAL; 01 REFIL PRETO; 01 REFIL CIANO; 01 REFIL MAGENTA; 01 REFIL 
AMARELO; 01 CABO DE ALIMENTAÇÃO; 01 CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES; 01 GUIA 
DE INSTALAÇÃO RÁPIDA; 01 MANUAL DO USUÁRIO; 01 CABO USB. GARANTIA MÍNIMA 
DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

65 

MULTIFUNCIONAL: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DUPLEX FRENTE E VERSO 
AUTOMATICO (IMPRESSORA, SCANNER, E CÓPIA), TIPO LASER, PERMITE IMPRESSÃO 
MONOCROMÁTICA; MEMORIA 32MB, VISOR LCD: ILUMINADO 2 LINHAS. VELOCIDADE 
EM PRETO APROX.(PPM): ATÉ 26 PPM; RESOLUÇÃO APROXIMADA EM DPI: ATÉ 2400 X 
600 DPI; VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 10000 PÁGINAS. MANUSEIO DE PAPEL: 
CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS BANDEJA MULTIUSO DE 
ALIMENTAÇÃO MANUAL: 01 FOLHA; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 100 FOLHAS; 
TAMANHOS DO PAPEL: CARTA, OFÍCIO, EXECUTIVO, A4 E ENVELOPES, TAMANHOS 
PERSONALIZADOS PELA ABERTURA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL: 76,2 A 216 MM 
(LARGURA), 116,8 A 356 MM (COMPRIMENTO); TIPOS DE PAPEL: PAPEL COMUM, 
RECICLADO, BOND, ETIQUETAS E ENVELOPES; GRAMATURA DE PAPEL: BANDEJA 
PADRÃO: 60 A 105 G/M2 BANDEJA MULTIUSO: 60 A 163G/; ADF:TAMANHO DO VIDRO DE 
EXPOSIÇÃO: A4 / CARTA; COPIA SEM USO DO PC; AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); 
CÓPIA DE IDENTIDADE (ID CARD); RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): 600 X 600 DPI. 
SCANNER: DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; CAPACIDADE MÁXIMA DO ADF: ATÉ 35 
PÁGINAS; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER: 600 X 2400 DPI; RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 4800 X 4800 DPI; DIGITALIZA PARA: EMAIL, IMAGEM, OCR, ARQUIVO, 
EMAIL SERVER E FTP; FORMATOS DE ARQUIVO: TIFF / BMP / MAX / JPG / PDF / SECURE 
PDF / PNG / XPS; TIPO DE SCANNER: MESA E ADF. MEMÓRIA INTERNA DE NO MÍNIMO: 32 
MB; INTERFACES: USB 2.0, WIFI. 42/40 PPM (CARTA/A4) REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25% ~ 
400% DIGITALIZAÇÃO ADF SIM SCAN DRIVERS INCLUDED TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA (DPI) ATÉ 19200 X 19200 DPI 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA (DPI) 1200 X 1200 DPI FORMATOS 
(EXPORTAÇÃO) JPEG, PDF SINGLE–PAGE/MULTI–PAGE (PDF SEGURO, PDF PESQUISÁVEL, 
PDF/A), TIFF SINGLE–PAGE/MULTI–PAGE, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG 
DIGITALIZA PARA E–MAIL, IMAGEM, OCR, FILE, FTP, USB, NETWORK FOLDER (CIFS – 
WINDOWS® ONLY), E–MAIL SERVER, SHAREPOINT®, SSH SERVER (SFTP), CLOUD (WEB 
CONNECT)‡, EASY SCAN TO EMAIL VELOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR) 800 MHZ 
TELA LCD 3,7". GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

BROTHER UND 2 1.595,00 3.190,00 

68 
NOBREK 720 VA BIVOLT, COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS, COM RECARGA DE BATERIA, 
FUNÇÃO DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO,FUNÇÃO DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, COM 
BATERIA INTERNA 

INTELBRAS UND 5 530,00 2.650,00 

72 PLACA DE REDE 10/100 PCI MULTILASER UND 4 49,00 196,00 

73 PLACA DE REDE SEM FIO PCI–E MULTILASER UND 4 114,00 456,00 

74 PLACA MÃE PARA COMPUTADOR SOQUETE 1150, MEMORIA DDR3. CROMUS UND 5 364,00 1.820,00 

75 PLACA MÃE PARA COMPUTADOR SOQUETE 1155, MEMORIA DDR3. VALIANTY UND 10 415,00 4.150,00 

85 ROTEADOR WIRELESS PARA INTERNET 2 ANTENAS 300MBPS. MERCUSYS UND 5 91,00 455,00 

86 ROTEADOR WIRELESS PARA INTERNET 4 ANTENAS 1360MBPS GIGABIT. INTELBRAS UND 2 348,00 696,00 

89 SWITCH 8 PORTAS 10/100 MERCUSYS UND 4 74,00 296,00 

90 SSD 2,5 120GB PATRIOT UND 10 194,00 1.940,00 

91 SSD 2,5 240GB PATRIOT UND 10 285,00 2.850,00 

96 TONER PARA IMPRESSORA LASER BROTHER REFERENCIA TN2370 IMPORT UND 10 54,50 545,00 

Total: 94.321,70 

  
Bernardino Batista - PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO BARBOSA ME  
14.455.769/0001-09 

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:BAF7A36D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 12 2021 03 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
ATA Nº RP 00012/2021-03 
  
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 057, 
de 28 de Dezembro de 2007; Decreto Municipal nº 06, de 22 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00012/2021 que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades de diversas 
secretarias do município de Bernardino Batista/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE LTDA 
CNPJ nº 11.895.653/0001-00 AV. PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 71 
CENTRO - CAJAZEIRAS - PB - 58900–000 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no Pregão N. 12/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento. 
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 
a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
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2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 
  
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 12/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 12/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 18.042,35 (dezoito mil e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme valores 
constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 12/2021, em anexo. 
  
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
  
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 
fornecimento do objeto licitado. 
  
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 
da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
  
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 12/2021. 
  
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
  
6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
012/2021, em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 
contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 
entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
  
7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 
mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
  
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  
8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 
defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 
  
8.2. De conformidade com o Art. 86: 
8.2.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
  
8.3. Nos termos do Art. 87: 
8.3.1.Advertência; 
8.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
8.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
  
8.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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8.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
  
8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 
comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 
defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 12/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. CLÁUSULA DÉCIMA 
– DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Bernardino Batista/PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
TESTEMUNHAS Pelo Contratante 

_______ 
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 041.837.514-38  

___________ 
Pelo Contratado  

LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE LTDA  

  
PROPOSTA ATUALIZADA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção 
das atividades de diversas secretarias do município de Bernardino Batista/PB. 
  
PROPONENTE: LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE LTDA 
CNPJ nº 11.895.653/0001-00 AV. PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 71 
CENTRO - CAJAZEIRAS - PB - 58900–000 (000) 00000000 
  
Prezados Senhores, 
  
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 
definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00012/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

4 CABO USB 2.0 A/B MULTILASER UND 15 9,19 137,85 

14 
CARTUCHO PARA IMPRESSORA, MATERIAL BASE ÁLCOOL, COR COLOR, Nº 122, 
CARACTERISTICA ADICIONAL ORIGINAL, ACOMODADO EM EMBALAGEM DE PAPEL. 

HP UND 20 81,00 1.620,00 

21 CARTUCHO TONNER, PARA IMPRESSORA ML 2165, COR PRETA. MASTERPRINT UND 15 65,00 975,00 

61 MOUSE COM FIO, PS2, SENSOR ÓPTICO, COM TRÊS BOTÕES. MULTILASER UND 15 19,50 292,50 

62 MOUSE COM FIO, USB, SENSOR ÓPTICO, COM TRÊS BOTÕES. MULTILASER UND 25 13,30 332,50 

69 PEN DRIVE: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 16GB USB. MULTILASER UND 20 31,70 634,00 

70 PEN DRIVE: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: 32GB USB. MULTILASER UND 20 36,00 720,00 

77 REFIL DE TINTA 544 PARA IMPRESSORA L3150, CONTENDO 65ML, NA COR AMARELA MASTERPRINT UND 100 11,60 1.160,00 

78 REFIL DE TINTA 544 PARA IMPRESSORA L3150, CONTENDO 65ML, NA COR AZUL MASTERPRINT UND 100 11,60 1.160,00 

79 REFIL DE TINTA 544 PARA IMPRESSORA L3150, CONTENDO 65ML, NA COR PRETO MASTERPRINT UND 100 11,60 1.160,00 

80 REFIL DE TINTA 544 PARA IMPRESSORA L3150, CONTENDO 65ML, NA COR VERMELHA MASTERPRINT UND 100 11,60 1.160,00 

81 REFIL DE TINTA 664 PARA IMPRESSORA L365, CONTENDO 70ML, NA COR AMARELA MASTERPRINT UND 100 9,15 915,00 

82 REFIL DE TINTA 664 PARA IMPRESSORA L365, CONTENDO 70ML, NA COR AZUL. MASTERPRINT UND 100 9,15 915,00 

83 REFIL DE TINTA 664 PARA IMPRESSORA L365, CONTENDO 70ML, NA COR PRETO MASTERPRINT UND 100 9,15 915,00 

84 REFIL DE TINTA 664 PARA IMPRESSORA L365, CONTENDO 70ML, NA COR VERMELHA. MASTERPRINT UND 100 9,15 915,00 

93 TECLADO USB/PS2, PORTUGUES BRASIL. MULTILASER UND 25 28,00 700,00 

94 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ DE 1,80X1,80M IEC UND 2 515,00 1.030,00 

95 TONER PARA IMPRESSORA LASER BROTHER REFERENCIA TN1060 MASTERPRINT UND 10 31,40 314,00 

97 TONER PARA IMPRESSORA LASER BROTHER REFERENCIA TN3472 MASTERPRINT UND 10 70,90 709,00 

99 TONER PARA IMPRESSORA LASER HP REFERENCIA 85A MASTERPRINT UND 20 43,75 875,00 

100 TONER PARA IMPRESSORA LASER SAMSUNG REFERENCIA D111 MASTERPRINT UND 10 69,00 690,00 

101 TONER PARA IMPRESSORA LASER SAMSUNG REFERENCIA D116 MASTERPRINT UND 10 71,25 712,50 

Total: 18.042,35 

  
Bernardino Batista - PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE LTDA  
11.895.653/0001-00 
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Código Identificador:CE2F0F34 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 12 2021 04  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA Nº RP 00012/2021-04 
  
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 057, 
de 28 de Dezembro de 2007; Decreto Municipal nº 06, de 22 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00012/2021 que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades de diversas 
secretarias do município de Bernardino Batista/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: MARCOS JULIANO DA SILVA 
CNPJ nº 12.633.952/0001-21 EST RN 117, 2770 – SALA 07 
PLANALTO MARTINENSE - MARTINS - RN - 59800–000 
(84) 9947-2424 
SOLUCAOCONTABILIDADELUC@YAHOO.COM.BR 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no Pregão N. 12/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento. 
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 
a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 
  
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 12/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 12/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 48.212,00 (quarenta e oito mil duzentos e doze reais), conforme valores constantes na 
proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 12/2021, em anexo. 
  
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
  
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 12/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 
fornecimento do objeto licitado. 
  
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 
da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
  
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 12/2021. 
  
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO  
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6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
012/2021, em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 
contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 
entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
  
7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 
mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
  
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
  
8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 
defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 
  
8.2. De conformidade com o Art. 86: 
8.2.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
  
8.3. Nos termos do Art. 87: 
8.3.1.Advertência; 
8.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
8.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, por prazo de até 02 (dois) anos; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
  
8.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
8.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
  
8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração, e será descredenciado no Cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. Se houver indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente 
comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla 
defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 12/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. CLÁUSULA DÉCIMA 
– DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Bernardino Batista/PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
TESTEMUNHAS 
____________ 
____________ 
  
Pelo Contratante 
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 041.837.514-38 
  
Pelo Contratado 
____________ 
MARCOS JULIANO DA SILVA 
  
PROPOSTA ATUALIZADA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2021 - Sistema de Registro de Preços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais e suprimentos de informática, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção 
das atividades de diversas secretarias do município de Bernardino Batista/PB. 
  
PROPONENTE: MARCOS JULIANO DA SILVA 
CNPJ nº 12.633.952/0001-21 
EST RN 117, 2770 – SALA 07 
PLANALTO MARTINENSE - MARTINS - RN - 59800–000 
(84) 9947-2424 
SOLUCAOCONTABILIDADELUC@YAHOO.COM.BR 
  
Prezados Senhores, 
  
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios 
definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00012/2021 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
  
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

22 CARTUCHO TONNER, PARA IMPRESSORA Nº 3250 PHASER, COR PRETA. MAXPRINT UND 15 79,00 1.185,00 

33 FONTE ATX 110/220V 500W REAL GOLDENTEC UND 5 338,00 1.690,00 

34 FONTE PARA INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE SEGURANÇA 15A 12V. BRIWAX UND 3 109,00 327,00 

52 
MICROCOMPUTADOR DE MESA COM PROCESSADOR DUAL CORE, BARRAMENTO 
1333/1600MHZ, PLACA MÃE SOQUETE LGA 1150, MEMÓRIA DDR3 4GB 1333MHZ, 
HD 500GB SATA INTERNO, GABINETE ATX TORRE 4 BAIAS DE 5.25". 

3 GREEN UND 2 950,00 1.900,00 

54 

MICROCOMPUTADOR DE MESA COM PROCESSADOR CORE I5, BARRAMENTO 
1333/1600MHZ, PLACA MÃE SOQUETE LGA 1150, MEMÓRIA DDR3 8GB 1333MHZ, 
HD 1TB SATA INTERNO, GABINETE ATX TORRE 4 BAIAS DE 5.25", TECLADO 
PADRÃO ABNT, MOUSE OPTICO, CAIXA DE SOM USB 2.0, ESTABILIZADOR 
BIVOLT 300VA, MONITOR LCD 18,5". 

CPU–CORPC 
MONITOR–HQ 

UND 2 2.240,00 4.480,00 

56 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL NOTEBOOK, CHIPSET INTEL, PROCESSADOR 3M 
CACHE, PROCESSADOR CORE I3 2.0GHZ OU SUPERIOR, MEMORIA 4GB DDR3, HD 
1TB SATA II OU SSD 240GB, LEITOR DE CARTÃO 4 EM 1, PLACA GRÁFICA 
RESOLUÇÃO DE ATÉ 1366 X 768, TELA 15" OU SUPERIOR COM TECNOLOGIA LED 
BACKLIGHT, ÁUDIO HD, 2 AUTOFALANTES E 1 MICROFONE EMBUTIDOS, 01 X 
REDE SEM FIOS WIFI: SUPORTANDO OS PADRÕES 802.11 B/G E 802.11 A/B/G/N 
(DRAFT), 01 X CÂMERA WEB: 1.3M, 03 X PORTAS USB 2.0, 01 X VGA, 01 X SAÍDA 
HDMI, 01 X SAÍDA PARA HEADPHONE, 01 X ENTRADA PARA MICROFONE, 01 X 
BLUETOOTH, 01 X PORTA RJ–45 DE REDE ETHERNET 10/100M/1000MB, TECLADO 
ABNT2, BATERIA DE 6 CÉLULAS 4400AH, CARREGADOR AC 110~240V, 19V. 

VAIO UND 3 3.650,00 10.950,00 

57 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL NOTEBOOK, CHIPSET INTEL, PROCESSADOR 
CORE I5 OU SUPERIOR, MEMORIA 8GB DDR3, HD 1TB SATA II OU SSD 480GB, 
LEITOR DE CARTÃO 4 EM 1, PLACA GRÁFICA RESOLUÇÃO DE ATÉ 1366 X 768, 
TELA 15" OU SUPERIOR COM TECNOLOGIA LED BACKLIGHT, ÁUDIO HD, 2 
AUTOFALANTES E 1 MICROFONE EMBUTIDOS, 01 X REDE SEM FIOS WIFI: 
SUPORTANDO OS PADRÕES 802.11 B/G E 802.11 A/B/G/N (DRAFT), 01 X CÂMERA 
WEB: 1.3M, 03 X PORTAS USB 2.0, 01 X VGA, 01 X SAÍDA HDMI, 01 X SAÍDA PARA 
HEADPHONE, 01 X ENTRADA PARA MICROFONE, 01 X BLUETOOTH, 01 X PORTA 
RJ–45 DE REDE ETHERNET 10/100M/1000MB, TECLADO ABNT2, BATERIA DE 6 
CÉLULAS 4400AH, CARREGADOR AC 110~240V, 19V. 

VAIO UND 1 4.150,00 4.150,00 

64 

MULTIFUNCIONAL: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM WIFI (IMPRESSORA, 
SCANNER, CÓPIA E FAX), TIPO JATO DE TINTA, COM SISTEMA DE BULK DE TINTA 
DE FABRICA SEM CARTUCHOS, PERMITE IMPRESSÃO COLORIDA OU 
MONOCROMÁTICA; COM TANQUE DE TINTA. TELA LCD 1,44”; ALIMENTADOR 
AUTOMATICO DE ATE 30 FOLHAS; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO APROX.: 33 PPM 
EM TEXTO PRETO; 15 PPM EM TEXTO COLORIDO; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 
5760 X 1440 DPI; ÁREA DE DIGITALIZAÇAO: 21,6 X 29,7 CM; IMPRIME FOTOS: 
TAMANHO 10X15 ATÉ O FORMATO A4. COPIADORA TIPO DE MESA COM VIDRO 
PLANO; SCANNER: VELOCIDADE APROX.: 2,4 / 9,5 MS/LINHA; RESOLUÇÃO 
APROX.: 1200 X 2400 DPI; PROFUNDIDADE APROX.: COR DE 48 BITS. MANUSEIO 
DE PAPEL: TIPO DE PAPEL SUPORTADO: COMUM; PAPEL REVESTIDO EPSON; 
PAPEL FOSCO; PAPEL BRILHANTE E; SEMI BRILHANTE; AUTO–ADESIVO; 
CAPACIDADE DE ENTRADA E SAÍDA DE PAPEL: ENTRADA: 100 FOLHAS DE PAPEL 
A4 (BANDEJA TRASEIRA); SAÍDA: 30 FOLHAS DE PAPEL A4. ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT. COMPATIBILIDADE DE SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS XP/XP 
PROFESSIONAL X64 EDITION/VISTA/7/8, MAC OS X 10.5.8, 10.6.X, 10.7.X, 10.8.X. 
REQUISITOS DO SISTEMA: MICROSOFT WINDOWS XP, XP PROFESSIONAL, VISTA, 
7 E 8; MAC; MAC OS X 10.5.8 ATÉ 10.8 (1 GB DE RAM MÍNIMO RECOMENDADO). 
CONECTIVIDADE: USB; WI–FI, ETHERNET; INCORPORADO PARA IMPRESSÃO 
COMPARTILHADA. ITENS INCLUSOS: 01 MULTIFUNCIONAL; 01 REFIL PRETO; 01 
REFIL CIANO; 01 REFIL MAGENTA; 01 REFIL AMARELO; 01 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO; 01 CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES; 01 GUIA DE INSTALAÇÃO 
RÁPIDA; 01 MANUAL DO USUÁRIO; 01 CABO USB. GARANTIA MÍNIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

EPSON L5190 UND 2 2.600,00 5.200,00 

66 

MULTIFUNCIONAL: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DUPLEX FRENTE E VERSO 
AUTOMATICO (IMPRESSORA, SCANNER, E CÓPIA), TIPO LASER. FUNÇÕES 
PRINCIPAIS IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO) 
IMPRESSÃO RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI) ATÉ 1200 X 600 DPI CÓPIAS 
MÚLTIPLAS TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA 8 SEGUNDOS 
MEMÓRIA PADRÃO 256 MB VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) 
42/40 PPM (CARTA/A4) RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI) ATÉ 1200 X 
1200 DPI CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL 250 FOLHAS CAPACIDADE DE 
PAPEL NA BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS) 2 X 520 FOLHAS BANDEJA MULTIUSO 
50 FOLHAS CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO) INTERFACE 
DE REDE EMBUTIDA ETHERNET, HI–SPEED USB 2.0 CICLO DE TRABALHO 
MENSAL MÁX. 50.000 PÁGINAS CÓPIA RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA) ATÉ 1200 
X 600 DPI CAPACIDADE MÁX. DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF) 40 FOLHAS VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO 

BROTHER/5652 UND 1 3.430,00 3.430,00 

76 

PROJETOR MULTIMIDIA SVGA – HDMI 800X600DPI, 3300 LUMENS, CONTRASTE 
10.000:1, LÂMPADA 200W, COMPATIBILIDADE DE VÍDEO NTSC, PAL, SECAM, 
TERMINAIS DE ENTRADA E SAÍDA D– SUB IN COM 15PIN X 2 (COMPARTILHADO 
COM VÍDEO POR COMPONENTES), D– SUB OUT COM 15PIN X 1, VÍDEO COMPOSTO 
(RCA) X 1, S– VÍDEO (MINI DIN 4PIN) X 1, ÁUDIO IN (MINI JACK) X 1, ÁUDIO OUT 
(MINI JACK – 3.5MM ESTÉREO) X 1, ALTO FALANTE 2W X 1, USB (TIPO MINI B) X 1, 
RS232, 1 X HDMI. VIDA UTIL DA LAMPADA 10000 HORAS, IMAGEM 305”. 

GOLDENTEC UND 2 2.845,00 5.690,00 

87 

SCANNER COLORIDO DUPLEX COM ALIMENTADOR DE FOLHAS, 600 DPI DE 
RESOLUÇÃO ÓTICA E CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, COM UM CICLO DE 
TRABALHO DIÁRIO DE 3000 FOLHAS, VELOCIDADE MÁX. DIGI TALIZAÇÃO 35 
PPM (EM CORES/PRETO E BRANCO, UMA FACE) 70 IPM (EM CORES/PRETO E 

BROTHER/ADS2200 UND 1 2.495,00 2.495,00 



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 67 
 

BRANCO, FRENTE E VERSO) TELA AO TOQUE TFT 4.3” USB.WIFI. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

92 

TABLETE SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 8.0 OU SUPERIOR, TELA DE NO 
MINIMO 7 POLEGADAS COM TECNOLOGIA LCD OU LED; PROCESSADOR NO 
MINIMO QUAD CORE 2.0 GHZ OU SIMILAR; ARMAZENAMENTO INTERNO DE 32GB 
OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR SLOT PARA CARTAO DE MEMORIA MICROSD; 
CAMERA TRASEIRA DE NO MINIMO 8MP E FRONTAL COM NO MINIMO 2MP; 
CONEXAO USB, WI–FI, BLUETOOTH E 3G. DEVE POSSUIR SISTEMA DE GPS 
INTEGRADO. 

SAMSUNG T295 UND 5 1.195,00 5.975,00 

98 TONER PARA IMPRESSORA LASER HP REFERENCIA 19A MAXPRINT UND 10 74,00 740,00 

Total: 48.212,00 

  
Bernardino Batista - PB, 11 de Fevereiro de 2021. 
  
MARCOS JULIANO DA SILVA  
12.633.952/0001-21 

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:257D227D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 14 2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA Nº RP 00014/2021 
Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Bernardino Batista - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 057, 
de 28 de Dezembro de 2007; Decreto Municipal nº 06, de 22 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00014/2021 que objetiva o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de pneus e acessórios novos de primeira linha de fabricação, incluindo os serviços de instalação, alinhamento e 
balanceamento, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção dos veículos pertencentes a Prefeitura Municipal; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 
Dados da Empresa Classificada: 
PROPONENTE: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO 
CNPJ nº 09.611.872/0001-60 
RUA JOSÉ BARBOSA, S/N 
CENTRO - UIRAUNA - PB - 58915–000 
(083) 3543-2268 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no Pregão N. 14/2021, a qual passa a fazer parte deste documento. 
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento. 
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado 
a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, permanecendo em vigor os 
mesmos preços e condições observados no Pregão 14/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada por todas as Secretárias Municipais. 
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 14/2021. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 14/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ 402.270,00 (quatrocentos e dois mil duzentos e setenta reais), conforme valores constantes 
na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 14/2021, em anexo. 
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 21.0 do Edital do Pregão 14/2021. 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a firmar contratações de 
fornecimento do objeto licitado. 
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 
da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 14/2021. 
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições. 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
014/2021, em até 2 (dois) dias a partir do recebimento da solicitação de compra ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as 
contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de 
entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 
mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
8.1.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o licitante vencedor do certame, garantida a prévia 
defesa, às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a critério do ORC. 
8.2.De conformidade com o Art. 86: 
8.2.1.Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
8.3.Nos termos do Art. 87: 
8.3.1.Advertência; 
8.3.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
8.3.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o ORC, 
por prazo de até 02 (dois) anos; 
8.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Contratado ressarcir o ORC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
8.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescendo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
8.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial - 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora -, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
8.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no Cadastro 
de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. Se houver 
indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente comunicado ao Ministério Público Estadual, assim como 
serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a ampla defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV 
do Art. 5º da Constituição da República, de 05 de outubro de 1988, a contratada seja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração. 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 14/2021 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de São João do Rio do Peixe/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Bernardino Batista/PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
TESTEMUNHAS 
____________  
____________ 
  
Pelo Contratante 
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 
041.837.514-38 
  
Pelo Contratado 
_______________________ 
FRANCISCO AURIAN RIBEIRO 
  
PROPOSTA ATUALIZADA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de pneus e acessórios novos de primeira linha de fabricação, incluindo os serviços de instalação, 
alinhamento e balanceamento, com fornecimento parcelado, destinados a manutenção dos veículos pertencentes a Prefeitura Municipal. 
PROPONENTE: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO 
CNPJ nº 09.611.872/0001-60 
RUA JOSÉ BARBOSA, S/N 
CENTRO - UIRAUNA - PB - 58915–000 
(083) 3543-2268 
Prezados Senhores, Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem 
como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nº 00014/2021 -, produziu-se o seguinte 
resultado que representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
 
  



Paraíba , 23 de Fevereiro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2798 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 69 
 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 165/70, RADIAL 
MISTO RAIO 14, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, BALANCEAMENTO, 
ALINHAMENTO E CAMBAGEM. (DESGASTE DO 
SULCO) IGUAL OU SUPERIOR A 420; 
TEMPERATURA E TRAÇÃO COM CATEGORIA 
“A’ 

DUNLOP UN 50 360,00 18.000,00 

2 

FORNECIMENTO DEPNEU TIPO 175/70, RAIO 14, 
RADIAL MISTO, RAIO 14, COM CERTIFICADO 
DO INMETRO DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
BALANCEAMNETO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO; TREADWEAR (DESGASTE DE 
SULCO) IGUL OU SUPEROR A 420; 
TEMPERATURA E TRAÇÃO COM CATEGORIA 
“A” 

DUNLOP UN 50 345,00 17.250,00 

3 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 195/65, RADIAL 
MISTO, RAIO 15, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, BALANCEAMENTO, 
ALINHAMENTO E CAMBAGEM. GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO; 
TREADWEAR (DESGASTE DE SULCO) IGUAL 
OU SUPERIOR A 420; TEMPERATURA E 
TRAÇÃO CATEGORIA “A” 

DUNLOP UN 20 395,00 7.900,00 

4 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 750, RADIAL 
MISTO, RAIO 16 COM TR 10 LONAS, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO E DE PRIMEIRA 
LINHA DE FABRICAÇÃO, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. 

PIRELLY UN 40 825,00 33.000,00 

5 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 215/75, RADIAL 
MISTO, RAIO 17,5 COM 12 LONAS, 126/124 
(MM+S), SEM CÂMARA, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO. INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM. GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

DUNLOP UN 60 990,00 59.400,00 

6 

FORNECIMENTO DEPNEU TIPO 1000, RADIAL 
MISTO, RAIO 20, 146/143 (K), CONVENCIONAL 
DE 16 LONAS, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM. GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

PIRELLY UN 30 1.920,00 57.600,00 

7 
FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 900, RADIAL 
MISTO, RAIO 20, 140/137 

PIRELLY UN 20 1.320,00 26.400,00 

8 

FORNCECIMENTO DE PNEU TIPO 700, RADIAL 
MISTO, 113/112 (L), RAIO DE 16, COM 10 LONAS, 
COM CERTIFICADO DO INMETRO E DE 
PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. 

PIRELLY UN 10 630,00 6.300,00 

9 

FORNECIMENTO PNEU TIPO 650, RADIAL 
MISTO, 98/97 (L), RAIO DE 16, COM 10 LONAS, 
COM CERTIFICADO DO INMETRO E DE 
PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. 

PIRELLY UN 10 600,00 6.000,00 

10 

FORNECIMENTO DE PNEU 275/80, RADIAL 
MISTO, 149/146 (M), RAIO 22.5, SEM CAMARA 
COM CERTIFICDO DO INMETRO E DE 
PRIMEIRA LIHA DE FABRICAÇÃO INCLUINDO 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM, GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. 

PIRELLY UN 30 1.980,00 59.400,00 

11 

FORNECIMENTO DE PNEU, 205/75, RADIAL 
MISTO, 8 (PR), C–110/108 ®, RAIO 16, SEM 
CAMARA COM CERTIFICADO DO INMETRO E 
DE PRMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO 
INLUINDO SERVIÇOS DE INSTALÇÃO, 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. GARANTIA CONTRA DFEITO DE 
FABRICAÇÃO 

FATE UN 40 680,00 27.200,00 

12 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 18.4 RADIAL 
MISTO, RAIO 30, COM 12 LONAS, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO E DE PRIMEIRA 
LINHA DE FABRICAÇÃO, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, BALENCEAMETO, 
ALINHAMENTO E CAMBAGEM. GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PIRELLY UN 2 4.060,00 8.120,00 

13 

FORNECIENTO DE PNEU TIPO 12.4, RADIAL 
MISTO, RAIO 24 R1, COM 10 LONAS.COM 
CERTIFICADO DO INMETRO E DE PRIMEIRA 
LINHA DE FABRICAÇÃO INCLUINDO 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 

PIRELLY UN 2 3.890,00 7.780,00 

14 

PNEU 17.5/25, TIPO L2 RADIAL MISTO, COM 20 
LONAS, TIPO L–3, COM , COM CERTIFICADO 
DO INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO. INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E 
CAMBAGEM. 

PIRELLY UN 2 5.400,00 10.800,00 
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15 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 1400, COM 12 
LONAS, RAIO 24, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, BALANCEAMNETO, 
ALINHAMENTO E CAMBAGEM. GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

PIRELLY UN 4 4.600,00 18.400,00 

16 

FORNECIMENTO DE PNEU TIPO 12.5/80, COM 12 
LONAS, RAIO 18, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, CONFIGURAÇÕES 
ADICIONAISPNEU DIANTEIRO PARA 
RETROESCAVADEIRA INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, BALANCEMENTO, 
ALINHAMNETO E CAMBAGEM, GARANTIA 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PIRELLY UN 4 2.000,00 8.000,00 

17 

FORNCECIMENTO DE PNEU TIPO 19.5, L–24 
COM 12 LONAS, COM CERTIFCADO DO 
INMETRO E DE PRIMEIRA LINHA DE 
FABRICAÇÃO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, BALANCEAMENTO 
ALINHAMENTO E CAMBAGEM 

PIRELLY UN 4 4.100,00 16.400,00 

18 CÂMARA DE AR TIPO 18.4 RAIO 30 MAGNO UN 10 340,00 3.400,00 

19 CÂMARA DE AR TIPO 700, RAIO 16 PIRELLY UN 30 85,00 2.550,00 

20 CÂMARA DE AR TIPO 1000, RAIO 20 PIRELLY UN 30 160,00 4.800,00 

21 PROTETOR ARO 16 PIRELLY UN 30 50,00 1.500,00 

22 PROTETOR ARO 20 PIRELLY UN 30 69,00 2.070,00 

Total: 402.270,00 

  
Bernardino Batista - PB, 12 de Fevereiro de 2021. 
  
FRANCISCO AURIAN RIBEIRO 
09.611.872/0001-60  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:67F01EC9 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 003/ 2021 
 
LICITAÇÃO: 016/2021  
PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE CESTAS BÁSICAS 
  
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
  
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame. 
  
Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado local. 
  
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. 
  
Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
  
ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): 
  
Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 

2621 MARCOS ANTONIO DANTAS ME   
Marcos Antonio 
Dantas 

Habilitado 

2621 MARCOS ANTONIO DANTAS ME 

Item Código 

CNPJ: 12.160.512/0001-02 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
RUA: FRANCISCO DE PAULA SALDANHA, 110 - 
CENTRO, SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ - PB 

Descrição do Produto/Serviço 

1 006.001.535 

CESTA BÁSICA MÉDIA 
CONTENDO: 
-04 AÇÚCAR CRISTAL DE 1KG, 
-04 ARROZ LONGO FINO TIPO 1 DE 1KG, 
- 02 BISCOITO CREAM CRACKER DE 200G, 
-02 BISCOITO TIPO MAISENA DE 400G, 
-02 CAFÉ TORRADO MOÍDO DE 250G, 
-01 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA DE 1KG, 
-02 FEIJÃO CARIOCA DE 1KG, 
-06 FLOCOS DE MILHO DE 500G, 
-01 RASPADURA DE 1KG, 
-06 MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE DE 
500G, 
-01 SAL REFINADO DE 1KG, 
-02 SARDINHA EM CONSERVA DE 225G. 
-02 PEITO DE FRANGO 2KG. 
- 01 MARGARINA 01 KG.  

UND 266 158,00 42.028,00 

    Total do Proponente       42.028,00 

  
VALOR GLOBAL - R$ 42.028,00 (quarenta e dois mil e vinte e oito reais)  
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São José do Brejo do Cruz/ PB, 19 de fevereiro de 2021. 
  
GENILDA SARAIVA DE ANDRADE 
Pregoeira 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:AF7FB8BF 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 
 
LICITAÇÃO:016/2021  
PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE CESTAS BÁSICAS 
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório. 
  
Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
  
HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): 
  
2621 MARCOS ANTONIO DANTAS ME  

Item Código 

CNPJ: 12.160.512/0001-02 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
RUA: FRANCISCO DE PAULA SALDANHA, 110 - CENTRO, SAO JOSE 
DO BREJO DO CRUZ - PB 

Descrição do Produto/Serviço 

1 006.001.535 CESTA BÁSICA MÉDIA UND 266 158,00 42.028,00 

    Total do Proponente       42.028,00 

  
Valor Total da Contratação R$ 42.028,00 - (quarenta e dois mil e vinte e oito reais). 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 19 de fevereiro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:E2232393 
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